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A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições regimentais e legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 1870/2024-GP. Belém, 25 de abril de 2024. *Republicada por retificação

 
Considerando o afastamento funcional da Juíza de Direito Danielle Karen da Silveira Araújo Leite,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Josineide Gadelha Pamplona Medeiros, titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 5ª Vara Cível e Empresarial e 3º
CEJUSC Empresarial da Capital, no dia 30 de abril do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1901/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO a solicitação formalizada, bem como as informações constantes nos autos do
expediente nº TJPA-MEM-2024/22554,

 
DISPENSAR a servidora JACQUELINE DO SOCORRO DE LA ROCQUE SOARES, Auxiliar Judiciário,
matrícula 67237, da Função Gratificada de Chefe de Serviço, REF-FG-2, junto ao Serviço de Suprimento
de Fundos, a contar de 24/04/2024.

 
PORTARIA Nº 1902/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO a solicitação formalizada, bem como as informações constantes nos autos do
expediente nº TJPA-MEM-2024/22554,

 
DESIGNAR o servidor FÁBIO PEREIRA DE FREITAS, Analista Judiciário - Ciências Contábeis, matrícula
nº 203424, para exercer a Função Gratificada de Chefe de Serviço, REF-FG-2, junto ao Serviço de
Suprimento de Fundos, a contar de 24/04/2024.

 
PORTARIA Nº 1903/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/22188,

 
DESIGNAR o servidor PAULO MARCELO DE ARAÚJO HILDEBRANDO, matrícula nº 48887, para
responder pelo Cargo em Comissão de Chefe de Divisão, REF-CJS-3, junto à Divisão de Manutenção da
Secretaria de Engenharia e Arquitetura, durante o afastamento para tratamento de saúde do titular,
Cláudio Ormindo Silva dos Santos, matrícula nº 194930, no período de 19/04/2024 a 03/05/2024.

 
PORTARIA Nº 1904/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2024/23712,

 
DESIGNAR a servidora SIMONE SOCORRO DA SILVA SAMPAIO, Analista Judiciário - Área Judiciária,
matrícula nº 116718, para responder pelo cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto
à Secretaria da 9ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém, durante o afastamento para tratamento de
saúde da titular, Ana Carolina de Melo Amaral Girard, matrícula nº 121819, no período de 25/04/2024 a
09/05/2024.

 
PORTARIA Nº 1905/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

PRESIDÊNCIA
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Art. 1º RELOTAR o servidor PAULO SÉRGIO OLIVEIRA, Analista Judiciário, matrícula nº 25062, no
Gabinete da 2ª Turma Recursal Permanente dos Juizados Especiais, sob relatoria da Exma. Dra. Ana
Angélica Abdulmassih Olegário, Juíza de Direito de 3ª Entrância, a contar de 29/04/2024.

 
Art. 2º COLOCAR o servidor PAULO SÉRGIO OLIVEIRA, Analista Judiciário, matrícula nº 25062, à
DISPOSIÇÃO da Corregedoria Geral de Justiça, a contar de 29/04/2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1906/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito José Antônio Ferreira Cavalcante,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Rachel Rocha Mesquita, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 5ª Vara de Família da Capital, no período de 2 a 31 de
maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1907/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Ana Beatriz Gonçalves
de Carvalho,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Rafael da Silva Maia, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Tucuruí, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Breu Branco, no período de 9 a 13 de maio
do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1908/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Substituto Ítalo Gustavo
Tavares Nicácio,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Natália Araújo Silva para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela Comarca de Ipixuna do Pará, no período de 11 a 19 de maio do ano de
2024.

 
PORTARIA Nº 1909/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o afastamento funcional do Juiz de Direito Vanderley de Oliveira Silva,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Maria de Fátima Alves da Silva, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 3ª Vara da Infância e Juventude da Capital, no
período de 13 a 19 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1910/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Ana Beatriz Gonçalves de Carvalho,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Rafael da Silva Maia, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Tucuruí, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Breu Branco, no período de 14 de maio a 2
de junho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1911/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Aline Corrêa Soares,

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
5



DESIGNAR a Juíza de Direito Betânia de Figueiredo Pessoa, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara de Família da Capital e UPJ das Varas de
Família da Capital, no período de 24 a 28 de abril do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1912/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Aline Corrêa Soares,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Murilo Lemos Simão, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem prejuízo
de suas designações anteriores, pela 1ª Vara de Família da Capital e UPJ das Varas de Família da
Capital, no período de 29 de abril a 21 de julho do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1913/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando a remoção do Juiz de Direito João Batista Lopes do Nascimento,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Luiz Otávio Oliveira Moreira, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 2ª Vara da Fazenda da Capital, a partir de 29 de abril do
ano de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1914/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando a remoção da Juíza de Direito Ana Lúcia Bentes Lynch,

 
Art. 1º CESSAR OS EFEITOS da Portaria 2356/2023-GP, a contar de 29 de abril do ano de 2024, que
designou a Juíza de Direito Ana Lúcia Bentes Lynch, titular da 2ª Vara do Juizado Especial Cível da
Capital, para atuar, sem prejuízo de sua jurisdição, na condição de suplente, na 1ª Turma Recursal
Permanente.

 
Art. 2º DESIGNAR a Juíza de Direito Ana Lúcia Bentes Lynch, titular da Turma Recursal Permanente
dos Juizados Especieis da Fazenda Pública da Capital, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição,
pela 2ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, a partir de 29 de abril do ano de 2024, até ulterior
deliberação.

 
PORTARIA Nº 1915/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando a remoção do Juiz de Direito Miguel Lima dos Reis Júnior,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Miguel Lima dos Reis Júnior, titular da Turma Recursal Permanente dos
Juizados Especieis da Fazenda Pública da Capital, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 
11ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, a partir de 29 de abril do ano de 2024, até ulterior
deliberação.

 
PORTARIA Nº 1916/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando a remoção do Juiz de Direito Lúcio Barreto Guerreiro,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Everaldo Pantoja e Silva, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Turma Recursal Permanente dos Juizados Especiais
da Capital, a partir de 29 de abril do ano de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1917/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.
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Considerando a remoção da Juíza de Direito Sílvia Mara Bentes de Souza Costa,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Alexandre José Chaves Trindade, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Turma Recursal Permanente dos Juizados
Especiais da Capital, a partir de 29 de abril do ano de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1918/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando a remoção da Juíza de Direito Ana Patrícia Nunes Alves Fernandes,

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria 2355/2023-GP, a contar de 29 de abril do ano de 2024, que designou a
Juíza de Direito Ana Patrícia Nunes Alves Fernandes, titular da 1ª Vara do Juizado Especial Cível da
Capital, para atuar, sem prejuízo de sua jurisdição, na condição de membro, na 2ª Turma Recursal
Permanente.

 
PORTARIA Nº 1919/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando a remoção da Juíza de Direito Ana Patrícia Nunes Alves Fernandes,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Betânia de Figueiredo Pessoa, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, a partir
de 29 de abril do ano de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1920/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando a remoção da Juíza de Direito Ana Angélica Abdulmassih Olegário,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Shérida Keila Pacheco Teixeira Bauer, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 2ª Turma Recursal Permanente dos
Juizados Especiais da Capital, a partir de 29 de abril do ano de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1921/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando a remoção da Juíza de Direito Antonieta Maria Ferrari Mileo,

 
Art. 1º CESSAR OS EFEITOS da Portaria 984/2024-GP, a contar de 29 de abril do ano de 2024, que
designou a Juíza de Direito Cíntia Walker Beltrão Gomes, Auxiliar de 3ª Entrância, para atuar, sem
prejuízo de suas designações anteriores, na condição de membro, na Turma Recursal Provisória.

 
Art. 2º CESSAR OS EFEITOS da Portaria 1803/2023-GP, a contar de 29 de abril do ano de 2024, que
designou a Juíza de Direito Cíntia Walker Beltrão Gomes, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara de Juizado Especial da Fazenda Pública da
Capital.

 
Art. 3º DESIGNAR a Juíza de Direito Cíntia Walker Beltrão Gomes, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 2ª Turma Recursal Permanente dos
Juizados Especiais da Capital, a partir de 29 de abril do ano de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1922/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando a remoção da Juíza de Direito Antonieta Maria Ferrari Mileo,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Lauro Alexandrino Santos, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
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prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara de Juizado Especial da Fazenda Pública da
Capital, a partir de 29 de abril do ano de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1923/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando a remoção do Juiz de Direito Charles Menezes Barros,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Diana Cristina Ferreira da Cunha, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 2ª Turma Recursal Permanente dos
Juizados Especiais da Capital, a partir de 29 de abril do ano de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1924/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando a remoção do Juiz de Direito Max Ney do Rosário Cabral,

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria 427/2021-GP, a contar de 29 de abril do ano de 2024, que designou o
Juiz de Direito Max Ney do Rosário Cabral, titular da Vara do Juizado Especial Cível de Acidentes de
Trânsito da Capital, para atuar, sem prejuízo de sua jurisdição, na condição de membro, na 1ª Turma
Recursal Permanente.

 
PORTARIA Nº 1925/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando a remoção do Juiz de Direito Max Ney do Rosário Cabral,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Rachel Rocha Mesquita, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela Vara do Juizado Especial Cível de Acidentes de Trânsito
da Capital, a partir de 29 de abril do ano de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1926/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando a remoção da Juíza de Direito Tânia Batistello,

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria 3873/2023-GP, a contar de 29 de abril do ano de 2024, que designou a
Juíza de Direito Tânia Batistello, titular da 5ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, para atuar, sem
prejuízo de sua jurisdição, na condição de membro, na 1ª Turma Recursal Permanente.

 
PORTARIA Nº 1927/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando a remoção da Juíza de Direito Tânia Batistello,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Carla Sodré da Mota Dessimoni, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 5ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, a partir
de 29 de abril do ano de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1928/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando a remoção da Juíza de Direito Márcia Cristina Leão Murrieta,

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria 427/2021-GP, a contar de 29 de abril do ano de 2024, que designou a
Juíza de Direito Márcia Cristina Leão Murrieta, titular da 9ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital,
para atuar, sem prejuízo de sua jurisdição, na condição de membro, na 1ª Turma Recursal Permanente.

 
PORTARIA Nº 1929/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.
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Considerando a remoção da Juíza de Direito Márcia Cristina Leão Murrieta,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Vanessa Ramos Couto, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 9ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, a partir de
29 de abril do ano de 2024, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA Nº 1930/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria 984/2024-GP, a contar de 29 de abril do ano de 2024, que designou a
Juíza de Direito Danielle de Cássia da Silveira Buhrnheim, titular da 2ª Vara da Infância e Juventude da
Capital, para atuar, sem prejuízo de suas designações anteriores, na condição de membro, na Turma
Recursal Provisória.

 
PORTARIA Nº 1931/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria 984/2024-GP, a contar de 29 de abril do ano de 2024, que designou a
Juíza de Direito Carolina Cerqueira de Miranda Maia, Auxiliar de 3ª Entrância, para atuar, sem prejuízo
de suas designações anteriores, na condição de membro, na Turma Recursal Provisória.

 
PORTARIA Nº 1932/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria 428/2021-GP, a contar de 29 de abril do ano de 2024, que designou a
Juíza de Direito Andréa Cristine Corrêa Ribeiro, titular da 3ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital,
para atuar, sem prejuízo de sua jurisdição, na condição de membro, na 2ª Turma Recursal Permanente.

 
PORTARIA Nº 1933/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria 499/2023-GP, a contar de 29 de abril do ano de 2024, que designou a
Juíza de Direito Patrícia de Oliveira Sá Moreira, titular da 6ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital,
para atuar, sem prejuízo de sua jurisdição, na condição de membro, na 2ª Turma Recursal Permanente.

 
PORTARIA Nº 1934/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Renata Guerreiro Milhomem de Souza,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Elano Demétrio Ximenes, titular da Vara de Juizado Especial Cível e
Criminal de Santa Izabel do Pará, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara Criminal de
Santa Izabel do Pará, no período de 25 a 29 de abril do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1935/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Renata Guerreiro Milhomem de Souza,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Breno Melo da Costa Braga, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Santa
Izabel do Pará, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara Criminal de Santa Izabel do
Pará, nos dias 30 de abril e 1 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1936/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Renata Guerreiro Milhomem de Souza,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Breno Melo da Costa Braga, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Santa
Izabel do Pará, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara de Juizado Especial Cível e
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Criminal de Santa Izabel do Pará e Direção do Fórum, nos dias 30 de abril e 1 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1937/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Aidison Campos Sousa,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Bruno Felippe Espada para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela 2ª Vara de Juizado Especial Cível e Criminal de Marabá, nos dias 2 e 3 de
maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1938/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Andrew Michel
Fernandes Freire,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto João Paulo Pereira de Araújo para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela 2ª Vara de Breves, no dia 2 e no período de 6 a 9 de maio do ano de
2024.

 
PORTARIA Nº 1939/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Andrew Michel
Fernandes Freire,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Nicolas Cage Caetano da Silva, titular da 1ª Vara de Breves, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Direção do Fórum de Breves, no dia 2 e no período de 6
a 9 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1940/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Erick Costa Figueira,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Nivaldo Oliveira Filho, titular da Comarca de Comarca de Anajás, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Afuá, no período de 6 a 25 de maio do ano
de 2024.

 
PORTARIA Nº 1941/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Substituto Mário Botelho Vieira,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Jun Kubota, titular da Comarca de Comarca de Jacundá, para responder,
sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Goianésia do Pará, no período de 3 a 22 de maio do
ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1942/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Substituta Natália
Araújo Silva,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Diogo Bonfim Fernandez, titular da Comarca de Comarca de Mãe do Rio,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Aurora do Pará, nos dias 2 e 3 de maio
do ano de 2024.
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PORTARIA Nº 1943/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Wander Luís Bernardo,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Nilda Mara Miranda de Freitas Jacome, titular da 1ª Vara Cível e
Empresarial de Paragominas, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara do Juizado
Especial Cível e Criminal de Paragominas, CEJUSC e Direção do Fórum, no período de 2 a 31 de
maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1944/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Júlio Cézar Fortaleza de Lima,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Enguellyes Torres de Lucena, titular da 1ª Vara de Cível e Empresarial de
Capanema, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara Criminal de Capanema e Direção
do Fórum, nos dias 2 a 4 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1945/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Júlio Cézar Fortaleza de Lima,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Alan Rodrigo Campos Meireles, titular da 2ª Vara de Cível e Empresarial
de Capanema, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara Criminal de Capanema e
Direção do Fórum, no período de 5 a 31 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1946/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Alan Rodrigo Campos
Meireles,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Enguellyes Torres de Lucena, titular da 1ª Vara de Cível e Empresarial de
Capanema, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara de Cível e Empresarial de
Capanema, nos dias 2 e 3 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1947/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Omar José de Miranda Cherpinsk,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Ênio Maia Saraiva, titular da Comarca de Comarca de Peixe-boi, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Nova Timboteua, no período de 2 a 21 de
maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1948/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Substituto João Paulo
Santana Nova da Costa,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Sérgio Cardoso Bastos, titular da Comarca de Comarca de Inhangapí, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de São Francisco do Pará, nos dias 2 e 3 de
maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1949/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.
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Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Antônio Francisco Gil Barbosa,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Luisa Padoan, titular da Comarca de São Caetano de Odivelas, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Vigia e Termo Judiciário de Colares, no
período de 2 a 31 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1950/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Haila Haase de
Miranda,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Luisa Padoan, titular da Comarca de São Caetano de Odivelas, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Santo Antônio do Tauá, no dia 5 de maio
do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1951/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Edna Maria de Moura Palha,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Ivan Delaquis Perez, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem prejuízo
de suas designações anteriores, pela 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci, no período de 2
a 31 de maio do ano de 2024.

 
PORTARIA Nº 1952/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Sérgio Ricardo Lima da Costa,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Ivan Delaquis Perez, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem prejuízo
de suas designações anteriores, pela Vara de Família do Distrito de Icoaraci, no período de 2 a 31 de
maio do ano de 2024.

 
PORTARIA N. 1953/2024-GP, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

 
Dispõe sobre o início do funcionamento das quatro Turmas Recursais instaladas pela Resolução n.
18/2023-GP, de 13 de dezembro de 2023, e dá outras providências.

 
CONSIDERANDO os termos da Lei Estadual n. 8.085, de 11 de dezembro de 2014, que criou, na estrutura
do Poder Judiciário do Estado do Pará, uma Turma Recursal Permanente dos Juizados Especiais;

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Estadual n. 10.195, de 27 de novembro de 2023, que criou três
novas Turmas Recursais Permanentes dos Juizados Especiais no TJPA;

 
CONSIDERANDO a Resolução n. 18/2023-GP, de 13 de dezembro de 2023, que dispôe sobre a
instalação de quatro Turmas Recursais Permanentes dos Juizados Especiais e define suas competências;

 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 10 da Resolução n. 18/2023-GP, o referido normativo entrou em
vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir da publicação de normativo próprio, da
Presidência do Tribunal, indicando o início do funcionamento de cada Turma;

 
CONSIDERANDO a finalização das providências necessárias para o efetivo início do funcionamento das
quatro Turmas Recursais instaladas,

 
Art. 1º Dispor sobre o início do funcionamento das quatro Turmas Recursais instaladas pela Resolução n.
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18/2023-GP, de 13 de dezembro de 2023, e dar outras providências.

 
Art. 2º As Turmas Recursais Permanentes dos Juizados Especiais, criadas pela Lei Estadual n. 8.085, de
11 de dezembro de 2014, e pela Lei Estadual n. 10.195, de 27 de novembro de 2023, e instaladas pela
Resolução n. 18/2023-GP, de 13 de dezembro de 2023 terão início de seus respectivos funcionamentos a
contar de 29 de abril de 2024.

 
Parágrafo único. Os atos de provimento e/ou designação dos(as) magistrados(as) para as Turmas
Recursais mencionadas no caput deste artigo serão formalizados de forma apartada.

 
Art. 3º Terão seus funcionamentos encerrados a contar de 29 de abril de 2024:

 
I - a 1ª e a 2ª Turmas Recursais Permanentes dos Juizados Especiais, reorganizadas na forma da Portaria
n. 213/2021-GP, de 20 de janeiro de 2021;

 
II - a Turma Recursal Provisória dos Juizados Especiais, instalada por meio da Portaria n. 4699/2023-GP,
de 1º de novembro de 2023, prorrogada pela Portaria n. 984/2024-GP, de 27 de fevereiro de 2024;

 
III - a Vara de Carta Precatória Cível da Capital;

 
IV - a Vara de Carta Precatória Criminal.

 
Art. 4º Fica autorizada a redistribuição dos processos em trâmite nas unidades indicadas nos incisos I e II
do art. 3º desta portaria, na forma indicada pela Resolução n. 18/2023-GP.

 
Art. 5º Fica autorizada a redistribuição das cartas precatórias em tramitação na Vara de Carta Precatória
Cível da Capital e na Vara de Carta Precatória Criminal, na forma, respectivamente, do § 2º do art. 5º e do
§ 2º do art. 6º da Resolução n. 18/2023-GP, observado o disposto no art. 7º da Resolução n. 18/2023-GP.

 
Parágrafo único. As novas cartas precatórias cíveis e criminais na Comarca de Belém serão distribuídas
por competência, de forma equânime, entre as varas da Comarca, devendo ser observadas as regras do
Provimento Conjunto n. 002/2017-CJRMB-CJCI, no que não contrariar a Resolução n. 18/2023-GP.  

 
Art. 6º A Secretaria de Informática fica autorizada a proceder aos ajustes necessários no Balcão Virtual, e-
mail, malote digital e demais sistemas judiciais e administrativos das unidades encerradas e iniciadas,
conforme a necessidade.

 
Art. 7º A Secretaria de Gestão de Pessoas adotará as providências para a relotação dos servidores
lotados nas unidades encerradas.

 
Parágrafo único. As exonerações e nomeações para os cargos em comissão das unidades envolvidas
serão procedidas mediante requerimento dos magistrados.

 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 1954/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
RELOTAR a servidora NELIANE DAS GRAÇAS PEREIRA COLARES, Analista Judiciário, matrícula nº
19666, no Núcleo Socioambiental do Poder Judiciário.

 
PORTARIA Nº 1955/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
RELOTAR o servidor AUGUSTO LOPES MATOS, Analista Judiciário - Administração, matrícula nº
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205231, na Secretaria de Administração.

 
PORTARIA Nº 1956/2024-GP. Belém, 26 de abril de 2024.

 
COLOCAR o servidor CESAR AUGUSTO DIAS LOBO JUNIOR, matrícula nº 208892, À DISPOSIÇÃO do
Centro de Inteligência da Justiça Estadual do Pará - CIJEPA, até ulterior deliberação.

 
 

 
 
 
 
Edital nº 002/2024

 
A Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, Exmª. Desembargadora MARIA DE
NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS no uso das atribuições legais, torna público o resultado do
processo seletivo destinado à Concessão de Licença para Estudo.

 
1. DOS SERVIDORES HABILITADOS E SELECIONADOS

 
1.1. CURSO DE DOUTORADO

 

 
1.2. CURSO DE MESTRADO

 

Servidores classificados

# Identificação Pontuação

N o m e
Completo

Matrícula A B C TOTAL

1

S U E
ANN DE
BACELA
R
DOWICH

57215 3,4 4,0 0 7,4

A  -  T e m p o  d e
Serviço (máximo 4
pontos)

B - Avaliação de
d e s e m p e n h o
(máximo 4 pontos)

C - Índice Geral de
Cursos (máximo 2
pontos)

Servidores classificados

# Identificação Pontuação

N o m eMatrícula A B C TOTAL
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2. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CONCESSÃO DA LICENÇA

 
Os candidatos habilitados/selecionados terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste ato,
para apresentar declaração de matrícula que contenha, pelo menos, as seguintes informações:

 
I - Nome do Programa/Curso.

 
II - Cronograma das Atividades Acadêmicas.

 
III - Local de realização das aulas (endereço completo).

 
3. DOS RECURSOS

 
Caberá recurso à esta Presidência contra o presente resultado, sem efeito suspensivo, no prazo de 10
(dez) dias.

 
Belém, 29 de abril de 2024.

 
Exmª. MARIA DE NAZARE SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESTÁGIO Nº 08/2024-SGP

 
A Secretária de Gestão de Pessoas do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, tendo em vista as
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1936/2021-GP e considerando a publicação do
resultado final do Processo de recrutamento e seleção para estágio, na modalidade não obrigatório, nº
01/2023-SGP, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, aprovados no certame supracitado, para
que procedam sua habilitação visando a inclusão no Programa de Estágio deste Poder, consoante os
procedimentos estabelecidos no presente ato.

 
1 - Natureza das oportunidades de estágio

 
1.1 - A oportunidade de estágio ora disponibilizada, se destina ao preenchimento daquela aberta na forma
do Edital Nº 07/24-SGP;

Completo

1

L U C A S
F R E I R E
SAMPAIO
GOUVEIA

190144 0,6 0 0 0,6

A - Tempo de Serviço (máximo 4 pontos)

B - Avaliação de desempenho (máximo 4 pontos)

C - Índice Geral de Cursos (máximo 2 pontos)
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1.2 - Para assegurar o adequado preenchimento das vagas destinadas a candidatos cotistas e não
cotistas, que eventualmente se mantiveram abertas, mesmo após a convocação anterior, a
proporcionalidade entre tais candidatos vai sofrer variação, de modo que o percentual estabelecido nos
itens 5.2 e 6.3 sejam alcançados, quando do efetivo preenchimento das vagas.

 
2 - Relação dos candidatos:

 
COMARCA DE AURORA DO PARÁ

 
Curso de Direito

 

 
COMARCA DE BELÉM

 
Curso de Direito

 

 
3 - Procedimentos

 
3.1 - Os candidatos relacionados neste Edital deverão:

 
3.1.1 -Manifestar interesse na vaga de estágio, por e-mail, para o endereço eletrônico
convocacaoespecial@ciee.ong.br, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da publicação deste Edital
e/ou do encaminhamento da convocação, enviado pelo Centro de Integração Empresa-Escola (CIEE);

 
3.1.2 -Encaminhar para o e-mail do CIEE (convocacaoespecial@ciee.ong.br), em formato PDF, a
documentação exigida para inclusão no Programa de Estágio, prevista no item 9.7 do Edital 01/2023-SGP,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da confirmação do interesse no estágio, por parte do
candidato;

 
3.1.3 - Juntar laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, em se tratando de
candidatos que declararam tal condição;

 

OPORTUNIDADE ABERTA CLASSIFICAÇÃO NOME

1ª 2ª IRLA CHAVES PEREIRA

OPORTUNIDADE ABERTA CLASSIFICAÇÃO NOME

139ª 330ª LARISSA RAMOS PAES ARCOVERDE

153ª 331ª LAYSA FERREIRA DE MIRANDA

158ª 332ª KASSIANE DA SILVA DE MORAES

162ª 333ª MARINA PANTOJA NUNES

164ª 335ª EMILLI MAILLY MIRANDA DE AQUINO

169ª 336ª RAFAEL AMADOR SILVA

170ª 337ª RODRIGO ALENCAR LOPES
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3.2 - Caso os prazos previstos neste Edital sejam encerrados em dia não útil, os mesmos serão
transferidos para o dia útil subsequente;

 
3.3 - O descumprimento dos prazos previstos acarretará a eliminação no Processo Seletivo;

 
3.4 - O documento de que trata o subitem 6.6.1 do Edital 01/2023-SGP, será submetido a homologação
por parte da Junta Oficial em Saúde deste Poder;

 
3.5 Não sendo comprovada a condição de pessoa com deficiência, o candidato figurará somente na lista
de classificação geral.

 
Belém-PA, 26 de Abril de 2024.

 
Camila Amado Soares

 
Secretária de Gestão de Pessoas    
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PORTARIA Nº 23/2024-SEJUD. A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por eleição de
seus pares, etc. CONSIDERANDO a decisão proferida na 13ª Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal
Pleno, realizada no dia 10/4/2024, RESOLVE: Remover, em face da deliberação do Pleno do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos da conjugação do art. 93, inciso II, da Constituição
Federal de 1988 com o art. 160, inciso IV, da Constituição Estadual do Pará, combinado com o art. 188,
inciso I, e o art. 190 da Lei nº 5.008/81 (Código Judiciário do Estado do Pará), pelo critério de antiguidade
, o Magistrado JOÃO BATISTA LOPES DO NASCIMENTO, Juiz de Direito de 3ª Entrância, titular da 2ª
Vara de Fazenda  da Comarca da Capital, para a 1ª (primeira) Vaga de Juiz de Direito de 3ª Entrância,
Integrante da Turma Recursal Permanente dos Juizados Especiais da Fazenda Pública da Comarca
da Capital. Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. Belém, 26 de abril de 2024. Desembargadora MARIA
DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
PORTARIA Nº 24/2024-SEJUD. A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por eleição de
seus pares, etc. CONSIDERANDO a decisão proferida na 13ª Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal
Pleno, realizada no dia 10/4/2024, RESOLVE: Remover, em face da deliberação do Pleno do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos da conjugação do art. 93, inciso II, da Constituição
Federal de 1988 com o art. 160, inciso IV, da Constituição Estadual do Pará, combinado com o art. 188,
inciso I, e o art. 190 da Lei nº 5.008/81 (Código Judiciário do Estado do Pará), pelo critério de antiguidade
, a Magistrada ANA LÚCIA BENTES LYNCH, Juíza de Direito de 3ª Entrância, titular da 2ª Vara do
Juizado Especial Cível da Comarca da Capital, para a 2ª (segunda) Vaga de Juiz de Direito de 3ª
Entrância, Integrante da Turma Recursal Permanente dos Juizados Especiais da Fazenda Pública 
da Comarca da Capital. Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. Belém, 26 de abril de 2024.
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
PORTARIA Nº 25/2024-SEJUD. A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por eleição de
seus pares, etc. CONSIDERANDO a decisão proferida na 13ª Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal
Pleno, realizada no dia 10/4/2024, RESOLVE: Remover, em face da deliberação do Pleno do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos da conjugação do art. 93, inciso II, da Constituição
Federal de 1988 com o art. 160, inciso IV, da Constituição Estadual do Pará, combinado com o art. 188,
inciso I, e o art. 190 da Lei nº 5.008/81 (Código Judiciário do Estado do Pará), pelo critério de antiguidade
, o Magistrado MIGUEL LIMA DOS REIS JUNIOR, Juiz de Direito de 3ª Entrância, titular da 11ª Vara do
Juizado Especial Cível da Comarca da Capital, para a 3ª (terceira) Vaga de Juiz de Direito de 3ª
Entrância, Integrante da Turma Recursal Permanente dos Juizados Especiais da Fazenda Pública 
da Comarca da Capital. Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. Belém, 26 de abril de 2024.
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
PORTARIA Nº 26/2024-SEJUD. A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por eleição de
seus pares, etc. CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 18/2023-GP, de 13 de dezembro de 2023,
publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Edição nº 7740/2023, de 14 de dezembro de 2023, art. 5º, §1º,
§2º e § 3º, RESOLVE: Remover, em face da deliberação do Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, nos termos da conjugação do art. 93, inciso II, da Constituição Federal de 1988 com o art.
160, inciso IV, da Constituição Estadual do Pará, combinado com o art. 188, inciso I, e o art. 190 da Lei nº
5.008/81 (Código Judiciário do Estado do Pará), pelo critério de antiguidade, o Magistrado LÚCIO
BARRETO GUERREIRO, Juiz de Direito de 3ª Entrância, titular da Vara de Carta Precatória Cível da
Comarca da Capital, para a 1ª (primeira) Vaga de Juiz de Direito de 3ª Entrância, Integrante da 1ª
(primeira)Turma Recursal Permanente dos Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca da 
Capital. Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. Belém, 26 de abril de 2024. Desembargadora MARIA DE
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NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
PORTARIA Nº 27/2024-SEJUD. A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por eleição de
seus pares, etc. CONSIDERANDO a decisão proferida na 13ª Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal
Pleno, realizada no dia 10/4/2024, RESOLVE: Remover, em face da deliberação do Pleno do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos da conjugação do art. 93, inciso II, da Constituição
Federal de 1988 com o art. 160, inciso IV, da Constituição Estadual do Pará, combinado com o art. 188,
inciso I, e o art. 190 da Lei nº 5.008/81 (Código Judiciário do Estado do Pará), pelo critério de antiguidade
, a Magistrada SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA, Juíza de Direito de 3ª Entrância, titular da 2ª
Vara de Família da Comarca da Capital, para a 2ª (segunda) Vaga de Juiz de Direito de 3ª Entrância,
Integrante da 1ª (primeira)Turma Recursal Permanente dos Juizados Especiais Cível e Criminal da
Comarca da Capital. Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. Belém, 26 de abril de 2024. Desembargadora 
MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará.

 
PORTARIA Nº 28/2024-SEJUD. A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por eleição de
seus pares, etc. CONSIDERANDO a decisão proferida na 13ª Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal
Pleno, realizada no dia 10/4/2024, RESOLVE: Remover, em face da deliberação do Pleno do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos da conjugação do art. 93, inciso II, da Constituição
Federal de 1988 com o art. 160, inciso IV, da Constituição Estadual do Pará, combinado com o art. 188,
inciso I, e o art. 190 da Lei nº 5.008/81 (Código Judiciário do Estado do Pará), pelo critério de antiguidade
, a Magistrada ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES, Juíza de Direito de 3ª Entrância, titular da
1ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca da Capital, para a 3ª (terceira) Vaga de Juiz de Direito de
3ª Entrância, Integrante da 1ª (primeira)Turma Recursal Permanente dos Juizados Especiais Cível e
Criminal da Comarca da Capital. Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. Belém, 26 de abril de 2024.
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
PORTARIA Nº 29/2024-SEJUD. A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por eleição de
seus pares, etc. CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 18/2023-GP, de 13 de dezembro de 2023,
publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Edição nº 7740/2023, de 14 de dezembro de 2023, art. 6º, §1º,
§2º e § 3º, RESOLVE: Remover, em face da deliberação do Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, nos termos da conjugação do art. 93, inciso II, da Constituição Federal de 1988 com o art.
160, inciso IV, da Constituição Estadual do Pará, combinado com o art. 188, inciso I, e o art. 190 da Lei nº
5.008/81 (Código Judiciário do Estado do Pará), pelo critério de antiguidade, a Magistrada ANA
ANGÉLICA ABDULMASSIH OLEGÁRIO, Juíza de Direito de 3ª Entrância, titular da Vara de Carta
Precatória Criminal da Comarca da Capital, para a 1ª (primeira) Vaga de Juiz de Direito de 3ª Entrância,
Integrante da 2ª (segunda)Turma Recursal Permanente dos Juizados Especiais Cível e Criminal da
Comarca da Capital. Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. Belém, 26 de abril de 2024. Desembargadora 
MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará.

 
PORTARIA Nº 30/2024-SEJUD. A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por eleição de
seus pares, etc. CONSIDERANDO a decisão proferida na 13ª Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal
Pleno, realizada no dia 10/4/2024, RESOLVE: Remover, em face da deliberação do Pleno do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos da conjugação do art. 93, inciso II, da Constituição
Federal de 1988 com o art. 160, inciso IV, da Constituição Estadual do Pará, combinado com o art. 188,
inciso I, e o art. 190 da Lei nº 5.008/81 (Código Judiciário do Estado do Pará), pelo critério de antiguidade
, a Magistrada ANTONIETA MARIA FERRARI MILEO, Juíza de Direito de 3ª Entrância, titular da 1ª Vara
do Juizado Especial Cível de Fazenda Pública da Comarca da Capital, para a 2ª (segunda) Vaga de Juiz
de Direito de 3ª Entrância, Integrante da 2ª (segunda)Turma Recursal Permanente dos Juizados
Especiais Cível e Criminal da Comarca da Capital. Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. Belém, 26 de
abril de 2024. Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do
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Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
PORTARIA Nº 31/2024-SEJUD. A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por eleição de
seus pares, etc. CONSIDERANDO a decisão proferida na 13ª Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal
Pleno, realizada no dia 10/4/2024, RESOLVE: Remover, em face da deliberação do Pleno do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos da conjugação do art. 93, inciso II, da Constituição
Federal de 1988 com o art. 160, inciso IV, da Constituição Estadual do Pará, combinado com o art. 188,
inciso I, e o art. 190 da Lei nº 5.008/81 (Código Judiciário do Estado do Pará), pelo critério de antiguidade
, o Magistrado CHARLES MENEZES BARROS, Juiz de Direito de 3ª Entrância, titular da 2ª Vara Cível e
Empresarial Distrital de Icoaraci da Comarca da Capital, para a 3ª (terceira) Vaga de Juiz de Direito de
3ª Entrância, Integrante da 2ª (segunda)Turma Recursal Permanente dos Juizados Especiais Cível e
Criminal da Comarca da Capital. Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. Belém, 26 de abril de 2024.
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

 
PORTARIA Nº 32/2024-SEJUD. A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por eleição de
seus pares, etc. CONSIDERANDO a decisão proferida na 13ª Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal
Pleno, realizada no dia 10/4/2024, RESOLVE: Remover, em face da deliberação do Pleno do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos da conjugação do art. 93, inciso II, da Constituição
Federal de 1988 com o art. 160, inciso IV, da Constituição Estadual do Pará, combinado com o art. 188,
inciso I, e o art. 190 da Lei nº 5.008/81 (Código Judiciário do Estado do Pará), pelo critério de antiguidade
, o Magistrado MAX NEY DO ROSÁRIO CABRAL, Juiz de Direito de 3ª Entrância, titular da Vara do
Juizado Especial Cível de Acidentes de Trânsito da Comarca da Capital, para a 1ª (primeira) Vaga de
Juiz de Direito de 3ª Entrância, Integrante da 3ª (terceira)Turma Recursal Permanente dos Juizados
Especiais Cível e Criminal da Comarca da Capital. Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. Belém, 26 de
abril de 2024. Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
PORTARIA Nº 33/2024-SEJUD. A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por eleição de
seus pares, etc. CONSIDERANDO a decisão proferida na 13ª Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal
Pleno, realizada no dia 10/4/2024, RESOLVE: Remover, em face da deliberação do Pleno do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos da conjugação do art. 93, inciso II, da Constituição
Federal de 1988 com o art. 160, inciso IV, da Constituição Estadual do Pará, combinado com o art. 188,
inciso I, e o art. 190 da Lei nº 5.008/81 (Código Judiciário do Estado do Pará), pelo critério de antiguidade
, a Magistrada TÂNIA BATISTELLO, Juíza de Direito de 3ª Entrância, titular da 5ª Vara do Juizado
Especial Cível da Comarca da Capital, para a 2ª (segunda) Vaga de Juiz de Direito de 3ª Entrância,
Integrante da 3ª (terceira)Turma Recursal Permanente dos Juizados Especiais Cível e Criminal da
Comarca da Capital. Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. Belém, 26 de abril de 2024. Desembargadora 
MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará.

 
PORTARIA Nº 34/2024-SEJUD. A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por eleição de
seus pares, etc. CONSIDERANDO a decisão proferida na 13ª Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal
Pleno, realizada no dia 10/4/2024, RESOLVE: Remover, em face da deliberação do Pleno do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos da conjugação do art. 93, inciso II, da Constituição
Federal de 1988 com o art. 160, inciso IV, da Constituição Estadual do Pará, combinado com o art. 188,
inciso I, e o art. 190 da Lei nº 5.008/81 (Código Judiciário do Estado do Pará), pelo critério de antiguidade
, a Magistrada MÁRCIA CRISTINA LEÃO MURRIETA, Juíza de Direito de 3ª Entrância, titular da 9ª Vara
do Juizado Especial Cível da Comarca da Capital, para a 3ª (terceira) Vaga de Juiz de Direito de 3ª
Entrância, Integrante da 3ª (terceira)Turma Recursal Permanente dos Juizados Especiais Cível e
Criminal da Comarca da Capital. Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. Belém, 26 de abril de 2024.
Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.
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Número do processo: 0805669-34.2023.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: FELIPE ALVES
DE CARVALHO Participação: ADVOGADO Nome: ARTUR MATEUS SANTOS DE MENEZES OAB:
35962/PA Participação: ADVOGADO Nome: MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR OAB:
23221/PA Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299) - 0805669-34.2023.8.14.0000

 
RECORRENTE: FELIPE ALVES DE CARVALHO 

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ 

 
RELATOR(A): Desembargadora KÉDIMA LYRA - Conselho da Magistratura

 
EMENTA

 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DISCIPLINAR.
INFRAÇÃO PUNIDA COM PENA SUSPENSIVA. PRAZO PRESCRICIONAL NÃO EXAURIDO.
PRELIMINAR REJEITADA.

 
1. Reconhecida a pra?tica de falta grave, é induvidosa a aplicação de pena suspensiva, cuja ação
subjacente tem o prazo prescricional de 02 anos, nos termos do inciso II do art. 198 da Lei Estadual n.
5.810/94.

 
2. Na espécie, o recorrente foi condenado como incurso no art. 178, XV e XVI c/c art. 189, caput, 1ª figura
(falta grave), ambos da Lei Estadual nº 5.810/94, à pena de 10 dias de suspensão, convertida em pena de
multa na base de 50% por dia de vencimento ou remuneração.

 
3. Destarte, considerando que o Órgão Censor tomou ciência dos fatos em 04/10/2022, tendo a
sindicância sido instaurada mediante portaria publicada em 15/12/2022, resta cristalino que a pretensão
disciplinar administrativa foi exercida antes do transcurso do prazo prescricional, o que enseja a rejeição
da preliminar suscitada.

 
CUMPRIMENTO DE MANDADO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. EXCESSO DE PRAZO
CARACTERIZADO. FALTA GRAVE CONFIGURADA. TESES DEFENSIVAS AFASTADAS NA
INSTÂNCIA CORREICIONAL MEDIANTE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.

 
4. O excesso de prazo para cumprimento e devolução de mandado judicial por oficial de justiça configura
infração administrativa de natureza grave, tal como se deu na hipótese dos autos.

 
5. In casu, tanto a Comissão Processante como o Desembargador Corregedor ponderaram que os
afastamentos médicos do recorrente, embora atenuem a gravidade da conduta irregular, não são capazes
de elidir a responsabilidade pela infração funcional cometida, consistente no excesso de prazo para o
cumprimento e devolução de mandado judicial.

 
6. Destarte, à míngua de fatos novos capazes de alterar a decisão impugnada, mantém-se a pena de 10
dias de suspensão, convertida em pena de multa na base de 50% por dia de vencimento ou remuneração,
permanecendo o recorrente em exercício, tal como estabelecido na instância correicional.

 

CONSELHO DA MAGISTRATURA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

 
ACÓRDÃO

 
  

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores do Conselho de Magistratura do
Tribunal de Justiça do Estado do Para?, em sessão plena?ria, na conformidade da ata de julgamento, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso para rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora.

 
Belém (PA), 24 de abril de 2024.

 
Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Relatora

 

 
RELATÓRIO

 
 
A SENHORA DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA (RELATORA):

 
Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por FELIPE ALVES DE CARVALHO contra decisão
da Corregedoria Geral de Justiça que o condenou como incurso no art. 178, XV e XVI c/c art. 189, caput,
1ª parte, ambos da Lei Estadual nº 5.810/94, à pena de 10 dias de suspensão, convertida em pena de
multa na base de 50% por dia de vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em exercício (ID
2508017).

 
Na origem, a demanda disciplinar foi deflagrada por comunicação da Juíza Titular da 11ª Vara Criminal de
Belém, informando que o recorrente (Oficial de Justiça Avaliador), não havia devolvido mandado de
citação nos autos do processo n. 0801028-32.2021.8.14.0401. Após regular instrução, a conduta foi
qualificada como falta grave a ensejar a aplicação da reprimenda inscrita no art. 183, II, da Lei Estadual n.
5.810/94 (suspensão).

 
Em razões recursais (ID 2624860), aponta-se, preliminarmente, a prescrição da pretensão disciplinar
administrativa. No mérito, sustenta-se, em síntese, que a omissão imputada ao servidor ocorreu no
período em que ele estava licenciado para tratar da saúde, a evidenciar a boa-fé e ausência de dolo ou
desídia no atraso do cumprimento do mandado. Nesse contexto, postula-se pela reforma da decisão
impugnada, com o consequente afastamento da pena de suspensão aplicada.

 
Éo relatório.

 

 
VOTO

 
 
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.

 
Inicialmente, saliento que a preliminar de prescrição da pretensão disciplinar administrativa não deve
ser acolhida.

 
No ponto, o recorrente sustenta que a única penalidade aplica?vel ao caso seria a repreensão, a qual, nos
termos do art. 198 da Lei n. 5.810/94, encontra-se prescrita, uma vez que entre o conhecimento da
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ausência da devolução do mandado e a instauração da Sindicância, houve o decurso de 580 dias,
superando, portanto, o prazo prescricional de 180 (cento e oitenta) dias disposto no artigo 198, II, do RJU.

 
Sem embargo, nota-se que, na espécie, foi reconhecida a pra?tica de falta grave, sendo induvidosa a
aplicação de pena suspensiva, cuja ação subjacente tem prazo prescricional de 02 anos, nos termos do
inciso II do art. 198 da Lei Estadual n. 5.810/94, confira-se:

 
Art. 198. A ação disciplinar prescrevera?:

 
[...]

 
II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;

 
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à repreensão.

 
§ 1° O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.

 
§3° A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a
decisão final proferida por autoridade competente. (grifo nosso)

 
 Destarte, considerando que o Órgão Censor tomou ciência dos fatos em 04/10/2022 (ID  13562581 -
Pa?g. 19), tendo a sindicância sido instaurada mediante portaria publicada em 15/12/2022 (13562581 -
Pa?g. 34), resta cristalino que não assiste razão ao recorrente, motivo pelo qual rejeito a preliminar de
prescrição suscitada.

 
No mérito, não é caso de provimento do recurso.

 
Apesar do esforço argumentativo desenvolvido nas razões recursais, destaco que não foram apresentados
fatos novos capazes de alterar a decisão impugnada. Nesse particular, saliento que tanto a Comissão
Processante, como o Desembargador Corregedor, ponderaram que os afastamentos médicos do
recorrente, embora atenuem a gravidade da conduta irregular, não são capazes de elidir a
responsabilidade pela infração funcional cometida, consistente no excesso de prazo para o cumprimento e
devolução do mandado judicial. A esse respeito, veja-se trecho da decisão recorrida:

 
A apuração realizada pela comissão veio elucidar suposta conduta desidiosa do Oficial de Justiça
Avaliador Felipe Alves de Carvalho, consistente em excesso de prazo, superior a 30 (trinta) dias, no
cumprimento do mandado Id. 24970866 expedido nos autos do processo n.º 0801028-32.2021.8.14.0401.

 
Em ana?lise do despacho de indiciação do Oficial de Justiça Avaliador Felipe Alves de Carvalho constante
do documento Id. 2440736, verifica-se que o seu teor apontou os fatos ilícitos que lhe foram imputados,
bem como as provas correspondentes e o respectivo enquadramento legal, refletindo a convicção
preliminar do colegiado, atendendo aos requisitos legais previstos no art. 217[ii] da Lei da Lei nº 5.810/94 -
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Para?.

 
Sabido que o termo de indiciação é peça essencial à defesa, a comissão perfeitamente procedeu à
conformação do fato comprovadamente praticado ao acusado à moldura abstrata descrita na Lei da Lei nº
5.810/94 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Para?, tipificando a conduta
do acusado como transgressão disciplinar prevista no art. 189, caput, 1ª parte (caso de falta grave) c/c art.
183, II, ambos do ja? referenciado diploma.

 
Em sua defesa escrita, o indiciado alegou (1) a prescrição da pretensão punitiva administrativa; (2)
ausência de cometimento de ato infracional, uma vez que o servidor se encontrava em gozo de licença
saúde; (3) Boa-fé do servidor e ausência de dolo ou desídia no atraso no cumprimento de Mandados.
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Observa-se que a própria Comissão Disciplinar procedeu a adequada ana?lise dos argumentos de defesa,
registrando que não merecem prosperar.

 
Desse modo, RATIFICO os posicionamentos adotados pelo trio processante descritos no relatório
final dos trabalhos apuratórios, uma vez que:

 
Não ha? que se falar em prescrição, tendo em vista que o prazo prescricional previsto para a
penalidade de suspensão é de 02 (dois) anos, nos termos do inciso II do art. 198 da Lei Estadual n.º
5.810/94.

 
O Mandado Id. 24970866 expedido nos autos do processo n.º 0801028-32.2021.8.14.0401 foi
distribuído ao servidor em 31/03/2021 e não foi cumprido pelo mesmo, sendo que o Oficial de
Justiça Avaliador esteve afastado de suas atividades para tratamento de saúde apenas nos
períodos de 09/06 a 20/08/2021 e de 26/10/2021 até 23/01/2022. Portanto, observa-se configurado o
excesso de prazo para o cumprimento e devolução de Mandado Judicial em inobservância do
disposto no Provimento Conjunto n.º 009/2019-CJRMB/CJCI.

 
Diante do lapso temporal transcorrido, muito embora não esteja comprovado o dolo, pode-se
afirmar que houve culpa do servidor no atraso da prestação jurisdicional.

 
Assim sendo, conclui-se que os argumentos apresentados pelo servidor sindicado em sua defesa
não o isentam de suas responsabilidades, devendo responder administrativamente pelos seus
atos.

 
Ademais, registra-se que o servidor sindicado não apresentou provas que desconstituíssem as
infrações disciplinares cometidas, apesar de garantida a ampla defesa e o contraditório.
Destacando-se que os pontos analisados, previstos no art. 184 do RJU, não são aptos a
desconstituir a existência de infração funcional ou afastar a aplicação de penalidade
administrativa, mas tão somente de atenuar a gravidade da conduta irregular.

 
Desse modo, conclui-se pela existência de materialidade e autoria de infração disciplinar, sendo que a
conduta se afigura como grave, verificando que a devolução do Mandado Id. 24970866 expedido nos
autos do processo n.º 0801028- 32.2021.8.14.0401 ocorreu somente va?rios meses após a sua
distribuição.

 
Ressalte-se que não consta nenhuma penalidade registrada na ficha funcional do servidor sindicado.

 
Diante de todo o exposto, não parece razoa?vel que este Órgão responsa?vel pela promoção da
normalidade e do aperfeiçoamento da prestação jurisdicional não julgue pela necessidade de aplicação da
penalidade prevista em lei diante da falta disciplinar cometida pelo servidor sindicado, até mesmo
considerando a sua gravidade.

 
A administração visa à eficiência do serviço, e a não observância de prazos não significa eficiência.

 
Assim, esta Corregedoria vem a prestigiar conclusão do colegiado quanto ao cometimento da falta pelo
sindicado demonstrando negligência e falta de zelo pela imagem de sua instituição, no seu proceder.

 
Considerando os fatos ocorridos e conhecidos do sindicado, bem como o atraso causado ao andamento
do processo n.º 0801028-32.2021.8.14.0401, acolho o relatório conclusivo da Comissão Disciplinar, por
entender que a conduta do servidor FELIPE ALVES DE CARVALHO, Oficial de Justiça Avaliador, se
enquadra nos termos do art. 178, XV e XVI c/c art. 189, caput, 1ª parte (falta grave), ambos da Lei
Estadual nº 5.810/94, devendo ser responsabilizado administrativamente consoante o disposto no art. 183,
II, do ja? referido diploma, com pena de 10 (dez) dias de suspensão, levando em conta a ana?lise do art.
184 realizada, pelo conjunto dos fatos apurados.
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Invocando os termos do art. 189, § 3º da Lei nº 5.810/94, determino a conversão da penalidade de
SUSPENSÃO de 10 (dez) dias, em pena de MULTA na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de
vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em exercício. (ID 13562584 - Pa?g. 15-17, grifos
nossos)

 
Ao lume do exposto, inexiste margem para reforma do decisum objurgado, o qual esta? alinhado ao
entendimento deste Conselho da Magistratura em casos similares:

 
RECURSO ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENA DE SUSPENSÃO
DE 10 (DEZ) DIAS, CONVERTIDA EM MULTA. NÃO DEVOLUÇÃO DE MANDADOS PELO OFICIAL DE
JUSTIÇA. COMETIMENTO DE FALTA FUNCIONAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO.

 
1. Pedido de Providências pelo não cumprimento dos mandados entregues ao oficial de justiça.

 
2. Oficial de Justiça se justificou afirmando que não promoveu nenhuma conduta ?sem justa causa?, mas
sim sobrevieram causas familiares totalmente alheias a sua vontade e que abalaram sua conduta
profissional por um período de tempo.

 
3. Penalidade de 10 (dez) dias de SUSPENSÃO, nos termos do art. 178, XV e XVI, c/c art. 189, caput, 1ª
parte (EM CASO DE FALTA GRAVE), c/c art. 183, inciso II, todos da Lei Estadual n. 5.810/94 (RJU),
substituída por multa, nos termos do art. 189, § 3º do mesmo diploma legal.

 
4. Não foram trazidos aos autos fatos novos capazes de ensejar mudança da decisão de origem. Princípio
da razoabilidade muito bem aplicado aos fatos.

 
5. Recurso conhecido e improvido.

 
(TJPA, RECADM n. 0813341-30.2022.8.14.0000, relatora Desembargadora Eva do Amaral Coelho, DJ
23/11/2022).

 
RECURSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO DISCIPLINAR. DEMORA NO CUMPRIMENTO DE
MANDADO. APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE SUSPENSÃO DE 10 (DEZ) DIAS, CONVERTIDA EM
MULTA NO PERCENTUAL DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) POR DIA DE REMUNERAÇÃO
DURANTE O REFERIDO PERÍODO (10 DIAS). RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

 
1. Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor do Oficial de Justiça que manteve em seu
poder mandado além do prazo previsto no art. 27, do Provimento nº 003/1993-CGJ e ao art. 9º, do
Provimento Conjunto nº 002/2015-CJRMB/CJCI;

 
2. A Comissão Disciplinar sugeriu a aplicação de penalidade de 30 (dez) dias de suspensão ao servidor;

 
3. O Juiz Diretor do Fórum Criminal da Comarca da Capital acolheu parcialmente o relatório da Comissão
Processante penalizando o recorrente em 10 (dez) dias de suspensão, por cometimento de falta grave,
mas a converteu em multa no percentual de 50% (cinquenta por cento) por dia de remuneração durante o
referido período (10 dias);

 
4. Os fatos narrados no presente procedimento administrativo são de natureza grave e acarretaram
prejuízo à prestação jurisdicional, restando configurada a conduta negligente do recorrente.

 
5. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.

 
(TJPA, RECADM 2016.04371737-25, relatora Desembargadora Vânia Valente do Couto Fortes Bitar
Cunha, DJ 26/10/2016)
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 Diante de tais considerações, conheço do recurso para rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo a decisão impugnada em todos os seus termos.

 
Écomo voto.

 
Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Relatora

 

 
Belém, 26/04/2024

 
 

 
 
 
Número do processo: 0815205-06.2022.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: EMILIO
AUGUSTO DE MORAES GALLO Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do
Pará 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299) - 0815205-06.2022.8.14.0000

 
RECORRENTE: EMILIO AUGUSTO DE MORAES GALLO 

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ 

 
RELATOR(A): Desembargadora KÉDIMA LYRA - Conselho da Magistratura

 
EMENTA

 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO. DECISÃO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA QUE
DETERMINOU A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR
CONDUTA DE CARTORÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA DECISÃO. IMPROCEDÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 40, VII e X DO REGIMENTO INTERNO DO
TJPA E ART. 199 DO REGIME JURÍDICO ÚNICO (LEI 5.810/94). RECURSO DESPROVIDO.

 
1. Ao determinar a abertura de procedimento administrativo, a Corregedoria-Geral de Justiça atua no
exercício do seu poder/dever de Órgão Censor. Inteligência do art. 40, incisos VII e X do RITJPA e art. 199
do RJU (Lei 5.810/94).

 
2. In casu, a alegação de cerceamento de defesa não procede, na medida em que não ha? que se falar
em prejuízo ao recorrente até o presente momento, pois a decisão pela instauração de processo
administrativo disciplinar foi determinada para fins de apuração de eventual responsabilidade.

 
3. Além disso, a instrução probatória que se seguira? ao início dos trabalhos da Comissão Disciplinar é o 
locus apropriado para garantia dos princípios constitucionais inerentes à ampla defesa, momento no qual o
recorrente podera? dar sua versão dos fatos, contestar e produzir provas, acompanhar o trabalho da
comissão e dispor de outros direitos inerentes ao contraditório, descabendo, assim, qualquer alegação
referente à inobservância de tais garantias na decisão que meramente autoriza a abertura do
procedimento administrativo.
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4. Desta feita, ?o esclarecimento dos fatos somente sera? alcançado através do prévio processo
administrativo disciplinar, garantindo-se a observância ao contraditório e ampla defesa, com a produção de
provas documentais e testemunhais?, sendo certo que ?o Conselho da Magistratura não possui, neste
momento, diante de um processo administrativo disciplinar não concluído, amparo suficiente para reformar
a decisão da Corregedoria de Justiça? (Recurso Administrativo 2019.02399511-41, relator Desembargador
José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, DJ 12/06/2019).

 
5. Recurso conhecido e desprovido.

 
ACÓRDÃO

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores do Conselho de Magistratura do
Tribunal de Justiça do Estado do Para?, em sessão plena?ria, na conformidade da ata de julgamento, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.

 
Belém (PA), 24 de abril de 2024.

 
Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Relatora

 

 
RELATÓRIO

 
 
A SENHORA DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA (RELATORA):

 
Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por EMILIO AUGUSTO DE MORAES GALLO,
Oficial Titular do Cartório do 1º Ofício de Parauapebas/PA, contra decisão da Corregedoria-Geral de
Justiça que determinou a instauração de Processo Administrativo em seu desfavor (ID 11547765 - Pa?g.
11/13).

 
Em razões recursais (ID 11547765 - Pa?g. 23/28), o recorrente aponta violação ao princípio do
contraditório e da ampla defesa, pois embora tenha sido intimado sobre a acusação disciplinar, não
recebeu o anexo referente ao processo nº 19964.112291/2021-51, o que teria inviabilizado a sua
manifestação acerca da íntegra dos fatos em apuração.

 
Além disso, destaca que a pretensão correicional diz respeito a possíveis irregularidades no registro das
atas de assembleias gerais do SINDBOMBEIROS-PA. Salienta que das duas atas objurgadas, apenas
uma foi registrada na Serventia demandada, sendo a outra objeto de possível fraude atribuída a terceiros. 

 
Em complemento, argumenta que as inconsistências verificadas nos atos notariais de sua
responsabilidade ocorreram durante os primeiros dias de operação do Sistema de Selo Digital, ocasião em
que foi necessa?rio fazer ajustes para perfeita aplicação das normativas que implementaram o sistema.

 
Por derradeiro, requer a reconsideração da decisão objurgada, por entender que a serventia não cometeu
qualquer falta prevista na legislação dos Nota?rios e Registradores, nem mesmo no Código de Normas
dos Serviços Notariais e de Registros do Estado do Para?.

 
A decisão impugnada foi mantida por seus próprios fundamentos, com remessa a este Conselho da
Magistratura para exame da pretensão recursal (ID 11547765 - Pa?g. 29/30).

 
Éo relatório.
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VOTO

 
 
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.

 
Contudo, ressalto que não merece prosperar a irresignação contra a decisão da Corregedoria Geral de
Justiça que determinou a instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra o servidor recorrente,
o qual encontra-se em trâmite perante o Órgão Censor, nos autos do processo nº 0003264-
66.2022.2.00.0814 (PJeCor).

 
Convém destacar que a alegação de cerceamento ao direito de ampla defesa não procede, na medida em
que não ha? que se falar em prejuízo ao recorrente até o presente momento, pois a decisão pela
instauração de processo administrativo disciplinar foi determinada para fins de apuração de eventual
responsabilidade.

 
Nesse particular, ha? de se observar que a investigação de condutas dos servidores pelo Órgão Censor
somente é possível após a instauração e conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, sendo
inerente à função da Administração Pública no desempenho do seu mister.

 
In casu, impõe-se o reconhecimento da inexistência da nulidade decorrente de ofensa aos princípios do
contraditório e ampla defesa, uma vez que ao decidir pela instauração de Procedimento Administrativo
Disciplinar, a Corregedoria-Geral de Justiça esta? apenas cumprindo seu poder/dever de Órgão Censor,
tal como previsto no art. 40, VII e X do RITJPA e art. 199 da Lei Estadual n. 5.810/1994, abaixo transcritos:

 
REGIMENTO INTERNO NO TJPA

 
Art. 40. Aos Corregedores de Justiça, além da incumbência de correição permanente dos serviços
judicia?rios de 1ª instância, zelando pelo bom funcionamento e aperfeiçoamento da Justiça, das
atribuições referidas em lei e neste Regimento, compete:

 
[...]

 
VII - conhecer das representações e reclamações contra Juízes e serventua?rios acusados de atos
atentatórios ao regular funcionamento dos serviços judiciais, determinando ou promovendo as
diligências que se fizerem necessa?rias à apuração dos fatos e definição de responsabilidade,
cientificando ao Procurador-Geral de Justiça, Procurador-Geral do Estado, aos Presidentes do Conselho
Federal e Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil e ao Defensor Público Geral, quando estiverem
envolvidas pessoas subordinadas a estas autoridades;

 
 X - determinar a realização de sindicância ou de processo administrativo decidindo os que forem de
sua competência e determinando as medidas necessa?rias ao cumprimento da decisão; (grifos nossos)

 
LEI ESTADUAL N. 5.810/1994

 
Art. 199 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua
apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado
ampla defesa. (grifos nossos)

 
 De resto, a instrução probatória é o locus apropriado para garantia dos princípios constitucionais inerentes
à ampla defesa, momento no qual o recorrente podera? dar sua versão dos fatos, contestar e produzir
provas, acompanhar o trabalho da comissão e dispor de outros direitos inerentes ao contraditório,
descabendo, assim, qualquer alegação referente à regularidade da decisão vergastada.

 
Nessa linha de intelecção, a jurisprudência placitada no âmbito desse Conselho da Magistratura
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estabelece que ?o esclarecimento dos fatos somente sera? alcançado através do prévio processo
administrativo disciplinar, garantindo-se a observância ao contraditório e ampla defesa, com a produção de
provas documentais e testemunhais?, sendo certo que ?o Conselho da Magistratura não possui, neste
momento, diante de um processo administrativo disciplinar não concluído, amparo suficiente para reformar
a decisão da Corregedoria de Justiça? (Recurso Administrativo 2019.02399511-41, relator
Desembargador José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, DJ 17/06/2019).

 
Ao lume do exposto, conheço e nego provimento ao recurso.

 
Écomo voto.

 
Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Relatora

 

 
Belém, 26/04/2024

 
 

 
 
 
Número do processo: 0810665-75.2023.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: SELMA SOUSA
COSTA SILVA Participação: RECORRIDO Nome: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299) - 0810665-75.2023.8.14.0000

 
RECORRENTE: SELMA SOUSA COSTA SILVA 

 
RECORRIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
RELATOR(A): Desembargadora KÉDIMA LYRA - Conselho da Magistratura

 
EMENTA

 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO. JUÍZO PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTERPOSIÇÃO
FORA DO PRAZO PREVISTO NO ART. 28, INCISO VII, DO REGIMENTO INTERNO DO TJPA.
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL PREJUDICADA.

 
1. O prazo para interposição de recurso administrativo no âmbito do Conselho da Magistratura é de 10
(dez) dias úteis, conforme disposição contida no art. 28, inciso VII, do Regimento Interno do TJPA.

 
2. Na espécie, a decisão recorrida foi proferida em 31/05/2023 e a ciência do indeferimento do pedido
ocorreu em 12/06/2023, com início do prazo recursal em 13/06/2023 e término em 26/06/2023.

 
3. Não obstante, o recurso administrativo somente foi interposto em 04/07/2023, fora do prazo regimental
de 10 (dez) dias úteis, de modo que não pode ser conhecido, por ser intempestivo. 

 
4. Ressalte-se, por oportuno, que a formulação de pedido de reconsideração não interrompe e nem
suspende o prazo para interposição do recurso administrativo no âmbito do Conselho da Magistratura, por
ausência de previsão normativa.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
30



RECURSO NÃO CONHECIDO.

 
ACÓRDÃO

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores do Conselho de Magistratura do
Tribunal de Justiça do Estado do Para?, em sessão plena?ria, na conformidade da ata de julgamento, por
unanimidade de votos, em NÃO CONHECER do recurso administrativo, nos termos do voto da Relatora.

 
Belém (PA), 24 de abril de 2024

 
  

 
Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Relatora

 

 
RELATÓRIO

 
 
A SENHORA DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA (RELATORA):

 
Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por SELMA SOUSA COSTA SILVA objetivando
reformar decisão proferida pela Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Para?.

 
Consta dos autos que a recorrente, Analista Judicia?rio/Psicologia, lotada na equipe multidisciplinar da
Comarca de Itaituba, formalizou expediente à Secretaria de Gestão de Pessoas do TJPA, solicitando que
a vaga da servidora Simone Maria Pamplona Moreira, lotada na Comarca de Santarém, fosse ofertada nas
vagas remanescentes do Edital nº 003/2023 ? CRS/TJPA, para a Comarca de Belém, justificando o pleito
pelo fato de a referida servidora estar no exercício de mandato classista.

 
A Presidente do Tribunal de Justiça, Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, acatou
na íntegra o parecer jurídico da Divisão de Administração de Pessoal, decidindo pelo indeferimento do
pedido (ID 14936092).

 
Em sequência, a servidora formalizou pedido de reconsideração da decisão, reiterando o pedido inicial
para que a vaga remanescente fosse levada para habilitação dos servidores classificados no edital em
vigência, possibilitando o direito de habilitação (ID 14936092, pa?gs. 15-17).

 
Após, o Presidente do Tribunal em exercício, Des. Roberto Gonçalves de Moura, indeferiu o pedido em
razão da inexistência de fato novo apto a modificar a decisão anterior (ID 14936092, pa?g. 23).

 
Em razões recursais foram reafirmados os argumentos anteriormente expendidos, com pedido para que
?a vaga aberta na Comarca de Santarém pela servidora Simone Maria Pamplona Moreira, analista
judicia?ria da a?rea de psicologia, removida para a Comarca de Belém, seja ofertada nos termos do Edital
001/2022-CRS/TJPA e posteriormente a servidora Selma Sousa Costa Silva possa exercer o direito de se
habilitar a vaga remanescente? (ID 14936092, pa?g. 24-25).

 
Os autos foram encaminhados ao Conselho da Magistratura para julgamento nos termos regimentais.

 
Éo relatório.
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VOTO

 
 
Em juízo de admissibilidade, verifico que o recurso não deve ser conhecido por ser intempestivo.

 
A esse respeito, registre-se que o prazo para interposição de recurso administrativo no âmbito do
Conselho da Magistratura é de 10 (dez) dias úteis, nos termos do art. 28, inciso VII, do Regimento Interno
do TJPA:

 
Art. 28. Ao Conselho de Magistratura, além das atribuições previstas em lei ou neste Regimento
compete:  

 
VII - conhecer e julgar os recursos, interpostos regimentalmente no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contra as decisões administrativas do(a) Presidente, do(a) Vice-Presidente e do(a) Corregedor(a)
Geral do Tribunal de Justiça. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 32, de 20 de setembro de
2023).

 
Consigne-se, ainda, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se firmado no sentido de que
 ?o pedido de reconsideração não interrompe e nem suspende o prazo para interposição do
recurso cabível? (AgInt no REsp 1374649/RN, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, DJe 18/11/2022),
entendimento perfilhado por este e. Conselho da Magistratura (RecAdm 0808706-40.2021.814.0000, Rel.
Rosi Maria Gomes de Farias, julgado em 10/11/2021).

 
Assim, considerando que o mero pedido de reconsideração não interrompe e nem suspende o prazo
recursal, o termo inicial para interposição do recurso começa a correr a partir da data da ciência da
decisão que indeferiu o pedido, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento.

 
Consigne-se, ainda, a oficialidade das comunicações por meio do Sistema Integrado de Gestão
Administrativa (SIGADOC), nos termos da Portaria nº 2766/2014-GP, que disciplina a utilização do sistema
no âmbito do Poder Judicia?rio do Estado do Para?, destinado a produção, registro, comunicação,
tramitação de documentos, expedientes e processos administrativos em meio digital, constando no art. 9º,
inciso IV, que é de responsabilidade do usua?rio ?verificar constantemente o sistema durante o hora?rio
de expediente quanto à existência de documentos ou processos aguardando por manifestação pessoal ou
de sua unidade de lotação?.

 
Erigidas essas premissas, verifica-se no caso em exame que a comunicação dos atos ocorreu no sistema
SIGADOC, no qual tramitou o pedido formulado pela recorrente (TJPA-MEM-2023/25084), constatando-se
que: (i) a decisão recorrida foi exarada pela Presidente do Tribunal em 31/05/2023 (ID 14936092, p.
11/12); (ii) a servidora foi cientificada da decisão por e-mail encaminhado em 02/06/2023 (ID 14936092, p.
14); (iii) em 12/06/2023 foi formalizado pedido de reconsideração (ID 14936092, p. 15-17), o qual foi
indeferido em decisão proferida em 16/06/2023 (ID 14936092, p. 22-23), com interposição de recurso ao
Conselho da Magistratura em 04/07/2023 (ID 14936092, p. 24-25).

 
Com efeito, restou demonstrado que a recorrente teve ciência inequívoca da decisão, optando por
formalizar pedido de reconsideração que, conforme ressaído alhures, não interrompe e nem suspende o
prazo para interposição do recurso cabível.

 
Sendo assim, como a ciência da decisão tornou-se induvidosa em 12/06/2023, deve a referida data ser
considerada como marco inicial para interposição do recurso, com início do prazo em 13/06/2023 e
término em 26/06/2023. Não obstante, o recurso administrativo somente foi interposto em 04/07/2023 (ID
14936092, p. 24-25), fora do prazo regimental de 10 (dez) dias úteis, razão pela qual não pode ser
conhecido, por ser intempestivo. 

 
Importante ressair que, ainda que fosse considerado para início de contagem do prazo recursal a data da
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ciência da decisão que indeferiu o pedido de reconsideração, mesmo assim o recurso seria intempestivo,
pois após consulta na tramitação do expediente TJPA-MEM-2023/25084, constata-se que a decisão foi
proferida em 16/06/2023 e a recorrente foi cientificada em 19/06/2023 (segunda-feira). Desta forma, o
prazo recursal teria início em 20/06/2023 (terça-feira), recaindo o décimo dia útil em 03/07/2023 (segunda-
feira), porém a interposição do recurso somente ocorreu no dia 04/07/2023 (terça-feira), portanto, fora do
prazo regimental.

 
Ao lume do exposto, NÃO CONHEÇO do recurso administrativo, por ser intempestivo, restando
prejudicada a ana?lise do mérito recursal.

 
Écomo voto.

 
Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Relatora 

 

 
Belém, 26/04/2024

 
 

 
 
 
Número do processo: 0806032-21.2023.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: VITOR JOSÉ
GONÇALVES DIAS FILHO Participação: ADVOGADO Nome: IGOR NOVOA DOS SANTOS VELASCO
AZEVEDO OAB: 16544/PA Participação: ADVOGADO Nome: BERNARDO ARAUJO DA LUZ OAB:
27220/PA Participação: ADVOGADO Nome: ADRYSSA DINIZ FERREIRA DE MELO OAB: 16499/PA
Participação: RECORRIDO Nome: Corregedoria Geral de Justiça do Pará 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299) - 0806032-21.2023.8.14.0000

 
RECORRENTE: VITOR JOSÉ GONÇALVES DIAS FILHO 

 
RECORRIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARÁ 

 
RELATOR(A): Desembargadora KÉDIMA LYRA - Conselho da Magistratura

 
EMENTA

 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO. IRRESIGNAÇÃO MANEJADA CONTRA DESPACHO. ATO SEM
CONTEÚDO DECISÓRIO. INSTRUMENTO RECURSAL MANIFESTAMENTE INCABÍVEL. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

 
1. Ao regulamentar o processo administrativo no âmbito da Administração Pública do Estado do Para?, a
Lei n. 8.972/2020 previu a recorribilidade das decisões administrativas, vedando, no entanto, a
interposição de recursos contra atos de mero expediente ou preparatórios de decisões (art. 69, caput¸ e
§4º).

 
2. No mesmo sentido, o Regimento Interno do TJPA estabeleceu a competência do Conselho de
Magistratura para conhecer e julgar os recursos interpostos unicamente contra as decisões administrativas
do Presidente, do Vice-Presidente e do Corregedor-Geral de Justiça do Tribunal (art. 28, VII).
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3. Na espécie, o recurso foi interposto contra despacho que contém encaminhamento da autoridade
correicional à Comissão Disciplinar no sentido de que fossem sanadas lacunas no procedimento
instaurado contra o recorrente, consistindo em providência comum nessa fase apuratória.

 
4. Destarte, verifica-se que o ato impugnado não possui conteúdo decisório, tratando-se de despacho e
não de decisão administrativa, o que torna o recurso interposto manifestamente incabível.

 
5. Recurso não conhecido.

 
ACÓRDÃO

 
  

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores do Conselho de Magistratura do
Tribunal de Justiça do Estado do Para?, em sessão plena?ria, na conformidade da ata de julgamento, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do voto da Relatora.

 
Belém (PA), 24 de abril de 2024.

 
Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Relatora

 

 
RELATÓRIO

 
 
A SENHORA DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA (RELATORA):

 
Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por VITOR JOSÉ GONÇALVES DIAS FILHO 
contra despacho da Corregedoria-Geral de Justiça que determinou a devolução do PAD n. 0003370-
28.2022.2.00.0814 à Comissão Disciplinar para maiores apurações acerca dos ilícitos administrativos
imputados ao recorrente (ID 13664258 - Pa?g. 19-20 e ID 13664259 - Pa?g. 1).

 
Na origem, o recorrente foi indiciado pela suposta pra?tica de (i) atitude desrespeitosa e ofensiva no
ambiente de trabalho e (ii) valer-se do exercício do cargo para auferir proveito pessoal, além de tratar de
interesses particulares no recinto da repartição (ID 13664254 - Pa?g. 203). Embora o Relatório Final da
Comissão Disciplinar tenha reconhecido a pra?tica da primeira conduta, a segunda imputação não foi
examinada no documento (ID 13664258 - Pa?g. 10-16), o que ensejou a devolução do feito subjacente
pela Corregedoria-Geral de Justiça.

 
Em razões recursais (ID 2679329), sustenta-se que o despacho impugnado determinou o retorno dos
autos à Comissão Disciplinar à míngua de fundamentação idônea. Argumenta-se que diante do cara?ter
conclusivo do Relatório Final da Comissão Processante, e à vista do princípio do in dubio pro reo,
descaberia reabrir a instrução processual com base na insuficiência de provas da infração disciplinar.

 
Nesse contexto, postula-se pela declaração de nulidade do ato objurgado, com a consequente absolvição
do recorrente em relação suposta conduta de ter se valido do cargo para auferir vantagem de natureza
pessoal e tratar de interesses particulares no recinto da repartição.

 
Éo relatório.
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VOTO

 
 
O recurso não merece ser conhecido.

 
Ao regulamentar o processo administrativo no âmbito da Administração Pública do Estado do Para?, a Lei
n. 8.972/2020 previu a recorribilidade das decisões administrativas por razões de legalidade e de
mérito, vedando, no entanto, a interposição de recursos contra atos de mero expediente ou preparatórios
de decisões (art. 69, caput¸ e §4º).

 
No mesmo sentido, o Regimento Interno desta Corte de Justiça estabeleceu a competência do Conselho
de Magistratura para conhecer e julgar os recursos interpostos unicamente contra as decisões
administrativas do Presidente, do Vice-Presidente e do Corregedor-Geral de Justiça do Tribunal (art. 28,
VII).

 
Vê-se que a hipótese dos autos é de recurso interposto contra despacho que contém encaminhamento da
autoridade correicional à Comissão Disciplinar no sentido de que fossem sanadas lacunas no
procedimento instaurado contra o recorrente, consistindo em providência comum nessa fase apuratória. A
esse respeito, confira-se o teor do pronunciamento:

 
DESPACHO

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela Portaria n.º 222/2022?CGJ, datada de
27/10/2022 e publicada no Dia?rio da Justiça eletrônico de 03/11/2022 (Id. 2098012) da lavra da Exma.
Sra. Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha, Corregedora-Geral de Justiça, à época, a fim de
apurar a ocorrência de possíveis transgressões disciplinares, atribuídas, em tese, aos Servidores Vitor
José Gonçalves Dias Filho, Yuri Barbosa Teixeira e Diogo Martins dos Santos Dias, todos lotados na
Comarca de Curralinho/PA, por meio da Comissão Disciplinar Permanente designada pela D. Presidência
deste E. Tribunal de Justiça.

 
O Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe teve origem em decisão proferida nos autos da
Sindicância Administrativa Investigativa n.º 0001772- 39.2022.2.00.0814 no bojo da qual restou constatada
a configuração de infrações disciplinares praticadas, em tese, pelos Servidores acima mencionados.

 
Torna-se relevante transcrever a conclusão da Comissão Sindicante trazida em relatório final (documento
Id. 1949804) juntado aos autos do processo n.º 0001772-39.2022.2.00.0814 e acolhida por este Órgão
Censor:

 
?Por tudo o que foi apurado, entendemos que ha? indícios ba?sicos acerca da materialidade e de autoria
de infração administrativa, sendo que as declarações dos servidores ouvidos e os documentos carreados
aos autos bastam a demonstrar, ao menos em tese, a probabilidade de infração disciplinar atribuída aos
servidores VITOR JOSÉ GONÇALVES DIAS FILHO, YURI BARBOSA TEIXEIRA e DIOGO MARTINS
DOS SANTOS DIAS, pelos fatos constantes dos autos, na medida em que é possível vislumbrar, mesmo
sob um juízo provisório, que os servidores, enquanto ocupantes do cargo neste TJPA:

 
a) no que se refere ao servidor VITOR JOSÉ GONÇALVES DIAS FILHO, Auxiliar Judicia?rio, matrícula
124290, em tese: (i) apresentou condutas desrespeitosas e ofensivas no ambiente de trabalho; (ii)
se valeu do exercício do cargo para auferir proveito pessoal, recebendo valores em dinheiro em
decorrência de ter efetuado os ca?lculos da dívida atualizada de devedor de pensão alimentícia (ref.
processo n. 0006827-15.2017.814.0083), inclusive, por não possuir impressora em casa, compareceu à
Secretaria Judicial aproximadamente às 17h para imprimir os ca?lculos com a finalidade de repassar à
advogada particular, podendo a conduta, em tese, também ser enquadrada na vedação de tratar de
interesses particulares no recinto da repartição. As condutas descritas, supostamente praticadas no
âmbito da administração pública, podem ser tipificadas por infringência, em tese, aos art. 177, VI, e art.
178, V, X e XI, da Lei Ordina?ria Estadual n.º 5.810/94 (RJU), bem como, aos art. 6º, I, II e III, art. 8º, I, III
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e IV, e art. 9º, I, III, IV e XVI, todos da Resolução n. 14, de 01.06.2016 (Código de Ética dos Servidores do
TJPA), a denotar, em tese, pra?tica de infração disciplinar.

 
b) no que se refere ao servidor YURI BARBOSA TEIXEIRA, Analista Judicia?rio, matrícula 155985, em
tese: se negou a receber processos do plantão criminal apesar de estar escalado para atuar no dia
12.05.2022, sendo que um deles se tratava de processo envolvendo réu preso, com determinação de
soltura imediata (ref. processo n. 0006827-15.2017.814.0083). A conduta descrita, supostamente
praticadas no âmbito da administração pública, podem ser tipificadas por infringência, em tese, aos art.
177, VI, da Lei Ordina?ria Estadual n.º 5.810/94 (RJU), bem como, aos art. 6º, I, e art. 8º, II, todos da
Resolução n. 14, de 01.06.2016 (Código de Ética dos Servidores do TJPA), a denotar, em tese, pra?tica
de infração disciplinar.

 
c) no que se refere ao servidor DIOGO MARTINS DOS SANTOS DIAS, Auxiliar judicia?rio, matrícula
189375, em tese: teria dito que estaria negociando valores para ir no lugar de outro servidor em situação
de remoção/permuta. A conduta descrita, supostamente praticadas no âmbito da administração pública,
podem ser tipificadas por infringência, em tese, aos art. 177, VI, e art. 178, V, da Lei Ordina?ria Estadual
n.º 5.810/94 (RJU), bem como, aos art. 6º, I, II e III, art. 8º, I e III, e art. 9º, I, todos da Resolução n. 14, de
01.06.2016 (Código de Ética dos Servidores do TJPA), a denotar, em tese, pra?tica de infração disciplinar.

 
Pelo exposto, nos termos do que dispõe o art. 201, III do RJU, em razão dos fatos acima constituírem, em
tese, transgressão disciplinar, sugerimos a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face dos
servidores VITOR JOSÉ GONÇALVES DIAS FILHO, YURI BARBOSA TEIXEIRA e DIOGO MARTINS
DOS SANTOS DIAS, salvo melhor juízo.?

 
Ocorre que não restaram satisfatórias as apurações realizadas pela Comissão Disciplinar no que
tange ao servidor Vitor José Gonçalves Dias Filho, especificamente quanto ao item II
supramencionado, qual seja:

 
?(ii) se valeu do exercício do cargo para auferir proveito pessoal, recebendo valores em dinheiro em
decorrência de ter efetuado os ca?lculos da dívida atualizada de devedor de pensão alimentícia (ref.
processo n. 0006827-15.2017.814.0083), inclusive, por não possuir impressora em casa, compareceu à
Secretaria Judicial aproximadamente às 17h para imprimir os ca?lculos com a finalidade de repassar à
advogada particular, podendo a conduta, em tese, também ser enquadrada na vedação de tratar de
interesses particulares no recinto da repartição.?

 
Diante disso, DETERMINO a devolução dos presentes autos à Comissão Disciplinar.

 
Ademais, considerando o término da prorrogação concedida, bem como a necessidade de se dar
continuidade aos trabalhos concernentes ao presente Processo Administrativo Disciplinar,
REDESIGNO a Comissão Comissão Processante.

 
Por fim, ORIENTO à Comissão a ratificar os atos va?lidos até então praticados.

 
Baixe-se a competente Portaria. [...]

 
Belém(PA), data da assinatura eletrônica.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça (ID 13664258 - Pa?g. 19-20 e ID 13664259 - Pa?g. 1)

 
Destarte, verifica-se que o ato impugnado não possui conteúdo decisório, tratando-se de despacho e não
de decisão administrativa. Sendo assim, o recurso ora interposto é manifestamente incabível, incidindo no
ponto o art. 69, caput¸ e §4º da Lei Estadual n. 8.972/2020 c/c art. 28, VII, do RITJPA.
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Ao lume do exposto, porque ausente pressuposto genérico de admissibilidade, não conheço do recurso.

 
Écomo voto.

 
Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Relatora

 

 
Belém, 26/04/2024
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE

 
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
ATA DE JULGAMENTO

 
ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO,
REALIZADA por meio da ferramenta plenário virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 19 DE
MARÇO DE 2024 e término às 14h do dia 26 DE MARÇO DE 2024, sob a presidência, dO EXMO. SR. 
DES. RICARDO FERREIRA NUNES. Presentes os Exmos. Senhores Desembargadores RICARDO
FERREIRA NUNES, gleide pereira de moura, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, margui
gaspar bittencourt, luana de nazareth AMARAL HENRIQUES SANTALICES e alex pinheiro centeno. 
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO Procurador de Justiça ISAÍAS MEDIEROS DE
OLIVEIRA

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
ORDEM 001

 
PROCESSO 0806737-19.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL BUSCA E APREENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE: JOÃO SAULO MOREIRA DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE ESQUIVEL - (OAB PA13199-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO: BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S.A.

 
ADVOGADO FERNANDA HELLEN PENA RODRIGUES - (OAB PA20580-A)

 
ADVOGADO JOAO LEONELHO GABARDO FILHO - (OAB PR16948-A)

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amílcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0801543-09.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IMISSÃO NA POSSE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE RAFAEL DE ASSIS SANTOS

 
ADVOGADO ALEX AUGUSTO DE SOUZA E SOUZA - (OAB PA12564-A)

 
ADVOGADO MARCIA VALERIA SOUZA DE SOUZA TRINDADE - (OAB PA17546-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DAVI PEREIRA LOPES

 
ADVOGADO SILVANA CORREA BORGES PINHEIRO - (OAB PA19209-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0818743-92.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LITISCONSÓRCIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CARLOS ALBERTO DE MIRANDA SILVA

 
ADVOGADO ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
ADVOGADO ROMULO RAPOSO SILVA - (OAB PA14423-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA RITA IMBIRIBA TAVARES

 
ADVOGADO INGRID NAZARE PEINADO DA SILVA - (OAB PA31237-A)

 
ADVOGADO ALISSON CUNHA GUIMARAES - (OAB PA22494-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0820203-17.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE SEBASTIAO HUGUINIM LEAL

 
ADVOGADO JOEL CARVALHO LOBATO - (OAB PA11777-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO DULCINEIA BANNACH

 
EMBARGANTE/AGRAVADO RUBENS APARECIDO BANNACH

 
EMBARGANTE/AGRAVADO CARLOS ROBERTO BANNACH

 
EMBARGANTE/AGRAVADO PERSIO JOSE BANNACH

 
EMBARGANTE/AGRAVADO SURAMA MARIA BANNACH

 
ADVOGADO PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA - (OAB PR18063)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0805639-96.2023.8.14.0000
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE L. M. S. F.

 
AGRAVANTE M. M. G. F.

 
AGRAVANTE I. A. C. S.

 
ADVOGADO ROGERIO LIMA COLARES - (OAB PA21575-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0813293-71.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REVISÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE A. D. O. G.

 
ADVOGADO NADILSON CARDOSO DAS NEVES - (OAB PA26858-A)

 
ADVOGADO GLACY KELLY BACELAR GUIMARAES - (OAB PA21779-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO B. K. R. D. S.

 
ADVOGADO KEYLA CRISTINA FARIAS DOS SANTOS - (OAB PA21405-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0806828-12.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENHORA / DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ELITE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

 
ADVOGADO NILSON OLIVEIRA SANTA BRIGIDA - (OAB PA22924-A)

 
ADVOGADO LEANDRO JOSE PEREIRA MACEDO - (OAB PA10160-A)

 
ADVOGADO VICTOR LOBATO DA SILVA - (OAB PA25223-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO VALTER SILVA SANTOS

 
ADVOGADO RAFAELA PAULO DE OLIVEIRA - (OAB PA11733-A)

 
ADVOGADO RAQUEL DE ANDRADE ESQUIVEL - (OAB PA13199-A)

 
ADVOGADO VALTER SILVA SANTOS - (OAB PA2815-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0808021-96.2022.8.14.0000
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO CORTES - (OAB DF15553-A)

 
ADVOGADO JORGE DONIZETI SANCHEZ - (OAB SP73055-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ADRIANA SANTOS DE ALMEIDA

 
ADVOGADO ALDENOR SILVA DOS SANTOS FILHO - (OAB PA25327-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0806929-49.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ARRENDAMENTO RURAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO ISIS KAROLINE BARATA BAIA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0806946-85.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ARRENDAMENTO MERCANTIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO ELMIRA RABELO CARVALHO E BRUNA SAMIRIS MAIA ACIOLI

 
ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA PEREIRA - (OAB PA23383-A)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0807651-83.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL GUARDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE B. B. D. B. M.

 
ADVOGADO MANOELLA BATALHA DA SILVA - (OAB PA14772-B)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO C. A. D. S.

 
PROCURADOR PABLO BRUNNO SILVEIRA LIMA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0804249-91.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL BUSCA E APREENSÃO DE MENORES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE R. D. R. R.

 
ADVOGADO GISELE DE SOUZA CRUZ DA COSTA - (OAB PA8593-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO E. C. D.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0800771-75.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO
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ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE PARATI - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - (OAB SP39768-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA DE JESUS COSTA CARDOSO

 
ADVOGADO ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - (OAB SP238574-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0801512-81.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI - (OAB SC8927-A)

 
PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO FRANCISCO MARINHEIRO DOS SANTOS

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0815758-53.2022.8.14.0000
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CAUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA - (OAB RS80851-A)

 
ADVOGADO CAROLINA DA ROSA RONCATTO - (OAB RS117752)

 
PROCURADORIA TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CEARA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
PROCURADOR SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0802669-26.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL BUSCA E APREENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE CARLOS MAGNO DE MORAES GARUZZI

 
ADVOGADO JEFFERSON PRADO SIFUENTES - (OAB MG143448)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO JOSE BALTAZAR CARLETTE

 
ADVOGADO LIVIA ALUA HUBNER - (OAB PA25793-A)

 
ADVOGADO ELDELY DA SILVA HUBNER - (OAB PA5201-A)
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0809034-96.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REVISÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE M. F. D. M.

 
ADVOGADO LIVIA LOPES MIRANDA - (OAB PA17340-A)

 
ADVOGADO TAIZA ROCHA EUSTAQUIO - (OAB PA26469-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO E. B. S.

 
ADVOGADO GENESIO NUNES QUEIROGA NETO - (OAB PA19107-B)

 
ADVOGADO HELIANE DOS SANTOS PAIVA - (OAB PA21971-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0810561-83.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL FIXAÇÃO
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE A. M. R. J.

 
ADVOGADO DEIVID BENASOR DA SILVA BARBOSA - (OAB PA14228-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO M. R. C. B.

 
AGRAVADO P. D. S. C. B.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 019

 
PROCESSO 0800425-90.2024.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL IMISSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MOARA ALESSANDRA MATIAS MESQUITA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARISTELA DA CONCEICAO FERREIRA

 
ADVOGADO KARYN FERREIRA SOUZA AGUINAGA - (OAB PA10752-A)

 
ADVOGADO JESSICA FERREIRA TEIXEIRA - (OAB PA19006-A)
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0817700-86.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIÇOS HOSPITALARES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE ANA MARIA SANTIAGO PEREIRA RODRIGUES

 
ADVOGADO GYANNY AGUICEMA DE OLIVEIRA DANTAS - (OAB PA15597-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
AGRAVANTE/AGRAVADO CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0816607-88.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIÇOS HOSPITALARES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO
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AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ELISA CHAVES CARDOSO

 
ADVOGADO LETICIA BRAGA DA SILVA CORREA JARDIM - (OAB PA17715-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0817624-62.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIÇOS HOSPITALARES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA DE FATIMA AVILA DE MELO

 
ADVOGADO GREICE COSTA VIEIRA - (OAB PA19973-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0815918-44.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SYANE CARNEIRO WANZELER

 
ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE SOUZA REIMAO - (OAB PA20726-A)

 
ADVOGADO LUCAS PEREIRA WANZELLER RODRIGUES - (OAB PA23317-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0810769-67.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FRANCISCO RODRIGUES DE ANDRADE

 
AGRAVANTE ANTONIO JOSE DA SILVA SOUSA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ANTONIO MAIBERG

 
AGRAVADO JOSE CARLOS MAEBERG

 
ADVOGADO JANETE MANDRICK - (OAB RO2205-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 025
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PROCESSO 0815442-06.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO EM CONSIGNAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FGR URBANISMO BELEM S/A-SPE

 
ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO - (OAB GO13721-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO LUIZ GUILHERME DE LA ROCQUE SILVA PINHO

 
ADVOGADO PAMELA CRISTINA DOS SANTOS COELHO - (OAB PA36722)

 
ADVOGADO LEANDRO SILVA MAUES - (OAB PA22452-A)

 
ADVOGADO ELIANA DO CARMO SILVA PINHO - (OAB PA19376-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0807578-82.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/AGRAVADO GISELE DE CASSIA MORAES CORREA

 
ADVOGADO ELIAS WILLIAM PEREIRA DE SOUSA - (OAB PA14885-A)
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ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA SILVA QUARESMA - (OAB PA20892-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0804761-11.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO / RESOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE LUZIA CARLOS CARDOSO

 
ADVOGADO NAYARA DE SOUZA CABRAL - (OAB PA23049-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO M. S. R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0810501-81.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARCIO GILBERTO DOS SANTOS CARVALHO

 
ADVOGADO HUDSON DAVID SOUZA DA SILVA - (OAB PA30744-A)

 
POLO PASSIVO
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AGRAVADO ACADEMIA PARAENSE DE MÚSICA

 
ADVOGADO MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES - (OAB PA13209-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0805916-83.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE WANDER RICARDO ALMEIDA DA SILVA

 
EMBARGADO/AGRAVANTE NELLY ALESSANDRA QUADROS DA SILVA

 
ADVOGADO JOAO VELOSO DE CARVALHO - (OAB PA13661)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO ISMAEL LIMA DA SILVA

 
EMBARGANTE/AGRAVADO JENNIFFER DE MELO DA SILVA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO BRAHIM BITAR DE SOUSA - (OAB PA16381-A)

 
ADVOGADO MARCIA MENDONCA DE ABREU - (OAB TO2051-A)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura
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ORDEM 030

 
PROCESSO 0802367-31.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOSE MARIA MOURA VIANA

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
AGRAVANTE SUSANA MOIA TELES

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 031

 
PROCESSO 0808791-94.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL FISCALIZAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FERNANDO AUGUSTO MARTINS LOPES

 
ADVOGADO GIOVANNI BRUNO ANTUNES LIMA - (OAB PA21701)

 
ADVOGADO MARTA INES ANTUNES LIMA - (OAB PA12231-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 1 OFICIO

 
ADVOGADO ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR - (OAB PA9117-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0802651-39.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOAO ALVES ARAUJO

 
AGRAVANTE CARLOS ANTONIO PINTO DOS SANTOS

 
AGRAVANTE CLEUDISON MARQUES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID - (OAB PA6503-A)

 
AGRAVANTE MANOEL ZACARIAS DA SILVA

 
ADVOGADO DIEGO CORDEIRO PINHEIRO - (OAB PA22162-A)

 
ADVOGADO LUCIANA PAULA DE AMORIM MARTINS DUTRA - (OAB PA29934-A)

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE DA SILVA BRITO - (OAB PA25519-A)

 
ADVOGADO ADEBRAL LIMA FAVACHO JUNIOR - (OAB PA9663-A)

 
ADVOGADO MARCELO SILVA DE FREITAS - (OAB PA5077-A)

 
ADVOGADO PAULO SERGIO WEYL ALBUQUERQUE COSTA - (OAB PA6146-A)
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ADVOGADO JADER KAHWAGE DAVID - (OAB PA6503-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO DEUZITA RODRIGUES DA CRUZ

 
ADVOGADO PAULO ROBERTO FARIAS CORREA - (OAB PA13141-A)

 
ADVOGADO JOSEANE BARBOSA DE SOUSA - (OAB PA7140-A)

 
AGRAVADO JOSE DO ESPIRITO SANTO PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO PAULO ROBERTO FARIAS CORREA - (OAB PA13141-A)

 
ADVOGADO JOSEANE BARBOSA DE SOUSA - (OAB PA7140-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0803724-46.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ROSIVAN FARIAS RODRIGUES

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A
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ADVOGADO JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0812704-45.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXPURGOS INFLACIONÁRIOS / PLANOS ECONÔMICOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ANTONIA BRAGA CONTENTE

 
ADVOGADO JAQUELINE NORONHA DE MELLO FILOMENO KITAMURA - (OAB PA10662-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - (OAB RJ110501-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 035

 
PROCESSO 0000289-60.2000.8.14.0003

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES
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POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE BANCO DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB SP211648-A)

 
ADVOGADO FERNANDA AMARAL OCCHIUCCI GONCALVES - (OAB SP431529-A)

 
ADVOGADO LARISSA NOLASCO - (OAB MG136737-A)

 
ADVOGADO LIGIA NOLASCO - (OAB MG136345-A)

 
ADVOGADO GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO - (OAB DF29145-A)

 
ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO BENEDITO AMARO DE OLIVEIRA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0023552-17.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE CENTRO NACIONAL DE NAVEGACAO TRANSATLANTICA

 
ADVOGADO MARIANA CAMPOS SILVA - (OAB SP461734)

 
ADVOGADO CHEDID GEORGES ABDULMASSIH - (OAB SP181301-A)

 
ADVOGADO PEDRO SOARES MACIEL - (OAB SP238777-S)

 
ADVOGADO AMANDA IZABEL DE BORTOLE - (OAB SP424257)

 
ADVOGADO REBECA ARRUDA GOMES - (OAB SP310295-A)

 
POLO PASSIVO
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EMBARGADO/APELADO PRATICAGEM DA AMAZONIA S/S LTDA

 
ADVOGADO SERGIO AUGUSTO AZEVEDO ROSA - (OAB PA11203-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0800676-23.2020.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 038

 
PROCESSO 0801359-57.2020.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TARIFAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELISON LIMA DO O
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ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0800206-89.2020.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DO ROSARIO REIS

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 040

 
PROCESSO 0800033-26.2023.8.14.0085

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DE FATIMA PANTOJA DA SILVA

 
ADVOGADO SAINT CLAIR SANTOS DA SILVA - (OAB PA25719-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0801038-50.2021.8.14.0054

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE RODRIGUES DE LIMA

 
ADVOGADO MURILO ALVES RODRIGUES - (OAB PA31221-A)

 
ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE MOURA - (OAB TO2621-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
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PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0800171-37.2023.8.14.0038

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO CRISOSTOMO DOS SANTOS

 
ADVOGADO RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 043
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PROCESSO 0800711-73.2020.8.14.0076

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDO NONATO PASTANA GOMES

 
ADVOGADO ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0801757-02.2023.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO CARMO BARBOSA COSTA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO MIGUEL RESQUE SANTIAGO - (OAB PA22241-A)
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ADVOGADO VERENA FORMIGOSA VITOR - (OAB PA26041-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 045

 
PROCESSO 0801755-32.2023.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO CARMO BARBOSA COSTA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO MIGUEL RESQUE SANTIAGO - (OAB PA22241-A)

 
ADVOGADO VERENA FORMIGOSA VITOR - (OAB PA26041-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 046

 
PROCESSO 0801753-62.2023.8.14.0009
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO CARMO BARBOSA COSTA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO MIGUEL RESQUE SANTIAGO - (OAB PA22241-A)

 
ADVOGADO VERENA FORMIGOSA VITOR - (OAB PA26041-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 047

 
PROCESSO 0801758-84.2023.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO CARMO BARBOSA COSTA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO MIGUEL RESQUE SANTIAGO - (OAB PA22241-A)

 
ADVOGADO VERENA FORMIGOSA VITOR - (OAB PA26041-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
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ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 048

 
PROCESSO 0801754-47.2023.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO CARMO BARBOSA COSTA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO MIGUEL RESQUE SANTIAGO - (OAB PA22241-A)

 
ADVOGADO VERENA FORMIGOSA VITOR - (OAB PA26041-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 049

 
PROCESSO 0802101-57.2023.8.14.0049
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANA BARROS LOPES

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 050

 
PROCESSO 0803685-31.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO LUIS FELIPE PROCOPIO DE CARVALHO - (OAB MG101488-A)

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
69



POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDA FERREIRA SOUSA

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 051

 
PROCESSO 0800916-75.2021.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE MARCELINO DO ROSARIO

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 052

 
PROCESSO 0003810-91.2020.8.14.5150

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FAMÍLIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO
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APELANTE RAQUEL DOS SANTOS PANTOJA BARBOSA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CASSIANO ALBERTO FERREIRA BARBOSA

 
DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 053

 
PROCESSO 0800301-60.2020.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE SOUZA FILHA

 
ADVOGADO FABIO CARVALHO SILVA - (OAB PA22135-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 054

 
PROCESSO 0800222-73.2020.8.14.0096

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IRANDIR SANTANA BRAGA

 
ADVOGADO ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PE21714-A)

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 055

 
PROCESSO 0813018-72.2021.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANA MARIA RODRIGUES DE CASTRO CARVALHO
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ADVOGADO MAYCON MIGUEL ALVES - (OAB PA20859-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 056

 
PROCESSO 0802981-93.2019.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO LUIS FELIPE PROCOPIO DE CARVALHO - (OAB MG101488-A)

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ADAO MARTINS DE AMARAL

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
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Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 057

 
PROCESSO 0000384-97.2019.8.14.0044

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA APARECIDA RODRIGUES DE LIMA

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
ADVOGADO EVA VIRGINIA MENDONCA DE ABREU - (OAB PA3757-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO CENTRO DE PERÍCIAS CIENTIFICAS RENATO CHAVES

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 058

 
PROCESSO 0004099-86.2019.8.14.1875

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO
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APELANTE PEDRO PIMENTEL NORONHA DA FONSECA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA- BANRISUL

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 059

 
PROCESSO 0865823-27.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE OZENILDA MARTINS FERREIRA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE DE DEUS E SILVA JUNIOR

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 060

 
PROCESSO 0860801-22.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE BANCO BRADESCO S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TANIA MARIA LIMA DA VEIGA

 
ADVOGADO ROBERGES JUNIOR DE LIMA - (OAB PA27856-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 061

 
PROCESSO 0858605-11.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
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ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCIO MORAIS TAVARES JUNIOR

 
ADVOGADO FUAD DA SILVA PEREIRA - (OAB PA9658-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 062

 
PROCESSO 0006109-03.2019.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DOROTEIA DA CRUZ BATISTA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 063

 
PROCESSO 0008844-15.2018.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIA MARTINS DE CARVALHO

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
APELANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
APELADO ANTONIA MARTINS DE CARVALHO

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 064
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PROCESSO 0003467-12.2019.8.14.0048

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANTECIPAÇÃO DE TUTELA / TUTELA ESPECÍFICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA JUCILENE DOS SANTOS

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 065

 
PROCESSO 0005211-46.2017.8.14.0037

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FIXAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCOS YUCHI GOMES OKADA
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DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANIELLE OLIVEIRA PEDROSA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO M A O PEDROSA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 066

 
PROCESSO 0801531-28.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO FLAVIO NEVES COSTA - (OAB SP153447-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUIZ ALBERTO LOPES DE OLIVEIRA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes
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ORDEM 067

 
PROCESSO 0835472-03.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
PROCURADORIA BANCO ITAUCARD S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO DA CRUZ SOUSA

 
ADVOGADO ROSA MARIA BADIN DE ALMEIDA SILVEIRA - (OAB SP83673-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amílcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 068

 
PROCESSO 0020452-87.2017.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA JOSE SILVA SOUZA

 
ADVOGADO MARIA APARECIDA FERREIRA DE ARAUJO - (OAB PA25979-A)
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 069

 
PROCESSO 0004066-65.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO RAIMUNDO DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 070

 
PROCESSO 0803110-23.2022.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES
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POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO FLAVIO NEVES COSTA - (OAB SP153447-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDILEUSA BEZERRA NUNES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 071

 
PROCESSO 0008845-97.2018.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIA MARTINS DE CARVALHO

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto
Bezerra Guimaraes

 
ORDEM 072

 
PROCESSO 0853895-16.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO MABEL MATOS DAS GRACAS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 073

 
PROCESSO 0017734-21.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A

 
ADVOGADO JOAO HELIO SANTOS RENNER - (OAB RS81679)

 
ADVOGADO AUGUSTO CESAR BEZERRA LINS SILVA - (OAB PE33995-A)

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO LUIS CARLOS SILVA MENDONCA

 
ADVOGADO LUIS CARLOS SILVA MENDONCA - (OAB PA5781-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
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Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 074

 
PROCESSO 0800432-94.2020.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 075

 
PROCESSO 0800433-79.2020.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
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PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 076

 
PROCESSO 0832282-95.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA NETO

 
ADVOGADO LUCAS FONSECA CUNHA - (OAB PA29438-A)

 
APELADO LAIS CAROLINE FERREIRA CARDOSO

 
ADVOGADO LUCAS FONSECA CUNHA - (OAB PA29438-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 077

 
PROCESSO 0819989-30.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ADALBERTO MATIAS DE LIMA

 
ADVOGADO JOSE DE SOUZA PINTO FILHO - (OAB PA13974-A)

 
ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS PINTO - (OAB PA29376-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 078

 
PROCESSO 0808371-05.2019.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO ANTONIO LOPES FILHO - (OAB PA16267-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NATALIA VITORIA SANTANA LIMA OLIVEIRA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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APELADO NECY HELENA SANTANA LIMA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 079

 
PROCESSO 0875251-67.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DAS GRACAS DE SIQUEIRA MENDES VIANNA

 
ADVOGADO FRANCISCO SYLVIO ALVES VIANNA - (OAB PA3906-A)

 
ADVOGADO OR LEH ANNA DE SIQUEIRA MENDES VIANA - (OAB PA22982-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 080

 
PROCESSO 0819683-32.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DAVI JOSE LUZ COSTA DE SOUZA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 081

 
PROCESSO 0819999-74.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TELMA CRISTINA COSTA GARCIA

 
ADVOGADO JOSE DE SOUZA PINTO FILHO - (OAB PA13974-A)

 
ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS PINTO - (OAB PA29376-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
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Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 082

 
PROCESSO 0020092-65.2015.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL BUSCA E APREENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
JUIZO RECORRENTE SCANIA ADMINISTRADORA DE CONSOCIOS LTADA

 
ADVOGADO MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR - (OAB SP188846-A)

 
POLO PASSIVO

 
RECORRIDO ERACY SCHESQUINE HERINGER

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 083

 
PROCESSO 0880550-83.2022.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO CHAGAS FILHO

 
ADVOGADO NARA NAIANE PINHEIRO SILVA - (OAB PA26368-A)
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ADVOGADO SUE ELLEN REGINA GURJAO LYRA - (OAB PA19178)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 084

 
PROCESSO 0011854-33.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA CRISTINA PEREIRA DE SOUSA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 085

 
PROCESSO 0209286-65.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO DEISE CARVALHO PANTOJA - (OAB PA27223-A)
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ADVOGADO LUCIMARY GALVAO LEONARDO - (OAB MA6100-A)

 
ADVOGADO POLLYANA NASCIMENTO MARTINES - (OAB PA29105-A)

 
ADVOGADO MARCEL AUGUSTO SOARES DE VASCONCELOS - (OAB PA14977-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LIBERTY SEGUROS S/A

 
ADVOGADO DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA - (OAB RS51634-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 086

 
PROCESSO 0800039-80.2018.8.14.0029

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AGÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MATILDE GARCIA COSTA

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 087

 
PROCESSO 0831329-10.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO DE HERANÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE M. S. S. D. A.

 
ADVOGADO ULYSSES SANTOS DOS ANJOS - (OAB AP3533-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M. D. L. D. R. G.

 
APELADO ANA CRISTINA GOMES DOS SANTOS MARCAL

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 088

 
PROCESSO 0058069-77.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RENATA SOUSA PENIN

 
ADVOGADO RAPHAEL DE MENDONCA ROCHA MONTEIRO - (OAB PA17894-A)

 
ADVOGADO FELIPE FADUL LIMA - (OAB PA17682-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES

 
ADVOGADO BARBARA SANTOS DE ALMEIDA - (OAB PA17518-A)

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 089

 
PROCESSO 0008793-09.2015.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO SILVA

 
ADVOGADO HAROLDO SOARES DA COSTA - (OAB PA18004-A)

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 090

 
PROCESSO 0836213-14.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NEUZA PEREIRA NACIF

 
ADVOGADO ANNA KARLA NACIF JENNINGS SILVA - (OAB PA25064-A)

 
ADVOGADO ANGELICA DE FATIMA JENNINGS DA COSTA SILVA - (OAB PA21394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CONDOMINIO RESIDENCIAL COREMAS VILLE

 
ADVOGADO FABIO ROGERIO MOURA - (OAB PA14220-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 091
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PROCESSO 0719636-55.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO VIEIRA MAGALHAES JUNIOR

 
APELANTE CARMEM BRITO BRAGA MAGALHAES

 
APELANTE BRAGA MAGALHAES COMERCIO DE AUTOPECAS LTDAME

 
ADVOGADO BENEDITO MARQUES DA ROCHA - (OAB PA3180-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AGENCIA BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO - (OAB DF29145-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 092

 
PROCESSO 0000286-46.2018.8.14.0045

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL NOTA PROMISSÓRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NILSA GULARTE QUEIROZ

 
ADVOGADO ANDREIA CRISTINA PEREIRA DE ARVELOS - (OAB PA13040-A)

 
APELANTE LUIZ OTAVIO DE FREITAS QUEIROZ

 
ADVOGADO ANDREIA CRISTINA PEREIRA DE ARVELOS - (OAB PA13040-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO DILZA DE OLIVEIRA E SILVA QUEIROZ

 
ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA ROCHA - (OAB PA22754-A)

 
ADVOGADO KAMILA BEZERRA DE SOUSA SILVA - (OAB PA22147-A)

 
ADVOGADO RONILTON ARNALDO DOS REIS - (OAB PA10976-A)

 
APELADO LEONARDO DE ALMEIDA QUEIROZ

 
ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA ROCHA - (OAB PA22754-A)

 
ADVOGADO KAMILA BEZERRA DE SOUSA SILVA - (OAB PA22147-A)

 
ADVOGADO RONILTON ARNALDO DOS REIS - (OAB PA10976-A)

 
Voto: Julgo prejudicado

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 093

 
PROCESSO 0807679-26.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SEGURO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BEATRIZ REIS DA SILVA

 
ADVOGADO GUSTAVO NASCIMENTO BARBI - (OAB PA20545-A)

 
APELANTE SONIA MARIA OLIVEIRA REIS

 
ADVOGADO GUSTAVO NASCIMENTO BARBI - (OAB PA20545-A)

 
APELANTE SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)
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PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
APELADO BEATRIZ REIS DA SILVA

 
ADVOGADO GUSTAVO NASCIMENTO BARBI - (OAB PA20545-A)

 
APELADO SONIA MARIA OLIVEIRA REIS

 
ADVOGADO GUSTAVO NASCIMENTO BARBI - (OAB PA20545-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 094

 
PROCESSO 0805479-87.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SIDINEI RUBENS OLIVEIRA BARRETO

 
ADVOGADO FRANCISCO PEREIRA TRINDADE - (OAB MA2915-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO CESAR DE LIMA MACIEL

 
ADVOGADO EDUARDO ALEXANDRE HERMES HOFF - (OAB PA13826-A)

 
ADVOGADO GILMAR CAETANO - (OAB PA5307-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE EDUARDO ALEXANDRE HERMES HOFF
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PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 095

 
PROCESSO 0831725-84.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CHEQUE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DELTA MÁQUINAS LTDA

 
ADVOGADO JORDANO FALSONI - (OAB PA13356-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA LUCIA SORIANO DE MELLO SANTOS

 
ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO - (OAB PA11604-A)

 
ADVOGADO CARLA DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO - (OAB PA9116-A)

 
ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA - (OAB PA21059-A)

 
APELADO LEONARDO SORIANO DE MELLO SANTOS

 
ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO - (OAB PA11604-A)

 
ADVOGADO CARLA DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO - (OAB PA9116-A)

 
ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA - (OAB PA21059-A)

 
APELADO LUCIANA SORIANO DE MELLO SANTOS ANDRADE

 
ADVOGADO CARLA DE OLIVEIRA BRASIL MONTEIRO - (OAB PA9116-A)

 
ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA LIMA - (OAB PA21059-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 096

 
PROCESSO 0004525-67.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA OZENI BEZERRA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 097

 
PROCESSO 0818225-48.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SOCIEDADE RECANTO VERDE-ASSISTENCIA POSTUMA LTDA - ME

 
ADVOGADO PEDRO HENRIQUE GARCIA TAVARES - (OAB PA22224-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JESSICA LAYANE DA SILVA SOUZA

 
ADVOGADO ERLANY GONCALVES DA SILVA - (OAB PA23255-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 098

 
PROCESSO 0800668-65.2019.8.14.0014
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE REIS DE SOUZA

 
ADVOGADO RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG S/A

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 099

 
PROCESSO 0801838-94.2019.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO RODRIGUES VIANA

 
ADVOGADO RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA - (OAB TO4018-A)

 
ADVOGADO MARCILIO NASCIMENTO COSTA - (OAB TO1110-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 100

 
PROCESSO 0000681-43.2019.8.14.1875

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONCEICAO BARROS DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES FARIAS DA CRUZ - (OAB PA27732-A)

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 101

 
PROCESSO 0003015-19.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELIETE FONSECA DOS SANTOS

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)
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ADVOGADO DIONEI ALCHAAR COSTA - (OAB MA10467-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VOTORANTIM FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 102

 
PROCESSO 0005636-54.2018.8.14.1875

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALZIRA RAIOL

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CIFRA S.A.

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 103

 
PROCESSO 0005035-48.2018.8.14.1875

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA SILVERIA SILVA DA FONSECA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 104

 
PROCESSO 0005190-51.2018.8.14.1875

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADDA ANTONIETA DA FONSECA

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA- BANRISUL

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 105
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PROCESSO 0008962-71.2016.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE F B CORREA LTDA - ME

 
ADVOGADO LUCAS GOMES BOMBONATO - (OAB PA19067-A)

 
APELANTE CONSTRUTORA TENDA S.A.

 
ADVOGADO GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA - (OAB PA21313-A)

 
ADVOGADO RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA - (OAB RJ107861-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GRACIEMA DUARTE NEGRAO

 
ADVOGADO PATRICIA MARY JASSE NEGRAO - (OAB PA13086-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 106

 
PROCESSO 0800788-57.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SAMUEL LINO FERREIRA

 
ADVOGADO PAULO GUILHERME DOS SANTOS PASSOS - (OAB PA19063-A)

 
ADVOGADO FADIA YASMIN COSTA MAURO - (OAB PA24954-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO ANA VICTORIA MENDES DA COSTA - (OAB PA28626-A)
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APELANTE YNIS CRISTINE DE SANTANA MARTINS LINO FERREIRA

 
ADVOGADO PAULO GUILHERME DOS SANTOS PASSOS - (OAB PA19063-A)

 
ADVOGADO FADIA YASMIN COSTA MAURO - (OAB PA24954-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO ANA VICTORIA MENDES DA COSTA - (OAB PA28626-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 107

 
PROCESSO 0833578-60.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IRREGULARIDADE NO ATENDIMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO SOCORRO SILVA COSTA

 
ADVOGADO LILIAN DA SILVA LEAO - (OAB PA19550-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)
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ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 108

 
PROCESSO 0807598-26.2019.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JANICE BENEDITA RODRIGUES DOS REIS

 
ADVOGADO CINDY MARY MIRALHA RODRIGUES - (OAB PA28781-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 109

 
PROCESSO 0803628-18.2019.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INADIMPLEMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE M. D. G. H. V.

 
ADVOGADO HUGO PINTO BARROSO - (OAB PA12727-A)
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ADVOGADO ROGERIO MATOS MARTINS - (OAB PA20558-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 110

 
PROCESSO 0837005-02.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUCAS GABRIEL SANTOS DE BARROS

 
APELADO FABRICIO PINTO DE BARROS

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 111

 
PROCESSO 0804406-42.2022.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SERVIÇOS HOSPITALARES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO R. D. N. F.

 
ADVOGADO EDNEY WILSON DA SILVA CALDERARO - (OAB PA10794-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 112

 
PROCESSO 0806876-77.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO PEDRO FERREIRA MATOS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 113

 
PROCESSO 0807864-64.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO LUCAS SOUZA CHAVES - (OAB PA26498-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANA REGINA DA SILVA VINHAS BOTELHO

 
ADVOGADO MAGALI MORAES ROSA COELHO - (OAB SC57818-B)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 114

 
PROCESSO 0811945-22.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE WILLIAM LOPES ARAUJO

 
ADVOGADO JHONATA GONCALVES MONTEIRO - (OAB PA29571-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
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ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 115

 
PROCESSO 0865482-30.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AUGUSTO WENDEL SILVA VALE

 
APELADO AMANDA PAULA NASCIMENTO DA SILVA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 116

 
PROCESSO 0874863-62.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO
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APELANTE INAE MARIA DE ALMEIDA COSTA

 
ADVOGADO MARCELO SILVA DA COSTA - (OAB PA10189-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 117

 
PROCESSO 0878739-59.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE KHAELSON ANDREY BARROSO MOURA

 
ADVOGADO MAURICIO CEZAR TEIXEIRA GAMA - (OAB PA28034-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 118

 
PROCESSO 0801032-49.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EUZA MARIA MATOS DA SILVA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO IGOR MACEDO FACO - (OAB CE16470-A)

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 119

 
PROCESSO 0802493-95.2021.8.14.0136

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PE21449-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO CARVALHO DA CRUZ

 
ADVOGADO JOAO HENRIQUE GOMES CAMPELO - (OAB TO6591-A)

 
ADVOGADO CLAUDIA MATOS RESPLANDES - (OAB PA31397-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt
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ORDEM 120

 
PROCESSO 0828565-46.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCELO DE OLIVEIRA LIMA

 
ADVOGADO YASMIN LIMA FREITAS - (OAB PA28711-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR

 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 121

 
PROCESSO 0861504-16.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANTECIPAÇÃO DE TUTELA / TUTELA ESPECÍFICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO OLAVO GUIMARAES ARAUJO

 
ADVOGADO REBECA FONSECA DINIZ - (OAB PA23812-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 122

 
PROCESSO 0009503-24.2018.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DAS GRACAS PEREIRA DA CRUZ

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 123

 
PROCESSO 0800044-28.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DEUZUITA DE MELO

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
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PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 124

 
PROCESSO 0801984-52.2022.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANAIR DIVINO DE SANTANA

 
ADVOGADO IGOR GUSTAVO VELOSO DE SOUZA - (OAB TO5797-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 125

 
PROCESSO 0011677-69.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA BISPO DA SILVA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 126

 
PROCESSO 0802510-34.2021.8.14.0136

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PE21449-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO CARVALHO DA CRUZ

 
ADVOGADO JOAO HENRIQUE GOMES CAMPELO - (OAB TO6591-A)

 
ADVOGADO CLAUDIA MATOS RESPLANDES - (OAB PA31397-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 127

 
PROCESSO 0802797-58.2019.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO
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APELANTE SUDAVIDA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

 
ADVOGADO FABIOLA LUNARDON LOURENCO SANTOS - (OAB PR88043-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ LUNARDON - (OAB PR23304-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TEREZINHA DE JESUS BRITO CORREA

 
ADVOGADO GILMAR RODRIGUES MONTEIRO - (OAB MG122095-A)

 
ADVOGADO RODRIGO CARDOSO DA MOTTA - (OAB PA19547-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 128

 
PROCESSO 0805237-95.2019.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GERVASIO VIEIRA DE MELLO

 
ADVOGADO FABIO IGOR CORREA LOPES - (OAB PA22998-A)

 
ADVOGADO ALEX FERNANDES DA SILVA - (OAB PA28623-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 129
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PROCESSO 0800107-72.2020.8.14.0057

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO ABREU RIBEIRO

 
ADVOGADO ALINE TAKASHIMA - (OAB SP218389-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PE21449-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 130

 
PROCESSO 0800151-96.2021.8.14.0044

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IZABEL SANTA BRIGIDA DOS SANTOS

 
ADVOGADO OSVANDO MARTINS DE ANDRADE NETO - (OAB PA31678-A)

 
ADVOGADO THASSILA DE AMORIM GOMES - (OAB PA30683-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO ODONTOPREV S.A.

 
ADVOGADO TADEU ALVES SENA GOMES - (OAB BA23725-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 131

 
PROCESSO 0800166-82.2022.8.14.0124

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DELMA ABREU

 
ADVOGADO MURILO ALVES RODRIGUES - (OAB PA31221-A)

 
ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE MOURA - (OAB TO2621-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 132

 
PROCESSO 0800596-51.2019.8.14.0023

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO
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APELANTE EVANGELISTA JOAQUIM DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO DAIANA RAQUEL DORIA DE SOUZA - (OAB PA24374-A)

 
ADVOGADO VIRNA JULIA OLIVEIRA COUTINHO LOBATO - (OAB PA20089-A)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
ADVOGADO LAYSE ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB PA21663-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 133

 
PROCESSO 0800668-37.2021.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TARIFAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A
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ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 134

 
PROCESSO 0801153-43.2021.8.14.0031

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TEREZINHA GOMES DE MORAES E SOUZA

 
ADVOGADO HEBER DE SOUZA XAVIER - (OAB PA23010-A)

 
ADVOGADO KELEN SOUZA XAVIER VON LOHRMANN CRUZ - (OAB PA9968-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 135

 
PROCESSO 0801159-50.2021.8.14.0031

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TEREZINHA GOMES DE MORAES E SOUZA

 
ADVOGADO HEBER DE SOUZA XAVIER - (OAB PA23010-A)

 
ADVOGADO KELEN SOUZA XAVIER VON LOHRMANN CRUZ - (OAB PA9968-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
ADVOGADO LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 136

 
PROCESSO 0802856-04.2021.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDA LIRA DA SILVA

 
ADVOGADO ROBERTO ALMEIDA FERREIRA - (OAB PA31650-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BRADESCARD S/A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 137

 
PROCESSO 0004170-22.2019.8.14.0054

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO S.A
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ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO JOAO HENRIQUE GOMES CAMPELO - (OAB TO6591-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 138

 
PROCESSO 0800093-81.2022.8.14.0069

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE ALVES DE ALMEIDA

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUSA LOPES - (OAB TO6671-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 139

 
PROCESSO 0800261-03.2022.8.14.0031

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DILMA CORREA CAMPOS
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ADVOGADO ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 140

 
PROCESSO 0800267-69.2022.8.14.0076

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA JOSE SILVA VINAGRE

 
ADVOGADO ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 141

 
PROCESSO 0800333-49.2022.8.14.0076

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DELCITA PAES

 
ADVOGADO ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 142

 
PROCESSO 0800373-64.2021.8.14.0044

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BENEDITO FERNANDES SOARES

 
ADVOGADO OSVANDO MARTINS DE ANDRADE NETO - (OAB PA31678-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt
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ORDEM 143

 
PROCESSO 0800730-45.2021.8.14.0076

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTEVAM PAIVA DA SILVA

 
ADVOGADO ABIELMA SOUZA LIMA MACHADO - (OAB PA28340-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 144

 
PROCESSO 0801097-73.2021.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL TARIFAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA JOSE DIAS SILVA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
126



Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 145

 
PROCESSO 0801497-78.2021.8.14.0013

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE RIBAMAR PINHEIRO

 
ADVOGADO JOSSINEA SILVA PEREIRA - (OAB PA13718-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 146

 
PROCESSO 0811876-60.2022.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUIZ BARBOSA DE FRANCA

 
ADVOGADO JULIO CESAR FERNANDES CARNEIRO - (OAB SP24357-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.
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ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 147

 
PROCESSO 0005791-89.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA SILVA OLIVEIRA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 148

 
PROCESSO 0800161-85.2020.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO
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APELANTE PEDRO LEOPOLDO DA SILVA

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 149

 
PROCESSO 0800530-37.2021.8.14.0044

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL MEIRELES

 
ADVOGADO OSVANDO MARTINS DE ANDRADE NETO - (OAB PA31678-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 150

 
PROCESSO 0801264-30.2020.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EUNICE GOMES DE CASTRO

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 151

 
PROCESSO 0005057-30.2013.8.14.0017

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOACY FELIX TEIXEIRA

 
ADVOGADO SHERLEANO LUCIO DE PAULA SILVA FERREIRA - (OAB PA13797-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt
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ORDEM 152

 
PROCESSO 0803115-12.2019.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

 
ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA - (OAB MA15678-A)

 
ADVOGADO WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA DOMINGUES TRANM - (OAB MG133406-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSIMAR FERREIRA GAMBOA

 
APELADO RAIMUNDO JOSE FERREIRA GAMBOA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 153

 
PROCESSO 0802261-85.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REVISÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JERLAN RODRIGUES MARTINS MONTEIRO

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
APELANTE CARLOS EDUARDO MARTINS MONTEIRO

 
ADVOGADO ADEMIR DONIZETI FERNANDES - (OAB PA10107-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JEDILSON DE OLIVEIRA MONTEIRO
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ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA12902-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA16008-B)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 154

 
PROCESSO 0869266-15.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RETIFICAÇÃO DE NOME

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JAKELINNE PANTOJA FERREIRA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 155

 
PROCESSO 0002200-47.2010.8.14.0039
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ARRENDAMENTO MERCANTIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADERVAL GERALDO NEVES CRUZ

 
ADVOGADO JOSE WILSON CARDOSO DINIZ - (OAB PI2523-A)

 
ADVOGADO WYLDILENE DE SOUSA PORTO - (OAB PI8013-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BRADESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 
ADVOGADO CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI - (OAB PA18335-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 156

 
PROCESSO 0802205-17.2019.8.14.0008

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXONERAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE J. R. N. B.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO M. R. B.

 
ADVOGADO LARISSA LOUZADA DOS SANTOS - (OAB PA26590-A)

 
ADVOGADO NATALYA FERREIRA MAGNO - (OAB PA23809-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA
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ORDEM 157

 
PROCESSO 0000910-82.2015.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE W. G. D. F.

 
ADVOGADO GIZELA AMARAL SILVA - (OAB PA28658-A)

 
ADVOGADO JUREMA LIGIA ROCHA MACHADO - (OAB PA29748-A)

 
ADVOGADO JOAO MOTA FIGUEIRA - (OAB PA12447-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO R. M. M.

 
ADVOGADO ERICK ROMMEL GOMES COTA - (OAB PA13881-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 158

 
PROCESSO 0007654-56.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB SP211648-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO WELLINGTON COSMO DE SOUSA OLIVEIRA

 
ADVOGADO BRENDA FERNANDES BARRA - (OAB PA13443-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 159

 
PROCESSO 0000309-57.2011.8.14.0038

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BARRETO E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AUTO POSTO M L P DE SOUZA LTDA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 160

 
PROCESSO 0839082-18.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ATO / NEGÓCIO JURÍDICO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDINALDO ARAUJO DA SILVA JUNIOR

 
ADVOGADO MARIA DAS GRACAS LIMA SA - (OAB PA4366-A)
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ADVOGADO EDINALDO ARAUJO DA SILVA JUNIOR - (OAB PA26246-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RENATA BARBOSA PARENTE

 
ADVOGADO CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA - (OAB PA18002-A)

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA13152-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 161

 
PROCESSO 0002925-52.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLAUDINETE MOTA CALDAS SANTOS

 
ADVOGADO FLAVIO APARECIDO SANTOS - (OAB PA18274-A)

 
APELANTE JONIBEL LIMA SANTOS

 
ADVOGADO FLAVIO APARECIDO SANTOS - (OAB PA18274-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO YMPACTUS COMERCIAL S/A

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 162

 
PROCESSO 0000112-30.2013.8.14.0201

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PAULO OLIMPIO MAIA FILHO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARTA EDNA OLIMPIA VIANA MAIA

 
ADVOGADO MARCIO LUIS SANTOS DO VALLE - (OAB PA7831)

 
ADVOGADO MELINA FREITAS MAIA - (OAB PA25449)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 163

 
PROCESSO 0800208-44.2020.8.14.0111

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO R. T. D. S.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt
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ORDEM 164

 
PROCESSO 0800952-17.2021.8.14.0010

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO J. C. D. A. A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 165

 
PROCESSO 0013111-54.2015.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE YASMIN BARRAL DE LIMA

 
ADVOGADO LIVIO SANTOS DA FONSECA - (OAB PA18701-A)

 
APELANTE DIRECIONAL DIAMANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

 
ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ - (OAB MG115451-A)

 
ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - (OAB MG91263-A)

 
ADVOGADO LEONARDO BRAZ DE CARVALHO - (OAB MG76653-A)

 
ADVOGADO ANDERSON COSTA RODRIGUES - (OAB PA9880-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO DIRECIONAL DIAMANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

 
ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ - (OAB MG115451-A)

 
ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - (OAB MG91263-A)

 
ADVOGADO LEONARDO BRAZ DE CARVALHO - (OAB MG76653-A)

 
ADVOGADO ANDERSON COSTA RODRIGUES - (OAB PA9880-A)

 
APELADO YASMIN BARRAL DE LIMA

 
ADVOGADO LIVIO SANTOS DA FONSECA - (OAB PA18701-A)

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 166

 
PROCESSO 0575646-06.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCO AURELIO LEAL ALVES DO O

 
ADVOGADO MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
ADVOGADO ALLAN ROCHA OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA21461-A)

 
APELANTE MARKO ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA

 
ADVOGADO GABRIEL PEREIRA DE CARVALHO CRUZ - (OAB PA18073-A)

 
APELANTE INFINITY CORPORATE CENTER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO SPE LTDA

 
ADVOGADO GABRIEL PEREIRA DE CARVALHO CRUZ - (OAB PA18073-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARKO ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA

 
ADVOGADO GABRIEL PEREIRA DE CARVALHO CRUZ - (OAB PA18073-A)

 
APELADO INFINITY CORPORATE CENTER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO SPE LTDA
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ADVOGADO GABRIEL PEREIRA DE CARVALHO CRUZ - (OAB PA18073-A)

 
APELADO MARCO AURELIO LEAL ALVES DO O

 
ADVOGADO MICHEL FERRO E SILVA - (OAB PA7961-A)

 
ADVOGADO ALLAN ROCHA OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA21461-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 167

 
PROCESSO 0803408-49.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
APELANTE ELIZABETH PEREIRA DUARTE

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELIZABETH PEREIRA DUARTE

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 168

 
PROCESSO 0814526-15.2018.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROMA CONSTRUTORA LTDA.

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE ROMULO MAIORANA JUNIOR

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GLEICY RAQUEL PIRES DA SILVA

 
ADVOGADO JOSE EDUARDO PEREIRA ROCHA - (OAB PA18045-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO FONSECA, SAMPAIO E BRASIL ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 169

 
PROCESSO 0195244-11.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARKO ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA

 
ADVOGADO THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

 
APELANTE INFINITY CORPORATE CENTER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO SPE LTDA

 
ADVOGADO THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

 
POLO PASSIVO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
141



APELADO RODOLPHO CRUZ VIEIRA

 
ADVOGADO ANA RAQUEL RIBERA FIGUEIREDO - (OAB PA8742-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 170

 
PROCESSO 0070042-32.2015.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AQUA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

 
ADVOGADO KAMILLA QUADROS CARVALHO - (OAB PA20240-A)

 
ADVOGADO FRANCISTELA TORRES CALDAS - (OAB PA40-A)

 
ADVOGADO SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA - (OAB PA5265-A)

 
ADVOGADO ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO - (OAB PA3961-A)

 
ADVOGADO EDMEE BARRA DE BRITTO - (OAB PA724-A)

 
ADVOGADO ANTONIO CANDIDO MONTEIRO DE BRITTO - (OAB PA646-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TAPAJOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO VERIDIANA NOGUEIRA DE AGUIAR - (OAB PA8182-A)

 
APELADO ALEX NOGUEIRA DE AGUIAR

 
ADVOGADO VERIDIANA NOGUEIRA DE AGUIAR - (OAB PA8182-A)

 
APELADO DANIELLE MAYARA AGUIAR SAUMA

 
ADVOGADO VERIDIANA NOGUEIRA DE AGUIAR - (OAB PA8182-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA
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ORDEM 171

 
PROCESSO 0833636-97.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BERLIM INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE LEAL MOREIRA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LEONARDI FELIPE BRAGA

 
ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS - (OAB PA8466-A)

 
ADVOGADO MAYARA LUCIA DE SOUZA NASCIMENTO TINOCO - (OAB PA17670-A)

 
ADVOGADO WANDERSON SIQUEIRA RIBEIRO - (OAB PA22231-A)

 
ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO - (OAB PA19610-A)

 
APELADO QUEDILE ARAGAO DE SOUZA BRAGA

 
ADVOGADO MEIRE COSTA VASCONCELOS - (OAB PA8466-A)

 
ADVOGADO MAYARA LUCIA DE SOUZA NASCIMENTO TINOCO - (OAB PA17670-A)

 
ADVOGADO WANDERSON SIQUEIRA RIBEIRO - (OAB PA22231-A)

 
ADVOGADO ANDRE MOREIRA CANTO - (OAB PA19610-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 172

 
PROCESSO 0008185-47.2017.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ERIVAN PEREIRA DE AMORIM

 
ADVOGADO ROBSON KLEBER SILVA SOUSA - (OAB PA12613-A)

 
ADVOGADO ROGERIO ARAUJO ROCHA - (OAB PA11431-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 173

 
PROCESSO 0017004-70.2017.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE B.R.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DEBORA SANTOS DA SILVA PEIXOTO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 174
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PROCESSO 0037555-64.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LEAL MOREIRA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE ELO INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE ASACORP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA

 
ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
ADVOGADO FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
APELANTE PROGRESSO INCORPORADORA SPE LTDA

 
ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
ADVOGADO FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
APELANTE PDG REALTY SA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

 
ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
ADVOGADO FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO KELLY SEBASTIANA MONTEIRO MODESTO

 
ADVOGADO ERIVALDO NAZARENO DO NASCIMENTO FILHO - (OAB PA19591-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 175

 
PROCESSO 0150153-92.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO GABRIEL PEREIRA DE CARVALHO CRUZ - (OAB PA18073-A)

 
ADVOGADO JEAN PAOLO SIMEI E SILVA - (OAB PA222899-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VERA MARIA DO CARMO VALE

 
ADVOGADO ALVARO AUGUSTO RODRIGUES NETO - (OAB PA20164-A)

 
APELADO LUIZ HELENO SANTOS DO VALE

 
ADVOGADO ALVARO AUGUSTO RODRIGUES NETO - (OAB PA20164-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 176

 
PROCESSO 0801215-10.2017.8.14.0133

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL VALOR DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

 
ADVOGADO ANDERSON COSTA RODRIGUES - (OAB PA9880-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARTA FERREIRA CORREA

 
ADVOGADO FUAD DA SILVA PEREIRA - (OAB PA9658-A)
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 177

 
PROCESSO 0811484-55.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IMPERIAL INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANDRE CARVALHO DE ARAUJO

 
ADVOGADO WANDREW CARVALHO DANTAS - (OAB PA30579-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 178

 
PROCESSO 0841378-76.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BERLIM INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
147



POLO PASSIVO

 
APELADO BEATRIZ PAIER DE LIMA

 
ADVOGADO MAURICIO ALBUQUERQUE COELHO - (OAB PA15326-A)

 
ADVOGADO ARIANI DE NAZARE AFONSO NOBRE BARROS - (OAB PA11889-A)

 
ADVOGADO ADRIANA AFONSO NOBRE - (OAB PA11962-A)

 
ADVOGADO NAYARA HENRIQUES COSTA - (OAB PA26954-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 179

 
PROCESSO 0857358-63.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE TEMPO INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
APELADO FRANCISCO OTAVIO ALVES CORDEIRO

 
ADVOGADO DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A)

 
APELADO LILIAM DE FATIMA MIRANDA DUARTE
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ADVOGADO DENNIS VERBICARO SOARES - (OAB PA9685-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 180

 
PROCESSO 0802789-61.2017.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALZETE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO PALOMA TAVARES FEITOZA - (OAB AM8759-A)

 
ADVOGADO CAROLINA RIBEIRO BOTELHO - (OAB AM5963-A)

 
ADVOGADO KEYTH YARA PONTES PINA - (OAB AM3467-A)

 
APELANTE BATUIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO PALOMA TAVARES FEITOZA - (OAB AM8759-A)

 
ADVOGADO CAROLINA RIBEIRO BOTELHO - (OAB AM5963-A)

 
ADVOGADO KEYTH YARA PONTES PINA - (OAB AM3467-A)

 
APELANTE CAPITAL ROSSI

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELAINE CRISTINA SILVA DA SILVA

 
ADVOGADO LILIAN MIRANDA DA SILVA - (OAB PA17447-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 181

 
PROCESSO 0815632-12.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RODRIGO GONCALVES DA SILVA

 
ADVOGADO ANA CLAUDIA PASTANA DA CUNHA - (OAB PA21485-A)

 
APELANTE GUAMA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO PAULO BOSCO MILEO GOMES VILAR - (OAB PA9348-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GUAMA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO PAULO BOSCO MILEO GOMES VILAR - (OAB PA9348-A)

 
APELADO RODRIGO GONCALVES DA SILVA

 
ADVOGADO ANA CLAUDIA PASTANA DA CUNHA - (OAB PA21485-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 182

 
PROCESSO 0006968-30.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIO FERNANDO RUFFEIL TABOSA

 
ADVOGADO BIANCA LOBATO DE MENEZES - (OAB PA28667-A)

 
ADVOGADO JULYANA TAVARES OLIVEIRA - (OAB PA24388-A)

 
ADVOGADO HUGO PINTO BARROSO - (OAB PA12727-A)

 
ADVOGADO CARLOS FELIPE BAIDEK - (OAB PA12728-A)

 
APELANTE LEAL MOREIRA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)
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APELANTE ORION INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO MAISA PINHEIRO CORREA VON GRAPP - (OAB PA11606-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ORION INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO MAISA PINHEIRO CORREA VON GRAPP - (OAB PA11606-A)

 
APELADO LEAL MOREIRA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELADO ANTONIO FERNANDO RUFFEIL TABOSA

 
ADVOGADO BIANCA LOBATO DE MENEZES - (OAB PA28667-A)

 
ADVOGADO JULYANA TAVARES OLIVEIRA - (OAB PA24388-A)

 
ADVOGADO CARLOS FELIPE BAIDEK - (OAB PA12728-A)

 
ADVOGADO HUGO PINTO BARROSO - (OAB PA12727-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 183

 
PROCESSO 0015404-80.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GAFISA SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO FABRICIO GOMES CRISTINO - (OAB PA19809-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA SALES DE OLIVEIRA - (OAB PA17352-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO PUGET OLIVA - (OAB PA11847-A)

 
ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - (OAB SP214918-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO MEIRY APARECIDA MONTEIRO DESENZI ANIJAR

 
ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA13152-A)

 
ADVOGADO TAISE ARAUJO BARBALHO TEIXEIRA - (OAB PA15956-A)

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
APELADO ALBERTO MAURO ANIJAR

 
ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA13152-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 184

 
PROCESSO 0019662-31.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AMANDA LUZIA CARVALHO GUIMARAES JACOB

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
APELANTE CARLOS FABRICIO FILPO JACOB

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
APELANTE CONSTRUTORA LEAL MOREIRA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE FILADELFIA INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FILADELFIA INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELADO CONSTRUTORA LEAL MOREIRA
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ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELADO AMANDA LUZIA CARVALHO GUIMARAES JACOB

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
APELADO CARLOS FABRICIO FILPO JACOB

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 185

 
PROCESSO 0086122-63.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ANTECIPAÇÃO DE TUTELA / TUTELA ESPECÍFICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DIRECIONAL AMETISTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ANDERSON COSTA RODRIGUES - (OAB PA9880-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCELO DE SOUZA PICANCO

 
ADVOGADO TIAGO MARTINS ESTACIO - (OAB PA16430-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 186

 
PROCESSO 0803531-52.2018.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA
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POLO ATIVO

 
APELANTE PROJETO IMOBILIARIO VIVER CASTANHEIRA SPE 85 LTDA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR - (OAB PA18726-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HUGO ARAUJO MACHADO

 
APELADO JOYCE GUIMARAES DA SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 187

 
PROCESSO 0847416-07.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MONICA DE SA NETO

 
ADVOGADO ANA BEATRIZ MIRANDA OLIVIA SANTOS - (OAB PA27412-A)

 
ADVOGADO YAN MAIA AUAD - (OAB PA21626-A)

 
ADVOGADO REYNALDO JORGE CALICE AUAD - (OAB PA12591-A)

 
APELADO JOAO BATISTA FIGUEIRA MARQUES NETTO

 
ADVOGADO ANA BEATRIZ MIRANDA OLIVIA SANTOS - (OAB PA27412-A)

 
ADVOGADO YAN MAIA AUAD - (OAB PA21626-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
154



ADVOGADO REYNALDO JORGE CALICE AUAD - (OAB PA12591-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 188

 
PROCESSO 0030737-67.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE IMAGEM

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FAGNER AUGUSTO DE LIMA CUNHA

 
ADVOGADO RENATA MILENE SILVA PANTOJA - (OAB PA7330-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO UNIMED BELEM

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 189

 
PROCESSO 0844951-54.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)
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ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA ELIANA DO SOCORRO GUEDES MARINHO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 190

 
PROCESSO 0850240-36.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CARLA CRISTIANE SILVA DE FREITAS

 
ADVOGADO ALFREDO DE JESUS SOUZA DO COUTO - (OAB PA26644-A)

 
ADVOGADO ALAN RAMON DA SILVA - (OAB PA26678-A)

 
ADVOGADO MARCUS FABRICIO GOMES BUAINAIN ROSSY - (OAB PA26986-A)

 
APELANTE PATRICIA CRISTINA SILVA DE FREITAS

 
ADVOGADO ALFREDO DE JESUS SOUZA DO COUTO - (OAB PA26644-A)

 
ADVOGADO ALAN RAMON DA SILVA - (OAB PA26678-A)

 
ADVOGADO MARCUS FABRICIO GOMES BUAINAIN ROSSY - (OAB PA26986-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO ANA CAROLINE RODRIGUES COSTA FONTENELLE - (OAB CE20724-A)

 
ADVOGADO ALINE CARVALHO BORJA - (OAB CE18267-A)

 
ADVOGADO IGOR MACEDO FACO - (OAB CE16470-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
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ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 191

 
PROCESSO 0866982-39.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO LEONARDO AMARAL PINHEIRO DA SILVA - (OAB PA8699-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HELENA DA ROCHA CARDOSO

 
ADVOGADO CELIA MARIA DE OLIVEIRA SIQUEIRA - (OAB PA2317-A)

 
APELADO KAROLYNE ROCHA CARDOSO

 
ADVOGADO CELIA MARIA DE OLIVEIRA SIQUEIRA - (OAB PA2317-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 192

 
PROCESSO 0804795-58.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AMANDA MAYUMI DOS SANTOS KABUKI
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ADVOGADO JOSE DE SOUZA PINTO FILHO - (OAB PA13974-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 193

 
PROCESSO 0808834-98.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARCIA MAGALHAES LOBATO DE MATTOS

 
ADVOGADO ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 194

 
PROCESSO 0327294-98.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANDREA MARIA SABADO CORREA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
158



ADVOGADO ROLAND RAAD MASSOUD - (OAB PA5192-A)

 
ADVOGADO CAMILLA BARBOSA FIGUEIREDO - (OAB PA18902-A)

 
APELANTE ADRIANO MAIA CORREA

 
ADVOGADO ROLAND RAAD MASSOUD - (OAB PA5192-A)

 
ADVOGADO CAMILLA BARBOSA FIGUEIREDO - (OAB PA18902-A)

 
APELANTE LEONARDO SABADO CORREA

 
ADVOGADO ROLAND RAAD MASSOUD - (OAB PA5192-A)

 
ADVOGADO CAMILLA BARBOSA FIGUEIREDO - (OAB PA18902-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 195

 
PROCESSO 0811728-59.2019.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE KAWA ARTHUR CALDAS FAVACHO

 
ADVOGADO ANDRE LUAN COSTA SOARES - (OAB PA24441-A)

 
APELANTE AUGUSTO MEGE COSTA FAVACHO
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ADVOGADO ANDRE LUAN COSTA SOARES - (OAB PA24441-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
APELADO CLUBE DE SAUDE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA.

 
ADVOGADO RENATA SOUSA DE CASTRO VITA - (OAB PA24308-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 196

 
PROCESSO 0818606-56.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARLENE CARDOSO DOS REIS

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 197

 
PROCESSO 0868810-65.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BEATRIZ TAPAJOS DE ALBUQUERQUE CABRAL

 
ADVOGADO JESSYCA ENGELHARD CARVALHO SILVA - (OAB PA29269-A)

 
ADVOGADO KENDRA DE SOUZA CARVALHO - (OAB PA28505-A)

 
APELADO SUELLEN TAPAJOS DA SILVA

 
ADVOGADO JESSYCA ENGELHARD CARVALHO SILVA - (OAB PA29269-A)

 
ADVOGADO KENDRA DE SOUZA CARVALHO - (OAB PA28505-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 198

 
PROCESSO 0801144-25.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO ACACIO FERNANDES ROBOREDO - (OAB SP89774-A)
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ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA ASSUNCAO DA SILVA LOBO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 199

 
PROCESSO 0010353-09.2018.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
APELANTE JOSE IVO BRITO LIMA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE IVO BRITO LIMA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt
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ORDEM 200

 
PROCESSO 0801429-84.2020.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DULCINEIA LIMA

 
ADVOGADO MARCILIO NASCIMENTO COSTA - (OAB TO1110-A)

 
ADVOGADO RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA - (OAB TO4018-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
APELADO BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 201

 
PROCESSO 0802315-10.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO
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APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO FERNANDA AMARAL OCCHIUCCI GONCALVES - (OAB SP431529-A)

 
ADVOGADO LIGIA NOLASCO - (OAB MG136345-A)

 
ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ZILENE CABRAL DE CASTRO SANTANNA

 
ADVOGADO GABRIELLE MARTINS SILVA MAUES - (OAB PA14537-A)

 
ADVOGADO VALTER FERNANDO SILVA DE ALMEIDA - (OAB PA21556-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 202

 
PROCESSO 0801348-91.2021.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE SOUZA OLIVEIRA

 
ADVOGADO WERCELLI MARIA ANDRADE DOS SANTOS - (OAB MA10965-A)

 
ADVOGADO NILSON NORMADES STRENZKE FILHO - (OAB MA17193-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.

 
PROCURADORIA BANCO OLE CONSIGNADO S.A.

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 203

 
PROCESSO 0003923-76.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOANA RODRIGUES DA SILVA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 204

 
PROCESSO 0800257-04.2021.8.14.0062

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SEBASTIAO XAVIER DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO FRANCISCO FILHO BORGES COELHO - (OAB GO44653-A)

 
ADVOGADO GEORGE HIDASI FILHO - (OAB GO39612-A)

 
ADVOGADO LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES - (OAB TO4699-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 205

 
PROCESSO 0002969-30.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUZIA MARIA CARVALHO DE ALENCAR

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 206

 
PROCESSO 0013244-72.2018.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO VICENTE DE MORAIS
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ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 207

 
PROCESSO 0801230-52.2020.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOANA MARIA DA SILVA

 
ADVOGADO LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES - (OAB TO4699-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 208

 
PROCESSO 0008949-83.2019.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO RAFAEL DE ARAUJO

 
ADVOGADO WELLINGTON NASCIMENTO ALVES SANTOS - (OAB MA18960-A)

 
ADVOGADO WESLLEY GABRIEL ALVES SANTOS - (OAB MA19548-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 209

 
PROCESSO 0010041-88.2016.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ZARIAS MARTINS DOS SANTOS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 210
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PROCESSO 0010096-81.2018.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDILEUZA MOREIRA SALES

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 211

 
PROCESSO 0800443-26.2020.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE NAZARE REIS DA SILVA

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
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Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 212

 
PROCESSO 0800672-83.2020.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DAYONE DE NAZARE OLIVEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO AGIBANK S.A

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO AGIBANK S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 213

 
PROCESSO 0802105-88.2021.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA JOSE RIBEIRO DA ROSA

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)
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Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 214

 
PROCESSO 0000781-47.2019.8.14.0048

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IRACY DA FONSECA

 
ADVOGADO HELOISE HELENE MONTEIRO BARROS - (OAB PA27494-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de Moura, Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa.
Margui Gaspar Bittencourt

 
ORDEM 215

 
PROCESSO 0801285-03.2020.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA GLEIDE PEREIRA DE MOURA

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO MARIA DO CARMO PEQUENO CARVALHO

 
ADVOGADO LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES - (OAB TO4699-A)

 
ADVOGADO GEORGE HIDASI FILHO - (OAB GO39612-A)

 
ADVOGADO RICARDO CARLOS ANDRADE MENDONCA - (OAB GO29480-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 216

 
PROCESSO 0005204-23.2013.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE KIRTON BANK - HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

 
ADVOGADO MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA - (OAB MG91811-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO JOSE EDIGARDINO DUARTE

 
ADVOGADO ALLAN AUGUSTO LEMOS DIAS - (OAB PA12089-A)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 217

 
PROCESSO 0006408-49.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DALVA SILVA ALVES
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ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 218

 
PROCESSO 0022550-07.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE STATUS SPE - PROJETO IMOBILIARIO CHACARA CEDRO LTDA

 
ADVOGADO ROLAND RAAD MASSOUD - (OAB PA5192-A)

 
ADVOGADO LEANDRO SILVA MAUES - (OAB PA22452-A)

 
ADVOGADO LEONARDO MARTINS MAIA - (OAB PA16818-A)

 
APELANTE STATUS CONSTRUCOES LTDA

 
ADVOGADO ROLAND RAAD MASSOUD - (OAB PA5192-A)

 
ADVOGADO LEONARDO MARTINS MAIA - (OAB PA16818-A)

 
ADVOGADO LEANDRO SILVA MAUES - (OAB PA22452-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALLAN SOUZA DOS SANTOS

 
ADVOGADO JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR - (OAB PA18726-A)

 
ADVOGADO EVA SUELLEM FERREIRA DE ALENCAR - (OAB PA14726-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
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Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 219

 
PROCESSO 0002120-02.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO / RESOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
APELANTE CHARLES RIBEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CHARLES RIBEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 220

 
PROCESSO 0001342-16.2004.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE ALBERTO ABDON

 
ADVOGADO THALES EDUARDO RODRIGUES PEREIRA - (OAB PA3574-A)
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ADVOGADO VICTOR AUGUSTO DE OLIVEIRA MEIRA - (OAB PA23244-A)

 
ADVOGADO RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 221

 
PROCESSO 0808632-62.2022.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADEMIR GOMES SILVA

 
ADVOGADO FABIO CARVALHO SILVA - (OAB PA22135-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO PAULA FERNANDA BORBA ACCIOLY - (OAB BA21269-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amilcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 222

 
PROCESSO 0800640-07.2022.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL TARIFAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA JOSE DE ARAUJO SOUSA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 223

 
PROCESSO 0803372-87.2022.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUIZA BORGES DA SILVA

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ DE SOUSA LOPES - (OAB TO6671-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 224
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PROCESSO 0800439-79.2020.8.14.0076

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL BLOQUEIO DE MATRÍCULA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIO DA CRUZ

 
ADVOGADO REGINALDO BAITLER - (OAB PR25075-A)

 
APELANTE PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO PARÁ - PU/PA

 
PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO PARÁ - PU/PA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO ALBERTO TAVEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO KENIA CRISTINA COELHO RIBEIRO - (OAB PA16880-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR ROBERTO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO

 
TERCEIRO INTERESSADO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PARÁ - ITERPA

 
TERCEIRO INTERESSADO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA

 
PROCURADORIA INSTITUTO DE TERRAS DO PARA-ITERPA

 
TERCEIRO INTERESSADO PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO PARÁ - PU/PA

 
PROCURADORIA DA UNIÃO NO ESTADO DO PARÁ - PU/PA

 
TERCEIRO INTERESSADO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 225
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PROCESSO 0800794-69.2020.8.14.0018

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DAS GRACAS FERNANDES DOS REIS

 
ADVOGADO SHELBY LIMA DE SOUSA - (OAB MA16482-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 226

 
PROCESSO 0802050-95.2023.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DOS SANTOS SILVA

 
ADVOGADO LEONARDO ANDRIELLE DE BORBA MELO - (OAB TO8927-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
ADVOGADO MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - (OAB PE21449-A)

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 227

 
PROCESSO 0002223-27.2003.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AGROPECUARIA RIO BRANCO LTDA

 
ADVOGADO ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

 
APELANTE ELCIONE THEREZINHA ZAHLUTH BARBALHO

 
POLO PASSIVO

 
APELADO IRAPUAN DE PINHO SALLES FILHO

 
ADVOGADO JOSE FELIPE DE PAULA BASTOS JUNIOR - (OAB PA14035-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 228

 
PROCESSO 0871370-77.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FERNANDO JOSE SOARES LEITE

 
ADVOGADO ELEONAN MONTEIRO DE ALBUQUERQUE SILVA - (OAB PA21335-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
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ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR TEREZA CRISTINA BARATA BATISTA DE LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 229

 
PROCESSO 0006481-86.2013.8.14.0024

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COBRANÇA INDEVIDA DE LIGAÇÕES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA

 
ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO LIZANDRA DE MATOS PANTOJA - (OAB PA11331-A)

 
ADVOGADO LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO - (OAB PA8049-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO O BARBOSA DE SOUZA

 
ADVOGADO ADALBERTO VIANA DA SILVA - (OAB PA102-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 230

 
PROCESSO 0827641-40.2017.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO / RESOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IMPERIAL INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE LEAL MOREIRA IMOBILIARIA LTDA.

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO RODRIGUES PINTO NETO

 
ADVOGADO JONATAS CABRAL RIBEIRO - (OAB PA22114-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 231

 
PROCESSO 0001843-24.2012.8.14.0063

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL USUCAPIÃO ESPECIAL (CONSTITUCIONAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE CARVALHO DA SILVA

 
APELANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO A JUSTICA PUBLICA
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 232

 
PROCESSO 0013817-23.2018.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SHEILA MENESES DE SOUZA

 
ADVOGADO OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 233

 
PROCESSO 0822267-04.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA MADALENA MONTEIRO DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO MARCIA DA SILVA ALMEIDA - (OAB PA8206-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 234

 
PROCESSO 0094876-35.2015.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO AMPARO TEIXEIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO MELQUISEDEQUE QUINTANILHA - (OAB PA8388-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLAUDUARDO VIANA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ROBSON CUNHA DO NASCIMENTO - (OAB PA5005-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 235

 
PROCESSO 0807784-10.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO / RESOLUÇÃO
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RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CRISTILENE GONCALVES DE SOUZA

 
ADVOGADO JOSE OMAR LOPES ARRAIS - (OAB PA23073-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Amílcar Roberto Bezerra Guimaraes, Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa.
Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices

 
ORDEM 236

 
PROCESSO 0007298-32.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE EDILSON MENDONCA MORAES

 
APELANTE U D I - UNIDADE DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - ME

 
ADVOGADO SANDRA ZAMPROGNO DA SILVEIRA - (OAB PA13405-A)

 
AGRAVADO/APELANTE MIRNA MARJORIE CORDEIRO FARIAS DOS SANTOS

 
AGRAVADO/APELANTE FERNANDO ALEXANDRE SOARES CAXIAS

 
AGRAVADO/APELANTE LENIMAR VIEIRA TAVARES

 
AGRAVADO/APELANTE LEONILDE DA SILVA FERREIRA

 
AGRAVADO/APELANTE LUIZA DO NASCIMENTO GALVAO

 
AGRAVADO/APELANTE GENIVALDO DOS SANTOS VEIGA

 
AGRAVADO/APELANTE WANDERLENE MACHADO DA SILVA SILVA

 
AGRAVANTE/APELANTE BANCO SANTANDER BRASIL S/A

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
184



ADVOGADO FELIPE DE MELLO CAVALCANTE - (OAB RJ1256080A)

 
ADVOGADO CLAUDIO LUIS VIEIRA AMORELLI - (OAB RJ1690320A)

 
ADVOGADO MARCELLE PADILHA - (OAB RJ152229-A)

 
ADVOGADO CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR - (OAB PA18736-A)

 
ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - (OAB MG111202-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO BANCO SANTANDER BRASIL S/A

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
ADVOGADO FELIPE DE MELLO CAVALCANTE - (OAB RJ1256080A)

 
ADVOGADO CLAUDIO LUIS VIEIRA AMORELLI - (OAB RJ1690320A)

 
ADVOGADO MARCELLE PADILHA - (OAB RJ152229-A)

 
ADVOGADO CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR - (OAB PA18736-A)

 
ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - (OAB MG111202-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
AGRAVADO/APELADO EDILSON MENDONCA MORAES

 
AGRAVADO/APELADO U D I - UNIDADE DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - ME

 
ADVOGADO SANDRA ZAMPROGNO DA SILVEIRA - (OAB PA13405-A)

 
AGRAVADO/APELADO MIRNA MARJORIE CORDEIRO FARIAS DOS SANTOS

 
AGRAVADO/APELADO FERNANDO ALEXANDRE SOARES CAXIAS

 
AGRAVADO/APELADO LENIMAR VIEIRA TAVARES

 
AGRAVADO/APELADO LEONILDE DA SILVA FERREIRA

 
AGRAVADO/APELADO LUIZA DO NASCIMENTO GALVAO

 
AGRAVADO/APELADO GENIVALDO DOS SANTOS VEIGA

 
AGRAVADO/APELADO WANDERLENE MACHADO DA SILVA SILVA

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno
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ORDEM 237

 
PROCESSO 0827034-85.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL MEDIDAS DE PROTEÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE J. W. P. D. S. F.

 
APELANTE L. A. M. S.

 
ADVOGADO LUCAS FONSECA CUNHA - (OAB PA29438-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto:

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 238

 
PROCESSO 0057300-98.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
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ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ORLANDO JORGE ARAUJO DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO VASCONCELOS - (OAB PA9360-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 239

 
PROCESSO 0033724-18.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESPEJO PARA USO PRÓPRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE JOSE FRANCISCO BRASIL

 
AGRAVADO/APELANTE BERNADETE DE SOUSA CHAVES

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO PAULO EDSON PEREIRA DE SOUZA

 
ADVOGADO MARIA ALEXANDRINA DA SILVA GONCALVES - (OAB PA6864-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 240

 
PROCESSO 0019796-25.2010.8.14.0401

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE LAERCIO DA SILVA

 
ADVOGADO JOAO DANTON BAZILIO DA SILVA - (OAB PE42269)

 
ADVOGADO MARIA DAS MERCES SERRAO MENDES - (OAB PA16530-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ELLEM MARIA RIBEIRO DA MOTA

 
ADVOGADO LUCIANA MARTINS GOMES - (OAB PA8901-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 241

 
PROCESSO 0012332-13.1997.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE MADEIREIRA BARROSO LTDA - ME

 
ADVOGADO MIGUEL SZAROAS NETO - (OAB PA8012-A)

 
ADVOGADO MOISES NORBERTO CORACINI - (OAB PA11528-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO BANCO DA AMAZONIA SA

 
ADVOGADO DANIELLE DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS - (OAB PA7690-A)
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ADVOGADO ROSIMAR SOCORRO DE SOUZA RAMOS - (OAB PA8562-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 242

 
PROCESSO 0800785-09.2021.8.14.0007

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AMBIENTAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE GILBERTO DE BRITO FERREIRA

 
AGRAVADO/APELANTE ROSILENE LOPES GOMES

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO JOAO VITTOR HOMCI DA COSTA OLIVEIRA - (OAB PA29186-A)

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 243

 
PROCESSO 0800385-92.2021.8.14.0007

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL DANO AMBIENTAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE JOSE ANTONIO SILVA CAMPOS

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO GISELLE RODRIGUES CATTANIO - (OAB PA12484-A)

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
ADVOGADO ISABELA RABELO FALCAO - (OAB MA7161-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 244

 
PROCESSO 0800781-69.2021.8.14.0007

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AMBIENTAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE ENILDO CHAVES CALDAS

 
AGRAVADO/APELANTE MIRANILSA LIMA PORTILHO

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO GISELLE RODRIGUES CATTANIO - (OAB PA12484-A)

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 245

 
PROCESSO 0800741-87.2021.8.14.0007

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DANO AMBIENTAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE ROSETE ROSA ALVES

 
ADVOGADO MARCELO ROMEU DE MORAES DANTAS - (OAB PA14931-A)

 
ADVOGADO MARILETE CABRAL SANCHES - (OAB PA13390-A)

 
ADVOGADO ISMAEL ANTONIO COELHO DE MORAES - (OAB PA6942-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

 
ADVOGADO GISELLE RODRIGUES CATTANIO - (OAB PA12484-A)

 
ADVOGADO JOSE AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - (OAB PA6557-A)

 
PROCURADORIA SUPERINTENDÊNCIA JURIDICA - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 246
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PROCESSO 0011918-21.2017.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE RESIDENCIAL CIDADE JARDIM VI SPE-LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO IZALETE CORREIA DA SILVA

 
AGRAVADO/APELADO EDUARDO ALVES CUNHA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 247

 
PROCESSO 0801917-09.2018.8.14.0201

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
EMBARGADO/APELANTE UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO EDUARDO LOPES DE OLIVEIRA - (OAB RJ80687-A)
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POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO MARIA DE JESUS DE SOUZA CASTELO

 
EMBARGANTE/APELADO VANIA DO CARMO DE SOUZA CASTELO DO COUTO

 
EMBARGANTE/APELADO VANJA DE JESUS SOUZA CASTELO

 
EMBARGANTE/APELADO VERA LUCIA CASTELO LAVOR

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 248

 
PROCESSO 0000254-84.2011.8.14.0013

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ALYNE MARIA ROSA DE ARAUJO DIAS

 
ADVOGADO JANAINA KAISSY ALVES DA SILVA DE MORAES - (OAB PA14869-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO ALVORADA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - ME

 
ADVOGADO RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno
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ORDEM 249

 
PROCESSO 0800064-06.2020.8.14.0100

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SEGURO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/APELANTE TECMAC DO BRASIL LTDA

 
ADVOGADO BRUNO ANDERSON DOS ANJOS RABELO - (OAB PA19680-A)

 
ADVOGADO GABRIEL LUIZ GRAIN CARVALHO - (OAB PA24944-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/APELADO TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

 
ADVOGADO JORGE LUIS BONFIM LEITE FILHO - (OAB SP309115-A)

 
PROCURADORIA TOKIO MARINE SEGURADORA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 250

 
PROCESSO 0832657-33.2021.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CAPACIDADE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO KAUA RAAD DE SENA
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ADVOGADO ELIAS WILLIAM PEREIRA DE SOUSA - (OAB PA14885-A)

 
ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA SILVA QUARESMA - (OAB PA20892-A)

 
ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA SOARES - (OAB PA21084-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 251

 
PROCESSO 0016188-96.2008.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DA AMAZONIA S/A

 
ADVOGADO PATRICIA DE NAZARETH DA COSTA E SILVA - (OAB PA11274-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO J. C. ARAUJO IND. E COMERCIO DE CARNES LTDA

 
ADVOGADO EDILENE SANDRA DE SOUSA LUZ SILVA - (OAB PA7568-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 252

 
PROCESSO 0000178-76.2000.8.14.0003

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CÉDULA DE CRÉDITO RURAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA
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ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - (OAB RJ110501-A)

 
ADVOGADO NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DE LOURDES FERREIRA DA COSTA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 253

 
PROCESSO 0844318-77.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA - (OAB SP94243-A)

 
PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROSIVALDO BRITO BARROSO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 254

 
PROCESSO 0809754-38.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO
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APELANTE MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS

 
ADVOGADO BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL - (OAB PA15860-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ENGTOWER ENGENHARIA LTDA. - ME

 
ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
ADVOGADO BERNARDO JOSE MENDES DE LIMA - (OAB PA18913-A)

 
ADVOGADO BRUNO SODRE LEAO - (OAB PA23994-A)

 
APELADO M.C.M CONSTRUCOES LTDA

 
ADVOGADO MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

 
ADVOGADO BERNARDO JOSE MENDES DE LIMA - (OAB PA18913-A)

 
ADVOGADO BRUNO SODRE LEAO - (OAB PA23994-A)

 
Voto: Julgo parcialmente procedente

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 255

 
PROCESSO 0807186-49.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO EDSON ROSAS JUNIOR - (OAB AM1910-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO S. P. D. F.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
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Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 256

 
PROCESSO 0800625-40.2020.8.14.0032

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
ADVOGADO ARMANDO MICELI FILHO - (OAB RJ48237-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GILMAR UCHOA

 
ADVOGADO JEFFESON PERICLES BAIA UCHOA - (OAB PA29857-A)

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 257

 
PROCESSO 0829905-93.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO EDSON ROSAS JUNIOR - (OAB AM1910-A)

 
ADVOGADO LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS - (OAB PA5109-S)
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ADVOGADO MAURO PAULO GALERA MARI - (OAB MT3056-O)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO G M P DE SOUZA - ME

 
APELADO GRACA MARGARETH PALHETA DE SOUZA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 258

 
PROCESSO 0000201-17.2013.8.14.0116

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TONY MARLLE DE LACERDA

 
ADVOGADO DAYANNE CARDOSO DOS REIS - (OAB PA23732-B-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANGELA JOANAS DE SOUZA

 
ADVOGADO WEDER COUTINHO FERREIRA - (OAB PA14699-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 259

 
PROCESSO 0666634-73.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT
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POLO ATIVO

 
APELANTE BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZACAO

 
ADVOGADO FELIPE ALMEIDA GONCALVES - (OAB PA25065-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
APELANTE BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA

 
ADVOGADO FELIPE ALMEIDA GONCALVES - (OAB PA25065-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE - (OAB PA21442-A)

 
APELADO JOAO RICARDO DOMINGUES LOBO

 
ADVOGADO THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE - (OAB PA21442-A)

 
APELADO MARCIA ARRAIS DE CASTRO LOBO

 
ADVOGADO THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE - (OAB PA21442-A)

 
APELADO MARIA EMILIA VASQUES DOS SANTOS

 
ADVOGADO THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE - (OAB PA21442-A)

 
APELADO ANTONIO CLEMENTINO REZENDE DOS SANTOS

 
ADVOGADO THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE - (OAB PA21442-A)

 
APELADO MARKO ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA

 
ADVOGADO THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE - (OAB PA21442-A)

 
APELADO ADRIANA VASQUES REZENDE DOS SANTOS CORREA

 
ADVOGADO THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE - (OAB PA21442-A)

 
APELADO RENATO RODRIGUES CORREA

 
ADVOGADO THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE - (OAB PA21442-A)

 
APELADO INFINITY CORPORATE CENTER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO SPE LTDA

 
ADVOGADO THIAGO BARBOSA BASTOS REZENDE - (OAB PA21442-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA
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ORDEM 260

 
PROCESSO 0032518-37.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE P. C. L. D. S.

 
APELANTE S. H. D. S. L.

 
APELANTE A. L. D. S.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO E. D. N. D. S. C.

 
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PINHEIRO LOBATO DOS SANTOS - (OAB PA11950-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 261

 
PROCESSO 0004441-18.2009.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PAULO FREITAS PINTO NETO

 
ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN - (OAB PA17523-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO PERFIL GEOTECNIA E ENGENHARIA LTDA - ME

 
ADVOGADO VICTOR ANDRE TEIXEIRA LIMA - (OAB PA9664-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE PAULO SERGIO FONTES DO NASCIMENTO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 262

 
PROCESSO 0004184-83.2017.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE IMAGEM

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ARTHUR BORGES DA SILVEIRA

 
ADVOGADO VERIDIANA NOGUEIRA DE AGUIAR - (OAB PA8182-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SARAIVA E SICILIANO S/A

 
ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - (OAB SP117417-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 263

 
PROCESSO 0028654-49.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT
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POLO ATIVO

 
APELANTE GAFISA SPE -71 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO RODRIGO JOSE HORA COSTA DA SILVA - (OAB RJ162574-A)

 
ADVOGADO VINICIUS NEIMAR MELO MENDES - (OAB PA18747-A)

 
ADVOGADO FELIPE ALMEIDA GONCALVES - (OAB PA25065-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRA APARECIDA SALES DE OLIVEIRA - (OAB PA17352-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRO PUGET OLIVA - (OAB PA11847-A)

 
ADVOGADO TONY MARCELO GONZALEZ RIVERA - (OAB SP117334-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HENRIQUE ALVES AMORIM

 
ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO - (OAB PA16676-A)

 
ADVOGADO BRENO LOBATO CARDOSO - (OAB PA15000-A)

 
ADVOGADO SERGIO LEITE CARDOSO FILHO - (OAB PA14110-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 264

 
PROCESSO 0825187-87.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONDOMINIO DO EDIFICIO RIO TAMISA

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA BONNA - (OAB PA18939-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARKO ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA
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ADVOGADO THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

 
Voto: Julgo prejudicado

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 265

 
PROCESSO 0038030-62.2015.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

 
ADVOGADO MARCIO RAFAEL GAZZINEO - (OAB CE23495-A)

 
ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA - (OAB CE19976-A)

 
ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO VALENCA - (OAB CE15783-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 266

 
PROCESSO 0025869-53.2015.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE REGINALDO MOREIRA FROES
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ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-A)

 
ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

 
ADVOGADO RENATO TADEU RONDINA MANDALITI - (OAB SP115762-A)

 
PROCURADORIA BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 267

 
PROCESSO 0013834-74.2003.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLEONICE RABELO LIMA

 
ADVOGADO REYNALDO ANDRADE DA SILVEIRA - (OAB PA1746-A)

 
ADVOGADO JULIO MACHADO DOS SANTOS - (OAB PA15330-A)

 
ADVOGADO LAYNNA LIDIA LEITE NEIVA - (OAB PA24905-A)

 
ADVOGADO ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA14279-A)

 
ADVOGADO JAMILLY GLAUCY CARVALHO SOUZA - (OAB PA24924-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROCAFRUIT IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO LTDA

 
ADVOGADO DANIEL CORREA FURTADO - (OAB PA22480-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 268

 
PROCESSO 0006252-10.2016.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CELPA

 
ADVOGADO NICOLLE SUELY RODRIGUES XAVIER - (OAB SP484303-A)

 
ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO BATISTA SAMPAIO

 
ADVOGADO ALINE LOUSADA SLONGO - (OAB PA22188-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 269

 
PROCESSO 0009139-53.2017.8.14.0021

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA LINS DE SOUZA

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
206



ORDEM 270

 
PROCESSO 0002109-95.2019.8.14.0085

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO ANDRADE DA SILVA

 
ADVOGADO ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 271

 
PROCESSO 0803530-04.2017.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESPÉCIES DE CONTRATOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
ADVOGADO SUZY BRITO SOUSA - (OAB PA20575-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GUSTAVO ALMEIDA NASCIMENTO
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DEFENSORIA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
ASSISTENTE ADRIANA CARLA ALMEIDA NASCIMENTO

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 272

 
PROCESSO 0800134-42.2019.8.14.0105

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE A. A. D. N.

 
ADVOGADO WENDEL JOSE DE SOUZA MADEIRO - (OAB PA24031-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO D. T. F.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 273
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PROCESSO 0004807-76.2019.8.14.0052

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE WALDIR DA CRUZ TOME

 
ADVOGADO JOSE ANACLETO FERREIRA GARCIAS - (OAB PA22167-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 274

 
PROCESSO 0800286-53.2020.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BENEDITO MARIANO DE MORAIS

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 275

 
PROCESSO 0011611-14.2013.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCOS MARCELINO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/S LTDA - FALIDO EM
LIQUIDACAO

 
ADVOGADO LIVIA DA SILVA DAMASCENO - (OAB PA25103-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FERNANDO ANTONIO BRAGA COLARES

 
ADVOGADO JOSE FELIPE DE PAULA BASTOS JUNIOR - (OAB PA14035-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 276

 
PROCESSO 0801654-04.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ISRAEL RODRIGUES DA SILVA LIMA

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOELMA DOS SANTOS COSTA

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 277

 
PROCESSO 0013700-32.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JULIA FONTELLES DE LIMA SANTOS

 
ADVOGADO NILTON RODNEY DA SILVA SOUZA - (OAB PA5055-A)

 
ADVOGADO CLEBER SARAIVA DOS SANTOS - (OAB PA1028-A)

 
APELANTE JOSE CLEBER NASCIMENTO DOS SANTOS

 
ADVOGADO NILTON RODNEY DA SILVA SOUZA - (OAB PA5055-A)

 
ADVOGADO CLEBER SARAIVA DOS SANTOS - (OAB PA1028-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 278

 
PROCESSO 0810474-13.2019.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FIXAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE A. M. B. D.

 
ADVOGADO LENA CLAUDIA DE NAZARE BRASIL - (OAB MG175519-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO F. D. D. S.

 
ADVOGADO AICAR SAUMA NETO - (OAB PA26358-A)

 
ADVOGADO VERIDIANA NOGUEIRA DE AGUIAR - (OAB PA8182-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 279

 
PROCESSO 0001586-16.2018.8.14.0054

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO NICOLLE SUELY RODRIGUES XAVIER - (OAB SP484303-A)

 
ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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POLO PASSIVO

 
APELADO SUELLEN WERNECK DOS SANTOS

 
ADVOGADO CEZAR AUGUSTO FRANCISCO BORGES - (OAB PA12543-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 280

 
PROCESSO 0004638-77.2012.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EOS HOEPERS SA

 
ADVOGADO SIGISFREDO HOEPERS - (OAB SC7478-A)

 
APELANTE BANCO ITAUCARD S/A

 
ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO - (OAB SP126504-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NEY CABRAL RODRIGUES

 
ADVOGADO THIEGO FERREIRA DA SILVA - (OAB PA16908-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 281

 
PROCESSO 0003658-64.2012.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
213



POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO HONDA S/A.

 
ADVOGADO MAURICIO PEREIRA DE LIMA - (OAB PA10219-A)

 
ADVOGADO HIRAN LEAO DUARTE - (OAB CE10422-A)

 
ADVOGADO ELIETE SANTANA MATOS - (OAB CE10423-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CARLA WANESSA DA CONCEICAO COSTA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 282

 
PROCESSO 0001225-58.2007.8.14.0062

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO - (OAB SP126504-A)

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ITAMIR MOREIRA DE MELO

 
ADVOGADO RENATO ANDRE BARBOSA DOS SANTOS - (OAB SP227924-S)

 
APELADO J J E PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME

 
ADVOGADO MARCIO ALVES FERREIRA - (OAB PA9462-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
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Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 283

 
PROCESSO 0020609-08.2003.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB SP211648-A)

 
ADVOGADO ROSEANA DOS SANTOS RODRIGUES E RODRIGUES - (OAB PA1895-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUIS GUILHERME MESSIAS SANCHES

 
APELADO JOAO AUGUSTO MESSIAS SANCHES

 
APELADO MARILEA FERREIRA SANCHES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 284

 
PROCESSO 0006171-49.2016.8.14.0065

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO
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APELADO CARMENICE DA SILVA

 
ADVOGADO ERICA FERREIRA DE FRANCA - (OAB PA19843-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 285

 
PROCESSO 0011359-45.2012.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ZELMACY PIMENTEL DANTAS

 
ADVOGADO BRENDA FERNANDES BARRA - (OAB PA13443-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)

 
ADVOGADO LEONARDO SOUSA FURTADO DA SILVA - (OAB 17295-A)

 
ADVOGADO MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - (OAB RN5553-A)

 
ADVOGADO BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 286

 
PROCESSO 0005904-02.2012.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - (OAB PR19937-A)

 
ADVOGADO VERIDIANA PRUDENCIO RAFAEL - (OAB PR63154-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA ALICE MENDES SOARES

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 287

 
PROCESSO 0002985-26.2017.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE ALEXANDRE LIMA QUEIROZ

 
ADVOGADO OMAYRA YANNA MENDONCA SANTOS - (OAB PA248-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO GONCALO IMBIRIBA CARNEIRO JUNIOR - (OAB PA24632-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 288

 
PROCESSO 0807960-23.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RETIFICAÇÃO DE NOME

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SOLEDADE COELHO MENDES

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 289

 
PROCESSO 0008315-35.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL QUITAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DIVA MARLENE SALES FIGUEIRA

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CITIBANK S A

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 290
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PROCESSO 0262280-70.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDILSON PEREZ BOULLOSA

 
ADVOGADO CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO - (OAB PA3312-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA EVELINA PEREIRA RIBEIRO

 
ADVOGADO JOSE DE ARIMATEIA CHAVES SOUSA - (OAB PA4559-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 291

 
PROCESSO 0014370-02.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLAUDEMIR DE MELO COELHO

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU VEICULOS S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA - (OAB PE12450-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
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Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 292

 
PROCESSO 0497688-41.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PAULO NUNES FAGUNDES

 
ADVOGADO HAROLDO FERNANDES - (OAB PA1286-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO POUSADA KHALIL LTDA - EPP

 
ADVOGADO VERA LUCIA SANTOS GUEDES PEREIRA - (OAB PA24536-A)

 
ADVOGADO THIAGO DE ASSIS DELDUQUE PINTO - (OAB PA11924-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 293

 
PROCESSO 0037192-19.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JAQUELINE CACILDA RODRIGUES CARVALHO

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
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ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 294

 
PROCESSO 0006285-61.2017.8.14.0094

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ATSUO AKAO

 
ADVOGADO ANTONIO RICARDO AMARAL HOLANDA - (OAB PA7970-A)

 
ADVOGADO REGIANI MOMBELLI - (OAB PA10597-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ESPOLIO DE TOMAZ MARCINO DE ARAUJO

 
ADVOGADO RAIMUNDO JOSE DE PAULO MORAES ATHAYDE - (OAB PA6669-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 295

 
PROCESSO 0004589-03.2009.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JORNAL O IMPACTO
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ADVOGADO ERICK ROMMEL GOMES COTA - (OAB PA13881-A)

 
APELANTE JEFFERSON EMANOEL ROCHA MIRANDA

 
ADVOGADO ERICK ROMMEL GOMES COTA - (OAB PA13881-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TEREZA CATARINA FONSECA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO JOSELMA DE SOUSA MACIEL - (OAB PA8459-A)

 
Voto: Julgo parcialmente procedente

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 296

 
PROCESSO 0022344-42.2004.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ20283-A)

 
ADVOGADO GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)

 
ADVOGADO CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GOLDEN ENGENHARIA LTDA - ME

 
ADVOGADO JORGE MAURO OLIVEIRA DE MEDEIROS - (OAB PA7710-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 297

 
PROCESSO 0006057-26.2014.8.14.0051
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE IMAGEM

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO LIZANDRA DE MATOS PANTOJA - (OAB PA11331-A)

 
ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ERIKA DE SOUSA AVELINO

 
ADVOGADO VERIDIANA NOGUEIRA DE AGUIAR - (OAB PA8182-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 298

 
PROCESSO 0011057-33.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCIA DO SOCORRO DOS SANTOS GOMES

 
ADVOGADO BRENDA FERNANDES BARRA - (OAB PA13443-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL

 
ADVOGADO MARCO ANDRE HONDA FLORES - (OAB PA20599-A)

 
ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO - (OAB CE23599-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 299

 
PROCESSO 0033866-51.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CESAR DOS REIS PANTOJA

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO HASSEN SALES RAMOS FILHO - (OAB PA22311-A)

 
ADVOGADO MARCO ANDRE HONDA FLORES - (OAB PA20599-A)

 
ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO - (OAB CE23599-A)

 
PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 300

 
PROCESSO 0802441-33.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL JUROS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JANDEYS BORGES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO RENATO FIORAVANTE DO AMARAL - (OAB SP349410-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 301

 
PROCESSO 0549639-74.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

 
ADVOGADO MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE - (OAB PE20397-A)

 
ADVOGADO CAMILA DE ANDRADE LIMA - (OAB BA29889-A)

 
ADVOGADO SIMONE ALVES DA SILVA - (OAB PE16-A)

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GEIZA DE LOURDES RABELO FERREIRA

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 302

 
PROCESSO 0000903-82.2003.8.14.0028

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
225



CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE VALDENIR RODRIGUES MACIEL

 
ADVOGADO DANIELA DE SOUZA SENA - (OAB PA10607-A)

 
APELANTE BANCO VOLKSWAGEN LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL

 
ADVOGADO NAIARA DA SILVA CARVALHO DE ARAUJO - (OAB PA13699-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOLKSWAGEN LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL

 
ADVOGADO NAIARA DA SILVA CARVALHO DE ARAUJO - (OAB PA13699-A)

 
APELADO JOSE VALDENIR RODRIGUES MACIEL

 
ADVOGADO DANIELA DE SOUZA SENA - (OAB PA10607-A)

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 303

 
PROCESSO 0076773-70.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL BUSCA E APREENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JACIRA DA SILVA SOARES

 
ADVOGADO EDERSON ANTUNES GAIA - (OAB PA22675-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO AYMORE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
ADVOGADO CAMILLA MOURA ULIANA - (OAB PA21277-A)
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PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 304

 
PROCESSO 0001265-49.2011.8.14.0046

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IVANIR BIANCHINI

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TELEFONICA BRASIL

 
ADVOGADO ALESSANDRO PUGET OLIVA - (OAB PA11847-A)

 
ADVOGADO EDUARDO LUIZ BROCK - (OAB SP91311-A)

 
PROCURADORIA TELEFÔNICA BRASIL S/A

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 305

 
PROCESSO 0002240-22.2012.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IMISSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SILAS DA SILVA SOARES
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ADVOGADO ALBANITA MACEDO CASTRO DOLZANIS - (OAB PA2800-A)

 
APELANTE CARMITA DOS SANTOS SOARES

 
ADVOGADO ALBANITA MACEDO CASTRO DOLZANIS - (OAB PA2800-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TANIA MARIA GOMES BATISTA

 
ADVOGADO DAMIAO JOSE BANDEIRA DO NASCIMENTO - (OAB PA12656-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 306

 
PROCESSO 0813267-48.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE REMAZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

 
ADVOGADO WILSON JOSE DE SOUZA - (OAB PA11238-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LADY JANNE OLIVEIRA DOS SANTOS

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 307
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PROCESSO 0000038-46.1999.8.14.0013

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DA AMAZONIA SA

 
ADVOGADO ANDRE ALBERTO SOUZA SOARES - (OAB PA7865-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CELIA MARIA MARTINS NUNES

 
APELADO TRANSPORTE ATALAIA LTDA

 
APELADO PEDRO OLIVEIRA DE SOUZA

 
APELADO ALOYSIO DE SOUZA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 308

 
PROCESSO 0006644-79.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE JANETH MIE KATASHO

 
ADVOGADO LETICIA BRAGA DA SILVA CORREA JARDIM - (OAB PA17715-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ESPOLIO DE YOSHIKO MURAKAMI

 
AGRAVADO/APELADO SHOZO MURAKAMI
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ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 309

 
PROCESSO 0867437-33.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REIVINDICAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE LUCIDALVA COSTA DE OLIVEIRA AMADOR

 
ADVOGADO MICHELLY CRISTINA SARDO NASCIMENTO - (OAB PA20085-A)

 
ADVOGADO MARCOS HENRIQUE SARDO NASCIMENTO - (OAB PA33904-A)

 
APELANTE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO LAIS CAMILA SANTOS SOUZA

 
ADVOGADO DALVA FERREIRA BRANDAO - (OAB PA25517-A)

 
ADVOGADO NILSON MESQUITA DIAS - (OAB PA23423-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 310

 
PROCESSO 0005725-76.2014.8.14.0013
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCISCA LIDUINA DA CRUZ

 
ADVOGADO MAURO SERGIO DE ASSIS LOPES - (OAB PA10170-A)

 
ADVOGADO DIEGO CORREA DA CRUZ - (OAB PA33946-A)

 
APELANTE LUIZ FONTENELE FERNANDES

 
ADVOGADO MAURO SERGIO DE ASSIS LOPES - (OAB PA10170-A)

 
ADVOGADO DIEGO CORREA DA CRUZ - (OAB PA33946-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDA DOS SANTOS VIANA

 
APELADO MARGELINY VIANA DOS SANTOS

 
APELADO MARGARIDA VIANA DA SILVA

 
APELADO MARGARETH VIANA DOS SANTOS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 311

 
PROCESSO 0818035-85.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMITAÇÃO DE JUROS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)
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ADVOGADO DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE - (OAB PA11270-A)

 
APELANTE MARIA JOSE BATISTA PIMENTEL

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA JOSE BATISTA PIMENTEL

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 312

 
PROCESSO 0005112-20.2019.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NETFLIX ENTRETENIMENTO BRASIL LTDA.

 
ADVOGADO FABIO RIVELLI - (OAB SP297608-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIO SOARES CARDOSO

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 313

 
PROCESSO 0800616-43.2021.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELOIZA HELENA MOREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO ANTONIO ADILTON DO NASCIMENTO JUNIOR - (OAB PA29724-A)

 
ADVOGADO CAIO MATHEUS DE SANTANA CARVALHO - (OAB PA30553-A)

 
APELANTE BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
APELADO ELOIZA HELENA MOREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO CAIO MATHEUS DE SANTANA CARVALHO - (OAB PA30553-A)

 
ADVOGADO ANTONIO ADILTON DO NASCIMENTO JUNIOR - (OAB PA29724-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura
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ORDEM 314

 
PROCESSO 0814327-90.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TAYNARA CASTRO DA SILVA

 
ADVOGADO ANA CLAUDIA PASTANA DA CUNHA - (OAB PA21485-A)

 
APELANTE GUAMA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO PAULO BOSCO MILEO GOMES VILAR - (OAB PA9348-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GUAMA ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO PAULO BOSCO MILEO GOMES VILAR - (OAB PA9348-A)

 
APELADO TAYNARA CASTRO DA SILVA

 
ADVOGADO ANA CLAUDIA PASTANA DA CUNHA - (OAB PA21485-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 315

 
PROCESSO 0013027-68.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RIO MENDOZA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA.

 
ADVOGADO GABRIELLA PINHEIRO KLAUTAU LEITE - (OAB PA9549-A)

 
ADVOGADO THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)
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APELANTE MARKO ENGENHARIA E COMERCIO IMOBILIARIO LTDA

 
ADVOGADO GABRIELLA PINHEIRO KLAUTAU LEITE - (OAB PA9549-A)

 
ADVOGADO THEO SALES REDIG - (OAB PA14810-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RENATA MELO DOS REIS

 
ADVOGADO LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA - (OAB PA14618-A)

 
ADVOGADO JORGE LUIZ FREITAS MARECO JUNIOR - (OAB PA18726-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 316

 
PROCESSO 0007653-69.2003.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO - (OAB SP126504-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MILENIUM EXPRESS LTDA

 
ADVOGADO JOAO ROGERIO DA SILVA RODRIGUES - (OAB PA15255-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 317

 
PROCESSO 0012651-84.2017.8.14.0040
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL AGÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LIDIANE VALERIO MEDEIROS

 
ADVOGADO DENISE BARBOSA CARDOSO - (OAB PA20534-A)

 
ADVOGADO CARLOS VIANA BRAGA - (OAB PA11489-A)

 
ADVOGADO RICARDO VIANA BRAGA - (OAB PA11430-A)

 
APELANTE RODRIGO DE MOURA SILVA

 
ADVOGADO DENISE BARBOSA CARDOSO - (OAB PA20534-A)

 
ADVOGADO CARLOS VIANA BRAGA - (OAB PA11489-A)

 
ADVOGADO RICARDO VIANA BRAGA - (OAB PA11430-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NOVA CARAJAS - CONSTRUCOES & INCORPORACOES LTDA

 
ADVOGADO BIANCA BRASILEIRO OLIVEIRA PEREIRA - (OAB PA29240-A)

 
APELADO VALE S.A.

 
ADVOGADO RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
ADVOGADO VICTOR AUGUSTO DE OLIVEIRA MEIRA - (OAB PA23244-A)

 
PROCURADORIA VALE S/A

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 318

 
PROCESSO 0032217-51.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL BUSCA E APREENSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO
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POLO ATIVO

 
APELANTE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO MARIA LUCILIA GOMES - (OAB SP84206-A)

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELIZAMA BRITO DE SOUZA

 
ADVOGADO DANIELLE DE NAZARETH CARVALHO JUREMA - (OAB PA10964-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ISAIAS MEDEIROS DE OLIVEIRA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 319

 
PROCESSO 0830946-32.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONDOMÍNIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONDOMINIO DO EDIFICIO AMAZONAS

 
ADVOGADO GIOVANNA DE GUADALUPE DE OLIVEIRA BRAGA - (OAB PA7505-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA GENUINA CARVALHO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO YANA FIGUEIREDO RIBEIRO - (OAB PA19327-A)

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELADO LOMA RIGUEIRA DANTAS LEVY
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ADVOGADO YANA FIGUEIREDO RIBEIRO - (OAB PA19327-A)

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00 DO DIA 26.03.2024,
LAVRANDO, EU, CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE
JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE
SUBSCREVI.

 
DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
PRESIDENTE DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE

 
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
AUTA DE JULGAMENTO

 
ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024, DA EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO,
REALIZADA por meio da ferramenta plenário virtual, sistema pje, com início às 14h Do dia 26 DE
MARÇO DE 2024 e término às 14h do dia 04 DE ABRIL DE 2024, sob a presidência, dO EXMO. SR. 
DES. RICARDO FERREIRA NUNES. Presentes os Exmos. Senhores Desembargadores RICARDO
FERREIRA NUNES, gleide pereira de moura, AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES, margui
gaspar bittencourt, luana de nazareth AMARAL HENRIQUES SANTALICES e alex pinheiro centeno. 
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO Procurador de Justiça: ISAÍAS MEDEIROS DE
OLIVEIRA.

 
PROCESSOS PAUTADOS
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ORDEM 001

 
PROCESSO 0810635-40.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ELIZA GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO JULIO CESAR DE OLIVEIRA MENDES - (OAB PR103119-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 002

 
PROCESSO 0814925-69.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM RECLAMAÇÃO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CORREÇÃO MONETÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/RECLAMANTE CERPA CERVEJARIA PARAENSE SA

 
ADVOGADO ARIEL FROES DE COUTO - (OAB PA6829-A)
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POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/RECLAMADO FRANCISCO SYLVIO ALVES VIANNA

 
ADVOGADO FRANCISCO SYLVIO ALVES VIANNA - (OAB PA3906-A)

 
ADVOGADO OR LEH ANNA DE SIQUEIRA MENDES VIANA - (OAB PA22982-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 003

 
PROCESSO 0803927-71.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE VALE S.A.

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
ADVOGADO DANIELLE SERRUYA SORIANO DE MELLO - (OAB PA17830-A)

 
ADVOGADO IGOR DINIZ KLAUTAU DE AMORIM FERREIRA - (OAB PA20110-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MOVIMENTO DOS SEM-TERRA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 004

 
PROCESSO 0817009-72.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL FIXAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE RAIMUNDO CARLOS PRIST VILHENA FILHO

 
ADVOGADO MARCUS ANTONIO DE SOUZA FERNANDES FILHO - (OAB PA27185-A)

 
ADVOGADO ANTONIO FERNANDES DE QUEIROZ NETO - (OAB PA22934-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MAIARA GABRIELLY DA SILVA PRIST

 
ADVOGADO ANNA CLAUDIA FONSECA DE CASTRO - (OAB PA7622-A)

 
AGRAVADO MARLON GABRIEL DA SILVA PRIST

 
ADVOGADO ANNA CLAUDIA FONSECA DE CASTRO - (OAB PA7622-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
REPRESENTANTE KELLY CRISTINA SILVA DA SILVA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 005

 
PROCESSO 0809273-03.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
REPRESENTANTE ADRIANA DOS SANTOS SILVA

 
AGRAVANTE SOFIA BEATRIZ BORGES DA SILVA

 
ADVOGADO FABIO FONTES ESTILLAC GOMEZ - (OAB DF34163-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
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ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 006

 
PROCESSO 0806669-69.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOSE HUMBERTO TIMO PENA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PEQUENOS AGRICULTORES RURAIS DA GROTA
SECA - ACPTRGS

 
ADVOGADO EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO - (OAB TO61-A)

 
ADVOGADO JOAO PAULO RESPLANDES LIMA - (OAB PA17178-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 007

 
PROCESSO 0808214-48.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL FRAUDE À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE ALMIR SEBASTIAO BALLA
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ADVOGADO JOSE GOMES VIDAL JUNIOR - (OAB PA14051-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO NORDESTE
DO PARA - SICREDI NORDESTE PA

 
ADVOGADO EDUARDO ALVES MARCAL - (OAB MT13311-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 008

 
PROCESSO 0802718-04.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE JOSE DE RIBAMAR SOUZA MATA

 
ADVOGADO CLAUDIO DE SOUZA MIRALHA PINGARILHO - (OAB PA12123-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 
ADVOGADO MAX AGUIAR JARDIM - (OAB PA10812-A)

 
PROCURADORIA PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 009

 
PROCESSO 0819540-34.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE FEDERACAO DAS UNIMEDS DA AMAZONIA-FED. DAS SOC. COOP. DE TRAB. MED.
DO ACRE, AMAPA, AMAZONAS, PARÁ, RONDÔNIA E RORAIMA
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ADVOGADO LEIDSON FLAMARION TORRES MATOS - (OAB PB13040-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MICHELE RODRIGUES DOS SANTOS ROCHA

 
ADVOGADO ODAILSON JUNIOR SILVA DE OLIVEIRA - (OAB PA36586)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 010

 
PROCESSO 0813502-40.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE VIZINHANÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UIRAPURU LAVANDERIA HOSPITALAR E HOTELARIA LTDA

 
ADVOGADO DANIEL PETROLA SABOYA - (OAB PA27333-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ROSANGELA FRANCISCA NEGRAO FIGUEIRA

 
ADVOGADO MAIRA COUTO DE MORAES - (OAB PA986-A)

 
ADVOGADO BEIDSON RODRIGUES COUTO - (OAB PA24024-A)

 
AGRAVADO MAURICIO DE LIMA BARROS

 
ADVOGADO MAIRA COUTO DE MORAES - (OAB PA986-A)

 
ADVOGADO BEIDSON RODRIGUES COUTO - (OAB PA24024-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 011

 
PROCESSO 0800458-17.2023.8.14.0000
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CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE SOPHYA BRIGLIA CARDOSO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE FRANCISCA STELITA OLIVEIRA DE AGUIAR CARNEIRO

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE MARIA JOSE PIMENTEL ALMEIDA

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE SELMA SILVA DE MATOS

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE RAIMUNDO ALDEMAR CUNHA DE SOUZA

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE JORGE DE JESUS FERRAZ DE LIMA

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE MANOEL DA SILVA ATAIDE

 
EMBARGANTE/AGRAVANTE EMANUEL CORDEIRO ALVES

 
ADVOGADO IRANI DE FATIMA TEIXEIRA CONTENTE - (OAB PA5108-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A

 
ADVOGADO VERA LUCIA LIMA LARANJEIRA - (OAB PA17196-B)

 
EMBARGADO/AGRAVADO FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

 
EMBARGADO/AGRAVADO CLOVIS BORBOREMA DE LAMARTINE NOGUEIRA

 
ADVOGADO SAVIO BARRETO LACERDA LIMA - (OAB PA11003-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 012

 
PROCESSO 0803894-23.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE MARIA BRIGIDO DA SILVA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 013

 
PROCESSO 0807939-36.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL GUARDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE M. P. J.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO Y. D. S. E.

 
ADVOGADO DELEY BARBOSA EVANGELISTA - (OAB PA24957-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Julgo parcialmente procedente

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
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Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 014

 
PROCESSO 0801115-66.2017.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL MULTA COMINATÓRIA / ASTREINTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE HELIO TAVARES DE SOUZA

 
ADVOGADO ALLAN ROCHA OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA21461-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO ADRIANA CRISTINA PAPAFILIPAKIS GRAZIANO - (OAB SP133127)

 
ADVOGADO MICHELE ANDREA DA ROCHA OLIVEIRA - (OAB PA15403-A)

 
ADVOGADO LORENA RODRIGUES NYLANDER BRITO - (OAB PA206-A)

 
ADVOGADO CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET - (OAB RJ15311-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 015

 
PROCESSO 0802091-05.2019.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL SEGURO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SANTANDER SEGUROS S/A

 
ADVOGADO EDUARDO CHALFIN - (OAB PA23522-A)
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AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO EDUARDO CHALFIN - (OAB PA23522-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SHEILA ATAIDE PINTO

 
ADVOGADO RAFAEL CHAVES BRANCO - (OAB PA20507-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 016

 
PROCESSO 0800290-25.2017.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND - (OAB 211648-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MOTTA & VERGOLINO LTDA - ME

 
ADVOGADO FERNANDO VASCONCELOS MOREIRA DE CASTRO NETO - (OAB PA6255-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 017

 
PROCESSO 0800440-06.2017.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE SINGULAR INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

 
ADVOGADO CINTHIA MERLO TAKEMURA CANTO - (OAB PA13726-A)

 
ADVOGADO ELIANE CRISTINA PINHO DA SILVA - (OAB PA24779-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARCOS ROBERTO ANDRADE COSTA

 
ADVOGADO ARACI FEIO SOBRINHA - (OAB PA6197-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 018

 
PROCESSO 0804055-96.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL MULTA COMINATÓRIA / ASTREINTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARIA ONEIDE MORAES DE LIMA

 
ADVOGADO ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 019
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PROCESSO 0811876-83.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CABIMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE M. D. S. L.

 
ADVOGADO DEUSELINO VALADARES DOS SANTOS - (OAB TO7586-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO A. E. J.

 
ADVOGADO ATILA EMERSON JOVELLI - (OAB TO73-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 020

 
PROCESSO 0816016-29.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ELENBERG DA SILVA CAMARAO

 
ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL - (OAB CE44347-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 021

 
PROCESSO 0808889-16.2018.8.14.0000
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CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

 
ADVOGADO MARIA ROSA DO SOCORRO LOURINHO DE SOUZA - (OAB PA9127-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO ORLANDO RUFFEIL DANTAS E SILVA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 022

 
PROCESSO 0809207-28.2020.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENHORA / DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS

 
ADVOGADO DENNIS BENAGLIA MUNHOZ - (OAB SP92541-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO SM COMUNICACOES LTDA

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
ADVOGADO DENISE MARTINS COSTA - (OAB DF36621)

 
ADVOGADO GILCILEIA DE NAZARE BRITO MONTE SANTO - (OAB PA8592-B)

 
ADVOGADO MARIO SERGIO PINTO TOSTES - (OAB PA003352)

 
ADVOGADO PATRICIA LIMA BAHIA FARIAS FERNANDES - (OAB PA13284-A)
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PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 023

 
PROCESSO 0817579-58.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL FIXAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGADO/AGRAVANTE J. D. R. B.

 
ADVOGADO ARIANE ALENCAR DE LEMOS - (OAB PA20484-A)

 
ADVOGADO ETIENNE DA SILVA COSTEIRA - (OAB PA26696-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGANTE/AGRAVADO P. H. B. E S.

 
ADVOGADO FERNANDA DA COSTA SILVA CUNHA - (OAB PA23416-A)

 
ADVOGADO CAIO CESAR MARTINS FRAZAO - (OAB PA32329-A)

 
ADVOGADO GILSON ANDRE SILVA DA COSTA - (OAB PA21166-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 024

 
PROCESSO 0809997-75.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REVISÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO
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POLO ATIVO

 
AGRAVANTE E. D. S. F.

 
ADVOGADO CILENE ASSUNCAO PINTO - (OAB PA28749-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO E. C. N.

 
ADVOGADO MARIA CAROLINA GOMES FRANSOZI - (OAB TO10269-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 025

 
PROCESSO 0800510-47.2022.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REVISÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE R. B. V.

 
ADVOGADO EDUARDO DE SOUSA NAGAISHI - (OAB PA14340-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO M. L. P. V.

 
AGRAVADO I. L. P. V.

 
AGRAVADO S. L. P. V.

 
INTERESSADO I. L. P.

 
ADVOGADO RAYSA RODRIGUES DA COSTA - (OAB PA32976-A)
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ADVOGADO VITOR LUIZ DA SILVA BOARETTO - (OAB PA26579-A)

 
ADVOGADO VANESSA ALBUQUERQUE DE CAMPOS - (OAB PA16963-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 026

 
PROCESSO 0800157-41.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 
ADVOGADO LUCCA DARWICH MENDES - (OAB PA22040-A)

 
ADVOGADO ARTHUR LAERCIO HOMCI DA COSTA SILVA - (OAB PA14946-A)

 
ADVOGADO MARCELO RODRIGUES COSTA - (OAB PA24328-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO CASSIA OLIVEIRA DE MESQUITA ALVES

 
ADVOGADO LUCAS FONSECA CUNHA - (OAB PA29438-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 027

 
PROCESSO 0801655-75.2021.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL REVISÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE G. R. D. S.

 
ADVOGADO PAULO ARTHUR CAVALLEIRO DE MACEDO DE OLIVEIRA - (OAB PA27205-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO F. M. S. W.

 
ADVOGADO FABIO BRITO GUIMARAES - (OAB PA15232-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 028

 
PROCESSO 0817966-73.2023.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
ASSUNTO PRINCIPAL MULTA COMINATÓRIA / ASTREINTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE A. N. P. O.
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ADVOGADO LUANA THIERE DE ALBUQUERQUE PAMPLONA - (OAB PA27550-E)

 
ADVOGADO ANA CAROLINA DE MELO GONCALVES - (OAB PA31928-A)

 
ADVOGADO IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA - (OAB PA3609-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO P. S. V. N.

 
ADVOGADO SAMARA CHAAR LIMA LEITE - (OAB PA10827-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 029

 
PROCESSO 0802297-59.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE MAURO DE LIMA PRADO

 
ADVOGADO CLAUDINETE MOTA CALDAS SANTOS - (OAB PA35712)

 
ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-A)

 
ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-A)

 
ADVOGADO SOLANGE LIMA E LIRA - (OAB PA26698-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 030

 
PROCESSO 0004256-55.2010.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SEGURO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE OLENILTON GONCALVES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO SEGURADORA METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA
SA

 
ADVOGADO MARCELO MAX TORRES VENTURA - (OAB PE25843-A)

 
ADVOGADO CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO - (OAB PE19357-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE GOMES DE GOUVEA VIEIRA - (OAB PE32171-A)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 031

 
PROCESSO 0802516-38.2022.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DAS GRACAS SOBRINHO

 
ADVOGADO WASHINGTON LUIZ RIBEIRO FERREIRA - (OAB MA13547-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)

 
ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)

 
ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO LIGIA NOLASCO - (OAB MG136345-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 032

 
PROCESSO 0801272-11.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FIRMINO BARBOSA DA SILVA

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CASALE - (OAB PA20673-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 033

 
PROCESSO 0020718-70.2013.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

 
ADVOGADO FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - (OAB MG76696-A)

 
APELANTE ROSA DOS SANTOS PINTO

 
ADVOGADO JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROSA DOS SANTOS PINTO

 
ADVOGADO JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO - (OAB PA7261-A)

 
APELADO BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

 
ADVOGADO FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - (OAB MG76696-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 034

 
PROCESSO 0800529-25.2020.8.14.0032

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ROSIVALDO SILVA DOS SANTOS
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ADVOGADO HIGO LUIS NASCIMENTO PEREIRA - (OAB PA25189-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
ADVOGADO MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)

 
PROCURADORIA ITAÚ UNIBANCO S.A.

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 035

 
PROCESSO 0002973-67.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADELINA JOSE BANDEIRA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
APELANTE BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
APELADO ADELINA JOSE BANDEIRA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 036

 
PROCESSO 0000065-09.2014.8.14.0076

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO VOTORANTIM

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDA PASTANA GONCALVES

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 037

 
PROCESSO 0002724-19.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES
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POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DO CARMO ALVES SOUSA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PANAMERICANO S.A

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 038

 
PROCESSO 0003167-67.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BENEDITO PEREIRA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO WERCELLI MARIA ANDRADE DOS SANTOS - (OAB MA10965-A)

 
ADVOGADO NILSON NORMADES STRENZKE FILHO - (OAB MA17193-S)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 039

 
PROCESSO 0800019-15.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - (OAB MG63440-S)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - (OAB MG63440-S)

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
APELADO RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 040

 
PROCESSO 0800631-19.2020.8.14.0009

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO VALDIR SOUSA MORAES

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
APELADO JOAO VALDIR SOUSA MORAES

 
ADVOGADO HALYSON JOSE DE MOURA OLIVEIRA - (OAB PA29640-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 041

 
PROCESSO 0083593-60.2015.8.14.0025

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES
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POLO ATIVO

 
APELANTE ANTONIA SANTANA DA SILVA

 
ADVOGADO ROGERIO ARAUJO ROCHA - (OAB PA11431-A)

 
ADVOGADO ROBSON KLEBER SILVA SOUSA - (OAB PA12613-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CIFRA S.A.

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR LEILA MARIA MARQUES DE MORAES

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 042

 
PROCESSO 0008499-49.2018.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANA PEREIRA LIMA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO DIEGO MONTEIRO BAPTISTA - (OAB RJ153999-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
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Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 043

 
PROCESSO 0009096-91.2019.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CARTÃO DE CRÉDITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MANOEL GOMES DA SILVA

 
ADVOGADO RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA - (OAB TO4018-A)

 
ADVOGADO MARCILIO NASCIMENTO COSTA - (OAB TO1110-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 044

 
PROCESSO 0009565-64.2018.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BMG SA

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.
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POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIA DA CONCEICAO CABRAL

 
ADVOGADO CLAUDEMIR VIEIRA DA SILVA - (OAB MA11152-S)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 045

 
PROCESSO 0002223-51.2019.8.14.0144

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA CATARINA DA ROSA SOUSA

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO PAN S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO PAN S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 046

 
PROCESSO 0025726-14.2002.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MIGUEL DA CONCEICAO MONTEIRO

 
ADVOGADO RONALDO FELIPE SIQUEIRA SOARES - (OAB PA8165-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO FORD SA

 
ADVOGADO JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - (OAB SP156187-A)

 
ADVOGADO ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - (OAB SP192649-A)

 
ADVOGADO CELSO DE FARIA MONTEIRO - (OAB PA24358-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 047

 
PROCESSO 0800979-14.2021.8.14.0070

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO E. M. D. S.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 048

 
PROCESSO 0002634-23.2016.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

 
ADVOGADO MARCIO VINICIUS COSTA PEREIRA - (OAB RJ84367-A)

 
PROCURADORIA GOL LINHAS AÉREAS S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LEONARDO FIGUEIREDO VIEIRA

 
ADVOGADO KARINA LIMA PINHEIRO - (OAB PA24058-A)

 
ADVOGADO BETANIA MARIA AMORIM VIVEIROS - (OAB TO2272-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura, Desa. Margui Gaspar
Bittencourt

 
ORDEM 049

 
PROCESSO 0034421-05.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ELIEL NINA DE AZEVEDO

 
ADVOGADO CAIO ROGERIO DA COSTA BRANDAO - (OAB PA13221-A)

 
ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)
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POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO HEILANY CARNEIRO SANTANA MOREIRA NINA DE AZEVEDO

 
ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
ADVOGADO CAMILA BRHOWLHYUN SOUZA DE SOUZA - (OAB PA18340-A)

 
ADVOGADO ALINE CRISTIANE ANAISSI DE MORAES BRAGA - (OAB PA13013-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 050

 
PROCESSO 0011869-02.2019.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO S.A.

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALDA ALVES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 051

 
PROCESSO 0800455-17.2019.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
270



POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO LIVIA LOPES MIRANDA - (OAB PA17340-A)

 
ADVOGADO JULIANO BARCELOS HONORIO - (OAB PA13793-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 052

 
PROCESSO 0016200-42.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL IMISSÃO NA POSSE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA LUCIA SEABRA CERQUEIRA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
APELANTE JOAO BATISTA CERQUEIRA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
APELANTE RENATA DAS GRACAS SEABRA CERQUEIRA GRISOLIA

 
ADVOGADO JOAO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO - (OAB PA14045-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LEA BENARROCH MAUAD

 
ADVOGADO JOSE CELIO SANTOS LIMA - (OAB PA6258-A)

 
APELADO RAIF JORGE MAUAD

 
ADVOGADO JOSE CELIO SANTOS LIMA - (OAB PA6258-A)
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PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 053

 
PROCESSO 0801121-66.2021.8.14.0054

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE PEDRO DA SILVA

 
ADVOGADO HUDSON IGO DE SOUSA SILVA - (OAB TO9691-A)

 
ADVOGADO JOAO HENRIQUE GOMES CAMPELO - (OAB TO6591-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 054

 
PROCESSO 0124087-94.2015.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ORLANDO BARRETO VEIGA

 
ADVOGADO ALINE TAKASHIMA - (OAB SP218389-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)
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ADVOGADO HERBERT LOUZADA OLIVEIRA - (OAB PA20444-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 055

 
PROCESSO 0814159-92.2022.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CARTÃO DE CRÉDITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA DE JESUS MARQUES DA SILVA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA - (OAB PR106319-A)

 
ADVOGADO LUCAS GABRIEL RIBEIRO BORGES - (OAB PR111629-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 056

 
PROCESSO 0033142-81.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CHEQUE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE INCOGEL LOCACAO DE EMBARCACAO E EQUIPAMENTOS LTDA

 
ADVOGADO EDUARDO CORREA PINTO KLAUTAU - (OAB PA6242-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO POSTO PARAENSE LTDA
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ADVOGADO KAUE OSORIO AROUCK - (OAB PA12766-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 057

 
PROCESSO 0858346-50.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARCIONE PINHEIRO CORREA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
APELANTE ISABELLA CORREA DA GRACA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HAPVIDA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA

 
ADVOGADO ISAAC COSTA LAZARO FILHO - (OAB CE18663-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 058

 
PROCESSO 0001446-12.2012.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA
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ADVOGADO MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - (OAB RN5553-A)

 
ADVOGADO BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO REAL AMAZON INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO DE ACAI LTDA - EPP

 
ADVOGADO LUCIA DE FATIMA CORDOVIL - (OAB PA14485-A)

 
APELADO JOSENEIDE MENEZES LIMA

 
ADVOGADO LUCIA DE FATIMA CORDOVIL - (OAB PA14485-A)

 
APELADO MANOEL BEZERRA DANTAS JUNIOR

 
ADVOGADO LUCIA DE FATIMA CORDOVIL - (OAB PA14485-A)

 
APELADO ANA MARIA FIGUEIREDO DANTAS

 
ADVOGADO LUCIA DE FATIMA CORDOVIL - (OAB PA14485-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 059

 
PROCESSO 0805684-53.2018.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENHORA / DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ORGBRISTOL ORGANIZACOES BRISTOL LTDA

 
ADVOGADO LAIS DE CARVALHO TORRES - (OAB MG228342)

 
ADVOGADO FRANCISCO AUGUSTO DE CARVALHO - (OAB MG56345-A)

 
ADVOGADO MARCELO EBDER DOS SANTOS - (OAB MG131303-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANTONIELL PESSONI MARTINS
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ADVOGADO FERNANDA ANDRADE DE AGUIAR - (OAB PA29824-A)

 
ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA10801-A)

 
APELADO TIANA MARQUES DE ALMEIDA PESSONI

 
ADVOGADO FERNANDA ANDRADE DE AGUIAR - (OAB PA29824-A)

 
ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA10801-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 060

 
PROCESSO 0521678-61.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EVERALDO CARLOS COSTA SENA

 
ADVOGADO GILBERTO CARLOS COSTA SENA - (OAB PA7012-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NAZETE DOS SANTOS ARAUJO

 
ADVOGADO FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA - (OAB PA10758-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 061

 
PROCESSO 0800471-47.2019.8.14.0035

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE M C NAVEGACOES LTDA - EPP

 
ADVOGADO MEUBA CRISTINA DE MIRANDA FREIRE - (OAB PA20731-A)
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APELANTE MIGUEL AUGUSTO GOMES NETO

 
ADVOGADO MEUBA CRISTINA DE MIRANDA FREIRE - (OAB PA20731-A)

 
APELANTE CARLA CAROLINE PRINTES BOTELHO GOMES

 
ADVOGADO MEUBA CRISTINA DE MIRANDA FREIRE - (OAB PA20731-A)

 
APELANTE ANTONIO CARLOS MILEO GOMES

 
ADVOGADO MEUBA CRISTINA DE MIRANDA FREIRE - (OAB PA20731-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO KARLENE AZEVEDO DE AGUIAR - (OAB PA11325-A)

 
ADVOGADO HELIANE NUNES PIZA - (OAB PA15086-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 062

 
PROCESSO 0002066-78.2019.8.14.0144

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA CATARINA DA ROSA SOUSA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO CETELEM S.A.

 
PROCURADORIA BANCO CELETEM

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 063

 
PROCESSO 0001107-10.2019.8.14.0144

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MARIA ANTONIA CORREA DA SILVA

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 064

 
PROCESSO 0806604-90.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FISCALIZAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
JUÍZO SENTENCIANTE L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUZINETE PEREIRA PARDINHO

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
APELADO RILDSON TRINDADE REIS

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 065

 
PROCESSO 0249274-93.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL PAGAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IRACEMA ATAIDE PINTO

 
ADVOGADO RAFAEL CHAVES BRANCO - (OAB PA20507-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SANHIDREL CIMAX ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO NICOLLE PINHEIRO SILVA DE SOUZA - (OAB PA22601-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 066

 
PROCESSO 0056668-48.2015.8.14.0018

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DA AMAZONIASA AGÊNCIA ELDORADO DO CARAJAS

 
ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA COLMANETTI - (OAB PA13158-A)

 
ADVOGADO JOAO VICTOR BRENNER ZAFRED GONCALVES - (OAB GO62781-A)

 
ADVOGADO ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - (OAB PA10176-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SILVAL ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO MIRAMNY SANTANA GUEDELHA - (OAB PA16583-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 067

 
PROCESSO 0009267-72.2018.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALDA ALVES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 068

 
PROCESSO 0826972-79.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ALPHAVILLE BELEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - (OAB SP117417-A)

 
ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - (OAB PA31193-A)

 
APELANTE MR 2 SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.

 
ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - (OAB SP117417-A)

 
ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - (OAB PA31193-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ALEXANDRE GOMES BENCHIMOL

 
ADVOGADO KELMA SOUSA DE OLIVEIRA REUTER COUTINHO - (OAB PA5875-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA
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ORDEM 069

 
PROCESSO 0039911-37.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUCIANA DE JESUS VASCONCELLOS GONCALVES ALVES

 
ADVOGADO JOSE MARIA RODRIGUES ALVES JUNIOR - (OAB PA11710-A)

 
ADVOGADO IGOR FONSECA DE MORAES - (OAB PA26113-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARA ACEPA

 
ADVOGADO MILENE SOARES BENTES - (OAB PA3967-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 070

 
PROCESSO 0803795-69.2018.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA - (OAB PE12450-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
APELANTE ANA ANGELICA DE ARAUJO MEDEIROS

 
ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANA ANGELICA DE ARAUJO MEDEIROS
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ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA - (OAB PE12450-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 071

 
PROCESSO 0012964-14.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE SINTESE ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO LEANDRO JOSE DO MAR DOS SANTOS - (OAB PA20877-A)

 
ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA13152-A)

 
APELANTE MARIA JOSE ROCHA DE ANDRADE

 
ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MARIA JOSE ROCHA DE ANDRADE

 
ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
APELADO SINTESE ENGENHARIA LTDA

 
ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES - (OAB PA13152-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 072

 
PROCESSO 0001730-66.2017.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SEBASTIAO BATISTA DE SOUZA

 
ADVOGADO VITORIA FERNANDES DA SILVA - (OAB PA12084-A)

 
ADVOGADO CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO - (OAB PA5949-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUYZ DA SILVEIRA MARQUES - (OAB PA12902-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ORLANDO CORDEIRO RIBEIRO

 
ADVOGADO OLDRIC SIMIM DA SILVA VIEIRA - (OAB MG144375-A)

 
ADVOGADO FLAVIO APARECIDO SANTOS - (OAB PA18274-A)

 
APELADO VANUZA PEREIRA RIBEIRO

 
ADVOGADO OLDRIC SIMIM DA SILVA VIEIRA - (OAB MG144375-A)

 
ADVOGADO FLAVIO APARECIDO SANTOS - (OAB PA18274-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 073

 
PROCESSO 0837079-90.2017.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CLAUDIONOR DA COSTA ARAUJO

 
ADVOGADO PAMELA ISADORA REIS FIGUEIREDO - (OAB PA28083-A)

 
ADVOGADO ALEX ALLAN AQUINO LIMA - (OAB PA22828-A)

 
ADVOGADO ANDRE LUIS CALANDRINI PINHEIRO - (OAB PA22838-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO LEONE LOBATO BARROSO

 
ADVOGADO KARIME SIBELLY RODRIGUES BARROSO - (OAB PA23353-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 074

 
PROCESSO 0800632-11.2020.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AMILDA RODRIGUES DOS SANTOS

 
ADVOGADO MARCILIO NASCIMENTO COSTA - (OAB TO1110-A)

 
ADVOGADO RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA - (OAB TO4018-A)

 
APELANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
APELADO AMILDA RODRIGUES DOS SANTOS

 
ADVOGADO MARCILIO NASCIMENTO COSTA - (OAB TO1110-A)

 
ADVOGADO RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA - (OAB TO4018-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 075

 
PROCESSO 0040045-06.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TEREZINHA DE JESUS PAMPLONA DE FREITAS

 
ADVOGADO VANESSA HOLANDA DE ARAUJO - (OAB PA17860-A)

 
ADVOGADO DEBORA VILLELA MENDONCA DE ARAUJO CASTRO - (OAB PA7654-A)

 
APELANTE ROMULO ROMMEL MARQUES

 
ADVOGADO ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA - (OAB PA9208-A)

 
APELANTE MELLUS BAR

 
ADVOGADO ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA - (OAB PA9208-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROMULO ROMMEL MARQUES

 
ADVOGADO ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA - (OAB PA9208-A)

 
APELADO MELLUS BAR

 
ADVOGADO ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA - (OAB PA9208-A)

 
APELADO TEREZINHA DE JESUS PAMPLONA DE FREITAS

 
ADVOGADO VANESSA HOLANDA DE ARAUJO - (OAB PA17860-A)

 
ADVOGADO DEBORA VILLELA MENDONCA DE ARAUJO CASTRO - (OAB PA7654-A)

 
Voto: Dou provimento a pelo menos um dos recursos
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Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 076

 
PROCESSO 0801422-55.2022.8.14.0061

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ADELIA MACIEL SANTOS

 
ADVOGADO SANDRO ACASSIO CORREIA - (OAB TO6707-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG SA

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 077

 
PROCESSO 0800300-21.2017.8.14.0501

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ROMUALDO TENORIO CARDOSO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 078

 
PROCESSO 0063923-18.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FIANÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO FERNANDA AMARAL OCCHIUCCI GONCALVES - (OAB SP431529-A)

 
ADVOGADO LARISSA NOLASCO - (OAB MG136737-A)

 
ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)

 
ADVOGADO JESSICA PINHEIRO ALVES - (OAB PA21483-E)

 
PROCURADORIA BANCO DO BRASIL S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO NONATO MOREIRA MONTEIRO

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA - (OAB PA9591-A)

 
ADVOGADO ELTON JOHN MENDONCA CARDOSO - (OAB PA16669-A)

 
APELADO RAIMUNDA CARMELINA BITTENCOURT MOREIRA

 
ADVOGADO PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA - (OAB PA9591-A)
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ADVOGADO ELTON JOHN MENDONCA CARDOSO - (OAB PA16669-A)

 
ADVOGADO ANDERSON CARDOSO PANTOJA - (OAB PA13813-A)

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 079

 
PROCESSO 0568641-30.2016.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MATSUMURA MAGALHAES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

 
ADVOGADO MAYARA CARNEIRO LEDO MACOLA - (OAB PA16976-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI - (OAB PA18335-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 080

 
PROCESSO 0001463-29.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE IMAGEM

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRASIL PHARMA S.A.
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ADVOGADO ANTONIO MANUEL FRANCA AIRES - (OAB SP63191-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO BENEDITO GONCALVES DE BRITO

 
ADVOGADO TEREZINHA DE JESUS DA CRUZ REIS - (OAB PA7874-A)

 
APELADO RENATO IPIRANGA CASTELO BRANCO

 
ADVOGADO TEREZINHA DE JESUS DA CRUZ REIS - (OAB PA7874-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 081

 
PROCESSO 0077604-21.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE V M DE SOUZA COMERCIO - ME

 
ADVOGADO BRUNO LEANDRO VALENTE DA SILVA - (OAB PA14622-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO C. F. A. HENRIQUES - ME

 
ADVOGADO KATIA REGINA PEREIRA AMERICO - (OAB PA7682-A)

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 082

 
PROCESSO 0002197-68.1999.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL
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RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AMAZONIA CELULAR S/A

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

 
ADVOGADO ORLANDO TEIXEIRA DE CAMPOS - (OAB PA1022-A)

 
PROCURADORIA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 083

 
PROCESSO 0052516-15.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AQUARELA COMUNICACAO E MARKETING LTDA

 
ADVOGADO CARLOS FELIPE FERREIRA FERREIRA - (OAB PA22639-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SOCIEDADE EDUCACIONAL IDEAL - FACULDADE IDEAL - FACI

 
ADVOGADO FABIO BRITO GUIMARAES - (OAB PA15232-A)

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 084

 
PROCESSO 0860743-48.2020.8.14.0301

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
290



CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MICHEL AUGUSTO SANTANA DOLLINGER

 
ADVOGADO LUCAS SOUZA TAVARES - (OAB SP439000-A)

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 085

 
PROCESSO 0009574-22.2001.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DEFEITO, NULIDADE OU ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MYSIA MACHADO FONSECA

 
ADVOGADO ORLANDO ANTONIO MACHADO FONSECA - (OAB PA1342-A)

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
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Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 086

 
PROCESSO 0141548-57.2015.8.14.0087

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO ECONOMISA

 
APELANTE QUARESMA CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI - EPP

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MANOEL DO SOCORRO DINIZ TAVARES

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO QUARESMA CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI - EPP

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 087

 
PROCESSO 0030812-87.2007.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PENHORA / DEPÓSITO/ AVALIAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JORGE MARIA PORTUGAL DOS SANTOS

 
ADVOGADO ANTONIO FLAVIO PEREIRA AMERICO - (OAB PA4905-A)

 
ADVOGADO KATIA REGINA PEREIRA AMERICO - (OAB PA7682-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CAPITAL FOMENTO MERCANTIL LTDA - EPP
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ADVOGADO FERNANDO VASCONCELOS MOREIRA DE CASTRO NETO - (OAB PA6255-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 088

 
PROCESSO 0062741-31.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUCIANA MONTEIRO GONCALVES DO NASCIMENTO

 
ADVOGADO CARMEN MANUELA LOPES GONCALVES - (OAB PA27573-A)

 
ADVOGADO ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CONSTRUTORA VILLA DEL REY LTDA

 
ADVOGADO ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR - (OAB PA9117-A)

 
Voto: Julgo parcialmente procedente

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 089

 
PROCESSO 0805702-41.2018.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LIMINAR

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ASSOCIACAO DOS TAXISTAS DO HOSPITAL REGIONAL PUBLICO DO OESTE DO PARA

 
ADVOGADO ODEMAR JOSE PINTO DE SOUSA - (OAB PA15569-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FLAVIO SERGIO RABELO ALVES
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ADVOGADO FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA DIAS - (OAB PA14747-A)

 
Voto: Julgo parcialmente procedente

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 090

 
PROCESSO 0834774-02.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BERLIM INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO GABRIEL PEREIRA DE CARVALHO CRUZ - (OAB PA18073-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ZORAYDA MONICA DOS SANTOS CARDOSO

 
ADVOGADO VANESSA NERIS BRASIL MONTEIRO - (OAB PA13300-A)

 
ADVOGADO MARCIO FABRICIO SANTOS DA SILVA - (OAB PA11901-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 091

 
PROCESSO 0021234-56.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PROJETO IMOBILIARIO ALTOS DO UMARIZAL SPE 64 LTDA.
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ADVOGADO LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA - (OAB PA14618-A)

 
APELANTE MANUELA DO CORRAL VIEIRA

 
ADVOGADO ANDRE ORENGEL DIAS - (OAB PA3136-A)

 
APELANTE ANDRE ORENGEL DIAS

 
ADVOGADO ANDRE ORENGEL DIAS - (OAB PA3136-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANDRE ORENGEL DIAS

 
ADVOGADO ANDRE ORENGEL DIAS - (OAB PA3136-A)

 
ADVOGADO ALEXANDRE ALY PARAGUASSU CHARONE - (OAB PA11918-A)

 
APELADO MANUELA DO CORRAL VIEIRA

 
ADVOGADO ANDRE ORENGEL DIAS - (OAB PA3136-A)

 
APELADO PROJETO IMOBILIARIO ALTOS DO UMARIZAL SPE 64 LTDA.

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
ADVOGADO LENON WALLACE IZURU DA CONCEICAO YAMADA - (OAB PA14618-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 092

 
PROCESSO 0005120-08.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ASSOCIACAO NORTE BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL - ANBEAS

 
ADVOGADO CARIMI HABER CEZARINO CANUTO - (OAB PA12038-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELLEN CUNHA DA ROCHA COSTA
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ADVOGADO FELIPE ALMEIDA GONCALVES - (OAB PA25065-A)

 
APELADO LUIS FELIPE ROCHA ALMEIDA

 
ADVOGADO FELIPE ALMEIDA GONCALVES - (OAB PA25065-A)

 
APELADO LEANDRO CORREA COSTA

 
ADVOGADO FELIPE ALMEIDA GONCALVES - (OAB PA25065-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 093

 
PROCESSO 0000784-42.2010.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CARLOS SULZ

 
ADVOGADO INGRYD OLIVEIRA COUTO - (OAB PA14834-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SILVANO JOSE GERHARDT

 
ADVOGADO EDSON MARCELO LINO - (OAB PA7042)

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 094
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PROCESSO 0827403-16.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PJ ENGENHARIA - EIRELI

 
ADVOGADO SONIA HAGE AMARO PINGARILHO - (OAB PA1601-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO POLIMIX CONCRETO LTDA

 
ADVOGADO MARLY DUARTE PENNA LIMA RODRIGUES - (OAB RN6530-A)

 
ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO MOSCZYNSKI - (OAB SP321246-A)

 
Voto: Não conhecimento

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 095

 
PROCESSO 0031847-38.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE META EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO DANIEL PANTOJA RAMALHO - (OAB PA13730-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SORAIA CAVALCANTE RIANELLI GROSSO

 
ADVOGADO PATRICIA MARY JASSE NEGRAO - (OAB PA13086-A)

 
APELADO CLAUDIO RIANELLI GROSSO

 
ADVOGADO PATRICIA MARY JASSE NEGRAO - (OAB PA13086-A)
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Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 096

 
PROCESSO 0800156-39.2018.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACIDENTE DE TRÂNSITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VALDECIR KAPPEL

 
ADVOGADO WELLITON VENTURA DA SILVA - (OAB PA18667-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO MARILIA DIAS ANDRADE - (OAB PA14351-A)

 
ADVOGADO LUANA SILVA SANTOS - (OAB PA16292-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 097

 
PROCESSO 0800248-17.2018.8.14.0072

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SEGURO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOAO ANTONIO SIQUEIRA SANTOS

 
ADVOGADO WELLITON VENTURA DA SILVA - (OAB PA18667-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 098

 
PROCESSO 0800418-67.2022.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IVANILDE VIEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE MOURA - (OAB TO2621-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 099

 
PROCESSO 0802913-08.2021.8.14.0005

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
299



APELANTE SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - (OAB RJ86415-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MICHELLY MARTINS MONTEIRO

 
ADVOGADO GABRIELLE LUZ DE ANDRADE - (OAB PA26711-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Margui Gaspar Bittencourt, Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques
Santalices, Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 100

 
PROCESSO 0000037-67.2004.8.14.0116

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE BANCO BMC BRADESCO SA

 
ADVOGADO JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - (OAB MA19411-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO JEANILDO DA SILVA MACHADO

 
ADVOGADO SAVIO ROVENO GOMES FERREIRA - (OAB PA9561-A)

 
ADVOGADO IVONETE TERESINHA ORIO FERREIRA - (OAB PA8329-A)

 
Voto: Embargos rejeitados

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 101

 
PROCESSO 0001333-69.2013.8.14.0097

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL USUCAPIÃO ESPECIAL (CONSTITUCIONAL)

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FELICIDADE ESPINDOLA DIAS

 
ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO LOBATO PRADO - (OAB PA20067-A)

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO GILSON OTAVIO SOEIRO CASANOVA

 
APELADO RICARDINA MARIA CUNHA CASANOVA

 
ADVOGADO FRANCISTELA TORRES CALDAS - (OAB PA40-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 102

 
PROCESSO 0010934-16.2020.8.14.0401

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CASAMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUCILENE COSTA FARIAS SALES

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDO NONATO TORRES SALES

 
ADVOGADO JAIME DOS SANTOS ROCHA JUNIOR - (OAB PA5659-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR RAIMUNDO DE MENDONCA RIBEIRO ALVES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
301



PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 103

 
PROCESSO 0801106-69.2020.8.14.0107

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VERA LUCIA RODRIGUES FERREIRA

 
ADVOGADO WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 104

 
PROCESSO 0009843-10.2016.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL USUCAPIÃO ORDINÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CANDIDO AUGUSTO CAIXETA DA SILVA

 
ADVOGADO ODEMAR JOSE PINTO DE SOUSA - (OAB PA15569-A)
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POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCA EMANUELE CUNHA LIMA

 
APELADO ISAAC CUNHA DE FREITAS

 
ADVOGADO ELIZIANE LIMA ALVES - (OAB PA13800-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 105

 
PROCESSO 0800139-56.2021.8.14.0085

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

 
ADVOGADO LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
REPRESENTANTE BANCO BRADESCO SA

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA DA ANUNCIACAO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 106

 
PROCESSO 0020224-49.2016.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIA MADELENA GOMES VASCONCELOS

 
ADVOGADO LIVIA LOPES MIRANDA - (OAB PA17340-A)

 
ADVOGADO JULIANO BARCELOS HONORIO - (OAB PA13793-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 107

 
PROCESSO 0800448-14.2020.8.14.0085

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO VOTORANTIM S.A.

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BENEDITO DE SENA MENINEA
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ADVOGADO ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 108

 
PROCESSO 0009069-23.2013.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE P. D. C. N.

 
APELANTE E. D. P. D. C. N.

 
ADVOGADO ANTONIO CARLOS SILVA PANTOJA - (OAB PA5441-A)

 
ADVOGADO SANDRO FIGUEIREDO DA COSTA - (OAB PA23083-A)

 
ADVOGADO WILLIAMES VIEIRA DA SILVA

 
POLO PASSIVO

 
APELADO L. D. E. S. D. C.

 
ADVOGADO WILLIAMES VIEIRA DA SILVA - (OAB PA23786-A)

 
APELADO M. D. N. S. D. E. S.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE ANTONIO CARLOS SILVA PANTOJA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 109

 
PROCESSO 0801080-51.2018.8.14.0201

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CANDIDO GOMES DAMASCENO

 
ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE SOUZA FROES - (OAB PA25744-A)

 
ADVOGADO KRISTOFFERSON DE ANDRADE SILVA - (OAB PA11493-A)

 
ADVOGADO NADIA CRISTINA CORTES PEREIRA SILVA - (OAB PA17341-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
APELADO BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 110

 
PROCESSO 0002769-96.2005.8.14.0015

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOANA DIAS BITENCOURT

 
APELANTE RAIMUNDO RIBEIRO BITENCOURT

 
ADVOGADO MARIO MARTINS NETO - (OAB PA31516-A)

 
ADVOGADO THIAGO TUMA ANTUNES - (OAB PA15887-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RENATO GOMES DA SILVA
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APELADO CICERO DE FARIAS PAIXAO

 
APELADO CRISTIANO PEREIRA DA SILVA

 
APELADO ESTELITA OLIVEIRA DA CONCEICAO

 
APELADO GEOVANRLEI NASCIMENTO MOTA DOS SANTOS

 
APELADO MARCOS DIAS DE SOUZA

 
APELADO MARIA LOPES DA SILVA

 
APELADO MARIA ANTONIA ALVES COUTINHO

 
APELADO ROSA MARIA PAZ DOS SANTOS

 
APELADO ROSANGELA FARIAS DA COSTA

 
APELADO MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS

 
APELADO ANA CLAUDETE SILVA PINHEIRO

 
APELADO ERNANDES DE JESUS DIAS

 
APELADO GENESIO CARNEIRO DOS SANTOS

 
APELADO VANELZA DOS PASSOS FURTADO

 
APELADO OSVALDO DOS ANJOS SILVA

 
APELADO FLAVIO FERREIRA E SILVA

 
APELADO MARIO LUIZ PINTO DA COSTA

 
APELADO SEBASTIAO FURTADO DA CONCEICAO

 
APELADO MARIA DUCILENE FERREIRA MENINEIA

 
APELADO EDINALDO SILVA MOURA

 
APELADO MARIA DA COSTA LUZ

 
APELADO LUIS ALVES DA SILVA

 
APELADO ANTONIO PINHEIRO DE SOUSA

 
APELADO ANTONIO PEREIRA ALMEIDA

 
APELADO JAILSON FERREIRA DO NASCIMENTO

 
APELADO MANOEL FARIAS
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APELADO MARIA DE NAZARE GOMES DA SILVA

 
APELADO VALCIR CASTRO DIAS

 
APELADO JUCI AQUINO DA SILVA

 
APELADO ANTONIA MARLY FERREIRA

 
APELADO FRANCISCO FAGNER SILVA DOS REIS

 
APELADO INEZ SILVA MELO

 
APELADO VALDINETE DE ALMEIDA COSTA

 
APELADO MARILENE DA SILVA BARBOSA

 
APELADO GENESIO SOUSA E FILHOS

 
APELADO ROSELI DE OLIVEIRA PINTO

 
APELADO RUBSON DA SILVA SOUZA

 
APELADO ANTONIO SILVA NUNES

 
APELADO LUCIVALDO DE LIMA LOPES

 
APELADO MARIA APARECIDA DE SOUSA

 
APELADO LIDIANE CORDEIRO LOPES

 
APELADO MARIA JOSE COSTA

 
APELADO ANTONIO ALVES DA SILVA

 
APELADO ELINALDO LIMA DA SILVA

 
APELADO JOAO ALEIXO PINTO

 
APELADO LUIZ GONZAGA FONTENELES

 
APELADO MILTON JOSE DE SOUZA

 
APELADO MARIA ALESSANDRA PINTO COSTA

 
APELADO JOSE REGINALDO ALVES COUTINHO

 
APELADO EVANDRO LOPES CORREA

 
APELADO ANTONIO ROBSON SILVA DE MOURA

 
APELADO ELIELMA RIBEIRO SILVA
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APELADO ELISANGELA CORREA MARQUES

 
APELADO ANTONIO RAMOS DE ALMEIDA PINTO

 
APELADO IVO DA SILVA

 
APELADO JOAO DE DEUS SILVA ROXO

 
APELADO LUIZ ALBERTO PINTO COSTA

 
APELADO LUDGERIO RIBEIRO DA CONCEICAO

 
APELADO ANTONIO PINHEIRO DE SOUSA E OUTROS

 
APELADO JOSE RODINALDO BRITO MATIAS

 
APELADO REGINALDO AQUINO DE SOUSA

 
APELADO FRANCISCO ALVES DA FONSECA

 
APELADO JADNA MARIA RIBEIRO DA SILVA

 
APELADO MARIA RAIMUNDA AZEVEDO PIEDADE

 
APELADO MANOEL NUNES DE ASSIS

 
APELADO JOAO BOSCO MOTA DOS SANTOS

 
APELADO JOAO DA MARIA BRANCA

 
APELADO JOSE RAIMUNDO DE SOUSA

 
APELADO JEVERSON NASCIMENTO MOTA DOS SANTOS

 
APELADO RICARDO JUNIOR DE OLIVEIRA PINTO

 
APELADO WALDEMIR ALEIXO DO NASCIMENTO

 
APELADO ANA LUCIA DA SILVA

 
APELADO JACINTO PIRES DA SILVA

 
APELADO ANTONIO CARLOS MENINEIA DOS SANTOS

 
APELADO ANTONIO CHARLES DO NASCIMENTO FERREIRA

 
APELADO ANTONIO JOSE DA SILVA SANTOS

 
APELADO ANTONIO JOSE DOS SANTOS LOPES

 
APELADO ANTONIO MARQUES DE ALMEIDA
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APELADO ANTONIO MARQUES DE SOUSA

 
APELADO CARLOS ALBERTO DA SILVA FERREIRA

 
APELADO CLAUDIO BEZERRA DE OLIVEIRA

 
APELADO COSMA DA SILVA OLIVEIRA

 
APELADO DANIEL DA CONCEICAO BRAGA

 
APELADO EDILSON LIMA OLIVEIRA

 
APELADO EDINEIA LOPES DOS SANTOS

 
APELADO EQUIMAR FRANCISCO SANTOS PAIVA

 
APELADO FERNANDO DA SILVA LIMA

 
APELADO FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DA SILVA

 
APELADO FRANCISCO LUCIANO CRUZ TEIXEIRA

 
APELADO FRANCISCO SILVA DE SOUSA

 
APELADO FRANCISCO TEODOSIO DE OLIVEIRA

 
APELADO FRANCIMAR SILVA VERA CRUZ

 
APELADO GENIVALDO LOPES DA SILVA

 
APELADO GILSON LIMA OLIVEIRA

 
APELADO ISAIAS FERREIRA DA SILVA

 
APELADO IZIDORO COUTINHO DA SILVA

 
APELADO JOAO ZACARIAS DA SILVA

 
APELADO JORGE LUIS JORDAO FREITAS

 
APELADO JOSE SOUSA DA SILVA

 
APELADO JOSE VALDENOR DA CONCEICAO BRAGA

 
APELADO LUIS ANTONIO SILVA FILHO

 
APELADO LUIZ OTAVIO BEZERRA CHAVES

 
APELADO MARIA FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA

 
APELADO MARIA DA CONCEICAO SOUZA E SOUZA
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APELADO MARIA MARCILENE FERNANDES FERREIRA

 
APELADO MIRIAM SILVA DA SILVA

 
APELADO NAZARENO RANDOVAL DA SILVA

 
APELADO NONATO PANTOJA CORREA

 
APELADO PEDRO EPIFANIO DA SILVA

 
APELADO PEDRO FURTADO DA SILVA

 
APELADO RAMIRO CARLOS OLIVEIRA COSTA

 
APELADO RAIMUNDO LAURENTINO VIEIRA

 
APELADO RAIMUNDO ELIAS CARDOSO

 
APELADO ROBERTO CARLOS SILVA

 
APELADO ROBERTO TRINDADE DA FONSECA

 
APELADO WADSON SILVA RIBEIRO

 
APELADO VERA HELENA RIBEIRO CIRILO

 
APELADO ZELINO VIEIRA NUNES

 
APELADO ANTONIO SILVA NUNES

 
APELADO FRANCISCO OLIVEIRA DE PAIVA

 
APELADO JOSE EDICLAUDIO GOMES DOS SANTOS

 
APELADO JOSE LUCIANO DO NASCIMENTO FERREIRA

 
APELADO MARIA DA SILVA NUNES

 
APELADO MARIA DOS PASSOS AIRES

 
APELADO RAIMUNDO CORDEIRO LOPES

 
APELADO ROSA CARVALHO REINALDO

 
APELADO VALDIMILSON ALVES DE SOUSA

 
APELADO ZAQUEU MATTOS MORAES

 
APELADO JOSE MARIA DA CUNHA SOARES

 
ADVOGADO BALTAZAR TAVARES SOBRINHO - (OAB PA7815-A)
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ADVOGADO LUIS CARLOS ALVES RIBEIRO - (OAB PA10851-A)

 
APELADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
ASSISTENTE LUIS CARLOS ALVES RIBEIRO

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 111

 
PROCESSO 0002808-16.2008.8.14.0039

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE SERRARIA ANDIROBA LTDA - EPP

 
ADVOGADO DIEGO SAMPAIO SOUSA - (OAB PA15441-A)

 
APELANTE DALMAD DALMASO MADEIRAS LTDA - EPP

 
ADVOGADO DIEGO SAMPAIO SOUSA - (OAB PA15441-A)

 
APELANTE NEGREIROS INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME

 
ADVOGADO DIEGO SAMPAIO SOUSA - (OAB PA15441-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO LEOCADIO DE SOUZA

 
ADVOGADO WADSON NICANOR PERES GUALDA - (OAB PR10342-A)

 
APELADO MARIO GUSTAVO DE QUADROS
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ADVOGADO WADSON NICANOR PERES GUALDA - (OAB PR10342-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 112

 
PROCESSO 0005268-82.2017.8.14.0128

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DIREITO DE IMAGEM

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE FRANCILENE DA SILVA PINHEIRO

 
ADVOGADO EDNER VIEIRA DA SILVA - (OAB PA9852-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MAELI ALMEIDATEIXEIRA

 
ADVOGADO ANTONIO CARLIFRANCE FERNANDES PORTELA - (OAB PA9817-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 113

 
PROCESSO 0066013-96.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE AMILTON RAIMUNDO SOUZA RABELO

 
ADVOGADO JULLY CLEIA OLIVEIRA MOUTINHO - (OAB AM15249-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO ITAU UNIBANCO S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 114

 
PROCESSO 0031862-07.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TIM CELULAR S.A.

 
ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ106094-A)

 
ADVOGADO CASSIO CHAVES CUNHA - (OAB PA12268-A)

 
ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ20283-A)

 
ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO BARATA - (OAB PA14377-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HADEX COMERCIO E INDUSTRIA DE MADEIRA LTDA - EPP

 
ADVOGADO CRISTIANO COELHO DE MORAES - (OAB PA17444-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 115

 
PROCESSO 0014049-85.2016.8.14.0045

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO
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APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO ALEXSANDRA APARECIDA ZAMATARO SANTOS - (OAB PA17171-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FELIPE FERREIRA DA SILVA

 
APELADO FF DA SILVA CIA LTDAME

 
APELADO PAULO PEREIRA DOS SANTOS

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 116

 
PROCESSO 0001274-97.2009.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
ADVOGADO NICOLLE SUELY RODRIGUES XAVIER - (OAB SP484303-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE DA ROCHA LIMA

 
ADVOGADO ABRAUNIENES FAUSTINO DE SOUSA - (OAB PA16551-A)

 
ADVOGADO VANDERLEI ALMEIDA OLIVEIRA - (OAB PA11426-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno
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ORDEM 117

 
PROCESSO 0014491-93.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DAVI GONCALVES DE SOUSA

 
ADVOGADO MAIRA RUFFEIL FARIAS - (OAB PA16145-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SARRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
ADVOGADO JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA - (OAB MG90461-A)

 
APELADO ROSSI RESIDENCIAL SA

 
ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB SP228213-A)

 
ADVOGADO JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA - (OAB MG90461-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 118

 
PROCESSO 0805509-27.2020.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL REAJUSTE DE PRESTAÇÕES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSUE REINALDO SANTOS

 
ADVOGADO VIVIAN CAROLINA MELO CAMPOS - (OAB SP191784-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 119

 
PROCESSO 0001708-16.2013.8.14.0018

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL]

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
ADVOGADO ELOI CONTINI - (OAB RS35912-A)

 
PROCURADORIA BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RITA GOMES DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO MIRAMNY SANTANA GUEDELHA - (OAB PA16583-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 120

 
PROCESSO 0060722-86.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INTERPRETAÇÃO / REVISÃO DE CONTRATO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES
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POLO ATIVO

 
PELANTE NAZARE MALCHER NASCIMENTO

 
ADVOGADO HAROLDO SOARES DA COSTA - (OAB PA18004-A)

 
ADVOGADO KENIA SOARES DA COSTA - (OAB PA15650-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO ITAUCARD S.A.

 
ADVOGADO LAYSA AGENOR LEITE - (OAB PA15530-A)

 
ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA - (OAB PE12450-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 121

 
PROCESSO 0836485-71.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDELSON DE CASTRO BARROS

 
ADVOGADO ROBERIO RODRIGUES DE CASTRO - (OAB SP348669-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 
ADVOGADO CAMILA DE ANDRADE LIMA - (OAB BA29889-A)

 
PROCURADORIA VOLKSWAGEN

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 122
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PROCESSO 0003343-88.2013.8.14.0064

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ACESSÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TNL PCS S/A

 
ADVOGADO ELADIO MIRANDA LIMA - (OAB RJ86235-A)

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TABILLA VERENA DA SILVA LEITE

 
ADVOGADO EVERILTO RODRIGUES SANTOS - (OAB PA7681-A)

 
ADVOGADO EWERTON PEREIRA SANTOS - (OAB PA20745-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 123

 
PROCESSO 0049123-19.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO DANIELLE FERREIRA SANTOS - (OAB PA18076-A)

 
ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - (OAB PE21678-A)

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EVERALDO NAZARE FERREIRA DE LIMA
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ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN - (OAB PA17523-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 124

 
PROCESSO 0044718-71.2012.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NILTON TORRES DE CARVALHO JUNIOR

 
ADVOGADO KELY VILHENA DIB TAXI JACOB - (OAB PA18949-A)

 
APELANTE GISELE GONCALVES DE CARVALHO

 
ADVOGADO FELIPE JACOB CHAVES - (OAB PA13992-A)

 
ADVOGADO KELY VILHENA DIB TAXI JACOB - (OAB PA18949-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO LUNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI

 
APELADO CONSTRUTORA VILLA DEL REY LTDA

 
ADVOGADO RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA - (OAB PA19047-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 125

 
PROCESSO 0027670-65.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES
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POLO ATIVO

 
APELANTE CATIA CRISTINA ZINI

 
ADVOGADO MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO - (OAB PA14546-A)

 
APELANTE RITA DE CASSIA ZINI BRUZADIM

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CONSTRUTORA VILLA DEL REY LTDA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 126

 
PROCESSO 0007485-14.2012.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EDUARDO TADEU FERREIRA

 
ADVOGADO JOSE HILDEGARDES DA SILVA SANTANA - (OAB PA22291-A)

 
APELANTE RICARDO FERNANDO MARTINS FERREIRA

 
ADVOGADO JOSE HILDEGARDES DA SILVA SANTANA - (OAB PA22291-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO SILVA QUINCO

 
ADVOGADO CELIO FIGUEIRA DA SILVA - (OAB PA11031-A)

 
APELADO CLOVIS ROGERIO CORTEZIA

 
ADVOGADO TIAGO MATHEUS SILVA BILHAR - (OAB PA71649-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno
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ORDEM 127

 
PROCESSO 0128843-70.2015.8.14.0008

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PERDAS E DANOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NC RESTAURANTE E COM. DE ALIMENTOS LTDA - ME

 
ADVOGADO CINTHIA RODRIGUES SANTANA - (OAB PA21948-A)

 
ADVOGADO MARIO GOMES DE FREITAS JUNIOR - (OAB PA9757-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOAO PAULO TIMBO BOZZA

 
ADVOGADO FERNANDA CASTELO DE MENDONCA MENDES SILVA - (OAB PA18817-A)

 
ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA LANDIN - (OAB PA17523-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro

 
ORDEM 128

 
PROCESSO 0004890-02.2013.8.14.0053

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL NULIDADE / ANULAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO ISAIAS ALVES SILVA - (OAB PA5458-B)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DIVA DE ALMEIDA PINHEIRO
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ADVOGADO PAULO FERREIRA CARVALHO - (OAB PA18332-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 129

 
PROCESSO 0100634-85.2015.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE IMPERIAL INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO DANIELLE BARBOSA SILVA PEREIRA - (OAB PA21052-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
APELANTE NILSON FERREIRA LIMA

 
APELANTE LAIDE AMORAS LIMA

 
ADVOGADO MILTON FERREIRA DAS CHAGAS - (OAB PA93-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NILSON FERREIRA LIMA

 
APELADO LAIDE AMORAS LIMA

 
ADVOGADO MILTON FERREIRA DAS CHAGAS - (OAB PA93-A)

 
APELADO IMPERIAL INCORPORADORA LTDA

 
ADVOGADO DANIELLE BARBOSA SILVA PEREIRA - (OAB PA21052-A)

 
ADVOGADO EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 130
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PROCESSO 0056320-88.2014.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FIXAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE BATISTA FERREIRA

 
ADVOGADO MARIANA MOREIRA DA SILVA MARTINS MATOS - (OAB PA20556-A)

 
ADVOGADO NADILA CLEOPATRA DE AGUIAR BRAZAO - (OAB PA20386-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCA MARIA DE JESUS SILVA

 
REPRESENTANTE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 131

 
PROCESSO 0010965-91.2016.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JACILENE PACÍFICO DA SILVA

 
ADVOGADO TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-A)

 
ADVOGADO NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO HAMILTON DA SILVA VIANA

 
ADVOGADO ADAILTON ARAUJO DA SILVA - (OAB PA19823-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA
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ORDEM 132

 
PROCESSO 0802483-82.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JOSE LUIZ BRAVIM

 
ADVOGADO FRANCISCA SILVIA CAMPOS DE SOUSA - (OAB PA14792-A)

 
ADVOGADO NAYARA CRISTINA MELO ARAUJO - (OAB PA15629-A)

 
ADVOGADO EDNEI RAMOS DE OLIVEIRA - (OAB ES16741)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ELZIMEIRE FERNANDES DE SOUSA

 
ADVOGADO LAYLA DANIELLY COSTA PINHEIRO - (OAB PA26817-A)

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 133

 
PROCESSO 0000073-40.2015.8.14.9100

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CESSÃO DE CRÉDITO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CADAM S.A.

 
ADVOGADO WANDERSON FERREIRA MACHADO - (OAB PA17474-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO R C B FARIAS SERVICOS LTDA - ME

 
ADVOGADO GILBERTO DE CARVALHO JUNIOR - (OAB AP1029-B)
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Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 134

 
PROCESSO 0000074-06.2006.8.14.0058

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE WAGNER CEZAR SORIANO DE ARAUJO

 
ADVOGADO IVONE MARIA LARA - (OAB PA20809-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BENEDITO DA SILVA

 
ADVOGADO JOSE CARLOS JORGE MELEM - (OAB PA43-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 135

 
PROCESSO 0000089-66.1999.8.14.0010

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FINANCIAMENTO DE PRODUTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO DO BRASIL SA

 
ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
ADVOGADO ROSEANA DOS SANTOS RODRIGUES E RODRIGUES - (OAB PA1895-A)
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ADVOGADO SERGIO FACIOLA DE SOUZA MENDONCA - (OAB PA1281-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TENORIO E LAMEIRA LTDA

 
ADVOGADO VIVALDO MACHADO DE ALMEIDA - (OAB PA3764-A)

 
APELADO BENEDITO CONCEICAO SILVA

 
ADVOGADO VIVALDO MACHADO DE ALMEIDA - (OAB PA3764-A)

 
APELADO LUIZ DA CONCEICAO SILVA

 
ADVOGADO VIVALDO MACHADO DE ALMEIDA - (OAB PA3764-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 136

 
PROCESSO 0000119-14.2011.8.14.0000

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL USO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EVERALDINO BISPO DA SILVA

 
ADVOGADO MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA - (OAB PA9183)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO WANDERLEI MARTINS LADISLAU - (OAB PA7542)

 
APELADO MARIA DA CONCEICAO SANTOS

 
ADVOGADO WANDERLEI MARTINS LADISLAU - (OAB PA7542)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro
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ORDEM 137

 
PROCESSO 0000254-30.2015.8.14.0018

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL SEGURO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELIZETE LIMA DE ALENCAR

 
ADVOGADO REGIANA DE CARVALHO SILVA - (OAB PA25533-B)

 
APELANTE GECELINA ALVES DE JESUS

 
ADVOGADO REGIANA DE CARVALHO SILVA - (OAB PA25533-B)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ADVOGADO MAURICIO DOS SANTOS GUIMARAES - (OAB PA19407-A)

 
ADVOGADO ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB RJ118125-A)

 
PROCURADORIA SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 138

 
PROCESSO 0012063-80.2011.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PROMESSA DE COMPRA E VENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE RICARDO FREDERICO DA SILVA VILHENA

 
ADVOGADO LEANDRO BARBALHO CONDE - (OAB PA12455-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO CONSTRUTORA VILLA DEL REY LTDA

 
ADVOGADO RAUL YUSSEF CRUZ FRAIHA - (OAB PA19047-A)

 
ADVOGADO MARCELO PONTE FERREIRA DE SOUZA - (OAB MA7504-A)

 
ADVOGADO LANA CARLA MENEZES FERNANDES - (OAB PA29293-E)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 139

 
PROCESSO 0007389-56.2017.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ESBULHO / TURBAÇÃO / AMEAÇA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CRISTIANE DOS SANTOS COSTA

 
ADVOGADO HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

 
ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - (OAB GO17394-A)

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 140

 
PROCESSO 0804785-22.2018.8.14.0051

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO
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APELANTE BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 
ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - (OAB BA17023-A)

 
ADVOGADO EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - (OAB RO4643-A)

 
ADVOGADO GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO RAIMUNDA RILZA SILVA DE SOUSA

 
ADVOGADO MARIA DO SOCORRO LIMA MARIALVA - (OAB PA9512-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro

 
ORDEM 141

 
PROCESSO 0004144-98.2014.8.14.0086

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL GUARDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANDERSON BRASIL CANTO

 
ADVOGADO ALESSANDRO BERNARDES PINTO - (OAB PA18326-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO DORATH DANARA DE LIMA SILVA

 
ADVOGADO ROMULO PINHEIRO DO AMARAL - (OAB PA9403-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
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Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 142

 
PROCESSO 0054108-31.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVADO/APELANTE MARIA DE NAZARE MAGALHAES GAMA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVANTE/APELADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA

 
ADVOGADO ADRIANA GOMES DE OLIVEIRA - (OAB AM20000A)

 
PROCURADORIA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
TERCEIRO INTERESSADO DEFENSORIA PUBLICA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 143

 
PROCESSO 0000965-59.2016.8.14.0031

 
CLASSE JUDICIAL AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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ADVOGADO MARIA LUCILIA GOMES - (OAB SP84206-A)

 
ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - (OAB SP107414-A)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO ORJANA DO SOCORRO MIRANDA SANTOS

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 144

 
PROCESSO 0004693-28.2012.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE TEREZA DA CRUZ ROCHA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA (OAB PA22273)

 
ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA (OAB PA12614-A)

 
EMBARGANTE/APELANTE BANCO BMG

 
ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
PROCURADORIA BANCO BMG S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO BANCO BMG

 
ADVOGADO FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - (OAB MG109730-A)

 
ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

 
EMBARGADO/APELADO TEREZA DA CRUZ ROCHA

 
ADVOGADO BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES - (OAB PA21820-A)

 
ADVOGADO ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA22273)
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ADVOGADO DIORGEO DIOVANNY STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA - (OAB PA12614-
A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 145

 
PROCESSO 0008720-13.2010.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL USUCAPIÃO ORDINÁRIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
EMBARGANTE/APELANTE ZULMIRA MARQUES TAVARES

 
ADVOGADO JOAO SA - (OAB PA7183-A)

 
POLO PASSIVO

 
EMBARGADO/APELADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRACAO DA AREA DE
BELEM - CODEM

 
ADVOGADO PEDRO SARRAFF NUNES DE MORAES - (OAB PA15519-A)

 
APELADO ZULEIDE MARQUES TAVARES

 
APELADO JORGE LUIZ DURANS DE ALMEIDA

 
APELADO RAYMUNDA NANCY OLIVEIRA PINHO

 
APELADO MARIA DE FATIMA PINHO ALMEIDA

 
APELADO JOAO TAVARES PINHO

 
ADVOGADO PEDRO SARRAFF NUNES DE MORAES - (OAB PA15519-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 146

 
PROCESSO 0837182-63.2018.8.14.0301
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CLASSE JUDICIAL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL LOCAÇÃO DE MÓVEL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL PIAZZA DEI L'ACQUA

 
ADVOGADO RAISSA BERNARDO SOARES CARRALAS - (OAB PA16494-A)

 
ADVOGADO SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA - (OAB PA13919-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VERTICAL LOCACAO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME

 
ADVOGADO RENATA COSTA CABRAL DE CASTRO - (OAB PA17906-A)

 
ADVOGADO RAFAEL COUTO FORTES DE SOUZA - (OAB PA14615-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 147

 
PROCESSO 0801484-55.2023.8.14.0063

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONTRATOS BANCÁRIOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DARCI MONTEIRO DE VILHENA

 
ADVOGADO MARCOS MACIEL BATISTA DE SOUSA REINALDO - (OAB PI13767-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ITAU UNIBANCO S.A.

 
ADVOGADO NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 148

 
PROCESSO 0806352-53.2020.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FIXAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE W. P. D. S.

 
ADVOGADO FERNANDA ANDRADE DE AGUIAR - (OAB PA29824-A)

 
ADVOGADO LEONARDO MURICY DE SOUZA JUNIOR - (OAB BA48948-A)

 
ADVOGADO ROMULO OLIVEIRA DA SILVA - (OAB PA10801-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO L. L. D. S. D. S.

 
APELADO W. P. D. S. D. S.

 
APELADO A. C. D. S. D. S.

 
ADVOGADO LETICIA SANTOS LOPES DE OLIVEIRA - (OAB PA28811-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura
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ORDEM 149

 
PROCESSO 0800090-07.2018.8.14.0057

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIMENTOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE C. J. T. D. F.

 
ADVOGADO ANTONIA MARIA IRANILDA VIEIRA DE SOUSA - (OAB PA28151-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO E. O. O.

 
ADVOGADO TERCYO FEITOSA PINHEIRO - (OAB PA22277-A)

 
ADVOGADO JOAO BOSCO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR - (OAB PA17838-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 150

 
PROCESSO 0010455-03.2018.8.14.0010

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE I. C. M.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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APELANTE G. D. O. M.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO E. S. D. O.

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 151

 
PROCESSO 0856180-45.2019.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NILZA HELENA NUNES FARIAS

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA

 
ADVOGADO WERNER NABICA COELHO - (OAB PA10117-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DO SOCORRO PAMPLONA LOBATO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRDADO DE PAUTA

 
ORDEM 152
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PROCESSO 0835623-71.2018.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL PRÁTICAS ABUSIVAS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

 
ADVOGADO LUCIMARY GALVAO LEONARDO - (OAB MA6100-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO CLÍNICA CIRURGICA DOUTORES IRENE E CARLOS SOUZA LTDA - ME

 
ADVOGADO JOSE DE ARIMATEIA MEDEIROS DA ROCHA - (OAB PA2305-A)

 
PROCESSO RETIRDADO DE PAUTA

 
ORDEM 153

 
PROCESSO 0801968-86.2019.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INADIMPLEMENTO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRADESCO SAUDE S/A

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA BRADESCO SAÚDE S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO L. M. T.

 
ADVOGADO BRUNA CRISTINE DE MIRANDA SANTOS - (OAB PA21667-A)

 
ADVOGADO HUGO PINTO BARROSO - (OAB PA12727-A)

 
ADVOGADO ROGERIO MATOS MARTINS - (OAB PA20558-A)

 
OUTROS INTERESSADOS
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AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 154

 
PROCESSO 0856830-58.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BRADESCO SAUDE S/A

 
ADVOGADO KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

 
PROCURADORIA BRADESCO SAÚDE S/A

 
APELANTE BRAM OFF SHORE E TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA,

 
ADVOGADO NICOLLE MAGDALENO MOCHO HAGUENAUER MOURA - (OAB RJ222753)

 
ADVOGADO GABRIELLE NUNES SATURNO BARBOZA - (OAB RJ203476-A)

 
ADVOGADO ALESSANDRA PAULA PEREIRA DA SILVA - (OAB RJ132597-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARA CRISTINA PANTOJA DIAS

 
ADVOGADO EVANDRO MARTIN PANTOJA PEREIRA - (OAB PA17262-A)

 
APELADO ANTONIO JORGE NOGUEIRA DIAS

 
ADVOGADO EVANDRO MARTIN PANTOJA PEREIRA - (OAB PA17262-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR MARIO NONATO FALANGOLA
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PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO REETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 155

 
PROCESSO 0801237-46.2023.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FISCALIZAÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ANA CECILIA DE SOUSA COSTA

 
ADVOGADO LAURA FERREIRA ABREU AMORIM - (OAB PA22612-A)

 
APELANTE MONICA DE SOUSA

 
ADVOGADO LAURA FERREIRA ABREU AMORIM - (OAB PA22612-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSIELSON DOS SANTOS PIMENTA COSTA

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 156

 
PROCESSO 0006371-50.2019.8.14.0130

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 
RELATORA DESEMBARGADORA LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES

 
APELANTE MARIA ANTONIA ALVES DOS SANTOS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
340



Advogado WAIRES TALMON COSTA JUNIOR

 
APELADO BANCO BRADESCO S.A

 
Advogado KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI e outros

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Desa. Luana de Nazareth Amaral Henriques Santalices, Des. Ricardo Ferreira Nunes,
Des. Alex Pinheiro Centeno

 
ORDEM 157

 
PROCESSO 0016779-78.1996.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL CONSTITUIÇÃO DE RENDA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE CAIXA DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO BANCO DA AMAZONIA S/A - CAPAF

 
ADVOGADO SAMUEL CUNHA DE OLIVEIRA - (OAB PA16101-A)

 
ADVOGADO RODOLFO MEIRA ROESSING - (OAB PA12719-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MARIO DUARTE FERREIRA

 
ADVOGADO ANTONINO MAIA DA SILVA - (OAB PA5911-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 158

 
PROCESSO 0000473-43.2016.8.14.0136

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL EFEITO SUSPENSIVO / IMPUGNAÇÃO / EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE VALE S.A.

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO NETO - (OAB PA12816-A)
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ADVOGADO DANIELLE SERRUYA SORIANO DE MELLO - (OAB PA17830-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
ADVOGADO ANIZIO GALLI JUNIOR - (OAB PA13889-A)

 
PROCURADORIA VALE S/A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO VALDIVINO DE SOUZA

 
ADVOGADO LARISSA GABRIELE DA COSTA TAVARES - (OAB PA22142-A)

 
ADVOGADO ANDREIA APARECIDA SILVERIO DOS SANTOS - (OAB PA19428-A)

 
APELADO EDIMILSON DE SOUSA SILVA

 
ADVOGADO LARISSA GABRIELE DA COSTA TAVARES - (OAB PA22142-A)

 
ADVOGADO ANDREIA APARECIDA SILVERIO DOS SANTOS - (OAB PA19428-A)

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 159

 
PROCESSO 0803454-60.2020.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E ADMINISTRADORES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE PROPARA ASSISTENCIA FISIOTERAPICA LTDA - EPP

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
APELANTE EDUARDO EBERHARDT

 
ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO SAMANTHA RIBEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO MORANE DE OLIVEIRA TAVORA - (OAB PA14993-A)

 
ADVOGADO IZABELA LORENA DA SILVA GONCALVES - (OAB PA20541-A)
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OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO SAMARA MELO LOBATO

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 160

 
PROCESSO 0002854-33.2017.8.14.0057

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE LUIZA PEREIRA GOMES

 
ADVOGADO ANTONIA MARIA IRANILDA VIEIRA DE SOUSA - (OAB PA28151-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO JOSE MARIA OLIVEIRA DA SILVA

 
ADVOGADO PEDRO PAULO DOS SANTOS MEDEIROS - (OAB PA23409-A)

 
Voto: Julgo procedente

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 161

 
PROCESSO 0800609-33.2022.8.14.0124

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 
ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO CORTES - (OAB DF15553-A)

 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

 
POLO PASSIVO
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APELADO DELMA DA SILVA DOS SANTOS

 
ADVOGADO JOAO SANTOS BRAGA JUNIOR - (OAB PA22609-A)

 
ADVOGADO MARCOS DA SILVA MARTINS - (OAB TO8577-A)

 
Voto: Julgo procedente

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 162

 
PROCESSO 0802551-66.2019.8.14.0040

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIMENTOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE J. F. C.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO J. C. C.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Julgo procedente

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 163

 
PROCESSO 0809114-21.2023.8.14.0401

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL FAMÍLIA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE DOUGLAS SERRA VASCONCELOS

 
ADVOGADO FUAD DA SILVA PEREIRA - (OAB PA9658-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANDREA CECILIA COELHO LIRA

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR NELSON PEREIRA MEDRADO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
ORDEM 164

 
PROCESSO 0007679-42.2018.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL RESPONSABILIDADE CIVIL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE GETULIO TAVARES FILHO

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
APELADO JOSIANE DA SILVA RAMOS

 
Voto: Nego provimento ao recurso
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Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 165

 
PROCESSO 0006398-15.2013.8.14.0301

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE BANCO BRADESCO SA

 
ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

 
PROCURADORIA BANCO BRADESCO S.A.

 
POLO PASSIVO

 
APELADO EDSON LIMA FRAZAO

 
ADVOGADO EDSON LIMA FRAZAO - (OAB PA6626-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 166

 
PROCESSO 0803317-19.2023.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL ALIMENTOS

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE T. R. S. D. S.

 
ADVOGADO ODAIR CESAR CORREA PINGARILHO - (OAB PA34911-A)

 
ADVOGADO RUANNA CRISTINA COELHO PESSOA - (OAB PA34908-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO J. D. S. M.

 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Voto: Dou parcial provimento ao recurso

 
Turma Julgadora:

 
Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de Moura

 
ORDEM 167

 
PROCESSO 0000265-24.2018.8.14.0028

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL

 
ASSUNTO PRINCIPAL FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

 
PROCURADORIA EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ANGELA PEREIRA ROSA

 
ADVOGADO HELLEN CRISLEY DE BARROS FRANCO DA SILVA - (OAB PA22161-A)

 
Voto: Nego provimento ao recurso

 
Turma Julgadora: Des. Alex Pinheiro Centeno, Des. Ricardo Ferreira Nunes, Desa. Gleide Pereira de
Moura

 
ORDEM 168

 
PROCESSO 0010140-31.2011.8.14.0006

 
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
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ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

 
RELATOR(A) DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE NOBRE SEGUROS

 
APELANTE EMPRESA DE TRANSPORTE VIALOC

 
APELANTE VIALOC TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

 
ADVOGADO BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

 
APELANTE NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO

 
ADVOGADO MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - (OAB PE23748-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO NARDDIE NAVINDRA MENITAH SHARMA

 
ADVOGADO AFONSO BRAGA ELIAS CHRISTO - (OAB PA8981-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR ROBERTO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

 
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA

 
 

 
E COMO, NADA MAIS HOUVESSE, FOI ENCERRADA A SESSÃO ÀS 14H00 DO DIA 04.04.2024,
LAVRANDO, EU, CRISTINA CASTRO CONTE, COORDENADORA DO NÚCLEO DE SESSÃO DE
JULGAMENTO DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO
E PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, A PRESENTE ATA, QUE
SUBSCREVI.

 
DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
PRESIDENTE DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 

DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

 
PRESIDENTE DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
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ATA/RESENHA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL (SISTEMA PJe) - ANO 2024 DA
EGRÉGIA 2ª TURMA DE DIREITO PENAL. Colegiado sob Presidência da Excelentíssima
Desembargadora VANIA BITAR. Sessão que também houve participação eletrônica, além da Presidência
da Turma, do(as) Exmo.(as) Desembargadores(as) RÔMULO NUNES, MARIA DE NAZARÉ SILVA
GOUVEIA DOS SANTOS, LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR e SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE
LIMA (Juiz Convocado). Representante do Ministério Público Estadual habilitado no sistema, Procurador
de Justiça MARIA CÉLIA FILOGREÃO GONÇALVES. Sessão realizada de forma virtual por meio da
ferramenta Plenário Virtual, disponibilizada no site oficial do TJ/PA, iniciada ÀS 14H DO DIA 25 DE
MARÇO DE 2024 E TÉRMINO ÀS 14H DO DIA 03 DE ABRIL DE 2024, cujas ocorrências em processos
pautados (Informações extraídas via sistema se encontram consignadas), anotadas a seguir:  
 
PROCESSOS PAUTADOS 
 
1 - PROCESSO: 0812668-03.2023.8.14.0000 - CORREIÇÃO PARCIAL CRIMINAL 
CORRIGENTE: FERNANDO FERREIRA ROSA FILHO 
REPRESENTANTE(S): OMAR ADAMIL COSTA SARE (OAB/PA 13052-A) 
CORRIGIDO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
2 - PROCESSO: 0803468-83.2022.8.14.0039 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: ISMAEL LIMA CABRAL 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
3 - PROCESSO: 0015042-75.2018.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL - SEM REVISÃO 
APELANTE: MAX DE SOUSA SOARES 
REPRESENTANTE(S): KARINA LIMA PINHEIRO (OAB/PA 24058-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
4 - PROCESSO: 0002424-53.2020.8.14.0097 - APELAÇÃO CRIMINAL- SEM REVISÃO 
APELANTE: THIAGO DE CARVALHO VIANA 
REPRESENTANTE(S): CRISTIANE DO SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA (OAB/PA 13558-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
5 - PROCESSO: 0013138-33.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL- SEM REVISÃO 
APELANTE: NELMA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ
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RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
6 - PROCESSO: 0003797-15.2010.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDSON DE SOUSA BRAZ 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
7 - PROCESSO: 0000101-38.2013.8.14.0124 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: AROLDO JOSE DA COSTA 
REPRESENTANTE(S): FLAVIO OLIVEIRA MOURA (OAB/PA 22209-A), LEMUEL DIAS DA SILVA
(OAB/TO 6963-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
8 - PROCESSO: 0000988-51.2015.8.14.0124 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA 
APELADO: JOVINIANA PEREIRA COSTA 
APELADO: OSMAIR RODRIGUES DA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
9 - PROCESSO: 0004943-38.2016.8.14.0033 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLEBSON MARTINS SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
10 - PROCESSO: 0001541-57.2018.8.14.0039 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PEDRO VICTOR SERRA SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
11 - PROCESSO: 0005917-70.2018.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FRANCISCO SARGES BORGES FILHO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
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Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
12 - PROCESSO: 0010761-63.2018.8.14.0012 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARIA GRACILENE LOPES DA COSTA 
REPRESENTANTE(S): VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (OAB/PA 11505-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
13 - PROCESSO: 0015860-11.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LAUREANIA ARAUJO DE SOUSA 
APELANTE: RIMAVAM ARAUJO DE SOUSA 
REPRESENTANTE(S): ALLYSON AUGUSTO COSTA CORREA (OAB/PA 23650-A), WILLIAM DE
OLIVEIRA RAMOS (OAB/PA 18934-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
14 - PROCESSO: 0002146-27.2019.8.14.0052 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GILBERTO FRANCO PEREIRA 
APELANTE: DOMINGOS SANTOS DE QUEIROZ 
REPRESENTANTE: DEFENSOR DATIVO - LOURIVAL DE MOURA SIMOES DE FREITAS (OAB/PA
23379-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
15 - PROCESSO: 0002474-97.2019.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NEY DOS SANTOS DE LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
16 - PROCESSO: 0028528-77.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CHARLIS MEDEIROS ALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
17 - PROCESSO: 0011386-26.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WENDELL FELIPE FILGUEIRAS DA COSTA 
REPRESENTANTE(S): NILVIA MARILIA DE ANDRADE GAIA (OAB/PA 25206-A), ANANDA NASSAR
MAIA (OAB/PA 19088-A), CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA (OAB/PA 16652-A), SIMONE DO
SOCORRO PESSOA VILAS BOAS (OAB/PA 8104-A), RODRIGO TEIXEIRA SALES (OAB/PA 11068-A),
NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA (OAB/PA 14092-A), SANDRO MAURO COSTA DA
SILVEIRA (OAB/PA 8707-A), CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (OAB/PA 14055-A), JOSE
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DE OLIVEIRA LUZ NETO (OAB/PA 14426-A), CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA (OAB/PA
14840-A), PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA (OAB/PA 9087-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
18 - PROCESSO: 0800660-03.2020.8.14.0031 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DIEGO FAÇANHA RODRIGUES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
19 - PROCESSO: 0800400-71.2021.8.14.0036 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ISAILSON GOMES DIAS 
REPRESENTANTE: DEFENSOR DATIVO - KARINE FIGUEIREDO FIUZA TELES (OAB/PA 35437-B) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
20 - PROCESSO: 0802056-35.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: JOSE DA SILVA FERREIRA 
REPRESENTANTE(S): JAMILY HARRANA MARIA DOS SANTOS LUGLIMI (OAB/PA 26200-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
21 - PROCESSO: 0800583-21.2022.8.14.0064 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GABRIEL DE AMORIM SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
22 - PROCESSO: 0800679-23.2022.8.14.0036 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELIAS OLIVEIRA DIAS 
REPRESENTANTE(S): SERGIO DE MORAES MONTEIRO (OAB/PA 25531-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
23 - PROCESSO: 0801821-66.2022.8.14.0067 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARLON JUNIOR DIAS LOPES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
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PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
24 - PROCESSO: 0802254-63.2022.8.14.0037 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VAGNER CORDEIRO DE ALMEIDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
25 - PROCESSO: 0805216-34.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE LOURENCO XAVIER 
REPRESENTANTE(S): FERNANDO CONCEICAO DO VALE CORREA JUNIOR (OAB/PA 7855-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
26 - PROCESSO: 0820888-82.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VICTOR ROSA PEREIRA 
REPRESENTANTE(S): PAULO CESAR MARTINS DE ARAUJO BONA (OAB/PA 4284-A), SAMIO
GUSTAVO SARRAFF ALMEIDA (OAB/PA 24782-A), AMERICO LINS DA SILVA LEAL (OAB/PA 1590-A),
FABIO ANTONIO BORGES CHIMOKA (OAB/PA 18948-A), ANA MARIA DIAS DA SILVA LEAL (OAB/PA
16139-A), ARTHEMIO MEDEIROS LINS LEAL (OAB/PA 8283-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
27 - PROCESSO: 0825862-65.2022.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCILENO FERREIRA DA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
28 - PROCESSO: 0800051-25.2023.8.14.0060 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALDENIR COSTA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): MARGARETH CARVALHO MONTEIRO BARBOSA (OAB/PA 17899-A), LUCA
CADALORA MONTEIRO BARBOSA (OAB/PA 30401-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
29 - PROCESSO: 0800141-02.2023.8.14.0038 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CHARLES FREITAS FERREIRA 
REPRESENTANTE(S): ANA CARLA CUNHA DA CUNHA (OAB/PA 7485) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
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PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: Retirado de Pauta de Plenário Virtual por Solicitação do Relator 
 
30 - PROCESSO: 0802387-40.2023.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS EDUARDO SILVA SOUZA 
APELANTE: MAYCON SARGES SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. RÔMULO NUNES 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
31 - PROCESSO: 0019564-42.2012.8.14.0401 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: SILVESTRE EULAMPIO DE LIMA JUNIOR 
REPRESENTANTE(S): ELOISA ELENA SEGTOWICK DA SILVA (OAB/PA 6870-A) 
EMBARGADO: JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Embargos rejeitados 
 
32 - PROCESSO: 0801742-31.2021.8.14.0097 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: AMBROSIO ALMEIDA DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): IVANILDO FERREIRA ALVES (OAB/PA 19922-A), CARLOS FELIPE ALVES
GUIMARAES (OAB/PA 18307-A), NAZARE LUZ DA SILVA (OAB/PA 34219-A), STEPHANIE ABOUL
HOSEN PEIXOTO (OAB/PA 16970-A) 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Embargos rejeitados 
 
33 - PROCESSO: 0071165-08.2015.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MIGUEL BARBOSA ANDRE 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
34 - PROCESSO: 0008040-84.2017.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FERNANDO MATIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
35 - PROCESSO: 0008171-30.2017.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: FRANCIMARE FERREIRA ASSUNCAO 
APELADO: ARINALDO RODRIGUES ARAUJO 
REPRESENTANTE(S): WILLIAMS FERREIRA DOS ANJOS (OAB/PA 16708-A) 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
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RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
36 - PROCESSO: 0010142-08.2019.8.14.0010 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDINIL LOBATO MARTINS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
37 - PROCESSO: 0011269-46.2019.8.14.0053 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CARLOS GADOTTI FILHO 
REPRESENTANTE(S): CARLOS GADOTTI NETO (OAB/PA 31001-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
38 - PROCESSO: 0804594-08.2021.8.14.0039 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LEIDIANE DA SILVA MORAIS 
REPRESENTANTE(S): FERNANDO SILVA SANTOS (OAB/MA 18052-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
39 - PROCESSO: 0811893-97.2021.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDINALDO SOARES DE SOUSA 
APELANTE: EVERTON AMARAL DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
RELATORA: DESA. VANIA BITAR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
40 - PROCESSO: 0008267-88.2014.8.14.0006 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: WILLIAM DE SOUZA AZEVEDO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: Retirado por ausência de voto do relator 
 
41 - PROCESSO: 0007016-21.2017.8.14.0009 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: ROSIVAN DA SILVA CUNHA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGADO: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Embargos rejeitados 
 
42 - PROCESSO: 0007946-56.2019.8.14.0110 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL 
EMBARGANTE: JELIEL SILVA DA COSTA 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
EMBARGANTE: JAKELINE PESSOA MAGALHAES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: NEUZIMA MACEDO COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE: JOZINO ALVES MONTEIRO 
REPRESENTANTE(S): MAGDIEL DE OLIVEIRA NUNES (OAB/DF 57736-A) 
EMBARGADO/APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Embargos rejeitados 
 
43 - PROCESSO: 0002004-53.2013.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO/RECORRENTE: EDMILSON BARBOSA LERAY 
REPRESENTANTE(S): VERA LUCIA TAPIAS SCHWAMBACK STORCH (OAB/PA 4941-A), DANDARA
FERREIRA LERAY (OAB/PA 21411-A) 
RECORRIDO: SINAIR DA SILVA SANTOS 
REPRESENTANTE(S): OTACILIO LINO JUNIOR (OAB/PA 10256-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: Retirado por ausência de voto do relator 
 
44 - PROCESSO: 0006972-60.2007.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: BENEDITO RICARDO GONCALVES LOPES 
REPRESENTANTE(S): ELIANA DE JESUS AZEVEDO DE SOUSA (OAB/PA 27857-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
45 - PROCESSO: 0001741-64.2010.8.14.0065 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JHONATHAN DE SOUSA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSOR DATIVO - CLEOMAR COELHO SOARES (OAB/PA 19203-S) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
46 - PROCESSO: 0000229-53.2011.8.14.0116 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RAIMUNDO NONATO GOUVEIA SILVA 
REPRESENTANTE(S): LECIVAL DA SILVA LOBATO (OAB/PA 9042-A), YSNAARD KAYCK MENDES
NERY (OAB/PA 29162-B) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
47 - PROCESSO: 0000601-97.2011.8.14.0052 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOAO EVANGELISTA NEVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
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Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
48 - PROCESSO: 0001787-31.2011.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAURICIO CHAVES SILVA 
REPRESENTANTE(S): ARGELIA COLARES ALMEIDA (OAB/PA 25461-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
49 - PROCESSO: 0002657-42.2014.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DANILO DA SILVA SANTOS JUNIOR 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
50 - PROCESSO: 0010407-95.2014.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALEX ASSUNCAO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
51 - PROCESSO: 0016576-98.2014.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PEDRO HENRIQUE PEREIRA DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
52 - PROCESSO: 0009744-46.2016.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: HELLGTON JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): JOSE LINDOMAR ARAGAO SAMPAIO (OAB/PA 9620-A), FABIANE DO
SOCORRO NASCIMENTO DE CASTRO (OAB/PA 17856-A) 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
53 - PROCESSO: 0010153-33.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WALDEMI FERREIRA DA CRUZ 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
54 - PROCESSO: 0014108-72.2016.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
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APELANTE: EMERSON MATHEUS MONTEIRO SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
55 - PROCESSO: 0018900-90.2016.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JUCILAND FONSECA SANTA BRIGIDA 
APELANTE: JACKS DOUGLAS FERREIRA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): ISMAEL OLIVEIRA DE SOUZA (OAB/PA 24050-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
56 - PROCESSO: 0000001-39.2017.8.14.0061 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JEFERSON FREIRE FILGUEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
57 - PROCESSO: 0000042-72.2017.8.14.0039 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO SOUSA GOMES 
APELANTE: ELIAS DE SOUSA DIAS 
REPRESENTANTE(S): LEONARDO JOSE GUALBERTO ALMEIDA (OAB/PA 25717-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
58 - PROCESSO: 0011111-68.2017.8.14.0050 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO SILAS RIBEIRO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): SANDRINA GOMES DA SILVA (OAB/PA 6979-A), RIVERALDO GOMES DA
SILVA (OAB/PA 8143-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
59 - PROCESSO: 0013956-13.2017.8.14.0070 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOAO BOSCO DA SILVA DE CARVALHO JUNIOR 
REPRESENTANTE(S): PAMELLA VALENTE JADJISKI (OAB/PA 33410-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
60 - PROCESSO: 0018407-79.2017.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MARCOS PAULO CARVALHO PAES 
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REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
61 - PROCESSO: 0003002-17.2018.8.14.0087 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE MAYCON SANTOS MORAES 
REPRESENTANTE(S): AFONSO HENRIQUE REBELO FURTADO (OAB/PA 19197-A ) - DEFENSOR
DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
62 - PROCESSO: 0006484-38.2018.8.14.0033 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ADANILSON DOS SANTOS MALATO 
REPRESENTANTE(S): SAULO CALANDRINI AZEVEDO DA COSTA (OAB/PA 17259-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
63 - PROCESSO: 0015858-41.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROMULO JAIME ARRUDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
64 - PROCESSO: 0028735-13.2018.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: MAURO SERGIO BENTO GUEDES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
65 - PROCESSO: 0003168-43.2019.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO JOSE DE SOUSA FARIAS 
APELANTE: JOSE DENILSON NASCIMENTO DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): EDSON ANTONIO PEREIRA RIBEIRO (OAB/PA 4540-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
66 - PROCESSO: 0003842-42.2019.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: IAN DOS SANTOS VIANA 
REPRESENTANTE(S): CAMILA SILVA MELO (OAB/PA 29323-A), BIANCA LOBATO DE MENEZES
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(OAB/PA 28667-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
67 - PROCESSO: 0009521-02.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ALAN SOUZA JUNIOR NETO 
REPRESENTANTE(S): MARLI SOUZA SANTOS (OAB/PA 4672-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
68 - PROCESSO: 0009768-96.2019.8.14.0040 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HARLISON PINTO CUNHA SILVA 
REPRESENTANTE(S): RAFAEL WILSON DE MELLO LOPES (OAB/MA 15345-A),, ANTONIO ARAUJO
DE OLIVEIRA (OAB/PA 20285-A), GEOVANE OLIVEIRA GOMES (OAB/PA 26556-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
69 - PROCESSO: 0012055-16.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ARISTOTELES DE SOUZA CARNEIRO 
REPRESENTANTE(S): NILTON FERNANDO GALVAO DE LIMA (OAB/PA 16905-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
70 - PROCESSO: 0020009-16.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELANTE/APELADO: RENATO CRISTINO FERREIRA JUNIOR 
REPRESENTANTE(S): PAULO CLEBER MACIEL BATISTA ANDRE (OAB/PA 26090-A), MARIA
KAROLINE MOREIRA DO NASCIMENTO (OAB/PA 25249-A) 
APELANTE/APELADI: ADRIANO CIRILO DE OLIVEIRA OLIVEIRA 
REPRESENTANTE(S): MAURO ROBERTO MENDES DA COSTA JUNIOR (OAB/PA 16904-A) 
APELADO/APELADO: RENATO CRISTINO FERREIRA JUNIOR 
REPRESENTANTE(S): PAULO CLEBER MACIEL BATISTA ANDRE (OAB/PA 26090-A), MARIA
KAROLINE MOREIRA DO NASCIMENTO (OAB/PA 25249-A) 
REPRESENTANTE(S): MAURO ROBERTO MENDES DA COSTA JUNIOR (OAB/PA 16904-A) 
APELADO: ROMARIO MONTEIRO ELOI 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento a pelo menos um dos recursos 
 
71 - PROCESSO: 0800249-24.2019.8.14.0021 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WALISON SANTANA MEIRELES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
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PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
72 - PROCESSO: 0001924-73.2020.8.14.0133 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOAO PAULO PANTOJA MODESTO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE (OAB/PA 3776) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
73 - PROCESSO: 0005063-24.2020.8.14.0039 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WILLIAN ALVES DE SOUZA 
REPRESENTANTE(S): HILARIO CARVALHO MONTEIRO JUNIOR (OAB/PA 4684-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
74 - PROCESSO: 0800101-96.2021.8.14.0100 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROBERTO JUNIOR SANTOS BARBOSA 
REPRESENTANTE(S): HEYTOR DA SILVA E SILVA (OAB/PA 30629-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
75 - PROCESSO: 0800182-44.2021.8.14.0068 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: NAILSON CUNHA DA SILVA 
REPRESENTANTE(S): ANA MARIA BARBOSA BICHARA (OAB/PA 26646-A) ) - DEFENSOR DATIVO 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
76 - PROCESSO: 0800852-36.2021.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GEOVANA DE ANDRADE DA SILVA 
APELANTE: CARLIANE SOARES SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
77 - PROCESSO: 0803890-73.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VALDIR CARDOSO 
REPRESENTANTE(S): MARCIO FABIO NUNES DA SILVA (OAB/PA 9612-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
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Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
78 - PROCESSO: 0806410-06.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JHON MAIA DO CARMO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
79 - PROCESSO: 0812012-30.2021.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO RUAN LIMA E LIMA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATORA: DESA. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
80 - PROCESSO: 0818004-85.2023.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: WALLESON JUNIOR TELES MACHADO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADO: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
81 - PROCESSO: 0000004-33.2006.8.14.0011 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE FELIZARDO PIRES DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): FERNANDO TOBIAS SANTOS GONCALVES (OAB/PA 11482-A), BRUNO
RENAN RIBEIRO DIAS (OAB/PA 21473-A), FERNANDO CARLOS PEREIRA CARNEIRO (OAB/PA
11887-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
82 - PROCESSO: 0004750-82.2009.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: ERISMAR NUNES NORONHA 
REPRESENTANTE(S): ESMERALDO RIBEIRO VILHENA (OAB/PA 7403-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
83 - PROCESSO: 0002547-85.2010.8.14.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RENES FRANCISCO MATOS DOS SANTOS 
REPRESENTANTE(S): GIANCARLO ALVES TEODORO (OAB/PA 19648-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
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84 - PROCESSO: 0001675-66.2012.8.14.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VALMIR BEZERRA DE SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
85 - PROCESSO: 0001211-92.2014.8.14.0009 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: EDILSON GOMES DE AVIZ 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
86 - PROCESSO: 0013427-94.2014.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GIOVANNI SOUSA GOMES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
87 - PROCESSO: 0016735-41.2014.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA BAIA 
REPRESENTANTE(S): JAIME CARNEIRO COSTA (OAB/PA 7562-A), ELSON SANTOS ARRUDA
(OAB/PA 7587-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
88 - PROCESSO: 0001004-05.2015.8.14.0124 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ MPPA 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
89 - PROCESSO: 0053314-85.2015.8.14.0124 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
90 - PROCESSO: 0070308-91.2015.8.14.0124 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
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RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
91 - PROCESSO: 0002449-24.2016.8.14.0124 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
92 - PROCESSO: 0002505-77.2016.8.14.0085 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: AUGUSTO JOAQUIM CUNHA MENEZES 
REPRESENTANTE(S): AGENOR DOS SANTOS NETO (OAB/PA 23182-A 
APELANTE: ROSIEL SALES DE SOUZA 
REPRESENTANTE(S): SAINT CLAIR SANTOS DA SILVA (OAB/PA 25719-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
93 - PROCESSO: 0005123-72.2016.8.14.0124 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: AMERICO PEREIRA MOREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: GERALDO DE MENDONCA ROCHA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
94 - PROCESSO: 0005106-36.2016.8.14.0124 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
95 - PROCESSO: 0007712-43.2016.8.14.0025 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ISIDORO NETO SANTOS 
REPRESENTANTE(S): CANDIDA HELENA DA ROCHA VASCONCELOS (OAB/PA 18799-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
96 - PROCESSO: 0010421-11.2016.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JONATANS DE CARVALHO DA SILVA 
APELANTE: BRENO FERREIRA GONCALVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: A JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
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97 - PROCESSO: 0004427-44.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO: DEISIANE SIQUEIRA 
APELADO: JOSE GUILHERME DOS SANTOS COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
98 - PROCESSO: 0012004-56.2017.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PEDRO SILVA CHAVES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HAMILTON NOGUEIRA SALAME 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
99 - PROCESSO: 0014061-85.2017.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABIO VITOR BORGES DA SILVA RAMOS 
REPRESENTANTE(S): MARIA AMELIA DELGADO VIANA (OAB/PA 5522-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
100 - PROCESSO: 0016683-71.2017.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ARLEY JOSE DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
101 - PROCESSO: 0018172-91.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE BRITO GOMES DE SOUZA JUNIOR 
REPRESENTANTE(S): ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA (OAB/PA 13998-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: CONDOMINIO DO EDIFICIO PALAZZO VERONA 
REPRESENTANTE(S): CARLOS MAIA DE MELLO PORTO (OAB/PA 8910-A) 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Julgo prejudicado 
 
102 - PROCESSO: 0019566-36.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUAN CARLOS FREITAS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
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103 - PROCESSO: 0000961-26.2018.8.14.0104 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MICHAEL JONATAN SERRA SOUZA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
104 - PROCESSO: 0002074-18.2018.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANDREY DE MATOS REIS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
105 - PROCESSO: 0004744-18.2018.8.14.0042 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DIMAS DE OLIVEIRA TAVARES 
REPRESENTANTE(S): MARIA DO SOCORRO RIBEIRO BAHIA (OAB/PA 5350-A) - DEFENSORA
DATIVA 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
106 - PROCESSO: 0003009-90.2019.8.14.0081 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ELDO JOSE DA SILVA LIMA 
REPRESENTANTE(S): ILCA MORAES DO ESPIRITO SANTO (OAB/PA 25428-A) - DEFENSORA
DATIVA 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
107 - PROCESSO: 0006737-52.2019.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JEFERSON CARLOS ZACARIAS DO ROSARIO 
APELANTE: REINALDO SILVA OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
108 - PROCESSO: 0008970-22.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO JEFISSON BRAGA SOARES 
APELANTE: DANIEL DA FONSECA DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
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109 - PROCESSO: 0010881-52.2019.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ANTONIO PAULO TEIXEIRA 
REPRESENTANTE(S): ELBIANE ROCHA BENTES (OAB 28079-A), JOAO VITOR SOUSA MEIRELES
(OAB/PA 27004-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
110 - PROCESSO: 0001981-12.2020.8.14.0030 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DHEMESON DO ROSARIO ARAUJO 
REPRESENTANTE(S): FRANCELINO DA SILVA PINTO NETO (OAB/PA 14948-A), PAULO ROBERTO
BATISTA DA COSTA JUNIOR (OAB/PA 19985-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Nego provimento ao recurso 
 
111 - PROCESSO: 0807838-40.2020.8.14.0051 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOEL RODRIGUES CARVALHO 
REPRESENTANTE(S): ODILON CAETANO SILVA JUNIOR (OAB/PA 26026-A), LEVINELSON
NASCIMENTO DA COSTA (OAB/PA 13807-A), AMIL ROBERTO MARINHO DE OLIVEIRA (OAB/PA
23523-A), ALESSANDRO MOURA SILVA (OAB/PA 17603-A) 
APELANTE: RAIMUNDO CELIO JENNINGS DA SILVEIRA 
REPRESENTANTE(S): JUNIO SANTOS MOREIRA (OAB/PA 29154-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Julgo prejudicado 
 
112 - PROCESSO: 0801642-37.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: GLEIDSON ALVES DOS SANTOS 
APELANTE: PAULO AFONSO SILVA MARTINS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
113 - PROCESSO: 0802697-42.2021.8.14.0039 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RILVANE LOPES DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
REVISOR: DES. RÔMULO NUNES 
RELATOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
114 - PROCESSO: 0083178-39.2015.8.14.0070 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDO: LUAN TEIXEIRA PANTOJA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
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RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou parcial provimento ao recurso 
 
115 - PROCESSO: 0004593-30.1999.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: VALMIR PEREIRA SOUSA DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE(S): CAROLINA MOURA CRUZ (OAB/PA 29868), GISELE CRISTINE DA SILVA
VILHENA (OAB/PA 31266-A), ALVARO AUGUSTO DE PAULA VILHENA (OAB/PA 4771-A) 
APELADO: A JUSTICA PUBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Não conhecimento 
 
116 - PROCESSO: 0135692-22.2015.8.14.0020 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: BENEDITO BARBOSA DE SOUZA 
APELANTE: JOSE AILTON DE SOUZA QUINTAS 
APELANTE: JOSE ROMARIO SOUZA QUINTAS 
REPRESENTANTE(S): IVONALDO DE ALENCAR ALVES JUNIOR (OAB/PA 18483-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: LUIZ CESAR TAVARES BIBAS 
REVISORA: DESA. VANIA BITAR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
117 - PROCESSO: 0012941-07.2017.8.14.0006 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JAKSON DA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
REVISOR: DES. LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR 
RELATOR: DES. SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE DE LIMA (JUIZ CONVOCADO) 
Decisão: A unanimidade egrégia corte julgou: Dou provimento ao recurso 
 
(*) NOME(S) DO(S) RÉU(S) ESCRITO(S) POR EXTENSO, CONFORME DETERMINAÇÃO DESTA
EGRÉGIA TURMA, EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. 
 
Do que para constar, eu, Tânia Maria da Costa Martins, Secretária da 2ª Turma de Direito Penal do
TJ-PA, consigno a presente Ata/Resenha com dados extraídos do sistema PJe em julgamento sob
ferramenta Plenário Virtual, para os devidos fins. DESA. VANIA BITAR, Presidente. Belém/PA, 26 de
abril de 2024. 
 

 
 
 
 
ATA/RESENHA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO VIRTUAL DA 1ª TDP - SISTEMA PJE 
 
7ª Sessão Ordinária de 2024 de Plenário Virtual da 1ª Turma de Direito Penal, sob a Presidência da
Exma. Desembargadora Kédima Lyra. Com participação da Exma. Desembargadora Rosi Maria Gomes de
Farias e do Exmo. Magistrado Sérgio Augusto de Andrade Lima, Juiz Convocado. Representante do
Ministério Público habilitado no sistema, o Exmo. Procurador de Justiça Dr. Hezedequias Mesquita da
Costa. Sessão realizada de forma virtual por meio da ferramenta Plenário Virtual, disponibilizada no site
oficial do TJPA, iniciada às 14h do dia 18 de março de 2024 e término às 14h do dia 25 de março de
2024. Cuja as ocorrências em processos pautados (informações extraídas via sistema PJe) se encontram
consignadas a seguir: 
 
PROCESSOS PAUTADOS 
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1 - PROCESSO 0817534-54.2023.8.14.0000 - AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
AGRAVADA: JUSTIÇA PUBLICA 
INTERESSADO: ADINELSON SILVA DO NASCIMENTO 
ADVOGADOS: ROGERIO WILLIAM ARAUJO FERREIRA (OAB PA33046) 
E TAYANA KATRINE PEREIRA DA SILVA (OAB PA19803) 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
2 - PROCESSO 0811951-72.2021.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: L. S. S. 
ADVOGADA: SAMARA COELHO CRUZ (OAB PA27357) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
3 - PROCESSO 0801093-12.2021.8.14.0115 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: REMIR ROSA DOS SANTOS JUNIOR 
ADVOGADOS: YASMIN DA SILVA CORREA (OAB PI17422), JERYKA SANTOS DE ALMEIDA (OAB
PA21210) E LEONARDO MINOTTO LUIZE (OAB PA12712) 
APELADA: A JUSTIÇA PÚBLICA 
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MICHELI ALVES DE OLIVEIRA 
ADVOGADA: LUCIA DE SOUZA (OAB MT20024) 
PROCURADORA: CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
4 - PROCESSO 0025103-42.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: ROBERTO DE MOURA PARAISO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
5 - PROCESSO 0015832-72.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAXWELL FERNANDO CAVALCANTE MENDES 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
6 - PROCESSO 0800382-78.2022.8.14.0080 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: HAILTON SILVA DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
370



 
7 - PROCESSO 0002592-50.2019.8.14.0013 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: DENIS SANTOS DA SILVA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
8 - PROCESSO 0814521-94.2022.8.14.0028 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: RONILSON MACEDO DOS SANTOS 
ADVOGADO: ANTONIO LOPES FILHO (OAB PA16267) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
9 - PROCESSO 0007953-14.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: WELLITON OLIVEIRA FERREIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: ARMANDO BRASIL TEIXEIRA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
10 - PROCESSO 0012593-60.2020.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: PAULO HENRIQUE BRITO DOS SANTOS 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
11 - PROCESSO 0810833-66.2022.8.14.0015 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: THIAGO DA SILVA COSTA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
12 - PROCESSO 0809122-95.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: FABRICIO DA COSTA ESPIRITO SANTO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
13 - PROCESSO 0816169-91.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: CLEISON ROBERTO CARVALHO DE CASTRO 
ADVOGADO: SERGIO YAGO DOS REIS MORAES (OAB PA28852) 
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APELANTE: IVAN BARRADAS FERREIRA 
ADVOGADOS: JOSIEL DA SILVA CARNEIRO (OAB PA28934) E RENATO REBELO BARRETO (OAB
PA22119) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
REVISORA: DESEMBARGADORA KÉDIMA LYRA 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
14 - PROCESSO 0030885-30.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE/APELADO: RONALDO NAZARÉ ALMEIDA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADO/APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA  
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
15 - PROCESSO 0030942-48.2019.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LUCAS IDIELSO DA SILVA LEAL 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: DULCELINDA LOBATO PANTOJA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA  
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
 
16 - PROCESSO 0025491-13.2017.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LEONARDO OLIVEIRA DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA  
SEM REVISÃO 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
17 - PROCESSO 0800348-27.2021.8.14.0052 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAX DE JESUS MAIA MOREIRA 
ADVOGADO: LOURIVAL DE MOURA SIMOES DE FREITAS (OAB PA23379) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA  
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
18 - PROCESSO 0800266-20.2020.8.14.0023 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: MAURICIO DA SILVA RODRIGUES 
ADVOGADO DATIVO: RAPHAEL LOPES DA COSTA (OAB PA28675) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA  
SEM REVISÃO 
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
19 - PROCESSO 0801603-40.2021.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: LEONIDAS MARQUES DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
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PROCURADOR: RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA  
SEM REVISÃO 
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
20 - PROCESSO 0028732-17.2015.8.14.0093 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: O. B. DA C. 
ADVOGADO: GEOVANO HONORIO SILVA DA SILVA (OAB PA15927) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADOR: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA  
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
DECISÃO: À UNANIMIDADE A TURMA JULGADORA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
 
21 - PROCESSO 0000984-16.2018.8.14.0057 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JACKSON ALLESY DA SILVA SANTOS 
ADVOGADOS: TERCYO FEITOSA PINHEIRO (OAB PA22277) E FELIPE JOSE PINHEIRO OLIVEIRA
(OAB PA31979) 
APELADA: JUSTIÇA PUBLICA 
PROCURADORA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. KÉDIMA LYRA  
REVISORA: DESEMBARGADORA ROSI MARIA GOMES DE FARIAS  
DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA POR SOLICITAÇÃO DA DESA. RELATORA 
 
Do que para constar, eu, Ney Gonçalves Ramos, Secretário da 1ª Turma de Direito Penal, consigno a
presente Ata/Resenha com dados extraídos do sistema PJe em Julgamento sob ferramenta Plenário
Virtual, para os devidos fins. Desembargadora Kédima Lyra, Presidente. Belém/PA, 27 de março de 2024. 
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VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVIL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO - Processo Cível nº0801325-
59.2023.8.14.0501. AUTOR: SÁVIO LEÃO PEREIRA. Advogados do autor: Dra. CASSIA ROSANA
MOREIRA DA SILVA E MARTINS ? OAB/BA. nº9650 e Dr. ISAQUE DA CONCEICAO FERREIRA ?
OAB/PA. nº30388. REU: FACULDADE ESTACIO DE SÁ. Advogados do requerido: Dr. MARCIO
RAFAEL GAZZINEO ? OAB/CE. nº23495 e Dr. ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO ? OAB/PE.
nº23555. Vistos, etc. Cuida-se de recurso inominado interposto por UNIFAVIP ? SOCIEDADE DE
EDUCAÇÃO DO VALE DO IPOJUCA. Segundo o ENUNCIADO 166 do FONAJE, nos Juizados Especiais
Cíveis, o juízo prévio de admissibilidade do recurso será feito em primeiro grau. Cediço que ao receber o
recurso, caberá ao juiz proceder à análise dos pressupostos objetivos e subjetivos dos recursos em geral,
quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse recursal, preparo, existência de fato
impeditivo ou extintivo do direito de recorrer. Desta forma, ao compulsar os documentos atrelados aos
autos, não se verifica vinculo algum a parte reclamada, FACULDADE ESTACIO DE SÁ, e a ora recorrente
, UNIFAVIP ? SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO DO VALE DO IPOJUCA.  Com efeito, não se concebe o
seguimento do recurso em questão haja vista configurada e manifesta ausência do requisito
legitimidade. Diante do exposto, tendo vista a ausência dos requisitos legais, NEGO SEGUIMENTO
AO RECURSO. Intimem-se. Mosqueiro, 23 de abril 2024. MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA FONSECA.
Juíza de Direito titular do Juizado Especial de Mosqueiro. Neste ato, procedo a devida INTIMAÇÃO 
das partes, através de seus Advogados, para tomarem ciência de todo o teor do Desapacho referente ao
Processo Cível nº0801325-59.2023.8.14.0501. Mosqueiro-PA., 26/04/2024. CHRISTIAN MALTEZ. Diretor
de Secretaria da Vara do Juizado Especial de Mosqueiro.

 
 

 
 

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

SECRETARIA DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE MOSQUEIRO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS 

 
O MM. Juiz de Direito Titular da 3ª Vara de Família da Comarca da Capital do Estado do Pará, Paulo
Pereira da Silva Evangelista, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o
presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo expediente da UPJ de Família desta
Comarca, processam-se os termos da Ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO (99), Processo nº 0828320-
69.2019.8.14.0301, em que é autor ALEX BERNARDES ALMEIDA, CPF: 003.669.832-61, brasileiro, sem
maiores informações, residente em lugar incerto e não sabido, cujo presente Edital tem a finalidade de
promover a INTIMAÇÃO da REQUERENTE acima qualificado dos termos da presente ação para que no
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
do processo sem resolução de mérito. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz expedir o presente EDITAL que será publicado no Diário de
Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), no Diário de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de
computadores, e afixado no local público de costume e publicado conforme determina a lei. Dado e
passado nesta cidade de Belém, 26 de abril de 2024. Eu, Leonardo Bezerra Bittencourt, Auxiliar Judiciário,
mat.: 169803, subscrevo o presente, autorizado pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB.  

 
 

 
 

FÓRUM CÍVEL

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - 1 VARA DE FAMÍLIA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo de 20 dias)

 
Processo: 0860688-68.2018.8.14.0301 
Ação: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 
Requerente: K. C. N. S. e D. L. N. S., menores representados por sua genitora AMANDA DA SILVA
NEVES 
Requerido: D. D. S. S.

 
O Dr. PAULO PEREIRA DA SILVA EVANGELISTA, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família da Comarca de
Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc. FAZ SABER, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tomarem, que por este Juízo, processam-se os autos da Ação de ALIMENTOS - LEI
ESPECIAL Nº 5.478/68 supra, tendo por finalidade o presente EDITAL a INTIMAÇÃO da parte autora K.
C. N. S. e D. L. N. S., menores representados por sua genitora AMANDA DA SILVA NEVES, brasileira,
solteira, do lar, CPF: 030.305.542-10, para dizer, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 485, § 1º do CPC), se
possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Em caso positivo, e em igual prazo,
deverá atualizar o seu endereço. E para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-
se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da Lei, que será afixado no local público de costume e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 26
de abril de 2024. Eu, Luciana Cristina Cerqueira Rodrigues de Carvalho, Analista Judiciário da UPJ das
Varas de Família de Belém, assino o presente, autorizada pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006
da CJRMB.

 
 

 
 

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - EDITAIS
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FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
 
A Excelentíssima Doutora BLENDA NERY RIGON CARDOSO, Juíza Diretora do Fórum Criminal da
Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
etc.

 
Resolve:

 
PORTARIA Nª 044/2024- DFCri/Plantão

 
A Excelentíssima Doutora BLENDA NERY RIGON CARDOSO, Juíza Diretora do Fórum Criminal da
Capital, no uso de suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-
DFCri&bolditalicspace;

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados

 
CONSIDERANDO a Resolução n.º 02 de 28/02/24, publicada no dia 29/02/2024.

 
Resolve:

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de MAIO/2024:

 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL

DIAS HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES

03, 04 e 05/05

P o r t a r i a  n . º
44/2024-DFCri,
29/04/2024

Dia: 03/05 ? 14h
às 17h

Dias:

04 e 05/05 - 08 h
às 14h

9ª Vara Criminal da Capital

Dr .  MARCUS ALAN DE
MELO GOMES,  Juiz  de
Direito, ou substituto

Celular de Plantão:

(91)98010-0768

E-mail:

9crimebelem@tjpa.jus.br

Diretor de Secretaria:

Heliomar Mendes de Oliveira 

Assessor (a) de Juiz(a):

Bethânia Falcão Bastos

Servidor(a) de Secretaria:

Luís Marcelo de Araújo (4 e 05/05)

Servidor(a) Distribuidor(a):
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Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 15 de abril de 2024.

 
 

 
PORTARIA nº 041/2024-DFCri

 
CONSIDERANDO o expediente protocolado n.º MEM-2024/23880.

 
I ? DESIGNAR a servidora RODINALDO LIMA DA SILVA, matrícula nº 65625, para responder pelo cargo
de Chefe do Serviço de Depósitos de Armas e Bens Apreendidos, no período de 23 a
30/04/2024.  Publique-se, Registre-se. Cumpra-se. Belém, 26 de abril de 2024.

 
BLENDA NERY RIGON CARDOSO

 

Ocenilda Ferreira Carvalho (03/05)

Dennis Pinheiro Silva (04 e 05/05)

Servidor Biometria:

Reinaldo Dutra (04 E 05/05)

Oficiais de Justiça:

Antônio Rubens de Araújo Silva
(03/05)

Armando Alganhar Gonçalves (03/05)

Arthur B. Costa A. Neto (03/05 ?
Sobreaviso)

José Pereira Monteiro (04 e 05/05)

Rubiene Lins Santos Oliveira (04 e
05/05 ? Sobreaviso)

Operadores Sociais:

Maria de Nazaré Soares de Lima:
Serviço Social/VEPMA

Adrielson Souza Almeida/Pedagogia/
Equipe Multidisciplinar da 1ª Crianças
e Adolescentes

Nádia Michelle da Costa Moraes/
Psicologia/VEPMA
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Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital
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PROCESSO Nº 0804922-63.2023.8.14.0201

 
CLASSE PROCESSUAL: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
REQUERENTE: BETANIA COSTA DA SILVA

 
REQUERIDO(A): EUNICE COSTA DA SILVA

 
SENTENÇA

 
BETANIA COSTA DA SILVA SOARES interpôs AÇÃO DE INTERDIÇÃO de sua irmã, EUNICE COSTA DA
SILVA, ambas qualificadas na inicial.

 
 A inicial veio instruída com documentos informando que a interditanda é portadora da Doença de
Alzheimer (CID: G30), não possuindo capacidade para exercer os atos de sua vida civil.

 
Considerando os documentos juntados, principalmente o laudo médico assinado por neurologista (ID Num.
Num. 99984912 - Pág. 1), foi deferida a curatela provisória.

 
Em audiência foi ouvida a interditanda, requerente e duas testemunhas.

 
Não houve impugnação em relação ao pedido da requerente.

 
Encaminhados os autos ao Ministério Público, este se manifestou favorável ao pedido formulado (ID. Num.
112202039 - Pág. 1-3).

 
É o relatório. 

 
Fundamento e decido.  

 
Trata-se de pedido de interdição de EUNICE COSTA DA SILVA, irmã da requerente.

 
É consistente a pretensão deduzida na inicial.

 
O artigo 4º, inciso III e o artigo 1.767, inciso I, ambos do Código Civil, com redação dada pela lei
13.146/15, estabelecem estarem sujeitos à curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade. Com o advento do Estatuto das Pessoas com Deficiência, foi atribuído ao
instituto da curatela, caráter excepcional e proporcional ?às necessidades e às circunstâncias de cada
caso? (art. 84, § 3º, Lei nº 13.146/2015).

 
O conceito de capacidade civil foi reconstruído e ampliado. A lei prevê que toda pessoa com deficiência
tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de
discriminação. Além disso, a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa. Em outras palavras,
o Estatuto da Pessoa com Deficiência limitou a curatela somente para a prática de atos patrimoniais e
negociais. Os atos de índole existencial podem ser praticados diretamente pela pessoa curatelada,
independentemente de representação ou assistência. Deixou de existir, pois, a figura da incapacidade

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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absoluta da pessoa curatelada. Assim dispõe o art. 85, da Lei 13.146/2015:

 
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. 

 
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.

 
Nesse sentido, Nestor Duarte ensina que ?ao estabelecer a lei que a curatela será proporcional, deve-se
harmonizar com os institutos de representação e assistência aludidos no art. 1.747, I, aplicável à curatela,
(art. 1.781) de modo que poderá o juiz, caso o incapaz não tenha qualquer possibilidade de manifestar a
vontade, atribuir poder de representação, ainda que a incapacidade seja legalmente reconhecida como
relativa, uma vez que a absoluta ficou restrita aos menores de 16 anos.? (in Código Civil Comentado, sob
coordenação do Ministro Cezar Peluso, 10ª edição, 2016, pag. 21).

 
Portanto, mesmo que já não seja mais classificada como ?absolutamente incapaz? pela inovação
legislativa, atestada a impossibilidade de a pessoa exercer seus direitos civis, será igualmente sujeita aos
termos da curatela, mesmo que de forma extraordinária, caso seja atestado necessário.

 
E a análise dos autos dá conta de estar a interditanda incluída na hipótese supramencionada.

 
Com efeito, os elementos probatórios coligidos aos autos, em especial os laudos médicos apresentado
nos eventos de Ids Num. 99984912 - Pág. 1 e Num. 99984913 - Pág. 2, concluem que a requerida é
portadora de Doença de Alzheimer (CID 10 G30) com demência em quadro progressivo.

 
Portanto, com esse comprometimento, a interditanda não consegue exprimir desejos ou necessidades,
razão pela qual é incapaz de gerir sua vida, bens e ato da vida civil, sendo o quadro de sua doença
irreversível.

 
A conclusão do laudo médico não está infirmada por nenhum elemento de prova, merecendo, pois, ser
aceita.

 
Logo, o caso é mesmo de submissão à curatela.

 
Nesse sentido, vejamos a seguinte jurisprudência: 

 
EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO DE INTERDIÇÃO - DISCERNIMENTO PARA A PRÁTICA DOS ATOS DA
VIDA CIVIL - ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (LEI Nº 13.146/2015) - PORTADORA DE MAL
DE ALZHEIMER E DEMÊNCIA - DECLARAÇÃO DE INCAPACIDADE ABSOLUTA - DESCABIMENTO -
PREVALÊNCIA DOS INTERESSES DO CURATELADO - SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA. 
A pessoa portadora de Mal de Alzheimer e demência poderá ser submetida à curatela, que apenas afetará
os negócios jurídicos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do art. 85,
caput e §1º, da Lei nº13.146/15. 
Nos termos da Lei nº13.146/2015, que, ao instituir a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), e revogou dispositivos do Código Civil, o exercício da curatela
pressupõe alguns limites, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto.  

 
(TJMG - Apelação Cível 1.0000.22.089789-6/001, Relator(a): Des.(a) Kildare Carvalho, 4ª Câmara Cível
Especializada, julgamento em 11/08/2022, publicação da súmula em 12/08/2022).

 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e DECRETO a INTERDIÇÃO de EUNICE COSTA DA
SILVA, brasileira, solteira, pessoa idosa, inscrita sob o RG nº 5038209 e inscrito sob o CPF nº
266.039.932-87, residente no mesmo endereço da requerente. Causa da interdição: CID 10 G30 (Doença
de Alzheimer), sendo incapaz de exercer todos os atos da vida civil, devendo seus atos serem supridos
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por meio da representação de seu curador, conforme artigo 4º, inciso III, do Código Civil.

 
Como consequência, julgo EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil.

 
Com fundamento no art. 1775, §1º do Código Civil, nomeio BETANIA COSTA DA SILVA SOARES,
brasileira, solteira, do lar, registrada sob o RG n.º 2080466, inscrita sob o CPF nº. 368.392.992-87,
telefone: (91)996130041, residente e domiciliada na Rua Joaquim Resende, nº 288, CS. B, Campina de
Icoaraci, Belém/PA, CEP: 66813-140, irmã da interditada, para exercer a função de curadora, em caráter
definitivo.

 
Dispenso a especificação da hipoteca legal, diante da ausência de indícios notórios de apropriação ou
malversação do patrimônio da parte demandada.

 
O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado,
sejam móveis ou imóveis, bem como de contrair empréstimo/financiamento em nome desta. Além disso,
deverá empregar toda a renda recebida em nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas
assistenciais/previdenciárias, em prol do seu bem-estar.

 
Fica o(a) curador(a) cientificado(a) de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores
eventualmente existentes em nome da parte requerida se e quando for instado a tanto, devendo por isso
manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio.

 
Transitada em julgado, nesta data, servindo de certidão de trânsito em julgado, e em atenção ao disposto
no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III do Código Civil:

 
(a) publique-se a presente sentença na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses; 

 
(b) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil do 1º Subdistrito da Comarca;

 
(c) publique-se, por três vezes, o competente edital no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10
(dez) dias;

 
(d) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC/2015.

 
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias.

 
Expeça-se mandado de averbação, dirigido ao Cartório de Registro Civil competente, servindo a presente
sentença como mandado.

 
Providencie a serventia a remessa do necessário para inscrição da interdição.

 
Esta sentença servirá como certidão de curatela e termo de compromisso, independentemente de
assinatura da pessoa nomeada como curadora.

 
Sem condenação nos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Oportunamente, não havendo providências a serem tomadas, ARQUIVEM-SE os autos, com observância
das formalidades legais.
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P. I.C.

 
 Distrito de Icoaraci-Belém/PA, datado e assinado eletronicamente.

 
EDNA MARIA DE MOURA PALHA

 
Juíza de Direito Auxiliar de 3ª Entrância, respondendo pela 2ª Vara Cível

 
e Empresarial Distrital de Icoaraci
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EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO O Exmo. Sr. Dr. Juiz da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Ananindeua/Pa, DR. ANDREY MAGALHÃES BARBOSA, faz ciência aos interessados e, principalmente,
aos integrantes do polo ativo/credores do presente processo indicado: Autos n. 0013649-
96.2013.8.14.0006, venderá, em LEILÃO PÚBLICO, o(s) bem(ns)/lote(s) adiante discriminado(s). Débitos
da Recuperação Judicial: R$ XXX. Polo Ativo: MARCOS MARCELINO CIA LTDA ? CNPJ:
04.936.852/0001-46; MARCOS MARCELINO S/A, EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ:
22.975.379/0001-98; FAZENDAS CAMPO DE BOI LTDA - CNPJ: 83.347.427/0001-98. Administrador
Judicial: CLÁUDIO MENDONÇA FERREIRA DE SOUZA

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Data e horário: Dia 09/05/2024, às 09:30horas. Modalidade:
PRESENCIAL E ELETRÔNICO Local: Os leilões serão realizados na modalidade PRESENCIAL, no
endereço sito na Av. Cláudio Sanders, 193, Centro, Ananindeua/PA, 67030-325 e simultaneamente de
forma ELETRÔNICA através do site www.norteleiloes.com.br de domínio do Leiloeiro Oficial nomeado, Sr.
SANDRO DE OLIVEIRA, JUCEPA nº 20070555214. Telefones: (91) 3033- 9009, (91) 99125-0028 e (91)
98233-4700. LOTE TERRENO URBANO DE FORMA IRREGULAR, EDIFICADO, FORMADO PELA
REUNIÃO DOS LOTES NÚMEROS 68, 317, 318 E 319, INTEGRANTES DO LOTEAMENTO
PROVIDÊNCIA, LOCALIZADO NA MARGEM DIREITA DA RODOVIA BR 316, KM 04, COM AS
SEGUINTE MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: 75,00M PELA FRENTE, POR ONDE CONFINA COM A
CITADA RODOVIA; 315,00M PELA LATERAL DIREITA, POR ONDE CONFINA COM A RUA DA
PEDREIRINHA; LATERAL ESQUERDA FORMADA POR UMA LINHA QUEBRADA POR TRÊS
ELEMENTOS: O 1º COM 212,70M; O 2º COM 100,00M; E O 3º COM 100,00M; E, 175,00M PELA LINHA
DE TRAVESSÃO DE FUNDOS, PERFAZENDO UMA ÁREA TOTAL DE 29.878,70M² (VINTE E NOVE
MIL, OITOCENTOS E SETENTA E OITO METROS E SETENTA CENTÍMETROS QUADRADOS).
BENFEITORIAS: CONSTA EDIFICAÇÃO DE DOIS GALPÕES INDUSTRIAIS, EM ESTRUTURA
METÁLICA, TENDO O PRIMEIRO 18X18, E, PARTE DO SEGUNDO GALPÃO MEDINDO 18,00 X 77,00,
SENDO A ÁREA CONSTRUÍDA DE 1.710,00M² (UM MIL, SETECENTOS E DEZ METROS
QUADRADOS), CADASTRADO NO IPTU DA PMA, SOB A INSCRIÇÃO Nº 028348/7. REGISTRADO NO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E NOTAS DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA, CARTÓRIO
FARIA NETO, SOB A MATRÍCULA Nº 5224, FICHA 001, DO LIVRO Nº 02. LOCALIZAÇÃO: RODOVIA BR
316, KM 04, LOTEAMENTO PROVIDÊNCIA, ANANINDEUA/PA. Ônus, Gravames ou Recursos
Pendentes: ¿ Constam hipotecas em favor do BANCO AMAZÔNIA S/A. 
¿ Consta Averbação de Locação em favor de MULTIPARK ADMINISTRAÇÃO E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS
- EIRELI, atual denominação FV ADMINISTRAÇÃO E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS EIRELLI FIEL
DEPOSITÁRIO: Não informado. ÚLTIMA AVALIAÇÃO: R$ 36.250.000,00 (trinta e seis milhões e duzentos
e cinquenta mil reais). LANCE INICIAL: R$ 36.250.000,00 (trinta e seis milhões e duzentos e cinquenta mil
reais).
*Vide título *LANCES* 
VALOR MÍNIMO DE LANCES No leilão, os lances iniciarão pelo valor do lance inicial, correspondente a
R$ 36.250.000,00 (trinta e seis milhões e duzentos e cinquenta mil reais), acrescidos do incremento
mínimo correspondente à R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para cada lance ofertado. CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO O valor mínimo de arrematação deverá ser de R$ 36.250.000,00 (trinta e seis milhões,
duzentos e cinquenta mil reais), com incremento mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em cada
lance. A arrematação ocorrerá à VISTA, ou conforme as condições estabelecidas pelo juízo: O
arrematante poderá pagar, no mínimo, entrada no valor correspondente a 40% do valor da arrematação, e
a diferença do valor em até 10 parcelas mensais, iguais e consecutivas, estabelecendo multa de 10%
sobre o valor da parcela em caso de atraso. O valor da arrematação deverá ser recolhido somente por
meio de boleto gerado na serventia desta Vara com prazo de 1 dia útil para sua liquidação após sua
emissão.
PARTICIPAÇÃO DO LEILÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO O leilão ocorrerá nas modalidades
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PRESENCIAL E ELETRÔNICA, o interessado em participar do leilão na forma presencial, deverá
comparecer ao local no dia e hora mencionados, a qual se submeterá às regras estabelecidas neste Edital
de Leilão. De igual modo, para participação do leilão eletrônico, através do site www.norteleiloes.com.br,
os interessados deverão cadastrar-se prévia e gratuitamente no site www.norteleiloes.com.br em até
24:00hs (vinte e quatro horas) que antecedem ao leilão; Ao se cadastrar e participar do leilão,
independente da modalidade, o interessado adere integralmente às condições do Edital de Leilão,
responsabilizando-se, civil e criminalmente, a qualquer tempo, pelos documentos apresentados e
enviados, pelas informações lançadas ou fornecidas e pelo uso da senha pessoal e intransferível, ainda
que indevido; O interessado deverá comprovar a capacidade financeira e patrimonial para apresentar
proposta superior ao Preço Mínimo estabelecido, para atender às condições mínimas previstas neste
Edital, sob pena de não habilitação e consequentemente a não participação do leilão;
O interessado em arrematar, capaz, na livre administração de seus bens e não impedido nos termos do
art. 890 do CPC, só poderão ofertar lances com o comparecimento pessoal, ou em caso de representação,
munido de Procuração especifica, cumpridas exigências para participar do leilão, e aqueles que estiverem
com seu cadastro liberado até o início do leilão e preencherem o campo denominado ?aceite do edital?;
Em todos os procedimentos dos leilões judiciais designados, serão observadas as regras sobre
certificação digital. LANCE CONSIDERADO VENCEDOR Será considerado vencedor o lance de maior
valor. LEILÃO Uma vez que o Edital esteja publicado, cumpridas exigências legais, o bem será
disponibilizado para receber lances, com abertura do leilão que ocorrerá por intermédio do Leiloeiro Oficial;
Nos dias e horários designados, o Leiloeiro dará início ao ato, apregoando o bem; havendo lance,
aguardará 03 (três) minutos por novos lançamentos, antes de encerrar a disputa do lote, seguindo-se à
oferta do próximo bem ou encerramento do leilão (Art. 21 da Resolução 236/2016 ? CNJ); Os lances
ofertados são irretratáveis, sem direito ao arrependimento; O Leiloeiro Oficial expedirá o auto de
arrematação, que deverá ser assinado pelo arrematante, caso o lanço ocorra na forma presencial, ou com
o uso de certificado digital, havendo oferta através do sítio eletrônico do Leiloeiro; Qualquer que seja a
modalidade, assinado o auto pelo(a) juiz(a), pelo(a) arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos
do executado ou a ação autônoma (§4º do art. 903 do CPC), assegurada a possibilidade de reparação
pelos prejuízos sofridos. VENDA DIRETA Caso resulte negativo o leilão, o bem será incluído, no mesmo
ato, em VENDA DIRETA, e as propostas deverão ser apresentadas diretamente ao leiloeiro nomeado,
através dos contatos (91) 98146-8372, (91) 3033-9009, leiloesjudiciais@norteleiloes.com.br, nos termos
do artigo 142, § 3º da Lei n. 14.112/2020, em que eventuais propostas, diversas das condições pré
estabelecidas no Edital de Leilão serão analisadas pelo Juízo. TRANSMISSÃO EM MEIO ELETRÔNICO
Os interessados em participar do leilão na forma eletrônica, deverão ofertar lances exclusivamente por
intermédio do site www.norteleiloes.com.br; Nos dias e horários indicados, os leilões ocorrerão de forma
automática (cronometrada) ou em tempo real (o Leiloeiro informará os intervalos de tempo e incrementos);
Na hipótese da transmissão não ser possível, ou venha a sofrer interrupções totais ou parciais em razão
de problemas técnicos, o Leiloeiro comunicará a decisão Juízo da execução sobre a continuidade do
leilão, cientes, os interessados, que todos os atos realizados via internet estão sujeitos ao bom
funcionamento do sistema, ficando o Poder Judiciário e/ou Leiloeiro, desde já, isentos de qualquer
responsabilidade;
COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da arrematação, que não será incluída no valor da venda (art. 7 da Resolução 236/2016 ? CNJ),
que será efetuada pelo arrematante, após o encerramento do leilão, com o recebimento da melhor oferta,
ou nas hipóteses de propostas a serem apresentadas ao juízo. EXERCÍCIO DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA Nas hipóteses em que houver previsão legal do exercício do direito de preferência, este
deverá ser exercido em igualdade de condições com eventuais outros licitantes, cabendo ao titular do
direito acompanhar o leilão e exercer seu direito de preferência, com base no maior lance (e nas mesmas
condições de pagamento) recebido pelo Leiloeiro Oficial, durante o leilão ou com base no valor do lance
inicial (quando não comparecerem interessados na arrematação do bem), até a assinatura do auto de
arrematação ou homologação do leilão pelo Juízo competente, sob pena de preclusão, devendo, para
tanto, recolher o preço e a comissão do Leiloeiro Oficial. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO Nos pagamentos
mediante guia judicial, deverão ser desconsideradas as datas de vencimento indicadas nas guias,
cabendo ao arrematante observar os prazos estabelecidos no presente edital; A comissão do Leiloeiro
Oficial poderá ser quitada por transferência eletrônica ou pagamento de boleto bancário sujeito a protesto
ao Tabelionato de Protestos de Títulos e/ou ação de execução (art. 884 do CPC c/c art. 19 c/c art. 35 e art.
39 do Decreto 21.981/32); O arrematante deverá apresentar ao Leiloeiro os comprovantes de pagamentos
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do lance integral/valor do sinal e da comissão do leiloeiro no prazo improrrogável de até 24:00hs do
horário de realização do leilão; Caso as comprovações dos pagamentos não sejam apresentadas no prazo
indicado, a arrematação estará desfeita/resolvida (art. 903, §1º, III do CPC), e o lote será incluído na
venda direta, conforme o caso, do qual o arrematante faltoso ficará impedido de participar e lhe serão
impostas as penalidades previstas neste edital; As arrematações nos processos em que constar
pendência de recurso estão sujeitas a desfazimento a depender do teor da decisão no recurso pendente
nos Tribunais, permanecendo os valores do preço e os pagos a título de honorários de leiloeiro
depositados em juízo, em garantia da arrematação, até que os recursos transitem em julgado. LEILÃO EM
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL Se o plano de recuperação judicial aprovado envolver alienação
judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor, o juiz ordenará a sua realização e o bem
objeto da alienação na Recuperação e Falência estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do
arrematante nas obrigações do devedor de qualquer natureza, incluídas, mas não exclusivamente, as de
natureza ambiental, regulatória, administrativa, penal, anticorrupção, tributária e trabalhista, não se
aplicando quando o arrematante for sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido,
parente, em linha reta ou colateral até o 4º grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade
falida ou identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (ar. 60 c/c art. 141, § 1º,
da Lei nº 11.101/2005). Impugnações baseadas no valor de venda do bem somente serão recebidas se
acompanhadas de oferta firme do impugnante ou de terceiro para a aquisição do bem, respeitados os
termos do edital, por valor presente superior ao valor de venda, e de depósito caucionário equivalente a
10% (dez por cento) do valor oferecido, observada as disposições do Edital de Leilão e observadas regras
do art. 143 da Lei 14.112/2020. CONDIÇÃO DO BEM Para todos os efeitos, considera-se a venda como
sendo ad corpus, não cabendo qualquer reclamação posterior em relação às medidas, confrontações e/ou
demais peculiaridades das áreas/imóveis, cabendo aos interessados vistoriar os bens/áreas antes de
ofertarem lances no leilão, inclusive no que se refere às edificações existentes nos imóveis, se houver; As
medidas e confrontações dos imóveis e/ou benfeitorias devem ser consideradas meramente enunciativas,
já que extraídas dos registros imobiliários, laudos de avaliações e demais documentos anexados aos
autos; Eventuais informações acerca de ocupação/invasão/desocupação dos imóveis, bem como
restrições construtivas, ambientais e outras, deverão ser levantadas pelos interessados na arrematação,
posto que não se confundem com ônus, permanecendo mesmo após o leilão; Em se tratando de unidade
autônoma de vaga de garagem, cabe ao interessado consultar as normas previstas na Convenção do
Condomínio (art. 1331, §1º CC), não sendo aceitas reclamações após o leilão; Os bens serão entregues
nas condições em que se encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia (inclusive de
funcionamento); Caberá ao arrematante arcar com todos os custos com a desmontagem, retirada e
transporte, do bem arrematado, do local onde o mesmo se encontra, devendo a retirada ocorrer no prazo
máximo de 10 (dez) dias contados da data de expedição da carta de arrematação ou mandado de entrega,
sob pena de perdimento do bem para pagamento dos custos de armazenamento; Os autos das execuções
estão disponíveis aos interessados para consulta na Secretaria da Vara ou mediante consulta pública ao
sistema PJE, especialmente no que se refere às matrículas dos bens imóveis indicados nas descrições
dos bens. SUSPENSÃO DO LEILÃO Em caso de remição/adjudicação ou qualquer fato que venha a
suspender o leilão designado, os bens serão tornados indisponíveis para recepção de lances, restando
suspensas as ofertas anteriormente lançadas; A suspensão ou retirada do bem da fase de lances será
precedida somente de determinação judicial. CONDIÇÕES GERAIS Caberá ao arrematante arcar com as
custas judiciais que forem necessárias, cujos valores deverão ser recolhidos diretamente aos autos do
processo;
Caberá ao arrematante arcar com todos os custos e tributos eventualmente incidentes sobre a
arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ITBI (junto à Prefeitura Municipal da
situação do bem imóvel), ICMS, IRPF e/ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros; Havendo
determinação judicial em caso de desfazimento ou nulidade da arrematação, após intimado, o Leiloeiro
restituirá a comissão recebida corrigido pela Taxa Referencial (TR), afastado qualquer outro índice; Todo
aquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial, afastar ou procurar afastar
concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará
sujeito a penalidade prevista no art. 358 do CP, sem prejuízo da reparação do dano na esfera cível (art.
186 e art. 927 do CC); Casos omissos serão decididos pelo MM. Juízo de Execução; INADIMPLÊNCIA Em
caso de inadimplemento ou da execução de ato atentatório à dignidade da justiça (art 903, §6º do CPC)
poderá o r. Juízo, dentre outras sanções cabíveis, impor/determinar: multa de até 20% (vinte por cento) em
favor do exequente, e de 5% (cinco por cento) em favor do Leiloeiro, calculados sobre o valor atualizado
do bem; impedimento à participação em leilões no âmbito da Comarca pelo período de 6 (seis) meses a 1
(um) ano; remessa ao Ministério Público para responsabilização criminal. FUNDAMENTAÇÃO Condições
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constantes nos art. 881 a art. 903 e correlatos CPC/2015, Resolução nº 236/2016 do CNJ, art. 10, §1º da
Medida Provisória n. 2.200-2/2001, Decreto nº 21.981/ 1932, art. 60, 142 e 143 da Lei n. 14.112/2020 e o
presente EDITAL. INTIMAÇÕES Caso não sejam encontrados para intimação pessoal, ficam desde já
intimados, por este EDITAL, das datas designadas para o leilão do bem imóvel e dos demais dados
constantes deste expediente: MARCOS MARCELINO CIA LTDA; MARCOS MARCELINO S/A, EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL; FAZENDAS CAMPO DE BOI LTDA; CREDORES, conforme a representação
nos autos da Recuperação Judicial, FV ADMINISTRAÇÃO E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS EIRELLI, na
qualidade de Locatários, coproprietários, o(s) titular(res) e/ou proprietário(s) de usufruto, uso, habitação,
enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito
real de uso, o(s) credor(es) pignoratício(s), hipotecário(s), anticrético(s), fiduciário(s) ou com penhora
anteriormente averbada, o(s) promitente(s) comprador(es)/ vendedor(es), a União, o Estado e o Município,
no caso de alienação de bem tombado, condômino(s), usufrutuário(s), locatário(s), cônjuge/convivente e o
administrador provisório do Espólio, por si ou na(s) pessoa(s) de seu(s) respectivo(s) representante(s)
legal(is); Fica intimado, o Depositário Fiel, ou seu(s) representante(s) legal(is) se houver, de que a recusa
na entrega do bem arrematado incidirá em multa por ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 774 do
CPC c/c Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020); 
PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, o presente EDITAL deverá ser publicado e afixado na forma da Lei. Documento
assinado digitalmente ANDREY MAGALHÃES BARBOSA JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 2ª VARA
CÍVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA 
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Processo nº 0800245-74.2024.8.14.0097

 
Comunicante: Acolhimento de Crianças e Adolescentes - Casa AMOR

 
Adolescente: S. D. N. R. S, 13 anos (DN 13/06/2010)

 
Pais: JOÃO FERNANDO DA CONCEIÇÃO SILVA e KÁTIA DE NAZARÉ DA SILVA RABELO

 
SENTENÇA ? MANDADO ? OFÍCIO

 
(Determinação de Reintegração Familiar e outras providências) 

 
Vistos etc.

 
Cuida-se de Comunicação do Espaço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes ? Casa AMOR, do
município de Benevides, por meio do Ofício nº 5/2024, de 29/01/2024, sobre o acolhimento da adolescente
SANDY DE NAZARÉ RABELO SILVA.

 
Em breve síntese, no dia 26 de janeiro de 2024, a adolescente SANDY, 13 (treze) anos de idade, grávida
de 05 (cinco) meses, fugiu de casa com o intuito de morar com o namorado, de prenome GEOVANE, no
município de Santo Antônio do Tauá/PA.

 
No dia seguinte, após intervenção do Conselho Tutelar, SANDY retornou ao município de Benevides, mas
não foi aceita de volta na casa de seus pais, o que motivou o encaminhamento da adolescente ao Espaço
de Acolhimento de Crianças e Adolescentes ? Casa AMOR.

 
Recebido o presente procedimento, em decisão de ID 107940627, este juízo referendou o acolhimento de
SANDY e designou audiência para reavaliação da medida, a qual foi realizada no dia 31 de janeiro de
2024 e resultou na manutenção do acolhimento institucional, sob determinação ao CREAS e à CASA
AMOR de adoção de medidas para o fortalecimento de vínculos (ID 108082737).

 
Em fevereiro, o assistente social forense realizou estudo do caso e recomendou a manutenção do
acolhimento (ID 108534395).

 
No dia 06 de março de 2024, porém, após as devidas intervenções, o espaço de acolhimento sugeriu o
retorno de SANDY à casa de seus pais, sinalizando que a jovem e seus genitores estavam em processo
de harmonização e desejavam restabelecer a convivência familiar (ID 110369942 - Pág. 4).

 
Em novo relatório, datado de abril, o conteúdo do parecer anterior foi ratificado pela Casa AMOR, tendo as
técnicas reforçado que SANDY possui retaguarda familiar e condições de retornar à residência da família
(ID 113034513).

 
É o relatório. Decido.

 
É cediço que o acolhimento institucional consiste em medida excepcional, aplicada apenas nas situações
de risco à integridade física e/ou psíquica da criança e/ou do adolescente, cujo objetivo é viabilizar, no

FÓRUM DE BENEVIDES

SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BENEVIDES
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menor tempo possível, o retorno seguro ao convívio familiar, prioritariamente na família de origem e,
excepcionalmente, em família substituta.

 
No caso de SANDY, é inegável que o acolhimento se mostrou medida essencial para resguardar os seus
direitos, tendo em vista que, em razão dos conflitos familiares estabelecidos, a adolescente ficou sem
ambiente familiar seguro e disponível para acolhê-la.

 
 Contudo, já se passaram três meses desde o acolhimento, tempo durante o qual a família foi atendida e
orientada por este juízo e pela rede de proteção, a fim de fortalecer os vínculos e a afetividade existente,
havendo resultado positivo nas interações promovidas, conforme narrado nos relatórios da Casa Amor (ID
110369942 e 113034513).

 
No decorrer do acolhimento, SANDY jamais perdeu o contato com seus genitores, os quais mantiveram
convivência com a filha por meio de telefonemas e visitações, tendo a adolescente frequentado a
residência dos pais nos finais de semana, com a devida concordância dos responsáveis pelo abrigo Casa
Amor.

 
Diante do prognóstico favorável e da expressa vontade da adolescente e de seus genitores de
restabelecerem a convivência habitacional diária, não há razões para adiar a reintegração familiar, ainda
mais considerando a proximidade do parto e do puerpério de SANDY, momento em que ela precisará
especialmente do apoio e da proximidade de seus familiares.

 
Assim, sem maiores delongas, DETERMINO a REINTEGRAÇÃO FAMILIAR da adolescente, mediante
GUIA DE DESACOLHIMENTO, devidamente inclusa no SNA/CNJ.

 
Ademais, visando a prevenção de novos desentendimentos e acompanhamento do núcleo familiar, aplico
à adolescente a MEDIDA DE PROTEÇÃO DE ORIENTAÇÃO, APOIO E ACOMPANHAMENTO
TEMPORÁRIO, prevista no artigo 101, II do ECA, a ser executada pelo CREAS do local de residência da
adolescente e de seus pais.

 
Em consequência, JULGO EXTINTO o presente procedimento com RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do art. 487, I, do CPC.

 
INTIME-SE o CREAS/Benevides, para execução da medida de proteção aplicada.

 
Comunique-se a presente decisão à CASA AMOR, remetendo-lhe a respectiva GUIA DE
DESACOLHIMENTO, para ciência e cumprimento.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Satisfeitas as diligências supra determinadas, ARQUIVEM-SE os autos.

 
Servirá a presente decisão como MANDADO e OFÍCIO.

 
DILIGENCIE-SE. CUMPRA-SE.

 
Benevides/PA, 26 de abril de 2024.

 
DANIELLY MODESTO DE LIMA ABREU

 
Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de Benevides/PA
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  LAYSE PARENTE FREITAS 

 
PROCESSO: 0885570-55.2022.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a).  JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Belém. Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos : 0885570-55.2022.8.14.0301, da
Ação de CURATELA requerida por CHRYSTIANE GUERREIRO PARENTE DOS PASSOS, brasileira, a
interdição de  LAYSE PARENTE FREITAS, brasileira, solteira, portador da carteira de identidade nº
8894939 e CPF nº 013.974.132-12, nascida em 18/04/2000, filho(a) de Jorge Luis Ferreira Freitas e
Chrystiane Guerreiro Parente dos Passos, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo
sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ?Ante o exposto, com base no art. 755 do
CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ? Estatuto da Pessoa com Deficiência,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para:a)  RECONHECER a incapacidade relativa do(a)
interditando(a) LAYSE PARENTE FREITAS e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base
nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a)
curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de
natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; b)   Permanecem inalterados
os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei
13.146/2015);c)   NOMEIO CURADOR(A) DEFNITIVO(A) o(a) senhor(a) CRHYSTIANE GUERREIRO
PARENTE DOS PASSO, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes
limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia
de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que,
com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela), registro que:I -
 COMPETE AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do CC:- assistir o interditando;- fazer as despesas de
subsistência, educação e bem-estar do(a) interditado(a), bem como as de administração, conservação e
melhoramentos de seus bens; - receber rendas, pensões e quantias a devidas; - alienar os bens do(a)
interditado(a) destinados a venda;- promover-lhe, mediante preço conveniente, o arrendamento de bens
de raiz.II - COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art.
1.750 do CC):- pagar as dívidas do(a) interditado(a);- aceitar por ele heranças, legados ou doações, ainda
que com encargos;- transigir;- vender-lhe os bens móveis, cuja conservação não convier, e os imóveis nos
casos em que for permitido;- propor em juízo as ações, ou nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover
todas as diligências a bem deste(a), assim como defendê-lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos;- vender
os bens imóveis do(a) interditado(a) somente quando houver manifesta vantagem e mediante prévia
avaliação e aprovação judiciais. OBS: empréstimos bancários e movimentação de poupança do(a)
interditado(a) também dependem de autorização judicial. III - Ainda que com a autorização judicial, NÃO
PODE O(A) CURADOR(A), sob pena de nulidade:- adquirir por si, ou por interposta pessoa, mediante
contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a) interditado(a);- dispor dos bens do(a)
interditado(a) a título gratuito;- constituir-se cessionário de crédito ou de direito, contra o(a) interditado(a).
d)   LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA após o trânsito em julgado desta sentença, devendo
o(a) curador(a) ora nomeado(a), comparecer à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo.e)    Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar
da publicação da presente sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do
respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada
em autos em apenso aos presentes (art. 553 do CPC).Somente não será obrigado a prestar contas, salvo
determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão
universal (art. 1.783 do CC).f)    Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de
nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua)
curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73;g)   Além da publicação no Diário
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de Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser
publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela parte
requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa, em decorrência do deferimento da assistência
judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão ou antes, se
demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). Após o
trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as
cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Expeça-se as
certidões e os ofícios necessários". Belém, 11/04/2024.

 
                        DRA. JOSINEIDE GADELHA PAMPLONA MEDEIROS            

 
                               Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém.
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EDITAL DE CITAÇÃO de E & D TRANSPORTES E DISTRIBUICAO DE CARNES LTDA 

 
PRAZO: 30 DIAS.

 
O Dr. EDUARDO ANTONIO MARTINS TEIXEIRA, Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Belém. Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos n° 0015811-13.2017.8.14.0301
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA move contra: 1) E & D TRANSPORTES E DISTRIBUICAO DE
CARNES LTDA (CNPJ 14.370.950/0001-12), antes com endereço à Rua Aracanga, 80, Rodovia Alça
Viária, Km 2 ? São Francisco, município de Marituba/PA. CEP 67.200-000, e atualmente em local incerto e
não sabido, que por meio deste fica citado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do
valor executado. Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação (art. 525, CPC). Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento (art.
523, §1º, CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz a expedição do presente edital que será afixado no local público de costume e
publicado conforme determina a Lei. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 04 de
maio de 2022.

 
EDUARDO ANTONIO MARTINS TEIXEIRA

 
Juiz de Direito
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EDITAL DE INTERDIÇÃO FLAVIO CASSIO ALENCAR PINTO 

 
PROCESSO: 0010835-31.2015.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial
de Belém, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através
deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0010835-31.2015.8.14.0301, da Ação de
CURATELA que tem como RITA SIDMAR ALENCAR GIL, brasileira, casada, professora,, a interdição de 
FLAVIO CASSIO ALENCAR PINTO, brasileiro, solteiro, portador do RG 2348734 e CPF-240.916.852-34,
nascido em 19/12/1964, filho(a) de Flávio Nogueira Pinto e Maria das Dores Alencar Pinto, portador do
CID 10 F 20. que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da
sentença, cuja parte final é a seguinte: ?  Ante o exposto, considerando o parecer ministerial favorável,
DECRETO A INTERDIÇÃO de FLAVIO CÁSSIO ALENCAR PINTO, nascido em 19/12/1964, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil, na forma do art. 3°, II, do Código
Civil e, de acordo com o art. 1775, §r, do Código Civil, nomeio-lhe curadora a demandante RITA SIDMAR
ALENCAR GIL, RG: 0317550-2, exceto para solicitação de empréstimos bancários, que, obrigatoriamente,
necessitam de expressa autorização judicial. Assim sendo, considerando que a sentença tem eficácia
imediata, determina-se que seja comunicado ao Cartório de Registro de Pessoas Naturais, a fim de que o
Oficial proceda anotações devidas como a nomeação de curador, bem como as anotações dos limites da
curatela que, por sua vez, são universais. E ainda ao 2° Ofício de Registro Civil de Manaus/AM, para que
proceda a averbação da curatela no registro de N° 00414301551964100206072000403504. Servindo a
presente decisão por Mandado de Averbação. Atentando o Oficial de Registro para assistência judiciária
concedida no feito e que engloba os atos de registro de sentença. Ainda, deve a referida decisão ser
publicada na imprensa local e Órgão Oficial por 03(três) vezes, com intervalo de l0(dez) dias, constando
no edital o nome do interdito e da curadora. Importa dizer que os poderes do curador, nos termos do artigo
1778 do Código Civil, são estendidos aos filhos menores da incapaz, se existirem. Intime-se a curadora
para conhecimento desta decisão e adoção das medidas cabíveis, cientificando Ministério Público para
ciência e conhecimento da decisão. Por fim, determina-se que seja comunicado ao Tribunal Regional
Eleitoral, Secretaria da Receita Federal. Observando ainda que, junto com o expediente direcionado ao
Tribunal acima declinado, deve se fazer acompanhar a certidão do trânsito em julgado. P.R.I. e certificado
o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos. Belém, 25 de novembro de 2015. MÔNICA MAÜES
NAIBES Juíza Direito titular da 3ª Vara Cível da Capital ".  Belém, em 27 de março de 2024.  

 
Dr(a). DIANA CRISTINA FERREIRA DA CUNHA

 
Juiz(a) de Direito em exercício
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Autos nº. 7000122-60.2023.8.09.0130

 

 
E D I T A L   D E   I N T I M A Ç Ã O

 
PRAZO 15 DIAS 

 
O(a) MM. Juiz(a) de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de Santarém, Estado do Pará,
República Federativa do Brasil,  no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o(a) Apenado(a) acima
qualificado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, para que compareça junto à Central de Medidas
e Penas Alternativas desta Comarca, localizada na Vara de Execuções Penais, no Fórum da Comarca de
Santarém, no prazo de 15 (quinze) dias, com a finalidade de iniciar o cumprimento de sua pena, sob pena
de revogação de benefício concedido. CUMPRA-SE.

 

 

 
 

COMARCA DE SANTARÉM

UPJ DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE SANTARÉM

Pr
oc
es
so:

7000122-60.2023.8.09.0130

Cl
as
se
Pr
oc
es
su
al:

Execução da Pena

As
su
nt
o

Pri
nci
pal

:

Pena Restritiva de Direitos

Au
tor
ida
de
(s)

:

Estado do Pará (CPF/CNPJ: 04.567.897/0001-90) ●

Ex
ec
ut
ad
o(
s):

FABIO MATOS SILVEIRA (CPF/CNPJ: 863.700.302-87)●

Santarém, 26 de abril de 2024.
 

TELMO SALOMAO DUARTE DA SILVA
Analista Judiciário
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Número do processo: 0813065-40.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOUBERT LUIS REBELO DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: FELISMINO DE SOUSA CASTRO OAB: 10237/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0813065-40.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  JOUBERT LUIS REBELO DA SILVA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: FELISMINO DE SOUSA CASTRO - OAB/PA/10237

 
ÚLTIMO AVISO: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: JOUBERT LUIS REBELO DA SILVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0805405-58.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MANOEL MORREIRA Participação:
ADVOGADO Nome: WALLACE PESSOA OLIVEIRA OAB: 21859/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTARÉM
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0805405-58.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: MANOEL MORREIRA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: WALLACE PESSOA OLIVEIRA OAB/PA 21859-A

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: MANOEL MORREIRA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                       JANDRA CUNHA

 
Servidora de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809564-78.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALCYLENE ADELINA GUEDES
MOTA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0809564-78.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): ALCYLENE ADELINA GUEDES MOTA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: LEINA ANDREA GUEDES MOTA- OAB/PA/17940
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ÚLTIMO AVISO: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADA EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ALCYLENE ADELINA GUEDES MOTA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0813076-69.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MATHEUS VIANA DIAS 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0813076-69.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): MATHEUS VIANA DIAS 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: GILCIMARA DA SILVA PEREIRA GAMA- OAB/PA/11191 

 
ÚLTIMO AVISO: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: MATHEUS VIANA DIAS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.
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 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0812870-55.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ROGERIO FERREIRA FARIAS 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0812870-55.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  ROGERIO FERREIRA FARIAS 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: EDSON SANTOS DOS REIS- OAB/PA/16950-A

 
ÚLTIMO AVISO: CASO NÃO PAGUE, SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ROGERIO FERREIRA FARIAS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
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às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0815488-70.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALCYLENE ADELINA GUEDES
MOTA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0815488-70.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  ALCYLENE ADELINA GUEDES MOTA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: LEINA ANDREA GUEDES MOTA- OAB/PA/17940 

 
ÚLTIMO AVISO: CASO NAO  PAGUE SERÁ PROTESTADA EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ALCYLENE ADELINA GUEDES MOTA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves
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Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0815487-85.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: I. N. MENDONCA - ME 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0815487-85.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  I. N. MENDONCA - ME 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: IRISMAR NOBRE MENDONCA - OAB/PA/011531

 
ÚLTIMO AVISO: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: I. N. MENDONCA - ME 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0817364-60.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CLAUDIA PANOSSO 
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NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0817364-60.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  CLAUDIA PANOSSO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: HEMERSON CALDEIRA LIMA - OAB/PA/26617, JAILSON DA SILVA
SOUSA-OAB/PA/26605

 
ÚLTIMO A ISO: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO 

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: CLAUDIA PANOSSO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0817476-29.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Part ic ipação: REQUERIDO Nome: SINDICATO DOS
TRABALHADORES E TRABALHADORAS EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DO PARÁ 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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PAC: 0817476-29.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS EM EDUCAÇÃO
PÚBLICA DO PARÁ 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SANDERSON ANDRE SILVA DE OLIVEIRA REGISTRADO(A)
CIVILMENTE COMO SANDERSON ANDRE SILVA DE OLIVEIRA- OAB/PA/26348 

 
ÚLTIMO AVISO-  CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES E
TRABALHADORAS EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DO PARÁ 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0817454-68.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0817454-68.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MAURICIO PEREIRA DE LIMA- OAB/PA/10219
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ÚLTIMO AVISO: CASO  NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADA EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0805161-32.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ERNESTO FERREIRA DE MOURA
Participação: ADVOGADO Nome: FRANCIO MOURA DE LIMA OAB: 23802/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0805161-32.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: ERNESTO FERREIRA DE MOURA 
 
Adv.: FRANCIO MOURA DE LIMA OAB/PA 23802

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ERNESTO FERREIRA DE MOURA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.
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 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
            JANDRA CUNHA

 
Servidora de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0816535-79.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RONAN NOGUEIRA FERREIRA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0816535-79.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): RONAN NOGUEIRA FERREIRA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ANDREO MARCEO DOS SANTOS RASERA - OAB/PA/9449, CELSO
LUIZ FURTADO SILVA- OAB/PA/12652-B 

 
ÚLTIMO AVISO: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: RONAN NOGUEIRA FERREIRA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
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encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0815599-54.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: INTERESSADO Nome: SOLANGE NOGUEIRA DA SILVA
 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0815599-54.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):SOLANGE NOGUEIRA DA SILVA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: TERRY TENNER FELEOL MARQUES- OAB/PA/12223

 
ÚLTIMO AVISO: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADA EM CARTÓRIO

 
 

 
 FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) INTERESSADO: SOLANGE NOGUEIRA DA SILVA para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
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                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0817452-98.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VETERANO ESPORTE CLUBE 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0817452-98.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A):  VETERANO ESPORTE CLUBE 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MIKHAIL DA SILVA CARVALHO- OAB/PA/29864

 
ÚLTIMO AVISO: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: VETERANO ESPORTE CLUBE 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0817450-31.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: C E MENDONCA & CIA LTDA - EPP
 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0817450-31.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: C E MENDONCA & CIA LTDA - EPP 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: LUCIANA DA ROCHA BATISTA PESSOA-OAB/PA/28376

 
ÚLTIMO AVISO: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: C E MENDONCA & CIA LTDA - EPP 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0805417-72.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: J EDSON PONTE & CIA LTDA - ME
Participação: ADVOGADO Nome: RAIMUNDO ALEXANDRE LINHARES DIAS OAB: 11524/CE 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
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expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0805417-72.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: J EDSON PONTE & CIA LTDA - ME 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: RAIMUNDO ALEXANDRE LINHARES DIAS OAB/CE 11524

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: J EDSON PONTE & CIA LTDA - ME 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                       JANDRA CUNHA

 
Servidora de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0805079-98.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALMERINDO RIBEIRO PINTO
Participação: ADVOGADO Nome: ADRIA LORENA GOUVEIA PINTO OAB: 24424/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0805079-98.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: ALMERINDO RIBEIRO PINTO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ADRIA LORENA GOUVEIA PINTO OAB/PA 24424

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ALMERINDO RIBEIRO PINTO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
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CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                       JANDRA CUNHA

 
Servidora de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0816536-64.2022.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO ILSON DE JESUS 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0816536-64.2022.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): FRANCISCO ILSON DE JESUS 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: RAFAEL DE SOUSA REGO - OAB/PA/22818-A

 
ÚLTIMO AVISO: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: FRANCISCO ILSON DE JESUS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                       Belª Maria do Socorro Cardoso Neves

 
Chefe de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0804291-84.2023.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WILMAR SIMOES DA SILVEIRA
Participação: ADVOGADO Nome: CLAUDIO DA SILVA SANTOS OAB: 27100/PA Participação:
ADVOGADO Nome: RODRIGO FERNANDES PINHEIRO LOPES registrado(a) civilmente como
RODRIGO FERNANDES PINHEIRO LOPES OAB: 23598/PA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0804291-84.2023.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: WILMAR SIMOES DA SILVEIRA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: RODRIGO FERNANDES PINHEIRO LOPES - OAB/PA 23598
REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO RODRIGO FERNANDES PINHEIRO LOPES, CLAUDIO DA
SILVA SANTOS OAB/PA 27100

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: WILMAR SIMOES DA SILVEIRA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.
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Santarém/PA, 26 de abril de 2024 
 

 
                      JANDRA CUNHA

 
Servidora de Arrecadação Judicia?ria Regional? UNAJ-Santarém
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Número do processo: 0801375-84.2024.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: LIBIA SORAYA PANTOJA
CARNEIRO Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Participação: ADVOGADO Nome: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO OAB: 8049/PA 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

 

 
 
 
Número do processo: 0801497-97.2024.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO ALVES MARCAL
Participação: REQUERIDO Nome: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS NORTE MATO-GROSSENSE - SICREDI NORTE MT Participação: ADVOGADO Nome:
EDUARDO ALVES MARCAL OAB: 13311/MT 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

COMARCA DE ALTAMIRA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ALTAMIRA

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ALTAMIRA - UNAJ - AL, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§ 2º do Art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0801375-84.2024.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
Advogado(s) do reclamado: LIBIA SORAYA PANTOJA CARNEIRO
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A  para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção
"2ª Via do Boleto e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do PAC indicado
acima. O boleto também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h às 14h.
Altamira/PA, 26 de abril de 2024.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação - UNAJ - Altamira 

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ALTAMIRA - UNAJ - AL, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§ 2º do Art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0801497-97.2024.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
NORTE MATO-GROSSENSE - SICREDI NORTE MT
Advogado(s) do reclamado: EDUARDO ALVES MARCAL
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE
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Número do processo: 0803316-06.2023.8.14.0005 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA OAB: 8770/PA 
 
NOTIFICAÇÃO    

 

 

 
 

ADMISSAO DE ASSOCIADOS NORTE MATO-GROSSENSE - SICREDI NORTE MT para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção
"2ª Via do Boleto e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do PAC indicado
acima. O boleto também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h às 14h.
Altamira/PA, 26 de abril de 2024.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação - UNAJ - Altamira 

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ALTAMIRA - UNAJ - AL, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§ 2º do Art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e § 2º do Art. 2º e Art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
PAC:0803316-06.2023.8.14.0005
NOTIFICADO(A):REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Advogado(s) do reclamado: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  REQUERIDO: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.
 OBSERVAÇÕES:
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
2. O boleto a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção
"2ª Via do Boleto e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do PAC indicado
acima. O boleto também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 005unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 -3620 nos dias úteis das 8h às 14h.
Altamira/PA, 26 de abril de 2024.
Ana Maria Duarte Oliveira, Chefe da Unidade de Arrecadação - UNAJ - Altamira 
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LEILÕES

 
Origem do Bem: PROCESSO nº. 0000238-95.2011.8.14.0057

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Juízo Processante: Vara Única da Comarca de Santa Maria do Pará-PA

 
1º Leilão: 07/05/2024 às 09h30

 
2º Leilão: 08/05/2024 às 10h30

 
Modalidade: Online

 
Realização do Leilão: por meio do site www.norteleiloes.com.br

 
Leiloeiro Nomeado: Sandro de Oliveira, com registro na Junta Comercial do Estado do Pará sob o nº.
20070555214, Endereço Profissional: BR 316, KM 18, CEP 67.200-000, em Marituba/PA. Telefone: (91)
3033-9009. Site: www.norteleiloes.com.br

 
BEM(NS)

 

LOCALIZAÇÃO

 
Av. Bernardo Sayão, 527, Centro, Santa Maria do Pará, CEP 68.738-000.

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 
A arrematação poderá ser quitada na modalidade A VISTA.

 
VISITAÇÃO DOS BENS

COMARCA DE SANTA MARIA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SANTA MARIA DO PARÁ

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O MMº Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Santa Maria do Pará, Dr. João Paulo Barbosa Neto,
torna público que será realizada alienação em hasta pública do(s) bem (ns) penhorado(s) abaixo citado:

LT PLACA DESCRIÇÃO CONDIÇÃO
AVALIAÇÃ
O

1º LEILÃO 2º LEILÃO

01
S E M
PLACA

M O T O C I C L E T A
M A R C A / M O D E L O
SUNDOWN/HUNTER,
ANO/MODELO 2008,
COR VERMELHA

S U C A T A
INSERVÍVEL

R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 400,00
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1. Os bens que serão leiloados estarão disponíveis para visitação no local, data e horários a seguir:

 
1.1. DATA E HORÁRIO DE VISITAÇÃO: 06 de maio de 2024, de 08:00hs as 14:00hs.

 
1.2. LOCAL DE VISITAÇÃO: Fórum da Comarca de Santa Maria do Pará. Endereço: Av. Bernardo Sayão,
527, Centro, Santa Maria do Pará, CEP 68.738-000.

 
2. Será permitida apenas a avaliação visual do bem, sendo vedados quaisquer outros procedimentos
como manuseio, experimentação e retirada de peças.

 
3. Na visitação, não será permitida a entrada de bermuda, sandálias, chinelos ou camisetas sem manga.

 
4. Será exigida a apresentação de DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIDADE COM FOTO, de todos os
interessados em participar da visitação pública dos veículos destinados para leilão;

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 
5. A arrematação do(s) bem(ns) dar-se-á, mediante as condições constantes no Código de Processo
Penal (art. 144-A), Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), Resolução
CONTRAN nº 623/2016 e Decreto n. 21.981/1932, que regula a profissão de leiloeiro, bem como no
presente Edital;

 
CLASSIFICAÇÕES IMPORTANTES

 
6. SUCATAS INSERVÍVEIS: aquelas transformadas em fardos metálicos, por processo de prensagem ou
trituração, sendo desnecessária a inutilização de placas e numeração do chassi quando a prensagem
ocorrer em local supervisionado pelo órgão responsável pelo leilão;

 
7. SUCATAS APROVEITÁVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL: aquelas cujas peças poderão ser
reaproveitadas em outro veículo, com exceção da parte do motor que conste sua numeração, devendo ser
inutilizadas as placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo ? registro VIN.

 
8. SUCATAS APROVEITÁVEIS: aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas em outro veículo, com
inutilização de placas e chassi em que conste o Número de Identificação do Veículo ? registro VIN;

 
PARTICIPAÇÃO DO INTERESSADO

 
9. Para participar da hasta pública, o interessado capaz e na livre administração de seus bens, deverá se
cadastrar prévia e gratuitamente no site www.norteleiloes.com.br em até 24hs (vinte e quatro horas) antes
do dia e horário designados, responsabilizando-se, civil e criminalmente, pelas informações lançadas e/ou
documentos enviados por ocasião do cadastramento;

 
9.1. Os veículos leiloados como SUCATA INSERVÍVEIS, só poderão ser arrematados Pessoas Jurídicas
inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, que comprovem a atuação no ramo de
siderurgia, as quais deverão observar os procedimentos necessários da descaracterização total dos bens,
à destinação exclusiva para reciclagem siderúrgica e à captação ambientalmente correta dos fluidos,
combustíveis e demais materiais e substâncias reconhecidos como contaminantes do meio ambiente.

 
9.2. Os veículos leiloados como SUCATAS APROVEITÁVEIS E APROVEITÁVEIS COM MOTOR
INSERVÍVEL, só poderão ser arrematados por Pessoas Jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas ? CNPJ e devidamente comprovada com o ramo de atividade em consonância com a
Lei nº 12.977/2014 e Resolução 530/15 do CONTRAN, e devem obrigatoriamente possuir cadastro junto
ao DETRAN, sendo a empresa arrematante a única responsável pela destinação correta dos lotes
arrematados.
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9.3. A liberação do acesso será confirmada via e-mail ou por emissão de login e senha provisória, a ser,
necessariamente, alterada pelo usuário, ciente que a senha é de natureza pessoal e intransferível, sendo
de sua exclusiva responsabilidade, o uso, ainda que indevido;

 
9.4. O usuário cadastrado só poderá ofertar lances após o devido preenchimento do campo denominado
?aceite do edital?;

 
LANCES

 
10. No primeiro leilão, o(s) bem(ns) será(ão) arrematado(s) pela maior oferta, não inferior ao valor da
avaliação (art. 144-A, §2º do CPP);

 
11. Se, os lances para aquisição do(s) bem(ns) não alcançar(em) o percentual indicado no item anterior,
haverá segundo leilão, no qual, não será aceito lanço inferior a 80% (oitenta por cento) do valor da
avaliação (art. 144-A, §2º do CPP);

 
LEILÃO

 
12. Uma vez que o edital esteja publicado, os bens serão disponibilizados para recepção de lances
antecipados (que não suspendem o leilão);

 
12.1. Nos dias e horários designados, cada bem permanecerá disponível para recepção de lances até o
encerramento do leilão ou superveniência de lances;

 
12.2. O leiloeiro, a fim de racionalizar os trabalhos, poderá estabelecer diferença mínima para sucessão
dos lances, informando aos interessados; após o último lançamento, encerrará a disputa, seguindo-se à
oferta do próximo bem/lote ou encerramento da fase de lances;

 
12.3. O Leiloeiro se reserva no direito de, constatada alguma irregularidade, voltar o referido lance dando
igualdade de condições a todos os licitantes;

 
PAGAMENTOS

 
13. O pagamento da arrematação, deverá ser realizado pelo arrematante de imediato;

 
13.1. Cabe ao arrematante pagar as custas judiciais, se devidas, e taxas administrativas (laudos e
Inutilização de chassi e motor), bem como, a comissão do leiloeiro (5% ? cinco por cento ? calculado sobre
o valor da arrematação), que poderá ser quitada por transferência eletrônica ou pagamento de boleto
bancário sujeito a protesto ao Tabelionato de Protestos de Títulos e/ou ação de execução (art. 884 do
CPC c/c art. 19 c/c art. 35 e art. 39 do Decreto 21.981/32);

 
13.2. A não apresentação do comprovante de quitação da arrematação, comissão do leiloeiro, taxas
administrativas e custas judiciais, quando devidas, junto ao Leiloeiro, de imediato, resulta no chamamento
do segundo melhor lance ou, se lance único, reabertura da fase de lances e as penalidades cíveis e
criminais ao proponente faltoso ou àquele que der causa (art. 358 do Código Penal e art. 186 e art. 927 do
Código Civil);

 
INADIMPLÊNCIA

 
14. Não honrado pelo arrematante ou por seu fiador o lance integral ou entrada/sinal a que se obrigou, o
Juízo poderá isolada ou cumulativamente:

 
14.1. impor-lhe multa de até 20% (vinte por cento) em favor do exequente, e de 5% (cinco por cento) em
favor do leiloeiro, calculados sobre o valor atualizado do bem (art. 897 c/c art. 903, §6º do CPC; art. 19 c/c
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art. 35 e art. 39 do Decreto 21.981/32);

 
14.2. determinar-lhe o impedimento à participação em leilões em meio eletrônico/presenciais no âmbito
deste Tribunal ou Comarca pelo período de 6 (seis) meses a 1 (um) ano;

 
14.3. determinar remessa ao Ministério Público para responsabilização criminal;

 
SUSPENSÃO DO LEILÃO

 
15. Havendo qualquer fato que venha a suspender o leilão designado, os bens serão tornados
indisponíveis para recepção de lances, restando suspensas as ofertas anteriormente lançadas;

 
15.1. A suspensão ou retirada do bem da fase de lances será precedida de determinação judicial;

 
AUTO E CARTA DE ARREMATAÇÃO

 
16. O auto de arrematação será lavrado de imediato pelo leiloeiro;

 
17. A Carta de Arrematação será expedida depois de transcorridos os prazos para oposição de
Impugnações (10 dias úteis);

 
18. O Auto e a Carta de Arrematação poderão ser assinados com o uso de certificação digital (art. 10, §1º
da Medida Provisória n. 2.200-2/2001);

 
CONDIÇÃO DE AQUISIÇÃO DO BEM

 
19. Quem pretender arrematar o(s) bem(ns), fica ciente de que o(s) receberá no estado de conservação
em que se encontrar(rem) e no local indicado, em caráter ?ad corpus?, de acordo com a descrição de
cada lote, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes da data
designada para a realização do leilão;

 
19.1. não cabe ao leiloeiro e/ou o MM. Juízo a responsabilidade por qualquer problema ou defeito que
venha a ser constatado posteriormente, na constituição, composição ou funcionamento do bem licitado,
pressupondo-se, a partir do oferecimento de lances, o conhecimento das características e situação do
bem, ou o risco consciente do arrematante, não aceitando a respeito deles qualquer reclamação ou
desistência posterior, quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, procedência ou especificação;

 
19.2. O Leiloeiro Público Oficial e o MM. Juízo não se enquadram na condição de fornecedores,
intermediários, ou comerciantes, sendo aquele, mero mandatário, ficando EXIMIDOS de eventuais
responsabilidades por defeitos ou vícios ocultos que possam existir, nos termos do art. 663, do Código
Civil Brasileiro, bem como de qualquer responsabilidade em caso de evicção (art. 448, do Código Civil
Brasileiro) e ou tributária, relativamente aos bens alienados(vendidos);

 
19.3. Na ocorrência de quaisquer embaraços à visitação do(s) bem(ns), o interessado deverá comunicar o
fato ao Juízo;

 
19.4. O Leiloeiro Público Oficial e o MM Juízo não se responsabilizam por eventuais erros tipográficos
(digitação) que venham ocorrer neste edital, sendo de inteira responsabilidade do arrematante
(comprador) verificar o estado de conservação dos bens e suas especificações. Sendo assim, os
interessados deverão examinar os documentos disponibilizados no site do Leiloeiro e/ou no seu escritório,
não cabendo reclamações posteriores à realização do certame.

 
20. A visitação de bem(ns) sob a guarda do leiloeiro ocorrerá preferencialmente no dia anterior ao leilão
designado;
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21. O arrematante providenciará os meios para desmontagem, remoção, transporte e transferência
patrimonial dos bens arrematados;

 
22. O lote arrematado deverá ser retirado na sua totalidade, não sendo reservado ao arrematante o direito
à retirada parcial do mesmo e abandono do restante;

 
23. No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito
ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de certificado de registro e licenciamento em
favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem
prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo proprietário (art. 144-A, §5º do CPP);  

 
24. A entrega do bem estará condicionada a expedição de mandado de entrega do bem a ser expedido
após o transcurso do prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis (art. 903, §2º do CPC);

 
25. Correrá por conta do arrematante a transferência do bem adquirido, o pagamento de quaisquer taxas
de transferência e a habilitação dos bens arrematados às finalidades a que se destinam, além da multa de
averbação e inspeção ambiental, se incidentes, ficando o Leiloeiro Público Oficial, ISENTO de toda e
qualquer situação ou responsabilidades decorrentes;

 
26. Ainda que cumpridas as demais exigências deste edital, a não retirada dos bens pelo arrematante no
prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da realização do leilão, implicará em declaração
tácita de abandono, independentemente de comunicação, para ser leiloado em outra oportunidade.

 
27. Os autos das execuções estão disponíveis aos interessados para consulta na Secretaria da Vara ou
mediante  consu l te  púb l ica  ao s is tema PJE (h t tps : / /p je -consu l tas . t jpa . jus .br /p je-1g-
consultas/ConsultaPublica/listView.seam);

 
INTIMAÇÕES

 
28. Caso não sejam encontrados para intimação pessoal, ficam desde já intimados, por este edital, da data
designada para o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) e dos demais dados constantes deste expediente:
o(s) executado(s), o(s) coproprietário(s), o(s) titular(res) e/ou proprietário(s) de usufruto, uso, habitação,
enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito
real de uso, o(s) credor(es) pignoratício(s), hipotecário(s), anticrético(s), fiduciário(s) ou com penhora
anteriormente averbada, o(s) promitente(s) comprador(es)/ vendedor(es), a União, o Estado e o Município,
no caso de alienação de bem tombado, condômino(s), usufrutuário(s), locatário(s), cônjuge/convivente se
for o caso e, se houver na(s) pessoa(s) de seu(s) respectivo(s) representante(s) legal(is), o administrador
provisório do Espólio se for o caso, de todos os termos deste documento, para todos os fins de Direito;

 
29. Fica intimado, o Depositário Fiel, ou seu(s) representante(s) legal(is) se houver, de que a recusa na
entrega do(s) bem(ns) arrematado(s) incidirá em multa de 10% (dez por cento) do valor atualizado da
causa por ato atentatório à dignidade da Justiça (art. 774 do CPC);

 
ADVERTÊNCIAS

 
30. Não poderão ofertar lances: 1) tutores, curadores, testamenteiros, administradores ou liquidantes,
quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; 2) mandatários, quanto aos bens de
cuja administração ou alienação estejam encarregados; 3) juiz, membro do Ministério Público e da
Defensoria Pública, escrivão, chefe de secretaria e dos demais servidores e auxiliares da justiça, em
relação aos bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender sua
autoridade; 4) servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que
servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; 5) leiloeiros e seus prepostos, quanto
aos bens de cuja venda estejam encarregados; e 6) dos advogados de qualquer das partes; 7) e os
declarados inidôneos/impedidos pelos Juízos;
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31. Todo aquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial, afastar ou procurar afastar
concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará
sujeito a penalidade prevista no art. 358 do Código Penal, sem prejuízo da reparação do dano na esfera
cível (art. 186 e art. 927 do Código Civil Brasileiro);

 
32. Casos omissos serão decididos pelo MM. Juízo;

 
PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO

 
33. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, O
presente edital será afixado no átrio deste Juízo e publicado, uma só vez, no órgão oficial (imprensa
nacional ? DJE).

 
JOÃO PAULO BARBOSA NETO

 
Juiz de Direito da Comarca de Santa Maria do Pará

 
assinatura eletrônica

 
Lei nº. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, inciso III, ?a?
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Número do processo: 0800394-30.2023.8.14.0057 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ITAU UNIBANCO S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: MARIANA BARROS MENDONCA OAB: 121891/RJ 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE SANTA MARIA DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - FRJ

 
 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE SANTA MARIA DO PARÁ- UNAJ-SM,
unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu
chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800394-30.2023.8.14.0057   
NOTIFICADO(A): ITAU UNIBANCO S.A. 
Adv.: MARIANA BARROS MENDONCA - OAB RJ121891-A

 
  
FINALIDADE:  NOTIFICAR ITAU UNIBANCO S.A. para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, ao pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 057unaj@tjpa.jus.br. 

 
 

 
Santa Maria do Para?/PA, 26 de abril de 2024.  
 

 
Brenda Matos Cunha   
Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local ? UNAJ-SM

 

 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTA MARIA DO PARÁ
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PROCESSO nº 0801522-21.2023.8.14.0046

 
Acusado: Raimundo Gérson Moura de Sousa

 
Advogado(a): Ayla da Silva Santos ? OAB/PA 32.188

 
 
 

 
DECISÃO

 
Trata-se de ação penal proposta pelo membro do Ministério Público em desfavor de Raimundo Gérson
Moura de Sousa, incurso nas sanções punitivas dos artigos 140, 147, 147-A e 147-B, todos do CPB, e art.
24- A, e art. 7º inciso I da Lei Maria da Penha ? Lei 11.340/2006.

 
Consta dos autos, que inicialmente se pleiteou somente medidas protetivas em desfavor do nacional
Gérson Moura de Sousa, conforme petição inicial contida no ID101202336, a qual veio a ser deferida
(ID101203948), visto que naquele momento a vítima tinha receio de que o seu ex-companheiro lhe
procurasse no decorrer das saídas do regime prisional que atualmente cumpria.

 
Acrescentou a vítima que no decorrer do relacionamento era agredida pelo réu com frequência, que diante
disso terminou o seu relacionamento e passou a se relacionar com o nacional Luis, o qual veio a ser morto
pelo réu (Execução Penal nº 2000336-95.2022.8.14.0401), na ocasião a vítima estava gestante.

 
Ocorre entretanto, que o réu mesmo ciente das medidas protetivas estabelecidas (ID101405364 ? ciente
em 26.09.2023) e cumprindo regime semiaberto, manteve contato com a sua filha, a adolescente Geyssa
Santos Sousa, 16 anos, querendo falar com a vítima, bem como na intenção de descobrir a residência
para reaver uma motocicleta (ID102374886). Conta a vítima, que o réu esteve em Rondon do Pará no dia
da ligação ? 14.10.2023 ? em razão de saída temporária e que quando retornava ao presídio também
efetuava ligações, sendo que em uma delas disse: ?ou tu me espera, ou se tu arrumar outra pessoa, eu te
mato?.

 
Diante da gravidade dos fatos e demonstrada a necessidade de se resguardar a ordem pública,
notadamente diante do fato de que as medidas protetivas de urgência não serviram para resguardar a
integridade psicológica da vítima e seus familiares, aliado aos indícios suficientes de autoria e
materialidade, o Ministério Público representou pela prisão preventiva do réu, a qual foi deferida por este
Juízo visto o preenchimento das exigências legais (ID102586298).

 
O réu veio a ser preso preventivamente no dia 12.12.2023, em cumprimento de mandado de prisão
expedido por este Juízo. Incurso nas sanções punitivas já mencionadas, o Ministério Público ofertou
denúncia a qual foi recebida por esta unidade (ID108628610).

 
A Defesa do réu protocolou resposta à acusação, apresentado preliminares de mérito e requerendo a
restituição da liberdade do defendido, nos termos da petição colacionada no ID112912140.

 
Relato pormenorizado. Decido.

 

COMARCA DE RONDON DO PARÁ

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE RONDON DO PARÁ
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Da análise da resposta à acusação apresentada, consta unicamente uma preliminar de mérito referente a
decadência, os demais tópicos se confundem o mérito da Lide.

 
Preliminarmente quanto a alegação de decadência, que teria operado em razão dos fatos datarem do ano
de 2018, referida tese não deve ser acolhida diante dos relatos apresentados pela vítima em novo Boletim
de Ocorrência datado do dia 14.10.2023 e a denúncia ter sido oferecida em fevereiro de 2024, ou seja,
menos de 06 (seis) meses sem que houvesse retratação à representação não formal.

 
A dispensa de formalidades para o exercício do direito de representação é, ademais, orientação pacífica
do STJ:

 
 
 

 
?1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a representação nos crimes de
ação penal pública condicionada à representação não exige maiores formalidades, bastando que
haja a manifestação de vontade da vítima ou de seu representante legal, demonstrando a intenção
de ver o autor do fato delituoso processado criminalmente. Precedentes. 2. Na espécie, o Tribunal de
Justiça de Minas Gerais ressaltou que, na primeira oportunidade em que foi ouvida, a genitora da menor
deixou expressamente consignado o desejo de representar contra o autor do fato criminoso. Além disso,
ponderou que a lavratura do Boletim de Ocorrência e o atendimento médico prestado à vítima
deveriam ser considerados com verdadeira representação, pois contêm todas as informações
necessárias para que se procedesse à apuração da conduta supostamente delituosa. Diante disso,
concluiu estar demonstrado o desejo de submeter o acusado à jurisdição criminal, em harmonia
com a orientação desta Casa? (AgRg no HC 233.479/MG, DJe 02/02/2017).

 
O tribunal, aliás, já considerou, em um caso cuja vítima era menor de idade, que o fato de a representação
ter sido exercida pela avó, e não pelos representantes legais, não poderia obstar a ação penal, justamente
porque se dispensam rigores formais:

 
?1. A controvérsia disposta nos autos versa acerca da possibilidade de terceiro (avó, no caso), que não
seja representante legal, possa representar ? no interesse da vítima ? na ação penal pública condicionada,
em razão da prescindibilidade de rigores formais para o ato, no caso de crime sexual contra menor de
idade praticado antes da vigência da Lei n. 12.015/2009 ? arts. 214 c/c o 224, a, e 226, II, do Código
Penal. 2. Doutrina e jurisprudência são uniformes no sentido de que a representação prescinde de
qualquer formalidade, sendo suficiente a demonstração do interesse da vítima ou seu representante em
autorizar a persecução criminal. 3. A representação tem mais caráter material do que formal, admitindo-se
a iniciativa de outras pessoas ligadas à vítima: avós, tios, irmãos, pais de criação, pessoas encarregadas
da guarda, entre outras? (AgRg no REsp 1.618.438/MG, DJe 11/05/2017).

 
De outra sorte, o pedido de revogação da prisão preventiva não merece acolhimento, visto estarem
presentes os indícios suficientes de autoria e materialidade delitiva, consubstanciado no Boletim de
Ocorrência nº 74/2023.101727-2 ? ID102377938 ? pg. 02, que narra com riqueza de detalhes as
perseguição e ameaças perpetradas pelo réu, que mesmo preso em regime semiaberto ou com medidas
protetivas de urgência, volta a procurar as vítimas e ameaçá-las.

 
Frisa-se que o áudio colacionado aos autos corrobora o relato da vítima, visto que o próprio interlocutor
cita as medidas protetivas, as quais detinha ciência. Ademais disso, nota-se o desespero, aflição e tristeza
no tom de voz da filha, que desesperadamente busca explicações do porquê o seu pai agredia fisicamente
a sua genitora há 10 anos e continua lhe ameaçando, além de estar condenado por ceifar a vida do atual
companheiro da vítima à época, mesmo sabendo não ter explicações.

 
Nesse diapasão, resta patente o risco à ordem pública, sendo a prisão preventiva única medida que se
mostra eficaz a garantir a segurança e integridade física dessa família, em especial à genitora.
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E por fim, no tocante as medidas protetivas, entendo pertinentes os requisitos para renová-las por período
indeterminado dada a gravidade dos fatos e desejo expresso da vítima em não requerer sua revogação.
Quanto ao pedido subsidiário de revogação parcial das medidas protetivas de urgência, no tocante ao
contato do réu com os seus filhos, também não merece acolhimento, visto que a princípio os próprios
filhos não desejam ter contato com o seu genitor, medida esta que poderá ser revista no decorrer da
instrução criminal.

 
Assim, diante de todo o exposto, mantenho as medidas protetivas de urgência e a prisão preventiva
do réu RAIMUNDO GÉRSON MOURA DE SOUSA, nos termos do art. 312 e seguintes do CPP, visto que
as medidas diversas por si só, não resguarda a ordem pública, notadamente abalada.

 
Determino o desmembramento do feito em relação as medidas protetivas de urgência, visto tratar-se de
procedimento autônomo cível, devendo proceder com a juntada desta decisão e documentos ID a partir de
101202335 até 102374885.

 
Considerando ainda, o atual andamento do feito criminal e diante dos motivos mencionados alhures,
ratifico o recebimento da denúncia e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29.05.2024,
às 10h00.

 
Referida audiência ocorrerá na modalidade híbrida, facultado a participação por meio remoto, através do
link/Qr-Code:

 
Ingressar na conversa (microsoft.com)

 
 
 

 
Requisite-se o réu.

 
Intime-se a vítima.

 
Intime-se as testemunhas através de sua responsável legal.

 
Ciência ao MPE e Defesa.

 
Rondon do Pará, data da assinatura eletrônica.

 
 
 

 
JOÃO VALÉRIO DE MOURA JÚNIOR

 
Juiz de Direito, titular da 1ª Vara Criminal de Rondon do Pará
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PROCESSO Nº 0800675-27.2024.8.14.0032 - CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: ALEXANDRE SANTOS PEREIRA

 
ADVOGADO:

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo segundo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (22.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 10h00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca.
Presente o Exmo. Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca.
Presente o flagranteado acompanhado do seu advogado Dr. . Aberta a audiência de custódia, nos termos
do art. 310 do Código de Processo Penal, relativa ao auto de prisão em flagrante lavrado em desfavor de 
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA, preso pela prática, em tese do (s) delito (s)  tipificado (s) no art. 33
da Lei 11.342/2006. Abertos os trabalhos, considerando a disposição do art. 19, §2°, I, da Resolução n°.
329/2020 do CNJ, que determina que ?deverá ser assegurada privacidade ao preso na sala em que
realizar a videoconferência, devendo permanecer sozinho durante a realização de sua oitiva (...)?. Passou
o MM. Juiz a interrogar o flagranteado, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do
CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Em seguida o Ministério Público
passou a se manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja
cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Ato contínuo passou à Defensoria Pública
a se manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do
registro original permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. DA ANÁLISE
FORMAL DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE:

 
Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Dyohana Pires Gonçalves, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800673-57.2024.8.14.0032- CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: DANIEL GOMES DE MORAIS

 
ADVOGADO:

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

COMARCA DE MONTE ALEGRE

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE
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Ao vigésimo segundo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (22.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 10h30min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca.
Presente o flagranteado acompanhado do seu advogado Dr. Elanildo Raimundo Rego dos Santos OAB/PA
7401. Aberta a audiência de custódia, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal, relativa ao
auto de prisão em flagrante lavrado em desfavor de DANIEL GOMES DE MORAIS, preso pela prática,
em tese do (s) delito (s)  tipificado (s) no art. 129, §13°  do Código Penal Brasileiro c/c  Lei
11.340/2006. Abertos os trabalhos, considerando a disposição do art. 19, §2°, I, da Resolução n°.
329/2020 do CNJ, que determina que ?deverá ser assegurada privacidade ao preso na sala em que
realizar a videoconferência, devendo permanecer sozinho durante a realização de sua oitiva (...)?. Passou
o MM. Juiz a interrogar o flagranteado, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do
CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Em seguida o Ministério Público
passou a se manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja
cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Ato contínuo passou o defensor a se
manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do
registro original permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. DA ANÁLISE
FORMAL DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE: 1. DA ANÁLISE FORMAL DO AUTO DE PRISÃO
EM FLAGRANTE: O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no cumprimento das exigências
constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito do nacional DANIEL GOMES DE
MORAIS já qualificado, pela suposta infringência, em tese do (s) delito (s)  tipificado (s) no (s) CPB 
art. 129, §13°  do Código Penal Brasileiro c/c  Lei 11.340/2006. Na análise das peças que compõe este
auto, constato que as formalidades legais foram observadas, tendo sido lavrado por autoridade
competente, com oitiva do condutor e testemunhas, conduzido sem qualquer irregularidade, estando o
instrumento devidamente assinado por todos, nota de culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido
à Justiça no prazo da lei. Constam do auto as advertências legais quanto aos direitos constitucionais do
flagrado. Na hipótese vertente, verifico que o auto de prisão em flagrante foi apresentado dentro do prazo
legal (art. 310 do CPP) e que o flagrante se encontra formal e materialmente válido. Não existem, portanto,
vícios formais ou materiais que venham macular a peça, a prisão em flagrante levada a efeito pela
autoridade policial não ostenta qualquer irregularidade, uma vez que atendidas as disposições
constitucionais e legais atinentes à espécie (art. 5° da CF e arts. 301 a 306 do CPP). Além disso, está
presente uma das hipóteses de flagrância (art. 302 do CPP). Importante ressaltar que quanto à questão
meritória isso será analisado em momento oportuno. Assim não vejo razões para o relaxamento da prisão
do autuado, razão pela qual  HOMOLOGO o AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (Art. 310, I, CPP) e
passo a analisar a necessidade de decretação da prisão preventiva (art. 310, II, CPP) ou a possibilidade
de concessão de liberdade provisória (art. 310,III, CPP). Decido. 2. DA (DES) NECESSIADDE DE
CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. Inicialmente cumpre ressaltar que o art. 310
do Código de Processo Penal estabelece que ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá
fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando
presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes
as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos
que a prisão preventiva pressupõe a existência de suficientes indícios para imputação da autoria do crime
e poderá ser decretada toda vez que assim o reclame o interesse da ordem pública, ou da instrução
criminal, ou da efetiva aplicação da lei penal. A manutenção do encarceramento cautelar do autuado
somente subsistirá em caso de extrema e comprovada necessidade, devidamente demonstrada por
circunstâncias concretas da realidade, não se podendo impor segregação cautelar com base em meras
especulações ou em peculiar característica do crime do agente. É que o princípio da não culpabilidade,
insculpido no inciso LVI do art. 5 ° da Constituição da República, consagra no ordenamento jurídico
brasileiro a regra de que a custódia provisória do indivíduo é uma excepcionalidade no sistema normativo.
Pois bem, sabemos que a prisão provisória, dada sua natureza eminentemente cautelar, reclama a
presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por norte, sempre,
a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora o princípio
reitor da liberdade. No caso dos autos, identifico haver fumus comissi delicti, consubstanciados na
materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em flagrante. No caso em análise, após os relatos do
preso e analisando os elementos concretos existentes nestes autos, entendo que não emergem
fundamentos concretos para a manutenção da prisão cautelar do indiciado. Assim, a liberdade, que é a
regra, deve prevalecer durante o trâmite da persecução penal. Noutro giro, a concessão das medidas
cautelares previstas no art. 319 do CPP mostra-se compatível coma situação em apreço, sobretudo para
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impingir ao autuado restrições, como forma de mantê-lo vinculado ao processo e, consequentemente,
garantir a aplicação da lei penal. 3. DISPOSITIVO. Assim, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA, sem
fiança, a DANIEL GOMES DE MORAIS, impondo-lhe as seguintes medidas cautelares: I) Obrigação de
manter o endereço atualizado perante o juízo; II) o comparecimento mensal ao Juízo para informar e
justificar suas atividades; III) proibição de frequentar bares, boates e congêneres; IV) a proibição de
ausentar-se da Comarca, sem autorização do juízo, por mais de 30 (trinta) dias; V) proibição de mudar de
endereço sem previa comunicação ao juízo; VI) proibição de vir a cometer qualquer outro tipo de ilícito,
sob pena de descumprindo as medidas, ser revogada a liberdade provisória. Fica novamente advertido
sobre as medidas protetivas deferidas em favor da vítima nos autos do processo 0800674-
42.2024.8.14.0032. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Expeça-se Alvará de Soltura em favor do
custodiado. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e
subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO

 
 PROCESSO Nº 0800072-51.2024.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADO: RONEI DA COSTA TINOCO

 
ADVOGADO: MÁRIO SANDRO CAMPOS RODRIGUES OAB/PA 11536

 
DENUNCIADO: RAYANE DA COSTA ARCANJO

 
ADVOGADO: MÁRIO SANDRO CAMPOS RODRIGUES OAB/PA 11536

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo terceiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (23.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença da ré acompanhada do Dr. Mário Sandro Campos Rodrigues OAB/PA 11536.
Ausente o réu representado por seu advogado Dr. Mário Sandro Campos Rodrigues OAB/PA 11536.
Presente as testemunhas, Juliana Lopes (PM), Fabrício Maranhão (PM), e Ediclei Castro da Cruz. Aberta
a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos
conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a
presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: Designo audiência em 09.05.2024 às 11h45min. Observe que o réu encontra-se
custodiado na UNIDADE DE  CUSTÓDIA E REINSERÇÃO DE SANTARÉM ? UCRS/SEAP. Encaminhe
ofício ao email ucrsantarem@seap.pa.gove.br requisitando o réu em dia e hora acima designado.
Cumpra-se o ato com todas as formalidades legais exigidas. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Geovana Moura
da Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.  

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800628-29.2019.8.14.0032- GUARDA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE

 
REQUERENTE: ROSELI PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: ELANILDO RAIMUNDO REGO DOS SANTOS OAB/PA 7401
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REQUERIDA: ANA JAQUELINE CARVALHO DA SILVA

 
ADVOGADA: CÍNTHIA RODRIGUES PINGARILHO VIEIRA OAB/PA 15989

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo terceiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (23.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10h45min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a  presença da requerente acompanhada do seu advogado, Dr. Elanildo Raimundo Rego dos
Santos OAB/PA 7401. Presente a requerida acompanhada por sua advogada, Dra. Cínthia Rodrigues
Pingarilho Viera OAB/PA 15989. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de
registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do
CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual,
anexo aos autos. Feita a proposta de acordo a mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1. Que a
guarda da menor permanecerá com a mãe biológica a Sra. ANA JAQUELINE CARVALHO DA SILVA 2. 
 A requerente ROSELI PEREIRA DA SILVA terá o direito de visita, sendo exercido aos finais de semanas
alternados, bem como ficará com a menor  metade das férias escolares. 3.Que as datas comemorativas
serão alternadas, ressaltando que caberá a requerente a obrigação de buscar e entregar a criança em sua
residência. 4. Que o horário de busca e entrega da criança ficará da seguinte forma: sexta-feira 16h00min
e aos domingos até às 17h00min. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA: Vistos etc.,
considerando a regularidade processual, homologo por sentença o acordo de vontade ora celebrado entre
as partes, orientando seu fiel cumprimento em vida, extingo o processo com resolução de mérito com
fundamento no art. 487, inciso III, do CPC. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Sentença publicada em audiência e ficam os presentes intimados. Ciência ao MP. Cumpra-se. As partes
renunciam prazo recursal. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Geovana Moura da Silva, Estagiária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 
 

 
 
 

 
PROCESSO Nº 0801051-52.2020.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: LAÉRCIO GOMES DA MOTA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo terceiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (23.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
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Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a ausência do réu. Ausentes as testemunhas. Aberta a audiência, as partes foram
devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela
Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão
reg is t rados a t ravés de reg is t ro  aud iov isua l ,  anexo aos autos.  DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando que não houve o cumprimento por parte da secretaria judicial da
decisão ID 112933259, onde já ficou determinada a condução coercitiva das testemunhas Núbia
Oliveira e Josenildo da Mota, bem como a intimação da testemunha Raimundo Elinaldo,  resigno a
presente audiência para o dia 02.07.2024 ás 09h30min, devendo ser cumprido integralmente a
decisão ID 112933259, para que se conduza coercitivamente as testemunhas Núbia Oliveira e
Josenildo da Mota, bem como que se intime a testemunha Raimundo Elinaldo.  Oserve que em
relação ao réu este é preso em outro processo, assim deve ser oficiado à secretaria penitenciária
sua apresentação. Cumpra-se o ato com todas as formalidades legais exigidas. Nada mais havendo
a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu,
______, Geovana Moura da Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 
 

 
PROCESSO Nº 0800974-43.2020.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: RONALDO DO NASCIMENTO GOIS

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo terceiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (23.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 13h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do réu. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de
registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do
CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual,
anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença.  Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 TPROCESSO Nº 0800974-43.2020.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: RONALDO DO NASCIMENTO GOIS

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA
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Ao vigésimo terceiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (23.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 13h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do réu. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de
registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do
CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual,
anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença.  Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800515-07.2021.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADO: MANOEL VALENTE PEREIRA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (24.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09h45min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a ausência do réu bem como ausente a vítima. Aberta a audiência, as partes foram
devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela
Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão
reg is t rados a t ravés de reg is t ro  aud iov isua l ,  anexo aos autos.  DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA, Vistos etc ... Trata-se de ação penal movida
pelo Ministério Público em desfavor de MANOEL VALENTE PEREIRA imputando-lhe as penas do artigo
147 do Código Penal Brasileiro c/c Lei 11.340/2006. Encerrada a instrução processual penal, passo á
decidir. Analisando o que fora produzido em audiência entende este juízo que o fatos não foram
comprovados. Explico. Registra-se que a vítima devidamente intimada não compareceu ao ato, tampouco
justificou sua ausência. É cediço que, para erigir um decreto condenatório, sobre as provas elencadas aos
autos não pode pairar dúvida alguma; deve, pois, o conjunto arrecadado ser taxativo, firme, seguro em um
único sentido. Portanto, ainda que haja grande probabilidade que os fatos tenham ocorrido, a condenação
exige a certeza de que os fatos ocorreram, sem a qual deve se absolver o réu pela ausência de prova ou
pela dúvida, que milita em seu favor, em razão do princípio do in dubio pro reo.  E, no caso dos autos, em
que pese os argumentos trazidos na denúncia, verifica-se que a prova é insuficiente para levar o
necessário juízo de certeza sobre a materialidade e autoria dos fatos denunciados, principalmente
observando que não houve por parte da vítima a confirmação dos fatos em juízo, não podendo a
condenação pairar unicamente por seu depoimento dado em sede inquisitorial. Com o término da
instrução criminal, em análise aos depoimentos constantes nos autos e às demais provas acostadas ao
feito, verifico que não há provas concretas que autorizem a condenação do réu. Destarte, tenho que não
foram produzidas provas concretas da autoria e materialidade, sendo certo que o conteúdo probatório não
se mostrou apto a ensejar um decreto condenatório em desfavor do réu. A jurisprudência entende pela
impossibilidade de condenação quando o contexto probatório não resta efetivamente comprovado nos
autos. O que se observa nos autos é que a prova se limitou ao que fora narrado pela vítima em sede de
inquérito policial, considerando a inexistência de testemunhas que tenham presenciado os fatos narrados
na denúncia. É sabido que os crimes cometidos no âmbito familiar, muitas das vezes, são praticados na
clandestinidade, sem testemunhas presenciais. Todavia, certo é que, tal fato não autoriza um juízo
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condenatório em um contexto probatório que não se mostrou apto a afastar a dúvida da existência da
ameaça. Na impossibilidade de se alcançar a certeza necessária acerca da prática do delito, deve o
acusado ser absolvido por falta de provas, em respeito ao princípio do in dubio pro reo. Deveras, na
dúvida, deve o julgador pender para a condição mais favorável ao acusado, em consonância ao princípio
do in dúbio pro reo, merecendo, assim, no caso em tela, o acusado ser absolvido quanto às imputações
tecidas na denúncia, com respaldo no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. DISPOSITIVO 
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para ABSOLVER o réu 
MANOEL VALENTE PEREIRA  pela prática das condutas delituosas previstas no art. 147 Caput do CPB
c/c a Lei 11.340/2006, o que faço com arrimo no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Sem
custas. Com o trânsito em julgado, procedam-se as comunicações de estilo. Após cumpridas todas as
formalidades, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Publique-se, Registre-se,Cumpra-se. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Igor Pilleti, Auxiliar Judiciário, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800689-11.2024.8.14.0032- CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: DANIELA PENA DE ARAUJO

 
ADVOGADO: ELANILDO RAIMUNDO REGO DOS SANTOS OAB/PA 7401

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (24.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 10h15min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca.
Presente o Exmo. Sr. Dr. LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA, Promotor de justiça desta comarca. 
Presente a flagranteada, acompanhada por seu advogado Dr. Elanildo Raimundo Rego dos Santos
OAB/PA 7401.. Aberta a audiência de custódia, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal,
relativa ao auto de prisão em flagrante lavrado em desfavor de DANIELA PENA DE ARAUJO, preso pela
prática, em tese do (s) delito (s)  tipificado (s) no art. 33 da Lei 11.343/2006. Abertos os trabalhos,
considerando a disposição do art. 19, §2°, I, da Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que determina que
?deverá ser assegurada privacidade ao preso na sala em que realizar a videoconferência, devendo
permanecer sozinho durante a realização de sua oitiva (...)?. Passou o MM. Juiz a interrogar o
flagranteado, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro
original permanecerá anexo nos autos. Em seguida o Ministério Público passou a se manifestar
através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos. Ato contínuo passou o defensor a se manifestar através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. DA ANÁLISE FORMAL DO AUTO DE PRISÃO
EM FLAGRANTE: O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no cumprimento das exigências
constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito do nacional DANIELA PENA DE
ARAUJO,

 
já qualificados, pela suposta infringência ao art. 33 da Lei 11.343/2006. Na análise das peças que compõe
este auto, constato que as formalidades legais foram observadas, tendo sido lavrado por autoridade
competente, com oitiva do condutor e testemunhas, conduzidos sem qualquer irregularidades, estando o
instrumento devidamente assinado por todos, nota de culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido
à Justiça no prazo da lei. Constam do auto as advertências legais quanto aos direitos constitucionais dos
flagrados. Na hipótese vertente, verifico que o auto de prisão em flagrante foi apresentado dentro do prazo
legal (art. 310 do CPP) e que o flagrante se encontra formal e materialmente válido. Não existem, portanto,
vícios formais ou materiais que venham macular a peça, a prisão em flagrante levada a efeito pela
autoridade policial não ostenta qualquer irregularidade, uma vez que atendidas as disposições
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constitucionais e legais atinentes à espécie (art. 5° da CF e arts. 301 a 306 do CPP). Além disso, está
presente uma das hipóteses de flagrância (art. 302 do CPP). Importante ressaltar que quanto à questão
meritória isso será analisado em momento oportuno. Assim não vejo razões para o relaxamento da prisão
do autuado, razão pela qual HOMOLOGO o AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (Art. 310, I, CPP) e
passo a analisar a necessidade de decretação da prisão preventiva (art. 310, II, CPP) ou a possibilidade
de concessão de liberdade provisória (art. 310,III, CPP). Decido. 2. DA (DES) NECESSIADDE DE
CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. Inicialmente cumpre ressaltar que o art. 310
do Código de Processo Penal estabelece que ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá
fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando
presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes
as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos
que a prisão preventiva pressupõe a existência de suficientes indícios para imputação da autoria do crime
e poderá ser decretada toda vez que assim o reclame o interesse da ordem pública, ou da instrução
criminal, ou da efetiva aplicação da lei penal. A manutenção do encarceramento cautelar do autuado
somente subsistirá em caso de extrema e comprovada necessidade, devidamente demonstrada por
circunstâncias concretas da realidade, não se podendo impor segregação cautelar com base em meras
especulações ou em peculiar característica do crime do agente. É que o princípio da não culpabilidade,
insculpido no inciso LVI do art. 5 ° da Constituição da República, consagra no ordenamento jurídico
brasileiro a regra de que a custódia provisória do indivíduo é uma excepcionalidade no sistema normativo.
Pois bem, sabemos que a prisão provisória, dada sua natureza eminentemente cautelar, reclama a
presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por norte, sempre,
a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora o princípio
reitor da liberdade. No caso dos autos, identifico haver fumus comissi delicti, consubstanciados na
materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em flagrante. No caso em análise, após os relatos dos
presos e analisando os elementos concretos existentes nestes autos, entendo que não emergem
fundamentos concretos para a manutenção da prisão cautelar do indiciado. Assim, a liberdade, que é a
regra, deve prevalecer durante o trâmite da persecução penal. Noutro giro, a concessão das medidas
cautelares previstas no art. 319 do CPP mostra-se compatível coma situação em apreço, sobretudo para
impingir ao autuado restrições, como forma de mantê-lo vinculado ao processo e, consequentemente,
garantir a aplicação da lei penal. 3. DISPOSITIVO. Assim, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA, sem
fiança, a DANIELA PENA DE ARAUJO, impondo-lhe as seguintes medidas cautelares: I) Obrigação de
manter o endereço atualizado perante o juízo; II) o comparecimento mensal ao Juízo para informar e
justificar suas atividades; III) proibição de frequentar bares, boates e congêneres; IV) a proibição de
ausentar-se da Comarca, sem autorização do juízo, por mais de 30 (trinta) dias; V) proibição de mudar de
endereço sem previa comunicação ao juízo; VI) recolhimento domiciliar após às 22 horas; VII) proibição de
vir a cometer qualquer outro tipo de ilícito, sob pena de descumprindo as medidas, ser revogada a
liberdade provisória. Deverá o requerido observar TODAS as medidas acima deferidas, cumprindo as
providências que lhe competem, sob pena de serem aplicadas as sanções legais pertinentes, inclusive, se
for o caso, decretada sua prisão preventiva. Serve a cópia da presente decisão como Alvará de
Soltura/mandado judicial/ofício à autoridade policial local. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Dyohana Pires Gonçalves,
estagiária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800408-60.2021.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADA: SEMASA INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA

 
ADVOGADA: BIANCA LOBATO DE MENEZES OAB/PA 28667

 
ADVOGADA: ANA FLÁVIA OAB/PA 37818

 
DENUNCIADO: JOÃO ANDRE BABINSKI MALINSKI

 
ADVOGADA: BIANCA LOBATO DE MENEZES OAB/PA 28667
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ADVOGADA: ANA FLÁVIA OAB/PA 37818

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (24.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10h45min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença dos denunciados acompanhados por suas advogadas Dra. Bianca Lobato de
Menezes OAB/PA 28667, e Dra. Ana Flávia Bezerra OAB/PA 37818. Aberta a audiência, as partes foram
devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela
Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão
reg is t rados a t ravés de reg is t ro  aud iov isua l ,  anexo aos autos.  DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando que a testemunha indicada na denúncia não fora devidamente intimada
para o ato e havendo a insistência em sua oitiva, determino vista dos autos ao Ministério Público
para que se manifeste sobre o atual endereço onde a testemunha possa ser validamente intimada.
Após, retornem os autos conclusos para designação de nova data para continuação da audiência
de instrução. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Geovana Moura da Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800103-76.2021.8.14.0032- AÇÃO PENAL 

 
DENUNCIADA: CINARA SANTOS DA SILVA

 
DENUNCIADA: CRISTINA CRISTO DA SILVA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (24.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11h45min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença das rés acompanhadas do defensor público. Aberta a audiência, as partes foram
devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela
Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão
registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. Anexo
neste ato as mídia completa da audiência realizada dia 03.08.2023. 2. Intime o Ministério Público
para que no prazo de 05 (cinco) dias apresente as alegações finais. Ato contínuo, intime a defesa
para o mesmo fim.  Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o
digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800118-74.2023.8.14.0032

 
REQUERENTE: JOSE MARIA BATISTA MARINHO
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ADVOGADO: JEFFESON PÉRICLES BAIA UCHÔA OAB/PA 29857

 
REQUERIDO: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (24.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12h45min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do requerente devidamente acompanhado de seu advogado Dr. Jeffeson Péricles
Baia Uchôa OAB/AO 29857. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de
registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do
CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual,
anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 

 
Passou o MM Juiz a proferir Sentença: Vistos, etc., Trata-se de AÇÃO DE CONCESSÃO DE
BENÉCIFIO PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. promovida por JOSE MARIA
BATISTA MARINHO, já qualificado, em desfavor de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ?
INSS, igualmente qualificado, aduzindo sinteticamente que A parte autora postulou, junto ao INSS,
concessão de aposentadoria por idade rural; entretanto, teve seu pedido indeferido. O requerimento da
aposentadoria possui DER em 05/07/2022 e número de benefício 200.710.221-2. Segundo o INSS, o
indeferimento do benefício se deu por falta de comprovação de atividade rural em números de meses
idênticos à carência do benefício. Após análise da documentação apresentada e entrevista realizada, não
foi reconhecido o direito ao benefício por não ter sido comprovado o efetivo exercício da atividade rural,
ainda que de forma descontínua no período corresponde à carência do benefício imediatamente anterior
ao requerimento ou a data em que implementou a idade exigida necessária. Destarte, buscando a
correção de tamanha injustiça, recorre, a parte autora, à via judicial competente. É o que basta relatar. 
Decido. A sistemática aplicável ao caso em comento veda o deferimento da aposentação com base em
prova exclusivamente testemunhal, conforme vedado pela legislação previdenciária, implementada pela
interpretação irretocável firmada no verbete sumular nº. 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça ?
STJ. Relativamente à atividade rural, depois da Lei nº. 9.063/95, que alterou a redação do art. 143
supramencionado, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, ainda que
descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses
idêntico à carência do referido benefício, outro não é o entendimento do STJ e Turma Nacional de
Uniformização. Não existem questões preliminares a serem apreciadas. DO MÉRITO: No mérito, é cediço
que a aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais é devida desde que preenchidos os seguintes
requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos para homem e 55 (cinquenta e cinco) anos para mulher; b)
comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício (artigos 39, I,
106, I e 143, da Lei nº 8.213/91). Observa-se que o requisito da idade já foi preenchido pelo autor
quando requereu sua aposentadoria. É cediço que a aposentadoria por idade para o segurado especial
independe de carência, porém, desde que comprovado o exercício da atividade rural, à luz do disposto no
artigo 26, III, da Lei nº 8.213/91. Assim, o rurícola não está dispensado de comprovar o efetivo exercício
da atividade rural, no período anterior ao requerimento do benefício. No caso em julgamento, é mister
observar que foram juntadas cópias de documentos que, à luz de uma interpretação extensiva do
parágrafo único do art. 106, da Lei nº. 8.213/91, podem ser úteis para caracterizar que há início de prova
material, e confirmar que o autor faz jus ao benefício previdenciário pleiteado na exordial, em virtude de
que o rol de documentos exigidos pelo citado dispositivo legal é meramente exemplificativo, e não,
taxativo, podendo acolher-se, portanto, outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e
suficientemente, os fatos. Ressalte-se que o início de prova material necessariamente não deve ser
produzido em relação a todo o período de atividade rural, bastando que seja contemporâneo a uma parte
de seu exercício. Em face dos elementos trazidos aos autos, e ainda com apoio nos que foram colhidos
em audiência, tenho como plenamente revestida de seriedade a afirmativa autoral de haver exercido a
profissão de pescador. São expressivos e extremamente detalhados os depoimentos prestados pelas
testemunhas, colhidos em audiência de instrução e julgamento. É firme a jurisprudência no sentido de que
a conjugação da prova testemunhal com razoável prova material se mostra bastante a comprovar o
desempenho de atividade rural, crendo este Juízo que o certificado e demais peças que instruem a
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vestibular, além da prova testemunhal, compreendem prova bastante nesse âmbito. Desse modo,
merecem transcritos: ?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE
RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. Entende este sodalício que o caráter assistencial
do benefício de aposentadoria por idade rural, somado à dificuldade de comprovação do exercício de tal
labor, autorizam a admissão de documentos outros que os elencados no art. 106 da Lei 8.213/91.
Havendo nos autos início razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal, a comprovar o
labor agrícola, mister o reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários. Agravo regimental
improvido. (Agravo Regimental no Recurso Especial nº 754862/SP (2005/0076764-9), 6ª Turma do STJ,
Rel. Paulo Medina. j. 28.03.2006, unânime, DJ 02.05.2006)?. ?PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO
RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. COMPLEMENTO MEDIANTE
PROVA TESTEMUNHAL. 1. É firme a linha de precedentes nesta Corte e no STJ no sentido de que o
início razoável de prova material pode projetar efeitos para período de tempo anterior ou posterior ao nele
retratado, desde que corroborado por segura prova testemunhal. Ressalva de entendimento em sentido
contrário do Relator. 2. Demonstrado nos autos, mediante início razoável de prova material,
complementado por segura prova testemunhal, o exercício de atividades rurais durante o período de
tempo alegado, faz jus o segurado à contagem do tempo de serviço rural para fins de aposentadoria por
tempo de serviço. 3. Impossível a concessão da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada, em face do
reconhecimento do tempo de serviço rural, pois inexistente prova do tempo de serviço urbano. Postulação
que deve ser deduzida na esfera administrativa. 4. Apelação do INSS não provida. 5. Apelação do autor
parcialmente provida. (Apelação Cível nº 96.01.34927-8/MG, 2ª Turma do TRF da 1ª Região, Rel. Des.
Fed. Carlos Moreira Alves, Rel. Convocado Juiz Fed. Antônio Cláudio Macedo da Silva. j. 26.04.2006,
unânime, DJ 11.05.2006)?. ?PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR
IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL ASSOCIADA À PROVA TESTEMUNHAL. I. O STJ,
em face das dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores rurais em fazer prova material a seu favor, tem
decidido no sentido de que o rol de documentos hábeis a comprovar atividade rural, inscrito no artigo 106,
parágrafo único da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros
documentos não mencionados no dispositivo, entre eles o assento de óbito onde conste a profissão de
agricultor do cônjuge. II. Dentre os documentos acostados aos autos constam a certidão de óbito do
cônjuge, declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Oricuri - PE, Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural e comprovantes do ITR do local onde a demandante exerce suas atividades. III. As
testemunhas ouvidas em audiência, com a cautela do Juízo, atestam que a autora exerce atividade rural
há mais de vinte anos. IV. Parcelas vencidas corrigidas nos termos da Lei 6.899/91. Juros de mora de 1%
ao mês, desde a citação, excluídas as parcelas vincendas, conforme Súmula 111 do STJ. V. Apelação
provida. (Apelação Cível nº 383401/PE (2004.83.08.000424-0), 4ª Turma do TRF da 5ª Região, Rel.
Margarida Cantarell i .  j .  09.05.2006, unânime, DJU 30.05.2006)?. ?PREVIDENCIÁRIO E
CONSTITUCIONAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA TESTEMUNHAL
ASSOCIADA A INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA
Nº 111/STJ. JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA Nº 204/STJ. 1. A Constituição Federal/88, art. 201, § 7º, II
assegura aposentadoria para o trabalhador rural aos 60 anos para o homem e aos 55 anos para a mulher.
2. As provas testemunhais, colhidas com as cautelas do juízo, não contraditadas, associadas a início
razoável de prova material, fazem prova da atividade rural. 3. Quanto aos honorários advocatícios, devem
ser excluídas da condenação as parcelas vencidas, assim entendidas as posteriores à prolação da
sentença, nos termos insertos na Súmula nº 111/STJ. 4. Apelação e remessa oficial improvidas. (Apelação
Cível nº 376308/PB (2005.05.99.002380-1), 4ª Turma do TRF da 5ª Região, Rel. Marcelo Navarro. j.
07.02.2006, unânime, DJU 15.03.2006)?. Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da
condição de pescador artesanal, ainda que de forma descontínua, pelo período igual ou até superior ao
número de meses correspondentes à carência do benefício requerido conforme previsão do artigo 143 da
Lei n.º 8.213/91). Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, esclareço que essa exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com
bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter
eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de
trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono ou pescador, disso se originando o inevitável lapso
temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. Ressalte-se,
inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do
benefício em questão, devido à vigência da Lei nº. 10.666/03, que assim dispõe: ?Art. 3º (...) § 1º. Na
hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a
concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição
correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.?. Ademais, com
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relação à Lei nº. 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao
afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício,
inexigindo assim a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já
estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da
referida Lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa. Destarte, restando comprovado o
implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de
aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. O termo inicial do benefício é a partir da data
do requerimento administrativo, conforme dispõe o art. 49, I, b, da Lei nº 8.213/91. Ante o exposto,
preenchido o requisito de idade e comprovado nos autos o requisito de exercício de atividade rural, 
JULGO PROCEDENTE o pedido autoral para determinar que o INSS implemente em favor do autor o
benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. O termo inicial do
benefício é a partir do requerimento administrativo, qual seja, 05/07/2022. A correção monetária será
calculada pelo INPC, ante o julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, a qual por arrastamento declarou
inconstitucional o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (atualização monetária pelo índice de remuneração da
poupança). A partir de 25/03/2015, a atualização monetária será calculada pelo índice de preços ao
consumidor amplo especial (IPCA-E), com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/2013 e nº 13.080/15, que
fixam o IPCA-E como índice de correção monetária. Por sua vez, os juros de mora incidirão uma única
vez, até o efetivo pagamento, observando-se o índice oficial aplicável à caderneta de poupança (art. 1º-F
da Lei nº 9.494/97). Oportuno ressaltar que as decisões tomadas pelo STF no julgamento das ADIs supra
nominadas não interferiram na taxa de juros aplicável às condenações do INSS (RESP. 1.270.439).
Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, nos percentuais mínimos das faixas previstas
no § 3º do art. 85 do CPC, de 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a prolação
desta sentença. Sem custas. Quanto ao pedido de tutela de urgência, a análise da natureza jurídica e do
fundamento de existir da antecipação de tutela encontra seus pilares, segundo a doutrina, na necessidade
de prestigiar o direito provável em detrimento do direito improvável, e na intenção de que aquele que é
titular do direito provável não arque sozinho com todos os ônus decorrentes da privação do seu direito
enquanto tramita o processo. Trata-se de reflexo do princípio da efetividade da jurisdição. Por óbvio,
tomando-se a litigiosidade geral como parâmetro em ações previdenciárias, é cediço que em regra a
concessão da antecipação de tutela é medida excepcional, concessível apenas mediante preenchimento
dos requisitos explícitos elencados em lei: verossimilhança e urgência. Em outras palavras, não é regra,
mas exceção, o trâmite processual precedido da antecipação, o que exige a presença dos requisitos
legais. Quanto à verossimilhança e a prova inequívoca, estão afirmadas na sentença, que atestou os
requisitos legais para a consecução do benefício pleiteado. Assim, a sentença, ao reconhecer a
procedência do pedido está afirmando a existência de verossimilhança, dando por provável existência de
direito em favor do segurado. Sob o ponto de vista da urgência ? requisito explícito definidor da
oportunidade de antecipação em favor daquele que aparenta firmemente deter o melhor direito ? feita a
constatação de que será extremamente difícil à parte suportar o decurso do tempo processual sem a
materialização do seu direito, está se diante da necessidade de antecipação material do pedido, se disso
não resultar maior ônus ao réu. Em alguns casos, devido às circunstâncias fáticas, constata-se que é
premente que o direito se exerça já, seja por sua relevância, seja pela extrema prejudicialidade da demora.
A análise da urgência também implica verificar qual direito é de importância. Os princípios constitucionais
que permeiam processualmente o dilema em que se encontra o juiz ao apreciar o pedido de antecipação
são de igual envergadura: de um lado a segurança jurídica e de outro a efetividade da jurisdição. Contudo,
na medida em que se percorrem os níveis de maior concretização dos princípios e normas em conflito e se
ingressa na seara dos direitos de ordem substancial, material, observa-se categórica possibilidade de
valoração entre eles. Por certo o direito à vida digna, a verba alimentar, à sobrevivência, é de maior relevo
do que o interesse patrimonial do INSS. Não é apenas o direito de receber benefício previdenciário que
está em jogo, mas o que tal direito implica ao segurado em termos de diminuição de sofrimento, melhoria
de sua expectativa de vida, cura de doenças e a própria chance de sua sobrevivência, bens jurídicos de
maior relevância e urgência do que os interesses em jogo do INSS, absolutamente respeitáveis também,
mas de hierarquia valorativa inferior, portanto, entendo plausível a concessão da tutela de urgência
vindicada, no caso específico. Ante o exposto, CONCEDO a tutela de urgência vindicada para
determinar que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade, em favor do autor, no
prazo de 30 (trinta) dias, independente de trânsito em julgado da sentença, arbitrando multa diária
de R$ 300,00 (trezentos reais) em caso de descumprimento, limitado a 30 (trinta) dias. No caso em
exame, não obstante, embora não se conheça com absoluta precisão o valor da condenação, é indene de
dúvidas que seu montante não ultrapassará o importe de mil (1.000) salários-mínimos, pela simples razão
de que tal patamar não será atingido nem mesmo se as prestações em atraso alcançarem o teto do valor
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dos benefícios pagos pela Previdência Social, portanto, deixo de determinar a remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região para fins de reexame necessário. P. R. C. I. Serve a cópia
desta ata como mandado judicial/ofício. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa,
Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0801066-84.2021.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
REQUERENTE: FRANCIETE DE SOUZA FURTADO

 
REQUERIDO: ALLAN MUNIZ LEAL (REQUERIDO)

 
ADVOGADO: DR. JESUS JUNIOR FARIAS LIRA - OAB PA22882

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (24.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 13h10min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença da requerente. Presente o requerido, acompanhado de seu advogado. Aberta a
audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos
conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a
presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. Feita a proposta de
acordo a mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1.Fixados alimentos em favor da menor requerente no
importe de R$ 211,80 (duzentos e onze reais e oitenta centavos), o que corresponde a 15% do salário
mínimo vigente, devendo referido valor ser corrigido anualmente pelo percentual de reajuste do salário
mínimo. 2. A pensão alimentícia será paga até o dia 30 de cada mês subsequente ao vencimento,
devendo ser depositada na conta da requerente. 3. As despesas médicas/dentárias/escolares serão
rateadas entre os genitores, devendo a representante legal comprovar com cópia da do recibo do gasto. 4.
 Acerca da guarda esta ficou para a requerente de forma unilateral tendo o requerido o direito de visita,
que será livre, a critério dos genitores. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA: Vistos etc.,
considerando a regularidade processual, homologo por sentença o acordo de vontade ora celebrado entre
as partes, orientando seu fiel cumprimento em vida, extingo o processo com resolução de mérito com
fundamento no art. 487, inciso III, do CPC. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Sentença publicada em audiência e ficam os presentes intimados. Ciência ao MP. Cumpra-se. As partes
renunciam prazo recursal. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o
digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0802203-33.2023.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
RÉU: JOEBSON SILVA DA MOTA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (24.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 14h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do réu. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de
registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do
CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual,
anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 TPROCESSO Nº 0800974-43.2020.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: RONALDO DO NASCIMENTO GOIS

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo terceiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (23.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 13h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do réu. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de
registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do
CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual,
anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença.  Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800515-07.2021.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADO: MANOEL VALENTE PEREIRA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (24.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09h45min, onde se achava presente o 
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Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a ausência do réu bem como ausente a vítima. Aberta a audiência, as partes foram
devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela
Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão
reg is t rados a t ravés de reg is t ro  aud iov isua l ,  anexo aos autos.  DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA, Vistos etc ... Trata-se de ação penal movida
pelo Ministério Público em desfavor de MANOEL VALENTE PEREIRA imputando-lhe as penas do artigo
147 do Código Penal Brasileiro c/c Lei 11.340/2006. Encerrada a instrução processual penal, passo á
decidir. Analisando o que fora produzido em audiência entende este juízo que o fatos não foram
comprovados. Explico. Registra-se que a vítima devidamente intimada não compareceu ao ato, tampouco
justificou sua ausência. É cediço que, para erigir um decreto condenatório, sobre as provas elencadas aos
autos não pode pairar dúvida alguma; deve, pois, o conjunto arrecadado ser taxativo, firme, seguro em um
único sentido. Portanto, ainda que haja grande probabilidade que os fatos tenham ocorrido, a condenação
exige a certeza de que os fatos ocorreram, sem a qual deve se absolver o réu pela ausência de prova ou
pela dúvida, que milita em seu favor, em razão do princípio do in dubio pro reo.  E, no caso dos autos, em
que pese os argumentos trazidos na denúncia, verifica-se que a prova é insuficiente para levar o
necessário juízo de certeza sobre a materialidade e autoria dos fatos denunciados, principalmente
observando que não houve por parte da vítima a confirmação dos fatos em juízo, não podendo a
condenação pairar unicamente por seu depoimento dado em sede inquisitorial. Com o término da
instrução criminal, em análise aos depoimentos constantes nos autos e às demais provas acostadas ao
feito, verifico que não há provas concretas que autorizem a condenação do réu. Destarte, tenho que não
foram produzidas provas concretas da autoria e materialidade, sendo certo que o conteúdo probatório não
se mostrou apto a ensejar um decreto condenatório em desfavor do réu. A jurisprudência entende pela
impossibilidade de condenação quando o contexto probatório não resta efetivamente comprovado nos
autos. O que se observa nos autos é que a prova se limitou ao que fora narrado pela vítima em sede de
inquérito policial, considerando a inexistência de testemunhas que tenham presenciado os fatos narrados
na denúncia. É sabido que os crimes cometidos no âmbito familiar, muitas das vezes, são praticados na
clandestinidade, sem testemunhas presenciais. Todavia, certo é que, tal fato não autoriza um juízo
condenatório em um contexto probatório que não se mostrou apto a afastar a dúvida da existência da
ameaça. Na impossibilidade de se alcançar a certeza necessária acerca da prática do delito, deve o
acusado ser absolvido por falta de provas, em respeito ao princípio do in dubio pro reo. Deveras, na
dúvida, deve o julgador pender para a condição mais favorável ao acusado, em consonância ao princípio
do in dúbio pro reo, merecendo, assim, no caso em tela, o acusado ser absolvido quanto às imputações
tecidas na denúncia, com respaldo no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. DISPOSITIVO 
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para ABSOLVER o réu 
MANOEL VALENTE PEREIRA  pela prática das condutas delituosas previstas no art. 147 Caput do CPB
c/c a Lei 11.340/2006, o que faço com arrimo no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Sem
custas. Com o trânsito em julgado, procedam-se as comunicações de estilo. Após cumpridas todas as
formalidades, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Publique-se, Registre-se,Cumpra-se. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Igor Pilleti, Auxiliar Judiciário, o digitei e
subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800689-11.2024.8.14.0032- CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: DANIELA PENA DE ARAUJO

 
ADVOGADO: ELANILDO RAIMUNDO REGO DOS SANTOS OAB/PA 7401

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (24.04.2024), na sala de
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audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 10h15min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca.
Presente o Exmo. Sr. Dr. LEON KLINSMAN FARIAS FERREIRA, Promotor de justiça desta comarca. 
Presente a flagranteada, acompanhada por seu advogado Dr. Elanildo Raimundo Rego dos Santos
OAB/PA 7401.. Aberta a audiência de custódia, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal,
relativa ao auto de prisão em flagrante lavrado em desfavor de DANIELA PENA DE ARAUJO, preso pela
prática, em tese do (s) delito (s)  tipificado (s) no art. 33 da Lei 11.343/2006. Abertos os trabalhos,
considerando a disposição do art. 19, §2°, I, da Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que determina que
?deverá ser assegurada privacidade ao preso na sala em que realizar a videoconferência, devendo
permanecer sozinho durante a realização de sua oitiva (...)?. Passou o MM. Juiz a interrogar o
flagranteado, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro
original permanecerá anexo nos autos. Em seguida o Ministério Público passou a se manifestar
através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos. Ato contínuo passou o defensor a se manifestar através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. DA ANÁLISE FORMAL DO AUTO DE PRISÃO
EM FLAGRANTE: O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no cumprimento das exigências
constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito do nacional DANIELA PENA DE
ARAUJO,

 
já qualificados, pela suposta infringência ao art. 33 da Lei 11.343/2006. Na análise das peças que compõe
este auto, constato que as formalidades legais foram observadas, tendo sido lavrado por autoridade
competente, com oitiva do condutor e testemunhas, conduzidos sem qualquer irregularidades, estando o
instrumento devidamente assinado por todos, nota de culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido
à Justiça no prazo da lei. Constam do auto as advertências legais quanto aos direitos constitucionais dos
flagrados. Na hipótese vertente, verifico que o auto de prisão em flagrante foi apresentado dentro do prazo
legal (art. 310 do CPP) e que o flagrante se encontra formal e materialmente válido. Não existem, portanto,
vícios formais ou materiais que venham macular a peça, a prisão em flagrante levada a efeito pela
autoridade policial não ostenta qualquer irregularidade, uma vez que atendidas as disposições
constitucionais e legais atinentes à espécie (art. 5° da CF e arts. 301 a 306 do CPP). Além disso, está
presente uma das hipóteses de flagrância (art. 302 do CPP). Importante ressaltar que quanto à questão
meritória isso será analisado em momento oportuno. Assim não vejo razões para o relaxamento da prisão
do autuado, razão pela qual HOMOLOGO o AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (Art. 310, I, CPP) e
passo a analisar a necessidade de decretação da prisão preventiva (art. 310, II, CPP) ou a possibilidade
de concessão de liberdade provisória (art. 310,III, CPP). Decido. 2. DA (DES) NECESSIADDE DE
CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. Inicialmente cumpre ressaltar que o art. 310
do Código de Processo Penal estabelece que ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá
fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando
presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes
as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos
que a prisão preventiva pressupõe a existência de suficientes indícios para imputação da autoria do crime
e poderá ser decretada toda vez que assim o reclame o interesse da ordem pública, ou da instrução
criminal, ou da efetiva aplicação da lei penal. A manutenção do encarceramento cautelar do autuado
somente subsistirá em caso de extrema e comprovada necessidade, devidamente demonstrada por
circunstâncias concretas da realidade, não se podendo impor segregação cautelar com base em meras
especulações ou em peculiar característica do crime do agente. É que o princípio da não culpabilidade,
insculpido no inciso LVI do art. 5 ° da Constituição da República, consagra no ordenamento jurídico
brasileiro a regra de que a custódia provisória do indivíduo é uma excepcionalidade no sistema normativo.
Pois bem, sabemos que a prisão provisória, dada sua natureza eminentemente cautelar, reclama a
presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por norte, sempre,
a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora o princípio
reitor da liberdade. No caso dos autos, identifico haver fumus comissi delicti, consubstanciados na
materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em flagrante. No caso em análise, após os relatos dos
presos e analisando os elementos concretos existentes nestes autos, entendo que não emergem
fundamentos concretos para a manutenção da prisão cautelar do indiciado. Assim, a liberdade, que é a
regra, deve prevalecer durante o trâmite da persecução penal. Noutro giro, a concessão das medidas
cautelares previstas no art. 319 do CPP mostra-se compatível coma situação em apreço, sobretudo para
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impingir ao autuado restrições, como forma de mantê-lo vinculado ao processo e, consequentemente,
garantir a aplicação da lei penal. 3. DISPOSITIVO. Assim, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA, sem
fiança, a DANIELA PENA DE ARAUJO, impondo-lhe as seguintes medidas cautelares: I) Obrigação de
manter o endereço atualizado perante o juízo; II) o comparecimento mensal ao Juízo para informar e
justificar suas atividades; III) proibição de frequentar bares, boates e congêneres; IV) a proibição de
ausentar-se da Comarca, sem autorização do juízo, por mais de 30 (trinta) dias; V) proibição de mudar de
endereço sem previa comunicação ao juízo; VI) recolhimento domiciliar após às 22 horas; VII) proibição de
vir a cometer qualquer outro tipo de ilícito, sob pena de descumprindo as medidas, ser revogada a
liberdade provisória. Deverá o requerido observar TODAS as medidas acima deferidas, cumprindo as
providências que lhe competem, sob pena de serem aplicadas as sanções legais pertinentes, inclusive, se
for o caso, decretada sua prisão preventiva. Serve a cópia da presente decisão como Alvará de
Soltura/mandado judicial/ofício à autoridade policial local. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Dyohana Pires Gonçalves,
estagiária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800408-60.2021.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADA: SEMASA INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA

 
ADVOGADA: BIANCA LOBATO DE MENEZES OAB/PA 28667

 
ADVOGADA: ANA FLÁVIA OAB/PA 37818

 
DENUNCIADO: JOÃO ANDRE BABINSKI MALINSKI

 
ADVOGADA: BIANCA LOBATO DE MENEZES OAB/PA 28667

 
ADVOGADA: ANA FLÁVIA OAB/PA 37818

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (24.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10h45min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença dos denunciados acompanhados por suas advogadas Dra. Bianca Lobato de
Menezes OAB/PA 28667, e Dra. Ana Flávia Bezerra OAB/PA 37818. Aberta a audiência, as partes foram
devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela
Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão
reg is t rados a t ravés de reg is t ro  aud iov isua l ,  anexo aos autos.  DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Considerando que a testemunha indicada na denúncia não fora devidamente intimada
para o ato e havendo a insistência em sua oitiva, determino vista dos autos ao Ministério Público
para que se manifeste sobre o atual endereço onde a testemunha possa ser validamente intimada.
Após, retornem os autos conclusos para designação de nova data para continuação da audiência
de instrução. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Geovana Moura da Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800103-76.2021.8.14.0032- AÇÃO PENAL 
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DENUNCIADA: CINARA SANTOS DA SILVA

 
DENUNCIADA: CRISTINA CRISTO DA SILVA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (24.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11h45min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença das rés acompanhadas do defensor público. Aberta a audiência, as partes foram
devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela
Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão
registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. Anexo
neste ato as mídia completa da audiência realizada dia 03.08.2023. 2. Intime o Ministério Público
para que no prazo de 05 (cinco) dias apresente as alegações finais. Ato contínuo, intime a defesa
para o mesmo fim.  Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o
digitei e subscrevi.

 
PROCESSO Nº 0800118-74.2023.8.14.0032

 
REQUERENTE: JOSE MARIA BATISTA MARINHO

 
ADVOGADO: JEFFESON PÉRICLES BAIA UCHÔA OAB/PA 29857

 
REQUERIDO: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (24.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12h45min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do requerente devidamente acompanhado de seu advogado Dr. Jeffeson Péricles
Baia Uchôa OAB/AO 29857. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de
registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do
CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual,
anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 

 
Passou o MM Juiz a proferir Sentença: Vistos, etc., Trata-se de AÇÃO DE CONCESSÃO DE
BENÉCIFIO PREVIDENCIÁRIO ? APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. promovida por JOSE MARIA
BATISTA MARINHO, já qualificado, em desfavor de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ?
INSS, igualmente qualificado, aduzindo sinteticamente que A parte autora postulou, junto ao INSS,
concessão de aposentadoria por idade rural; entretanto, teve seu pedido indeferido. O requerimento da
aposentadoria possui DER em 05/07/2022 e número de benefício 200.710.221-2. Segundo o INSS, o
indeferimento do benefício se deu por falta de comprovação de atividade rural em números de meses
idênticos à carência do benefício. Após análise da documentação apresentada e entrevista realizada, não
foi reconhecido o direito ao benefício por não ter sido comprovado o efetivo exercício da atividade rural,
ainda que de forma descontínua no período corresponde à carência do benefício imediatamente anterior
ao requerimento ou a data em que implementou a idade exigida necessária. Destarte, buscando a
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correção de tamanha injustiça, recorre, a parte autora, à via judicial competente. É o que basta relatar. 
Decido. A sistemática aplicável ao caso em comento veda o deferimento da aposentação com base em
prova exclusivamente testemunhal, conforme vedado pela legislação previdenciária, implementada pela
interpretação irretocável firmada no verbete sumular nº. 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça ?
STJ. Relativamente à atividade rural, depois da Lei nº. 9.063/95, que alterou a redação do art. 143
supramencionado, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, ainda que
descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses
idêntico à carência do referido benefício, outro não é o entendimento do STJ e Turma Nacional de
Uniformização. Não existem questões preliminares a serem apreciadas. DO MÉRITO: No mérito, é cediço
que a aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais é devida desde que preenchidos os seguintes
requisitos: a) idade de 60 (sessenta) anos para homem e 55 (cinquenta e cinco) anos para mulher; b)
comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente
anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício (artigos 39, I,
106, I e 143, da Lei nº 8.213/91). Observa-se que o requisito da idade já foi preenchido pelo autor
quando requereu sua aposentadoria. É cediço que a aposentadoria por idade para o segurado especial
independe de carência, porém, desde que comprovado o exercício da atividade rural, à luz do disposto no
artigo 26, III, da Lei nº 8.213/91. Assim, o rurícola não está dispensado de comprovar o efetivo exercício
da atividade rural, no período anterior ao requerimento do benefício. No caso em julgamento, é mister
observar que foram juntadas cópias de documentos que, à luz de uma interpretação extensiva do
parágrafo único do art. 106, da Lei nº. 8.213/91, podem ser úteis para caracterizar que há início de prova
material, e confirmar que o autor faz jus ao benefício previdenciário pleiteado na exordial, em virtude de
que o rol de documentos exigidos pelo citado dispositivo legal é meramente exemplificativo, e não,
taxativo, podendo acolher-se, portanto, outras provas que sirvam para demonstrar, idônea e
suficientemente, os fatos. Ressalte-se que o início de prova material necessariamente não deve ser
produzido em relação a todo o período de atividade rural, bastando que seja contemporâneo a uma parte
de seu exercício. Em face dos elementos trazidos aos autos, e ainda com apoio nos que foram colhidos
em audiência, tenho como plenamente revestida de seriedade a afirmativa autoral de haver exercido a
profissão de pescador. São expressivos e extremamente detalhados os depoimentos prestados pelas
testemunhas, colhidos em audiência de instrução e julgamento. É firme a jurisprudência no sentido de que
a conjugação da prova testemunhal com razoável prova material se mostra bastante a comprovar o
desempenho de atividade rural, crendo este Juízo que o certificado e demais peças que instruem a
vestibular, além da prova testemunhal, compreendem prova bastante nesse âmbito. Desse modo,
merecem transcritos: ?PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE
RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. Entende este sodalício que o caráter assistencial
do benefício de aposentadoria por idade rural, somado à dificuldade de comprovação do exercício de tal
labor, autorizam a admissão de documentos outros que os elencados no art. 106 da Lei 8.213/91.
Havendo nos autos início razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal, a comprovar o
labor agrícola, mister o reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários. Agravo regimental
improvido. (Agravo Regimental no Recurso Especial nº 754862/SP (2005/0076764-9), 6ª Turma do STJ,
Rel. Paulo Medina. j. 28.03.2006, unânime, DJ 02.05.2006)?. ?PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO
RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. COMPLEMENTO MEDIANTE
PROVA TESTEMUNHAL. 1. É firme a linha de precedentes nesta Corte e no STJ no sentido de que o
início razoável de prova material pode projetar efeitos para período de tempo anterior ou posterior ao nele
retratado, desde que corroborado por segura prova testemunhal. Ressalva de entendimento em sentido
contrário do Relator. 2. Demonstrado nos autos, mediante início razoável de prova material,
complementado por segura prova testemunhal, o exercício de atividades rurais durante o período de
tempo alegado, faz jus o segurado à contagem do tempo de serviço rural para fins de aposentadoria por
tempo de serviço. 3. Impossível a concessão da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada, em face do
reconhecimento do tempo de serviço rural, pois inexistente prova do tempo de serviço urbano. Postulação
que deve ser deduzida na esfera administrativa. 4. Apelação do INSS não provida. 5. Apelação do autor
parcialmente provida. (Apelação Cível nº 96.01.34927-8/MG, 2ª Turma do TRF da 1ª Região, Rel. Des.
Fed. Carlos Moreira Alves, Rel. Convocado Juiz Fed. Antônio Cláudio Macedo da Silva. j. 26.04.2006,
unânime, DJ 11.05.2006)?. ?PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR
IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL ASSOCIADA À PROVA TESTEMUNHAL. I. O STJ,
em face das dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores rurais em fazer prova material a seu favor, tem
decidido no sentido de que o rol de documentos hábeis a comprovar atividade rural, inscrito no artigo 106,
parágrafo único da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros
documentos não mencionados no dispositivo, entre eles o assento de óbito onde conste a profissão de
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agricultor do cônjuge. II. Dentre os documentos acostados aos autos constam a certidão de óbito do
cônjuge, declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Oricuri - PE, Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural e comprovantes do ITR do local onde a demandante exerce suas atividades. III. As
testemunhas ouvidas em audiência, com a cautela do Juízo, atestam que a autora exerce atividade rural
há mais de vinte anos. IV. Parcelas vencidas corrigidas nos termos da Lei 6.899/91. Juros de mora de 1%
ao mês, desde a citação, excluídas as parcelas vincendas, conforme Súmula 111 do STJ. V. Apelação
provida. (Apelação Cível nº 383401/PE (2004.83.08.000424-0), 4ª Turma do TRF da 5ª Região, Rel.
Margarida Cantarell i .  j .  09.05.2006, unânime, DJU 30.05.2006)?. ?PREVIDENCIÁRIO E
CONSTITUCIONAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA TESTEMUNHAL
ASSOCIADA A INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA
Nº 111/STJ. JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA Nº 204/STJ. 1. A Constituição Federal/88, art. 201, § 7º, II
assegura aposentadoria para o trabalhador rural aos 60 anos para o homem e aos 55 anos para a mulher.
2. As provas testemunhais, colhidas com as cautelas do juízo, não contraditadas, associadas a início
razoável de prova material, fazem prova da atividade rural. 3. Quanto aos honorários advocatícios, devem
ser excluídas da condenação as parcelas vencidas, assim entendidas as posteriores à prolação da
sentença, nos termos insertos na Súmula nº 111/STJ. 4. Apelação e remessa oficial improvidas. (Apelação
Cível nº 376308/PB (2005.05.99.002380-1), 4ª Turma do TRF da 5ª Região, Rel. Marcelo Navarro. j.
07.02.2006, unânime, DJU 15.03.2006)?. Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da
condição de pescador artesanal, ainda que de forma descontínua, pelo período igual ou até superior ao
número de meses correspondentes à carência do benefício requerido conforme previsão do artigo 143 da
Lei n.º 8.213/91). Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, esclareço que essa exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com
bom senso e moderação, em face da dura realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter
eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de
trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono ou pescador, disso se originando o inevitável lapso
temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. Ressalte-se,
inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do
benefício em questão, devido à vigência da Lei nº. 10.666/03, que assim dispõe: ?Art. 3º (...) § 1º. Na
hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a
concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição
correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.?. Ademais, com
relação à Lei nº. 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao
afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício,
inexigindo assim a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já
estava sendo adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da
referida Lei, de tal forma que não se trata de aplicabilidade retroativa. Destarte, restando comprovado o
implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício de
aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. O termo inicial do benefício é a partir da data
do requerimento administrativo, conforme dispõe o art. 49, I, b, da Lei nº 8.213/91. Ante o exposto,
preenchido o requisito de idade e comprovado nos autos o requisito de exercício de atividade rural, 
JULGO PROCEDENTE o pedido autoral para determinar que o INSS implemente em favor do autor o
benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. O termo inicial do
benefício é a partir do requerimento administrativo, qual seja, 05/07/2022. A correção monetária será
calculada pelo INPC, ante o julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, a qual por arrastamento declarou
inconstitucional o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (atualização monetária pelo índice de remuneração da
poupança). A partir de 25/03/2015, a atualização monetária será calculada pelo índice de preços ao
consumidor amplo especial (IPCA-E), com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/2013 e nº 13.080/15, que
fixam o IPCA-E como índice de correção monetária. Por sua vez, os juros de mora incidirão uma única
vez, até o efetivo pagamento, observando-se o índice oficial aplicável à caderneta de poupança (art. 1º-F
da Lei nº 9.494/97). Oportuno ressaltar que as decisões tomadas pelo STF no julgamento das ADIs supra
nominadas não interferiram na taxa de juros aplicável às condenações do INSS (RESP. 1.270.439).
Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, nos percentuais mínimos das faixas previstas
no § 3º do art. 85 do CPC, de 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a prolação
desta sentença. Sem custas. Quanto ao pedido de tutela de urgência, a análise da natureza jurídica e do
fundamento de existir da antecipação de tutela encontra seus pilares, segundo a doutrina, na necessidade
de prestigiar o direito provável em detrimento do direito improvável, e na intenção de que aquele que é
titular do direito provável não arque sozinho com todos os ônus decorrentes da privação do seu direito
enquanto tramita o processo. Trata-se de reflexo do princípio da efetividade da jurisdição. Por óbvio,
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tomando-se a litigiosidade geral como parâmetro em ações previdenciárias, é cediço que em regra a
concessão da antecipação de tutela é medida excepcional, concessível apenas mediante preenchimento
dos requisitos explícitos elencados em lei: verossimilhança e urgência. Em outras palavras, não é regra,
mas exceção, o trâmite processual precedido da antecipação, o que exige a presença dos requisitos
legais. Quanto à verossimilhança e a prova inequívoca, estão afirmadas na sentença, que atestou os
requisitos legais para a consecução do benefício pleiteado. Assim, a sentença, ao reconhecer a
procedência do pedido está afirmando a existência de verossimilhança, dando por provável existência de
direito em favor do segurado. Sob o ponto de vista da urgência ? requisito explícito definidor da
oportunidade de antecipação em favor daquele que aparenta firmemente deter o melhor direito ? feita a
constatação de que será extremamente difícil à parte suportar o decurso do tempo processual sem a
materialização do seu direito, está se diante da necessidade de antecipação material do pedido, se disso
não resultar maior ônus ao réu. Em alguns casos, devido às circunstâncias fáticas, constata-se que é
premente que o direito se exerça já, seja por sua relevância, seja pela extrema prejudicialidade da demora.
A análise da urgência também implica verificar qual direito é de importância. Os princípios constitucionais
que permeiam processualmente o dilema em que se encontra o juiz ao apreciar o pedido de antecipação
são de igual envergadura: de um lado a segurança jurídica e de outro a efetividade da jurisdição. Contudo,
na medida em que se percorrem os níveis de maior concretização dos princípios e normas em conflito e se
ingressa na seara dos direitos de ordem substancial, material, observa-se categórica possibilidade de
valoração entre eles. Por certo o direito à vida digna, a verba alimentar, à sobrevivência, é de maior relevo
do que o interesse patrimonial do INSS. Não é apenas o direito de receber benefício previdenciário que
está em jogo, mas o que tal direito implica ao segurado em termos de diminuição de sofrimento, melhoria
de sua expectativa de vida, cura de doenças e a própria chance de sua sobrevivência, bens jurídicos de
maior relevância e urgência do que os interesses em jogo do INSS, absolutamente respeitáveis também,
mas de hierarquia valorativa inferior, portanto, entendo plausível a concessão da tutela de urgência
vindicada, no caso específico. Ante o exposto, CONCEDO a tutela de urgência vindicada para
determinar que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade, em favor do autor, no
prazo de 30 (trinta) dias, independente de trânsito em julgado da sentença, arbitrando multa diária
de R$ 300,00 (trezentos reais) em caso de descumprimento, limitado a 30 (trinta) dias. No caso em
exame, não obstante, embora não se conheça com absoluta precisão o valor da condenação, é indene de
dúvidas que seu montante não ultrapassará o importe de mil (1.000) salários-mínimos, pela simples razão
de que tal patamar não será atingido nem mesmo se as prestações em atraso alcançarem o teto do valor
dos benefícios pagos pela Previdência Social, portanto, deixo de determinar a remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região para fins de reexame necessário. P. R. C. I. Serve a cópia
desta ata como mandado judicial/ofício. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa,
Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0801066-84.2021.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
REQUERENTE: FRANCIETE DE SOUZA FURTADO

 
REQUERIDO: ALLAN MUNIZ LEAL (REQUERIDO)

 
ADVOGADO: DR. JESUS JUNIOR FARIAS LIRA - OAB PA22882

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (24.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 13h10min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
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Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença da requerente. Presente o requerido, acompanhado de seu advogado. Aberta a
audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos
conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a
presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. Feita a proposta de
acordo a mesma logrou êxito nos seguintes termos: 1.Fixados alimentos em favor da menor requerente no
importe de R$ 211,80 (duzentos e onze reais e oitenta centavos), o que corresponde a 15% do salário
mínimo vigente, devendo referido valor ser corrigido anualmente pelo percentual de reajuste do salário
mínimo. 2. A pensão alimentícia será paga até o dia 30 de cada mês subsequente ao vencimento,
devendo ser depositada na conta da requerente. 3. As despesas médicas/dentárias/escolares serão
rateadas entre os genitores, devendo a representante legal comprovar com cópia da do recibo do gasto. 4.
 Acerca da guarda esta ficou para a requerente de forma unilateral tendo o requerido o direito de visita,
que será livre, a critério dos genitores. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA: Vistos etc.,
considerando a regularidade processual, homologo por sentença o acordo de vontade ora celebrado entre
as partes, orientando seu fiel cumprimento em vida, extingo o processo com resolução de mérito com
fundamento no art. 487, inciso III, do CPC. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Sentença publicada em audiência e ficam os presentes intimados. Ciência ao MP. Cumpra-se. As partes
renunciam prazo recursal. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e
achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o
digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0802203-33.2023.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
RÉU: JOEBSON SILVA DA MOTA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (24.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 14h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do réu. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de
registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do
CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual,
anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 PROCESSO Nº 0009448-41.2017.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
DENUNCIADO: DIZAN DOS SANTOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quinto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do réu. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de
registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do
CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual,
anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Vista dos autos ao Ministério Público para que no
prazo de 05 (cinco) dias apresente as alegações finais. Ato contínuo à Defensoria Pública para o mesmo
fim. Cumpra-se. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado,
vai devidamente assinado. Eu, ______, Geovana Moura da Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0801160-37.2018.8.14.0032

 
REQUERENTE: ANTÔNIO AMÉRICO LIMA

 
ADVOGADO: DR. RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS OAB/PA 16039

 
REQUERIDO: VIAÇÃO OURO E PRATA S/A

 
ADVOGADA: BELIZA OLMEDO OAB/RS 104874

 
PREPOSTO: OLÍMPIO FILHO ? CPF 650.481.720-00

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quinto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o
requerente devidamente acompanhado de seu advogado Dr. Raimundo Elder Diniz Farias OAB/PA 16039
. Presente o requerido, por seu preposto Olímpio Filho, acompanhado de sua Beliza Olmedo
OAB/PA104874. Presente as testemunhas Sra. Odimar Jardina, e a Sra. Rosenilda Mota Jardina. 
Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos
autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a
presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Geovana Moura da Silva, estagiária,
o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800473-21.2022.8.14.0032

 
REQUERENTE: JULIANA SANTOS DA SILVA

 
ADVOGADA: RUTHIELLY BONINI OAB/PA 19536

 
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quinto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11h15min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença da requerente acompanhada de sua advogada Dra. Ruthielly Bonini OAB/PA
19536. Presente a testemunha Sra. Isabel Ferreira da Silva. Aberta a audiência, as partes foram
devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela
Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão
registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o
MM Juiz a proferir Sentença: Vistos, etc., Cuida-se de Ação Previdenciária para concessão de salário
maternidade a segurada especial ajuizada por : JULIANA SANTOS DA SILVA, já qualificada, em desfavor
de INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL ? INSS, igualmente qualificado, aduzindo em resumo
que requereu na via administrativa, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social ? INSS a
concessão de salário maternidade, na qualidade de segurada especial, NB 203.724.897-5, na data
de 25/08/2021, em decorrência ao nascimento do filho ENZO GABRIEL DA SILVA MASCARENHAS
nascido no dia 31/01/2019, no entanto o benefício foi indeferido sob o argumento de ?Requerente
não filiada no Regime Geral da Previdência Social?. (Indeferimento anexo). A Autora reside
atualmente na Comunidade Bom Jardim, Rio Amazonas, Várzea Paranaquara, zona rural do
município de Monte Alegre ? PA. A terra pertence ao pai do seu companheiro, avô da criança.
Desde 2010 desenvolve a profissão de pescadora, desempenhando tal atividade em regime de
economia familiar. Ao contrário do que alega o Réu, a Requerente começou a trabalhar na
agricultura há mais de 10 anos, e assim, possui tempo de carência necessária e faz jus ao
benefício. Para tanto, apresenta alguns documentos que comprovam sua qualidade de segurada e
o tempo de carência exigidos por lei. Vejamos: CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO FILHO NASCIDO
EM 2015 E DO FILHO NASCIDO EM 2012 ? 04/04/2019 E 26/08/2014 ? CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE
MONTE ALEGRE: Consta a autora como pescadora e residente na Comunidade Bom Jardim.
DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO DO FILHO NASCIDO EM 2015 E DO FILHO NASCIDO EM 2019 ?
31/01/2019 E 23/07/2015 ? MINISTÉRIO DA SAUDE: Consta a ocupação da autora como pescadora e
residente na Comunidade Bom Jardim. Portanto, desde o nascimento do filho nascido em 2015 a
autora já era pescadora. Citado, o INSS pugnou pela improcedência do pedido, afirmando que a autora
não reúne os requisitos para a concessão do salário maternidade em face da falta de comprovação da
atividade rural. É o breve relato. DECIDO. Não existem questões preliminares a serem apreciadas. Passo
à análise do mérito. A questão controversa nos presentes autos cinge-se à possibilidade de a parte autora
obter o benefício de salário-maternidade, na condição de segurada especial (pescadora). Do salário-
maternidade: A respeito da concessão desse benefício à segurada especial, assim dispõe o art. 39,
parágrafo único, da Lei 8.213/91: Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do Art. 11
desta Lei, fica garantida a concessão: Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a
concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de
atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do
início do benefício. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.861, de 25.3.94). Art. 25. A concessão das
prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes períodos de
carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - (...) III - salário-maternidade para as seguradas de que
tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto no
parágrafo único do art. 39 desta Lei. Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência
a que se refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses em
que o parto foi antecipado. No que tange à qualidade de segurado especial, prevê o art. 11, inciso VII da
Lei 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91: Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as
seguintes pessoas físicas: (...) VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou
em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar,
ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: a) produtor, seja proprietário, usufrutuário,
possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore
atividade: 1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 2. de seringueiro ou extrativista
vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei 9.985, de 18 de
julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; b) pescador artesanal ou a este
assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e c) cônjuge ou
companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado
de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar
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respectivo. § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos
membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do
núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de
empregados permanentes. Quanto ao início e à duração do benefício do salário-maternidade, assim
dispõe o art. 71 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 10.710/03, que vigorou a partir de
01/09/2003: Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento
e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,
observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.
(Texto alterado pela Lei n.º 10.710, de 5.8.2003). Os requisitos, portanto, para concessão do benefício em
discussão são, de um lado, a demonstração do nascimento do filho e, de outro, a comprovação do labor
rural da mãe como segurada especial, ainda que descontínuo, nos dez meses imediatamente anteriores
ao início do benefício (estipulado este no art. 71 da LBPSLBPS. A maternidade restou comprovada pela
certidão de nascimento acostada aos autos. (ID n° 14209817). O tempo de serviço rural pode ser
comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por
prova testemunhal idônea - quando necessária ao preenchimento de eventuais lacunas - não sendo esta
admitida exclusivamente, a teor do disposto no art. 55, § 3º, DA Lei 8.213/91 e Súmula nº 149 do STJ.
Embora o art. 106 da Lei de Benefícios relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal rol não é
exaustivo, sendo certa a possibilidade de alternância das provas ali referidas. Não se exige prova plena da
atividade rural de todo o período correspondente à carência, de forma a inviabilizar a pretensão, mas um
início de documentação que, juntamente com a prova oral, possibilite um juízo de valor seguro acerca dos
fatos que se pretende comprovar. Os documentos apresentados em nome de terceiros, sobretudo quando
dos pais, consubstanciam início de prova material do labor rural, haja vista que o trabalho com base em
uma única unidade produtiva tem como regra a documentação emitida em nome de uma única pessoa.
Nos casos de trabalhadores informais, a dificuldade de obtenção de documentos permite maior
abrangência na admissão do requisito legal de início de prova material, valendo como tal documentos não
contemporâneos ou mesmo em nome terceiros (integrantes do grupo familiar, proprietários de terras,
arrendatários), que juntamente com a prova oral, possibilite um juízo de valor seguro acerca dos fatos que
se pretende comprovar. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp n. 1.321.493-PR, traçou as
seguintes diretrizes a respeito do trabalhador rural: RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.
543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
SEGURADO ESPECIAL. TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PROVA
EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. SÚMULA 149/STJ.
IMPOSSIBILIDADE. PROVA MATERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO O PERÍODO PRETENDIDO.
IDÔNEA E ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO
VIOLAÇÃO DA PRECITADA SÚMULA.1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o escopo de
combater o abrandamento da exigência de produção de prova material, adotado pelo acórdão recorrido,
para os denominados trabalhadores rurais boias-frias. 2. A solução integral da controvérsia, com
fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A
prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos da
obtenção de benefício previdenciário") aos trabalhadores rurais denominados "boias-frias", sendo
imprescindível a apresentação de início de prova material. 4. Por outro lado, considerando a inerente
dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, o STJ sedimentou o entendimento de que a
apresentação de prova material somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica violação da
Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida prova material for complementada por idônea e
robusta prova testemunhal. 5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha pressuposto o
afastamento da Súmula 149/STJ para os "boias-frias", apontou diminuta prova material e assentou a
produção de robusta prova testemunhal para configurar a recorrida como segurada especial, o que está
em consonância com os parâmetros aqui fixados. 6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão
submetido ao regime do art. 543 do CPC da Resolução 8/2008 do STJ. Registro, por oportuno, que o
Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento de que o trabalhador rural deve ser equiparado ao
segurado especial de que trata o art. 11, VII, da Lei de Benefícios, sendo-lhe dispensado, portanto, o
recolhimento das contribuições para fins de obtenção de benefício previdenciário. Nesse Sentido:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. BOIA-FRIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO
ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A questão do recurso especial
gira em torno do reconhecimento do direito à aposentadoria por idade, na condição de segurado especial
boia-fria. 2. O Tribunal a quo ao afirmar ao afirmar que não há início razoável de prova material
devidamente corroborada pela prova testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido
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de que: 1) a prova testemunhal deve ser conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o
início de prova material diga respeito a todo período de carência estabelecido pelo art. 143 da Lei
8.213/91, desde que a prova testemunhal amplie sua eficácia probatória. 3. A revisão do entendimento
firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de conjunto probatório harmônico acerca do efetivo
exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido. (STJ,
Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial nº 390.932. Relator Ministro Mauro Campbell
Marques. DJE: 22-10-2013). Importante, ainda, ressaltar que o fato de o cônjuge exercer atividade outra
que não a rural não serve para descaracterizar automaticamente a condição de segurado especial de
quem postula o benefício, pois, de acordo com o que dispõe o inciso VIII do art. 11 da Lei 8.213/91, é
segurado especial o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o
assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda
que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos,
ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.
Somente será descaracterizada a condição de segurado especial se restar comprovado que a
remuneração proveniente do labor urbano do cônjuge importe em montante tal que dispense a renda do
labor rural para a própria subsistência ou para o desenvolvimento socioeconômico do grupo familiar.
Todavia, também é firme a jurisprudência do Tribunal Superior de Justiça estabelecendo a impossibilidade
de estender a prova em nome do consorte que passa a exercer trabalho urbano, conforme posicionamento
adotado no julgamento do Resp 1.304.479-SP, apreciado sob o rito dos recursos repetitivos. Transcrevo o
acórdão: RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TRABALHO RURAL. ARTS. 11, vi e 143
DA LEI 8.213/1991. SEGURADO ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO JURÍDICA. TRABALHO URBANO DE
INTEGRANTE DO GRUPO FAMILIAR. REPERCUSSÃO. NECESSIDADE DE PROVA MATERIAL EM
NOME DO MESMO MEMBRO. EXTENSIBILIDADE PREJUDICADA. 1. Trata-se de Recurso Especial do
INSS com o escopo de desfazer a caracterização da qualidade de segurada especial da recorrida, em
razão do trabalho urbano de seu cônjuge, e, com isso, indeferir a aposentadoria prevista no art. 143 da Lei
8.213/1991. 2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não evidencia ofensa ao art.
535 do CPC. 3. O trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si
só, os demais integrantes como segurados especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade
do trabalho rural para a subsistência do grupo familiar, incumbência esta das instâncias ordinárias
(Súmula 7/STJ). 4. Em exceção à regra geral fixada no item anterior, a extensão de prova material
em nome de um integrante do núcleo familiar a outro não é possível quando aquele passa a exercer
trabalho incompatível com labor rurícola, como o de natureza urbana. 5. No caso concreto, o Tribunal
de origem considerou algumas provas em nome do marido da recorrida, que passou a exercer atividade
urbana mas estabeleceu que fora juntada prova material em nome desta e período imediatamente anterior
ao implemento do requisito etário e em lapso suficiente ao cumprimento da carência, o que está e
conformidade com os parâmetros estabelecidos na presente decisão.6. Recurso Especial do INSS não
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (Grifo
nosso). Saliente-se que a própria certidão de nascimento do filho em virtude do qual se postula o salário-
maternidade constitui início de prova material, uma vez que o entendimento pacificado do egrégio STJ é
no sentido de reconhecer como início probatório as certidões da vida civil, conforme se extrai dos
seguintes precedentes: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHADOR RURAL. DOCUMENTO COM FÉ PÚBLICA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
PERÍODO DE CARÊNCIA COMPROVADO. POSSIBILIDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. 1. A
comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda que
constituída por dados do registro civil, assentos de óbito e outros documentos que contem com fé pública.
2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art.143
da Lei 8.213/91, se prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorreu no caso
dos autos. 3. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art.
106, parágrafo único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis,
portanto, outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. 4. Os documentos trazidos
aos autos foram bem valorados, com o devido valor probatório atribuído a cada um deles, pelas instâncias
ordinárias, sendo manifesto o exercício da atividade rural pela Autora. 5. Recurso especial conhecido em
parte e, nessa parte, desprovido. (RESP 637437 / PB, relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado
em 17-08-2004, publicado em DJ 13.09.2004, p. 287). AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL.VALORAÇÃO. I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como
lavrador, constitui início de prova material apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos
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previdenciários. II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos.
Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 951.518/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA
TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 29/09/2008). No mesmo sentido posicionou-se esta Terceira Seção,
por ocasião do julgamento dos EIAC N. 0004819-21.2011.404.9999, Rel. Des. Federal Celso Kipper, D.E.
de 15-06-2012, cuja ementa apresenta o seguinte teor:  EMBARGOS INFRINGENTES.
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR RURAL BOIA-FRIA. 1. Omissis. 2. A
certidão de nascimento do filho em virtude do qual se postula o salário-maternidade é documento apto à
constituição de início de prova material, até porque, segundo o entendimento do egrégio STJ, os dados
constantes das certidões da vida civil são hábeis à comprovação da condição de rurícola para efeitos
previdenciários. Precedente desta Terceira seção. 3. Caso em que a prova testemunhal foi uníssona e
consistente ao corroborar o início de prova material apresentado, confirmando o labor rural da autora, na
condição de boia-fria, inclusive durante a gestação, com indicação dos proprietários das terras nas quais
trabalhou e dos intermediários que a transportavam ao serviço. Desse modo, tratando-se de pedido de
concessão de salário-maternidade à trabalhadora rural, deve ser mitigada a exigência de demonstração
plena do exercício de atividades rurais sob pena de tornar impossível a concretização de um dos objetivos
deste benefício, qual seja, a proteção à criança. Consoante se vê, embora a prova material não se revista
de robustez suficiente, nos casos em que a atividade rural é desenvolvida na qualidade de pescadora, a
ação deve ser analisada e interpretada de maneira sui generis, conforme entendimento já sedimentado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça e ratificado pela recente decisão da sua Primeira Seção, no
julgamento do REsp n.º 1.321.493-PR, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de
que, embora não se possa eximir, até mesmo o lavrador da apresentação de um início de prova material,
basta apresentação de prova material que ateste sua condição, mitigando a aplicação do disposto na
Súmula n.º 149/STJ, porém, sem violá-la, desde que este início de prova seja complementado por idônea
e robusta prova testemunhal. Assim, atenta aos fatos públicos e notórios, a jurisprudência, ao permitir a
prova do tempo de trabalho mediante reduzido/diminuto início de prova material desta condição
devidamente corroborado por robusta prova testemunhal, tem tentado proteger esses brasileiros para que
sobrevivam com um mínimo de dignidade. E, não me parece tenha a recente decisão do STJ descuidado
desta realidade. De outro lado, a prova testemunhal produzida em juízo demonstrou-se idônea e
consistente em ratificar a condição de pescadora da parte autora. Destarte, do conjunto probatório trazido
aos autos, pode-se concluir que restou caracterizado o exercício de atividade rural pela autora na condição
de pescadora, no período exigido pela legislação previdenciária, o que constitui elemento suficiente para
comprovar a sua qualidade de segurada especial. Em face do exposto, ponho fim à fase cognitiva do
procedimento comum e na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil JULGO
PROCEDENTE a demanda autoral para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de salário-
maternidade a requerente JULIANA SANTOS DA SILVA, na forma dos artigos 71 e 39, parágrafo único,
da Lei 8.213/91, pagando-lhe as quatro parcelas devidas mensalmente, no valor de um salário-mínimo
nacional vigente e atualizado à data do nascimento da criança, qual seja, 25/06/2017. Correção monetária:
Após o julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em regime de repercussão geral, do Tema
810 (RE n. 870.947), a que se seguiu, o dos embargos de declaração da mesma decisão, rejeitados e com
afirmação de inexistência de modulação de efeitos, deve a atualização monetária obedecer ao Tema 905
do Superior Tribunal de Justiça, que estabelece para as condenações judiciais de natureza previdenciária:
As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do
INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei
11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Assim, a correção monetária das parcelas vencidas
dos benefícios previdenciários será calculada conforme a variação dos seguintes índices, que se aplicam
conforme a pertinente incidência ao período compreendido na condenação: - IGP-DI de 05/96 a 03/2006
(art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, da Lei n.º 8.880/94); - INPC a partir de
04/2006 (art. 41-A da lei 8.213/91) Juros moratórios: Os juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês,
serão aplicados a contar da citação (Súmula 204 do STJ), até 29 de junho de 2009. A partir de 30 de junho
de 2009, os juros moratórios serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de
poupança, conforme dispõe o art. 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº
9.494/97. Em razão da sucumbência e por força do disposto nos artigos 82, § 2º, 84 e 85, todos do Código
de Processo Civil, condeno o INSS 1ao pagamento das despesas processuais e honorários ao advogado
do vencedor que fixo 10% sobre o proveito econômico obtido, observado o disposto no parágrafo 16 do
artigo 85 do Código de Processo Civil e tendo em vista os parâmetros delineados nos incisos I a IV do
parágrafo 2º do artigo 85 também do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o INSS ao pagamento
de custas processuais em razão da hipótese de isenção legal prevista no do art. 4.º, I, da Lei n. 9.289/96.
No caso em exame, não obstante, embora não se conheça com absoluta precisão o valor da condenação,
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é indene de dúvidas que seu montante não ultrapassará o importe de mil salários mínimos, pela simples
razão de que tal patamar não será atingido nem mesmo se as prestações em atraso alcançarem o teto do
valor dos benefícios pagos pela Previdência Social., portanto, deixo de determinar a remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região para fins de reexame necessário. P. R. C. I. C. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Geovana Moura da Silva, Estagiário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0801233-33.2023.8.14.0032

 
REQUERENTE: SIMONE RIBEIRO COSTA

 
ADVOGADO: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO OAB/PA 26925

 
REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.

 
PREPOSTA: TAMARA LUCAS PINHO ? CPF 055.011.425-30

 
ADVOGADO: ITALO FALCÃO QUEIROZ OAB/PA 33345

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quinto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11h40min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença da requente acompanhada de seu advogado Dr. Ruan Patrik Nunes do
Nascimento OAB/PA 26925. Presente a requerida, representada pela preposta, Sra. Tamara Lucas Pinho
acompanhada de seu advogado Dr. Italo Falcão Queiroz OAB/PA 33345. Aberta a audiência, as partes
foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado
pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão
reg is t rados a t ravés de reg is t ro  aud iov isua l ,  anexo aos autos.  DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Geovana Moura da Silva, estagiária, o
digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 PROCESSO Nº 0800381-16.2022.8.14.0138

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
INFRATOR: D. B. S. S.

 
ADVOGADA: DRA. JACQUELINE MÁXIMO FERNANDES CORRÊA OAB/SP 263053

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quinto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12h05min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do denunciado acompanhado de sua advogada Dra. Jacqueline Maximo
Fernandes Correa OAB/SP 263053. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através
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de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do
CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual,
anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:  Considerando a informação prestada pela patrona
judicial do sócio educando, no sentido de que o mesmo mudará de residência para o município de Marabá
em razão de estudos, defiro o prazo de 5 (cinco) dias para juntar os documentos comprobatórios do
alegado. Após a juntada dos documentos, vista ao Ministério Público para manifestação. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Geovana Moura da Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800612-36.2023.8.14.0032 - PREVIDENCIÁRIA

 
REQUERENTE: CREUZILDA BATISTA DE SOUZA,

 
ADVOGADO: JEFFESON PÉRICLES BAIA UCHÔA ? OAB/PA nº 29.857

 
REQUERIDO: INSS

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quinto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12h25min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a ausência do réu bem como ausente a vítima. Aberta a audiência, as partes foram
devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela
Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão
reg is t rados a t ravés de reg is t ro  aud iov isua l ,  anexo aos autos.  DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa,
Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO 0801125-38.2022.8.14.0032

 
PROCESSO 0800943-86.2021.8.14.0032

 
REQUERENTE: INES CARRETEIRO PANTOJA

 
ADVOGADO: DR. CARIM JORGE MELÉM NETO OAB/PA 13789

 
REQUERIDO: RUELDER ESQUERDO FERNANDES

 
ADVOGADO: DR. RUAN PATRICK NUNES DO NASCIMENTO OAB/PA 26925

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quinto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (25.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12h50min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do requerente, devidamente acompanhado de seu advogado Dr. Ruan Patrick
Nunes do Nascimento. Presente o requerido acompanhado de seu advogado Dr. Carim Jorge Melém
Neto.  Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual,
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anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados
durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para decisão. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez
Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 
 

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº ? 0800670-05.2024.8.14.0032- CUSTÓDIA 

 
FLAGRANTEADO: ANTONIO ABREU DA MOTA 

 
DEFENSORIA PÚBLICA 

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao segundo décimo nono dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (19.04.2024), na
sala de audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre  às 11h00min, onde se achava
presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca.
Presente o flagranteado, acompanhado pelo Defensor Público. Aberta a audiência de custódia, nos termos
do art. 310 do Código de Processo Penal, relativa ao auto de prisão em flagrante lavrado em desfavor
de ANTONIO CARLOS SILVA PENA, preso pela prática, em tese do (s) delito (s)  tipificado (s) no (s) art.
 147 do CPB c/c Lei 11.340/2006. Abertos os trabalhos, considerando a disposição do art. 19, §2°, I, da
Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que determina que ?deverá ser assegurada privacidade ao preso na sala
em que realizar a videoconferência, devendo permanecer sozinho durante a realização de sua oitiva (...)?.
Passou o MM. Juiz a interrogar o flagranteado, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, §
2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Em seguida o Ministério Público
passou a se manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do
registro original permanecerá anexo nos autos. Ato contínuo passou a Defensoria Pública a se manifestar
através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. DA ANÁLISE FORMAL DO AUTO
DE PRISÃO EM FLAGRANTE: O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no cumprimento das
exigências constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito do nacional ANTONIO ABREU
DA MOTA já qualificado, pela suposta infringência, em tese do (s) delito (s)  tipificado (s) no (s) CPB art.
  147 do CPB c/c Lei 11.340/2006.. Na análise das peças que compõe este auto, constato que as
formalidades legais foram observadas, tendo sido lavrado por autoridade competente, com oitiva do
condutor e testemunhas, conduzido sem qualquer irregularidade, estando o instrumento devidamente
assinado por todos, nota de culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido à Justiça no prazo da lei.
Constam do auto as advertências legais quanto aos direitos constitucionais do flagrado. Na hipótese
vertente, verifico que o auto de prisão em flagrante foi apresentado dentro do prazo legal (art. 310 do CPP)
e que o flagrante se encontra formal e materialmente válido. Não existem, portanto, vícios formais ou
materiais que venham macular a peça, a prisão em flagrante levada a efeito pela autoridade policial não
ostenta qualquer irregularidade, uma vez que atendidas as disposições constitucionais e legais atinentes à
espécie (art. 5° da CF e arts. 301 a 306 do CPP). Além disso, está presente uma das hipóteses de
flagrância (art. 302 do CPP). Importante ressaltar que quanto à questão meritória isso será analisado em
momento oportuno. Assim não vejo razões para o relaxamento da prisão do autuado, razão pela qual  
HOMOLOGO o AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (Art. 310, I, CPP) e passo a analisar a necessidade
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de decretação da prisão preventiva (art. 310, II, CPP) ou a possibilidade de concessão de liberdade
provisória (art. 310,III, CPP). Decido. 2. DA (DES) NECESSIADDE DE CONVERSÃO DO FLAGRANTE
EM PRISÃO PREVENTIVA. Inicialmente cumpre ressaltar que o art. 310 do Código de Processo Penal
 estabelece que ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a
prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes
do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da
prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos que a prisão preventiva pressupõe
a existência de suficientes indícios para imputação da autoria do crime e poderá ser decretada toda vez
que assim o reclame o interesse da ordem pública, ou da instrução criminal, ou da efetiva aplicação da lei
penal. A manutenção do encarceramento cautelar do autuado somente subsistirá em caso de extrema e
comprovada necessidade, devidamente demonstrada por circunstâncias concretas da realidade, não se
podendo impor segregação cautelar com base em meras especulações ou em peculiar característica do
crime do agente. É que o princípio da não culpabilidade, insculpido no inciso LVI do art. 5 ° da Constituição
da República, consagra no ordenamento jurídico brasileiro a regra de que a custódia provisória do
indivíduo é uma excepcionalidade no sistema normativo. Pois bem, sabemos que a prisão provisória, dada
sua natureza eminentemente cautelar, reclama a presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti
 e periculum libertatis, tendo por norte, sempre, a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de
condenação criminal, quando vigora o princípio reitor da liberdade. No caso dos autos, identifico
haver fumus comissi delicti, consubstanciados na materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em
flagrante. No caso em análise, após os relatos do preso e analisando os elementos concretos existentes
nestes autos, entendo que não emergem fundamentos concretos para a manutenção da prisão cautelar do
indiciado. Assim, a liberdade, que é a regra, deve prevalecer durante o trâmite da persecução penal.
Noutro giro, a concessão das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP mostra-se compatível
coma situação em apreço, sobretudo para impingir ao autuado restrições, como forma de mantê-lo
vinculado ao processo e, consequentemente, garantir a aplicação da lei penal. 3. DISPOSITIVO. Assim,
CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA, sem fiança, a ANTONIO ABREU DA MOTA, impondo-lhe as
seguintes medidas cautelares: I) Obrigação de manter o endereço atualizado perante o juízo; II) o
comparecimento mensal ao Juízo para informar e justificar suas atividades; III) proibição de frequentar
bares, boates e congêneres; IV) a proibição de ausentar-se da Comarca, sem autorização do juízo, por
mais de 30 (trinta) dias; V) proibição de mudar de endereço sem previa comunicação ao juízo; VI) 
proibição de vir a cometer qualquer outro tipo de ilícito, sob pena de descumprindo as medidas, ser
revogada a liberdade provisória. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Serve a cópia da presente
decisão como Alvará de Soltura/mandado judicial/ofício à autoridade policial local. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, digitei e subscrevi.
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Ao décimo oitavo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (18.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença da requerente. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas,
através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de
22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro
audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA Vistos etc ... Trata-se de A
ÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE ASSENTO DE ÓBITO. A Requerente solicita a RETIFICAÇÃO da causa da
morte na Certidão de Óbito de sua filha ELCIANE DE CASTRO VIEIRA, visto que atualmente consta
?morte a esclarecer, aguardando exames complementares?. No entanto, com a Declaração de Óbito N.
330392271, Laudo n. 2023.01.000127-TAN, em seu item de N.5, a morte foi devido a um Acidente
Vascular Encefálico Hemorrágico. Desejando, assim, a retificação a Requerente recorre a este juízo. É o
que basta relatar. Decido. Considerando que os fatos narrados na inicial foram devidamente
comprovados por documentos oficiais, portanto verifica-se desnecessária a produção da prova
testemunhal, uma vez que, o fato alegado pela requerente, se comprovou mediante a prova documental
acostada aos autos, qual seja, a certidão de óbito, bem como o laudo a qual informa a causa da morte, 
Elciane de Castro Vieira.  Desta forma, então, será julgado procedente o pedido inicial para se
determinar a retificação do registro civil de óbito de Elciane de Castro Vieira, constando como causa da
morte acidente vascular encefálica homorrágico, devendo permanecer inalterado os demais termos do
registro. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e determino que o Sr. Oficial
de Registro Civil do 3° Ofício de Registro Civis de Pessoas Naturais de Belém, local onde foi lavrado o
registro para que proceda a devida retificação do referido assento, apontada na peça vestibular,
passando a constar como causa da morte acidente vascular encefálica homorrágico, devendo
permanecer inalterado os demais termos do registro. Sem custas, ante a justiça gratuita outrora deferida.
P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Após o trânsito em julgado expeça-se Mandado de Retificação,
ressaltando que o feito tramita sob o pálio da justiça gratuita. Em seguida, observem-se as formalidades
legais e arquivem-se os autos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Geovana Moura da Silva, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:
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Ao décimo oitavo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (18.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
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Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença da requerente. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas,
através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de
22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro
audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA Vistos etc ... Trata-se de A
ÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE ASSENTO DE ÓBITO. A Requerente solicita a RETIFICAÇÃO da causa da
morte na Certidão de Óbito de sua filha ELCIANE DE CASTRO VIEIRA, visto que atualmente consta
?morte a esclarecer, aguardando exames complementares?. No entanto, com a Declaração de Óbito N.
330392271, Laudo n. 2023.01.000127-TAN, em seu item de N.5, a morte foi devido a um Acidente
Vascular Encefálico Hemorrágico. Desejando, assim, a retificação a Requerente recorre a este juízo. É o
que basta relatar. Decido. Considerando que os fatos narrados na inicial foram devidamente
comprovados por documentos oficiais, portanto verifica-se desnecessária a produção da prova
testemunhal, uma vez que, o fato alegado pela requerente, se comprovou mediante a prova documental
acostada aos autos, qual seja, a certidão de óbito, bem como o laudo a qual informa a causa da morte, 
Elciane de Castro Vieira.  Desta forma, então, será julgado procedente o pedido inicial para se
determinar a retificação do registro civil de óbito de Elciane de Castro Vieira, constando como causa da
morte acidente vascular encefálica homorrágico, devendo permanecer inalterado os demais termos do
registro. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e determino que o Sr. Oficial
de Registro Civil do 3° Ofício de Registro Civis de Pessoas Naturais de Belém, local onde foi lavrado o
registro para que proceda a devida retificação do referido assento, apontada na peça vestibular,
passando a constar como causa da morte acidente vascular encefálica homorrágico, devendo
permanecer inalterado os demais termos do registro. Sem custas, ante a justiça gratuita outrora deferida.
P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público. Após o trânsito em julgado expeça-se Mandado de Retificação,
ressaltando que o feito tramita sob o pálio da justiça gratuita. Em seguida, observem-se as formalidades
legais e arquivem-se os autos. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que
lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Geovana Moura da Silva, estagiária, o digitei e
subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800806-07.2021.8.14.0032 - AÇÃO PENAL
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Ao décimo oitavo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (18.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09h25min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a do réu acompanhado do seu advogado, Dr. Carim Jorge Melem Neto OAB/PA 13789.
Presente as testemunhas, Elaila Calvo de Araújo, Josane Calvo de Araújo, e João Pereira de
Araújo. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual,
anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados
durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos.  
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:  Vista ao Ministério público para apresentação das alegações finais
prazo de 5 (Cinco) dias. Após, intima-se à defesa do réu para o mesmo fim. Nada mais havendo a tratar, o
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Geovana
Moura da Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:
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PROCESSO Nº 0802083-87.2023.8.14.003232 - AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADA: JOSIMAR SOUZA DA CRUZ

 
DENUNCIADO: LEURIANE THEURE BRAGA SOARES 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo oitavo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (18.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10h30min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do réu Josimar Souza da Cruz e ausente a ré Leuriane Theure Braga Soares.
Presente a vítima Elinaldo da Silva Lima, mesmo devidamente intimada. Presente as testemunhas, Elmor
Alencar Barreto (policial militar). Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de
registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do
CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual,
anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Vistos etc ... Trata-se de ação penal movida pelo
Ministério Público do Estado do Pará em desfavor de JOSIMAR SOUZA DA CRUZ e LEURIANE THEURE
BRAGA SOARES, imputando ao primeiro denunciado as penas do Art. 155, do CP, e à segunda
denunciada as penas do Art. 170, caput, do CP. Em decisão de ID Num. 105381947 - Pág. 6, exarado no
dia 01 de dezembro de 2023, o Juízo decretou a prisão preventiva do denunciado Josimar Souza da Cruz.
O acusado Josimar foi devidamente citado, conforme ID 109347383. Na presente audiência, o acusado
Josimar, por meio de seu defensor, pugnou pela revogação da prisão preventiva do acusado tendo em
vista o fim da instrução processual. O Ministério Público manifestou nesta audiência pela revogação da
prisão preventiva do réu Josimar, em virtude do lapso temporal, pois o acusado está preso desde o dia
29.11.2023, substituindo-se a mesma por medidas cautelares diversas. É o que basta relatar.
DECIDO. Pois bem, compulsando detidamente os autos e o contexto fático apresentado, verifica-se que,
apesar de haver prova da materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria em relação ao acusado ?
de modo que, inclusive, foi apresentada denúncia pelo Órgão Ministerial ?, NÃO se vislumbra, por ora, a
manutenção dos requisitos ensejadores da decretação da prisão preventiva do acusado, a justificar a
manutenção da custódia cautelar. A prisão preventiva é uma espécie de prisão provisória, detentora de
caráter cautelar para o processo, dado que visa a garantir a eficácia de futuro provimento jurisdicional, o
qual poderá tornar-se inútil, em algumas hipóteses, se o acusado permanecer em liberdade. Trata-se de
medida de exceção que só pode ser decretada para assegurar a garantia da ordem pública, da ordem
econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando
houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de
liberdade do imputado (art. 312 do CPP). Ainda, tem-se que a decisão que decretar a prisão preventiva
deve ser motivada e fundamentada em receio de perigo e existência concreta de fatos novos ou
contemporâneos que justifiquem a aplicação da medida adotada (art. 312, §2º, do CPP). O mesmo
diploma processual dispõe, ademais, que, observado o art. 312 do CPP, será admitida a decretação da
prisão preventiva: I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4
(quatro) anos; II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado,
ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal; III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente,
idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência.
Nesse passo, em regra, somente é possível referendar a aludida medida cautelar quando estejam
caracterizados o fumus comissi delicti, consistente na prova da existência do crime e suficientes indícios
de autoria, e o periculum libertatis, isto é, a necessidade da imposição da medida como forma de garantir a
ordem pública ou econômica, assegurar a aplicação da lei penal e/ou por conveniência da instrução
criminal. A esse respeito, em que pese ? como dito acima ? existir nos autos prova da materialidade e
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indícios suficientes de autoria delitiva, não vislumbra este juizo, ao menos POR ORA, a
presença/manutenção dos requisitos ensejadores da custódia cautelar, sobretudo diante da ausência de
contemporaneidade ? e que, em princípio, não há indicativos concretos de que o acusado apresente risco
à ordem pública, à conveniência da instrução criminal ou à futura aplicação da lei penal (art. 312, do CPP).
A decisão que decretou a prisão preventiva foi proferida em 01.12.2023, sob o fundamento de que o
acusado oferecia risco a ordem pública, bem como evadiu-se do distrito da culpa, demonstrando a
possibilidade de esquiva-se da aplicação da lei penal. Ademais, vale ressaltar que NÃO há indicativos de
que o acusado irá concretamente reiterar a prática delitiva em tese perpetrada, ou ameaçar a vítima e as
testemunhas, ou ? ainda, que criará embaraços à instrução criminal ou à futura aplicação da lei penal. O
réu em sua manifestação informou que irá contribuir no que for necessário para o andamento da instrução
criminal, comprometendo-se a comparecer em todas as audiências. Dessa forma, os fatos/condições
pessoais aqui relatados corroboram para a revogação da prisão preventiva, ainda mais por ser a prisão
uma exceção, e não a regra do direito penal. Outrossim, há a possibilidade de revogar a prisão preventiva,
substituindo-a por medidas cautelares diversas da prisão, pois adequadas/cabíveis ao caso. Nesse passo,
dispõe o § 6º, do art. 282, do CPP: ?a prisão preventiva somente será determinada quando não for cabível
a sua substituição por outra medida cautelar, observado o art. 319 deste Código, e o não cabimento da
substituição por outra medida cautelar deverá ser justificado de forma fundamentada nos elementos
presentes do caso concreto, de forma individualizada?. De modo que, apresenta-se suficiente, in casu, a 
aplicação de outras MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO (art. 282, §6º, do CPP). Nesse
passo, no caso em análise, os pressupostos da prisão preventiva NÃO estão presentes, como acima
elucidado. Além disso, não há informações no caderno processual de que o acusado criará embaraços à
adequada instrução processual e aplicação da lei penal, se permanecer em liberdade. Assim, no caso dos
autos, a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, previstas nos artigos 319 e 320, do Código
de Processo Penal, mostram-se mais adequadas do que a segregação cautelar, tendo em vista
principalmente o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. Por todas as razões expostas, REVOGO 
a prisão preventiva do acusado JOSIMAR SOUZA DA CRUZ, nestes autos, por NÃO vislumbrar, por ora, a
manutenção dos requisitos legais previstos nos art. 312 e 313, do CPP ? se por outro motivo o acusado
não deva permanecer preso. Aplico, por cautela, as MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO,
nos termos do art. 319, do CPP, quais sejam: 1) comparecimento mensal em juízo para justificar suas
atividades; 2) proibição de manter contato com a vítima e/ou testemunhas; 3) proibição de frequentar
bares, casas de shows e congêneres; 4) recolhimento domiciliar no período noturno (22h); 5) proibição de
ausentar-se da comarca, sem a devida autorização judicial, por período superior a 07 (sete) dias; 6) outras
que o digno magistrado entender cabíveis, em tudo obedecidas as formalidades legais e ciente o parquet
de todos os atos processuais. Cientes o réu, Defensoria Pública e MP. Dando regular prosseguimento
ao feito intime a defesa do réu via DJE/SISTEMA para que no prazo legal ofereça resposta à
acusação. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0002426-58.2019.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADA: LUARA PEREIRA CORRÊA 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo oitavo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (18.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 13h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença da denunciada Luara Pereira Corrêa, que compareceu ao final da audiência.
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Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos
autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a
presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: Considerando que a ausência das testemunhas Afonso e Heber fora devidamente
justificada nos autos (ID 113617122), bem como não havendo comprovação de regular intimação do
delegado da polícia civil Gilvan Gomes de Almeida, determino a renovação das diligências com a
finalidade de redesignação da presente audiência para o dia 20.03.2025, às 12hr45min, devendo ser
novamente encaminhado ofício à autoridade policial civil local de Monte Alegre para fins de
intimação dos servidores IPC Afonso José Soares de Souza e IPC Heber Gesse de Almeida Martins.
Determino ainda o encaminhamento para expedição de ofício à Delegacia de Polícia para fins de
intimação do Sr. Delegado Civil Dr. Gilvan Gomes de Almeida, ficando de tudo ciente a denunciada.
 Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0801799-79.2023.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADO: RICARDO DOS SANTOS BRANDÃO

 
ADVOGADO: DR. EDER VIEGAS DE CARVALHO OAB/PA 30458

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo oitavo  dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (18.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 14h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do réu devidamente acompanhado de seu advogado Dr. Eder Viegas de
Carvalho OAB/PA 40458. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de
registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do
CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual,
anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença.  Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 

 
 
 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
Vara Única da Comarca de Monte Alegre

 
PROCESSO Nº 0800651-96.2024.8.14.0032 - CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADA: VANESSA CASTRO MONTEIRO

 
FLAGRANTEADO:  LUIS CARLOS HILÁRIO JARDINA
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo sétimo do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (17.04.2024), na sala de audiências
do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 09h00min, onde se achava
presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta
Comarca. Presentes os flagranteados. Aberta a audiência de custódia, nos termos do art. 310 do Código
de Processo Penal, relativa ao auto de prisão em flagrante lavrado em desfavor de VANESSA CASTRO
MONTEIRO e LUIS CARLOS HILÁRIO JARDINA, presos pela prática, em tese, do (s) delito (s)  tipificado
(s) nos Arts. 13, inciso IV, 311 e 313, todos do Código Penal Brasileiro. Abertos os trabalhos,
considerando a disposição do art. 19, §2°, I, da Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que determina que
?deverá ser assegurada privacidade ao preso na sala em que realizar a videoconferência, devendo
permanecer sozinho durante a realização de sua oitiva (...)?. Passou o MM. Juiz a interrogar os
flagranteados, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro
original permanecerá anexo nos autos. Em seguida o Ministério Público passou a se manifestar
através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos. Ato contínuo passou à Defensoria Pública a se manifestar através
de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. DA ANÁLISE FORMAL DO AUTO
DE PRISÃO EM FLAGRANTE: O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no cumprimento das
exigências constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito dos nacionais VANESSA
CASTRO MONTEIRO e LUIS CARLOS HILÁRIO JARDINA, já qualificados, pela suposta infringência dos
Arts. 13, inciso IV, 311 e 313, todos do Código Penal Brasileiro. Na análise das peças que compõe este
auto, constato que as formalidades legais foram observadas, tendo sido lavrado por autoridade
competente, com oitiva do condutor e testemunhas, conduzidos sem qualquer irregularidades, estando o
instrumento devidamente assinado por todos, nota de culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido
à Justiça no prazo da lei. Constam do auto as advertências legais quanto aos direitos constitucionais dos
flagrados. Na hipótese vertente, verifico que o auto de prisão em flagrante foi apresentado dentro do prazo
legal (art. 310 do CPP) e que o flagrante se encontra formal e materialmente válido. Não existem, portanto,
vícios formais ou materiais que venham macular a peça, a prisão em flagrante levada a efeito pela
autoridade policial não ostenta qualquer irregularidade, uma vez que atendidas as disposições
constitucionais e legais atinentes à espécie (art. 5° da CF e arts. 301 a 306 do CPP). Além disso, está
presente uma das hipóteses de flagrância (art. 302 do CPP). Importante ressaltar que quanto à questão
meritória isso será analisado em momento oportuno. Assim não vejo razões para o relaxamento da prisão
dos autuados, razão pela qual  HOMOLOGO o AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (Art. 310, I, CPP) e
passo a analisar a necessidade de decretação da prisão preventiva (art. 310, II, CPP) ou a possibilidade
de concessão de liberdade provisória (art. 310,III, CPP). Decido. 2. DA (DES) NECESSIDADE DE
CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. Inicialmente cumpre ressaltar que o art. 310
do Código de Processo Penal estabelece que ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá
fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando
presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes
as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos
que a prisão preventiva pressupõe a existência de suficientes indícios para imputação da autoria do crime
e poderá ser decretada toda vez que assim o reclame o interesse da ordem pública, ou da instrução
criminal, ou da efetiva aplicação da lei penal. A manutenção do encarceramento cautelar do autuado
somente subsistirá em caso de extrema e comprovada necessidade, devidamente demonstrada por
circunstâncias concretas da realidade, não se podendo impor segregação cautelar com base em meras
especulações ou em peculiar característica do crime do agente. É que o princípio da não culpabilidade,
insculpido no inciso LVI do art. 5 ° da Constituição da República, consagra no ordenamento jurídico
brasileiro a regra de que a custódia provisória do indivíduo é uma excepcionalidade no sistema
normativo. Pois bem, sabemos que a prisão provisória, dada sua natureza eminentemente cautelar,
reclama a presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
462



norte, sempre, a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora
o princípio reitor da liberdade. No caso dos autos, identifico haver fumus comissi delicti, consubstanciados
na materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em flagrante. No caso em análise, após os relatos
dos presos e analisando os elementos concretos existentes nestes autos, entendo que não emergem
fundamentos concretos para a manutenção da prisão cautelar do indiciado. Assim, a liberdade, que é a
regra, deve prevalecer durante o trâmite da persecução penal. Noutro giro, a concessão das medidas
cautelares previstas no art. 319 do CPP mostra-se compatível coma situação em apreço, sobretudo para
impingir ao autuado restrições, como forma de mantê-lo vinculado ao processo e, consequentemente,
garantir a aplicação da lei penal. 3. DISPOSITIVO. Assim, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA, sem
fiança, a VANESSA CASTRO MONTEIRO e LUIS CARLOS HILÁRIO JARDINA impondo-lhes ainda as
seguintes medidas cautelares: I) Obrigação de manter o endereço atualizado perante o juízo; II) o
comparecimento mensal ao Juízo para informar e justificar suas atividades; III)  a proibição de ausentar-se
da Comarca, sem autorização do juízo, por mais de 30 (trinta) dias; V) proibição de mudar de endereço
sem previa comunicação ao juízo; VI) proibição de vir a cometer qualquer outro tipo de ilícito, sob pena de
descumprindo as medidas, ser revogada a liberdade provisória. Deverá o requerido observar TODAS as
medidas acima deferidas, cumprindo as providências que lhe competem, sob pena de serem aplicadas as
sanções legais pertinentes, inclusive, se for o caso, decretada sua prisão preventiva. Serve a cópia da
presente decisão como Alvará de Soltura/mandado judicial/ofício à autoridade policial local. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO: Certo, é 

 
PROCESSO Nº 0006048-48.2019.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADO: JORGE LUIS DOS SANTOS BRAGA

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELEM NETO OAB/PA 13789

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo sétimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (17.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11h15min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a ausência do réu, bem como de seu patrono judicial, verifica-se petição substitua pelo
patrono judicial, solicitando o adiamento da audiência, alegando questões de saúde do denunciado.
Presente a testemunha Sra. Aldenora Sales Coutinho da Silva. Aberta a audiência, as partes foram
devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela
Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão
reg is t rados a t ravés de reg is t ro  aud iov isua l ,  anexo aos autos.  DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Redesigno a presente audiência para o dia 08.05.2024, às 13:00 horas. Ficam as partes
presentes neste ato devidamente intimadas da nova data. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Igor Peixoto
Pilletti, Auxilair Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0802215-47.2023.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADO: RODRIGO NASCIMENTO SILVA  
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA 

 
Ao décimo sétimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (17.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do réu. Presente a testemunha Junior Ferreira da Silva. Aberta a audiência, as
partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme
determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente
audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: Conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar
Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO: 

 
PROCESSO Nº 0801248-02.2023.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADO: WELLINTON NASCIMENTO MEIRELES

 
ADVOGADO: EDINELSON MOTA BATISTA OAB/PA 34325

 
ADVOGADO: JACKSON DE SOUSA ARAÚJO OAB/PA 35367

 
DENUNCIADO: EZEQUIEL VIEGA ESQUERDO

 
ADVOGADO: MATEUS AUGUSTO ARAUJO XAVIER OAB/PA 34599

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA 

 
Ao décimo sétimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (17.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 13h15min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do réu Wellington Nascimento Meirelles, acompanhado de seu advogado Dr.
Jackson de Sousa Araújo OAB/PA 35367. Ausente o réu Ezequiel Viega Esquerdo, presente seu patrono
judicial Dr. Mateus Augusto Araújo Xavier OAB/PA 34599. Presente a testemunha Luís Paulo Aranha da
Silva, policial militar. Presente a testemunha Jorge Anderson Costa da Silva, policial militar. Presente a
testemunha Patrick Campos, policial militar. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas,
através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de
22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro
audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: encaminhe-se os autos ao Ministério
Público para apresentação das alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se a
defesa dos réus para o mesmo fim, pelo mesmo prazo. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
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mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Igor Peixoto
Pìlletti, Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO: 

 
 

 
 
 

PROCESSO Nº 0801199-58.2023.8.14.0032- ALIMENTOS

REQUERENTE: L. T. P. DS.

REPRESENTANTE LEGAL: LORENA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: DR. ERICK BRENDOW SILVA BRASIL OAB/PA 37956

REQUERIDO: FERNAN DIEGO DE SOUZA PEREIRA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

ATA DE AUDIÊNCIA

Ao décimo sétimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (17.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09h45min, onde se achava presente
o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente
o Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença da representante legal da requerente acompanhada de seu advogado Dr. Erick
Brendow Silva Brasil OAB/PA 37976. Presente o requerido, sem advogado. Aberta a audiência, as partes
foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado
pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão
registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. Feito a proposta de acordo, esta logrou
êxito nos seguintes termos: 1) O requerido se compromete ao pagamento da pensão alimentícia em
favor da requerente no valor de R$ 423,60 (quatrocentos e vinte e três reais e sessenta centavos),
correspondente à 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente. 2) O primeiro pagamento será
realizado no dia 15.05.2024, e os demais pagamentos no dia 15 (quinze) dos meses subsequentes. 3) O
pagamento será realizado mediante transferência via Pix, em nome da representante legal da
autora. 4) Ficam os requeridos responsáveis por 50% dos gastos com fardamento, material escolar, e
demais gastos com educação, bem como pelas despesas médicas (compra de remédio, consultas
médicas, até mesmo quando houver necessidade de deslocamento para outro Município) do requerente,
tudo mediante recibo ou declaração de valor pago. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA: Vistos
etc., considerando a regularidade processual, HOMOLOGO por sentença o acordo de vontade ora
celebrado entre as partes, orientando seu fiel cumprimento em vida, extingo o processo com resolução de
mérito com fundamento no art. 487, inciso III, do CPC. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos. Sentença publicada em audiência e ficam os presentes intimados. Ciência ao MP. Cumpra-
se. As partes renunciam prazo recursal. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este
termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Geovana Moura da Silva, estagiária, o
digitei e subscrevi.

JUIZ DE DIREITO:
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PROCESSO Nº 0132488-31.2015.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADO: JOSÉ ROBERTO MACHADO SILVA

 
DENUNCIADO: EBSON RODRIGUES PAIVA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo sétimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (17.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10h15min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença dos réus acompanhados do defensor público. Presente as testemunhas Eligelson
Silva Lima e José Roberto dos Santos. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas,
através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de
22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro
audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA Vistos etc ... Trata-se de
ação penal movida pelo Ministério Público em desfavor de EBSON RODRIGUES PAIVA e JOSÉ
ROBERTO MACHADO DA SILVA, já qualificados na inicial acusatória em que se imputa aos réus os
crimes do art. 33 e 35 da Lei 11.343/2006. Em alegações finais o Ministério Público pugnou pela
desclassificação do delito para o art. 28 da Lei 11.343/2006 e absolvição dos réus do crime de associação
ao tráfico. É o que basta relatar, decido. Considerando que o titular da ação penal pugnou pela
desclassificação da conduta imputadas aos réus para o delito do art. 28 da lei 11.343/2006, bem como
pela absolvição dos réus pelo crime de associação ao tráfico, e tendo em vista que de fato se denota das
circunstâncias que não há elementos concretos de que a droga apreendida seria destinada para o tráfico,
logo, a dúvida deve prevalecer no presente caso. DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para ABSOLVER o réu JOSÉ ROBERTO MACHADO
SILVA e EBSON RODRIGUES PAIVA pela prática das condutas delituosas previstas no art. 33 e 35 da Lei
11.343/2006, o que faço com arrimo no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. Sem custas.
Com o trânsito em julgado, procedam-se as comunicações de estilo. Após cumpridas todas as
formalidades, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. Réus intimados em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM.
Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Igor Pilleti,
Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0800682-53.2023.8.14.0032- GUARDA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE

 
REQUERENTE: ROSILENE SILVA DOS SANTOS
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REQUERIDO: ELIAS DOS SANTOS SANTANA

 
ADVOGADO: MAKSSON WILKER BRAGA MEDEIROS OAB/PA 29825

 
REQUERIDA: MARIA REGINA DOS SANTOS SANTANA

 
ADVOGADO: MAKSSON WILKER BRAGA MEDEIROS OAB/PA 29825

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo sexto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (16.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença da requerente acompanhada do defensor público. Presente os requeridos
acompanhados do advogado, Dr. Maksson Wilker Braga Medeiros OAB/PA 29825. Aberta a audiência, as
partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme
determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente
audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: Encaminha-se os autos ao setor social para a elaboração do estudo social, no prazo
de 30 (trinta) dias. Após, retornem os autos conclusos para prosseguimento do feito.  Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Geovana Moura da Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0801852-94.2022.8.14.0032- PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 
REQUERENTE: FRANCISCO BATISTA

 
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE

 
REQUERIDO: SECRETARIA DE SAÚDE DE MONTE ALEGRE

 
REQUERIDO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE ALEGRE

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo sexto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (16.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a ausência do requerente e dos requeridos. Presente a testemunha Sra. Doraci Santos de
Souza. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual,
anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados
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durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Vista ao Ministério Público para análise das alternativas legais
cabíveis. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai
devidamente assinado. Eu, ______, Geovana Moura da Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0801194-36.2023.8.14.0032- ALIMENTOS

 
REQUERENTE: RAIMUNDA DO SOCORRO DOS SANTOS SOUZA

 
ADVOGADO: OTACILO DE JESUS CANUTO OAB/PA 12633

 
REQUERIDO: ALTEMAR BRASIL VALE

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo sexto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (16.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12h15min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença da representante legal da autora, acompanhada do seu patrono judicial Dr.
Otacilio de Jesus Canuto OAB/PA 12633. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas,
através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de
22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro
audiovisual, anexo aos autos. Dada a palavra ao representante do Ministério Público, manifestou-se
nos seguintes termos: ?Sem prejuízo ao requerimento realizado pela defesa técnica da requerente, por
se tratar de interesse indisponível de menor envolvido, o Ministério Público consigna que realizou consulta
à sistemas informatizados e verificou a existência de 02 (dois) possíveis endereços do requerido Altemar
Brasil Vale, o qual cito: Rua Jacaré, n° 12, bairro Jorge Teixeira 3, CEP 69085-000, cidade de
Manaus/AM; outro possível endereço, Rua Fernanda Cortez, n° 16, 4° etapa, Manaus/AM. Registro
ainda o telefone de contato do requerido: (92) 3681-9204, podendo após a confirmação de endereço pelos
requerentes ser expedido mandado de citação nos endereços declinados pelo Ministério Público. São os
termos.? DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Defiro o pedido do requerente para que possa diligenciar
o endereço do requerido para que o mesmo seja validamente citado, concedendo-se o prazo de 15
(quinze dias) à parte demandante. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei
e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800189-47.2021.8.14.0032- DIVÓRCIO

 
REQUERENTE: EDILVANE BATISTA VIEIRA

 
ADVOGADO: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ OAB/PA 13143

 
REQUERIDO: MANOEL DANTAS VIEIRA

 
ADVOGADO: EDSON DE CARVALHO SADALA OAB/PA 12807

 
Ao décimo sexto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (16.04.2024), na sala de
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audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 13h15min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença da requerente acompanhada por seu patrono judicial Dr. Jorge Thomaz
Lazameth Diniz OAB/PA 13143. Presente o requerido, acompanhado de seu advogado Dr. Edson De
Carvalho Sadala OAB/PA 12807. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através
de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do
CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual,
anexo aos autos. Feito a proposta de acordo, esta logrou êxito nos seguintes termos: As partes
chegaram a um acordo no sentido de que resolvem consensualmente se divorciarem, sendo que a autora
voltará a usar o nome de solteira. Em relação à guarda e alimentos, há deliberação neste sentido em outro
processo, sendo desnecessária a regulamentação do tema na presente ação. Em relação à partilha dos 
bens, a requerente ficará com a posse da casa localizada na Rua Ezeriel Mônico Matos, s/n, bairro Serra
Oriental (avaliada em R$ 50.000,00); os 02 (dois) barcos pesqueiros ficarão com o requerido; 01 (uma)
motocicleta Honda Bis ficará com a requerente; 01 (um) terreno no Bairro do Planalto medindo 300 m2

 ficará com a requerente. As dívidas indicadas na contestação ficam à cargo do requerido, com exceção
da dívida em relação ao IBAMA que ficará à cargo da autora. Ao final, as partes manifestaram-se
favoráveis aos termos acima referendados. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA: Vistos etc.,
considerando a regularidade processual, HOMOLOGO por sentença o acordo de vontade ora celebrado
entre as partes, orientando seu fiel cumprimento em vida, extingo o processo com resolução de mérito
com fundamento no art. 487, inciso III, do CPC. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos. Sentença publicada em audiência e ficam os presentes intimados. Ciência ao MP. Cumpra-se. As
partes renunciam ao prazo recursal. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei
e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO: 

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0010775-55.2016.8.14.0032? PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 
REQUERENTE: ADRIAN JANE PIMENTEL DA COSTA

 
ADVOGADO: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO OAB/PA 26925

 
REQUERIDO: SIDNEI RODRIGUES DOS SANTOS

 
ADVOGADO: RUBES LOURENCO CARDOSO VIEIRA OAB/PA 8173

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo sexto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (16.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11h30min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA Vistos e etc ... Compulsando os autos
verifica-se o ID 113069074, petição subscrita pela parte autora requerendo a extinção do feito sem
resolução do mérito tendo em vista que não possui mais interesse no presente feito e, assim requer a
DESISTÊNCIA DA AÇÃO. É o que basta relatar. Decido. Ante o exposto HOMOLOGO o pedido de
desistência e DETERMINO a extinção do feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse processual
(artigo 485 , VI , do CPC ). Sem custas e honorários considerando que a parte é beneficiária de justiça
gratuita. P.R.I.C. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado,
vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, o digitei e
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subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0800616-39.2024.8.14.0032 - CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: DIONES SILVEIRA DE ALMEIDA

 
ADVOGADO: MARCO AURÉLIO OAB/PA 13499

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (15.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 10h00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca.
Presente o flagranteado acompanhado do seu advogado, Dr. Marco Aurélio OAB/PA 13499. Aberta a
audiência de custódia, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal, relativa ao auto de prisão em
flagrante lavrado em desfavor de DIONES SILVEIRA DE ALMEIDA, preso pela prática, em tese do (s)
delito (s)  tipificado (s) no art. 33 da Lei 11.343/2006. Abertos os trabalhos, considerando a disposição do
art. 19, §2°, I, da Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que determina que ?deverá ser assegurada privacidade
ao preso na sala em que realizar a videoconferência, devendo permanecer sozinho durante a realização
de sua oitiva (...)?. Passou o MM. Juiz a interrogar o flagranteado, através de registro audiovisual, nos
termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Em
seguida o Ministério Público passou a se manifestar através de registro audiovisual, nos termos do
Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Ato contínuo
passou à defesa a se manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do
CPP, cuja cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
 Passou o MM Juiz a proferir decisão: 1. DA ANÁLISE FORMAL DO AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE: O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no cumprimento das exigências
constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito do nacional DIONES SILVEIRA DE
ALMEIDA, já qualificado, pela suposta infringência ao art. 157, do Código Penal Brasileiro. Na análise
das peças que compõe este auto, constato que as formalidades legais foram observadas, tendo sido
lavrado por autoridade competente, com oitiva do condutor e testemunhas, conduzidos sem qualquer
irregularidades, estando o instrumento devidamente assinado por todos, nota de culpa e demais
procedimentos, tendo sido remetido à Justiça no prazo da lei. Constam do auto as advertências legais
quanto aos direitos constitucionais do flagranteado. Na hipótese vertente, verifico que o auto de prisão em
flagrante foi apresentado dentro do prazo legal (art. 310 do CPP) e que o flagrante se encontra formal e
materialmente válido. Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que venham macular a peça, a
prisão em flagrante levada a efeito pela autoridade policial não ostenta qualquer irregularidade, uma vez
que atendidas as disposições constitucionais e legais atinentes à espécie (art. 5° da CF e arts. 301 a 306
do CPP). Além disso, está presente uma das hipóteses de flagrância (art. 302 do CPP). Importante
ressaltar que quanto à questão meritória isso será analisado em momento oportuno. Verifica-se que,
apesar de o flagranteado afirmar na presente audiência que foi agredido por policiais militares, tal
fato por si só, não pode ser causa para nulidade da prisão ora homologada. No caso em tela,
verifica-se que o flagranteado não possui qualquer marca aparente de violência, e tão pouco fora
juntado o exame de corpo de delito. Assim não vejo razões para o relaxamento da prisão do autuado,
razão pela qual HOMOLOGO o AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (Art. 310, I, CPP) e passo a analisar
a necessidade de decretação da prisão preventiva (art. 310, II, CPP) ou a possibilidade de concessão de
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liberdade provisória (art. 310,III, CPP). Decido. 2. DA (DES) NECESSIDADE DE CONVERSÃO DO
FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. Inicialmente cumpre ressaltar o dispõe o art. 310 do Código de
Processo Penal que ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar
a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos
constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares
diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos que a prisão
preventiva pressupõe a existência do crime e indício suficiente de autoria, e de perigo gerado pelo estado
de liberdade do imputado, e poderá ser decretada toda vez que assim o reclame o interesse da ordem
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei
penal. Ou seja, dada sua natureza eminentemente cautelar, a custódia cautelar reclama a presença dos
requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por norte, sempre, a sua
excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora o princípio reitor da
liberdade. Segundo Fernando da Costa Tourinho Filho: ?Já sabemos que toda e qualquer prisão que
anteceda à decisão definitiva do Juiz é medida drástica, ou, como dizia Bento de Faria, é uma injustiça
necessária do Estado contra o indivíduo, e, portanto, deve ser reservada para casos excepcionais. Por
isso mesmo, entre nós, a prisão preventiva somente poderá ser decretada dentro naquele mínimo
indispensável, por ser de incontrastável necessidade e, assim mesmo, sujeitando-a a pressupostos e
condições, evitando-se ao máximo o comprometimento do direito de liberdade que o próprio ordenamento
jurídico tutela e ampara. [...] Os pressupostos da prisão preventiva estão contidos no art. 313 do CPP. São
eles a "prova da existência do crime e indícios suficientes da autoria.". (Manual de Processo Penal. 4ª ed.
São Paulo: Saraiva, 2002, p. 542-543. No caso dos autos identifico haver o requisito do ?fumus
comissi delicti?, consubstanciado na materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em
flagrante, notadamente em face do depoimento dos policiais.  Verifico a  presença do ?periculum
libertatis?, há informações nos autos de que o é  contumaz na prática de vários delitos, com
extensa ficha criminal, estando inclusive cumprindo pena no regime semi-aberto, conforme
certidão no ID 113219342 pág. 01, o que coloca sem sombra de dúvidas em risco a ordem
pública. Extrai-se dos autos que durante buscas pela região do Curitanfã, em busca pessoal no
custodiado, o mesmo foi apreendido portando invólucro com entorpecente ?óxi?, bem como um
aparelho celular. Fora encontrada ainda com o custodiado uma chave que dava acesso à uma
kitnet, também de sua responsabilidade, onde foi encontrado grande porção do mesmo tipo de
entorpencente (óxi), correspondente à 28 (vinte e oito) trouxinhas plásticas e uma trouxinha maior
contendo uma peça inteira de ?óxi? que pesava cerca de 20.1 gramas. Sobre a garantia da ordem
pública, ensina Guilherme de Souza Nucci: A garantia da ordem pública envolve a própria segurança
pública, não sendo necessário abranger toda uma cidade, bastando um bairro, uma região ou uma
comunidade. Demanda requisitos básicos como gravidade concreta do crime, repercussão social, maneira
destacada de execução, condições pessoais negativas do autor e envolvimento com quadrilha, bando ou
organização criminosa (Prisão e Liberdade: As reformas processuais penais introduzidas pela Lei
12.403 de 4 maio de 2011. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, p. 63-64). Assim, indiferente
da eventual sanção a ser aplicada à flagrada em tela, em caso de condenação ao final do processo, a
restrição cautelar da sua liberdade nesse momento é necessária como medida de caráter processual, para
assegurar a ordem pública. Portanto, a concessão da liberdade, neste momento, geraria sentimento de
impunidade, serviria de estímulo a reiteração criminosa e colocaria em risco a sociedade. Nessa linha de
raciocínio os seguintes julgados: HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO EM FLAGRANTE
CONVERTIDA EM PREVENTIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. PRÁTICA
REITERADA DE INFRAÇÕES CONTRA O PATRIMÔNIO. PACIENTE QUE SE ENCONTRAVA EM
REGIME ABERTO NO MOMENTO DA PRISÃO. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DECRETADA COMO
FORMA DE EVITAR A REITERAÇÃO CRIMINOSA E ACAUTELAR O MEIO SOCIAL. REQUISITO DA
ORDEM PÚBLICA EVIDENCIADO. BONS PREDICADOS QUE NÃO IMPOSSIBILITAM A MEDIDA
EXCEPCIONAL. ORDEM DENEGADA. (TJSC, Habeas Corpus n. 2013.042081-7, de Camboriú, rel. Des.
Torres Marques, j. em 16.7.2013). CRIMINAL. HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO.
INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. INDÍCIOS DE AUTORIA E
MATERIALIDADE. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA APLICAÇAO DA LEI PENAL. REITERAÇAO
CRIMINOSA. AUSÊNCIA DE DOMICÍLIO FIXO. FUNDAMENTAÇAO IDÔNEA. ORDEM DENEGADA. I.
Exige-se concreta motivação para a decretação da custódia preventiva, com base em fatos que
efetivamente justifiquem a excepcionalidade da medida, atendendo-se aos termos do artigo 312 do Código
de Processo Penal e da jurisprudência dominante. II. Hipótese em que o paciente ostenta histórico de
delitos, além de não ter comprovado domicílio fixo, o que revela a necessidade de sua segregação para
garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal. III. Ordem denegada, nos termos do voto do
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Relator". (STJ. HC 198675 / MT. Relator Ministro Gilson Dipp. Julgado em 28/02/2012). Registre-se que a
prisão para a garantia da ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas
também acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça, que por certo ficariam abalados com a
soltura da autuada diante das circunstâncias indicativas de atividade criminosa altamente nociva à
sociedade local, uma vez que a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública não se
destina à proteção do processo penal, mas, ao revés, ao resguardo da própria sociedade. Acerca do tema,
confiram-se os ensinamentos do eminente jurista EUGÊNIO PACELLI DE OLIVEIRA, in Curso de
Processo Penal, 11ª edição, Ed. Lumen Juris, Rio de Janeiro, 2009, pág. 452: (...) Chamo atenção que os
fatos ora analisados demostram a aptidão dos requerentes para influírem negativamente com a sociedade
local, o que acarreta considerável risco a ordem pública. É cediço que o crime de tráfico de drogas é
u m  d o s  m a i o r e s  r e s p o n s á v e i s
pelo desencadeamento de tantos outros crimes e, por conseguinte, do elevado índice de violência,
afetando diretamente tanto a incolumidade pública como a própria paz social da comunidade.
Dentre os crimes que derivam da traficância estão principalmente os crimes contra o patrimônio,
pois o usuário, em regra, busca satisfazer seu vício em detrimento de terceiros, efetuando, assim,
f u r t o s ,  r o u b o s  e  a t é  m e s m o  l a t r o c í n i o .
Portanto, tais circunstâncias demonstram a periculosidade concreta da custodiada causam temor à
coletividade local, exigindo resposta mais enérgica do Poder Judiciário para evitar que tais
situações se repitam, ainda mais em cidades pequenas como é o caso do município de Monte
Alegre, em que os fatos criminosos praticados pela requerente repercutem na sociedade,
acarretando medo e intranquilidade as pessoas deste pacífico município, gerando instabilidade
social. Portanto, há evidente perigo a garantia da ordem pública, com o risco considerável de reiteração
de ações delituosas por parte da requerente, caso permaneça em liberdade. Outrossim, ainda que as
provas das condições favoráveis fossem robustas, o que não é o caso, destaca-se que a jurisprudência
mansa e pacífica do E. Tribunal de Justiça do Estado do Pará é no sentido de que ?as qualidades
pessoais são irrelevantes para a concessão da ordem de habeas corpus, mormente quando estiverem
presentes os requisitos da prisão preventiva? (ENUNCIADO N. º 8 DA SÚMULA DO TJPA). Nesse
sentido, faz-se mister trazer à baila recentes julgados do TJPA e do STJ que se amoldam perfeitamente ao
caso sub examine:  PENAL E PROCESSUAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIF ICADO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER.  PRISÃO
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE DA CONDUTA
IMPUTADA. CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS DO CRIME. MODUS OPERANDI E PERICULOSIDADE
DO AGENTE. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 1. A teor do art. 312 do Código de Processo
Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada quando presentes o fumus comissi delicti,
consubstanciado na prova da materialidade e na existência de indícios de autoria, bem como o periculum
libertatis, fundado no risco que o agente, em liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução
criminal ou à aplicação da lei penal. 2. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte de Justiça e do
Supremo Tribunal Federal, a prisão preventiva, por ser medida de caráter excepcional, somente deve ser
imposta, ou mantida, quando demonstrada concretamente a sua necessidade. 3. Hipótese em que a
segregação cautelar está fundamentada na necessidade de garantia da ordem pública, em razão
da gravidade concreta do delito, evidenciada pelo modus operandi empregado pelo agente na prática da
conduta criminosa, uma vez que, em tese, por motivo torpe (intenção da vítima de se separar) e meio cruel
(asfixia por esganadura), levou a sua companheira a óbito, demonstrando frieza e crueldade. Além do
mais, posteriormente, teria ocultado, dentro do próprio imóvel, em uma vala, o cadáver, o qual, quando
encontrado, já estava em avançada fase de putrefação. Não satisfeito com toda a conduta perpetrada,
ainda se dirigiu à Delegacia de Polícia para comunicar falsamente que a companheira havia abandonado o
lar. 4. As condições pessoais favoráveis do acusado não possuem o condão de inviabilizar a decretação
da custódia preventiva, se existem outros elementos nos autos que respaldam a medida constritiva. 5.
Recurso ordinário em habeas corpus desprovido. (RHC 53.508/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA,
QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 04/05/2015) HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM
PEDIDO DE LIMINAR. ARTIGO 157, §2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE
CARÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A PRISÃO PREVENTIVA.  TESE REJEITADA.
DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. PROVA DA MATERIALIDADE DO CRIME E INDÍCIOS DE
AUTORIA.  ASSEGURAÇÃO DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL E NECESSIDADE DE GARANTIR A
INSTRUÇÃO CRIMINAL E A ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE CONCRETA DO AGENTE
EVIDENCIADA PELO MODUS OPERANDI DA CONDUTA DELITUOSA. INADEQUAÇÃO DAS
MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS A PRISÃO EM RAZÃO DA GRAVIDADE CONCRETA DO
CRIME. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPP. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 321 DO
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CPP.  SÚMULA 8  DO TJ /PA .  HABEAS CORPUS CONHECIDO.  DENEGAÇÃO DA
ORDEM. (2016.01495406-92, 158.280, Rel. VERA ARAUJO DE SOUZA, Órgão Julgador CÂMARAS
CRIMINAIS REUNIDAS, Julgado em 2016-04-18, Publicado em 2016-04-20) (grifou-se). Portanto, a
concessão da liberdade, neste momento, geraria sentimento de impunidade e serviria de estímulo a
reiteração criminosa e colocaria em risco a sociedade. Logo, incabível a concessão de liberdade provisória
prevista no inciso terceiro do art. 310, do CPP, considerando que se encontram presentes os requisitos da
prisão preventiva.  Por derradeiro, também não é o caso de substituição pelas medidas cautelares
previstas no art. 319 do CPP, pois diante da necessidade da manutenção da prisão para a garantia
da ordem pública, exclui-se a possibilidade da substituição pelas medidas cautelares, ante a
incompatibilidade entre os institutos além de que foi comprovado que o flagrado não tem respeito
às ordens judiciais. Diante disso, apenas a imposição de medidas cautelares não é o bastante para
evitar a reiteração delitiva. É preciso, para garantir que a incolumidade pública não seja mais exposta a
risco pelo modo despreocupado e irresponsável com que o flagranteado age. Por tais fundamentos, 
CONVERTO a prisão em flagrante em prisão preventiva do nacional DIONES SILVEIRA DE
ALMEIDA. Expeça-se Mandado de Prisão junto ao BNMP. Tendo em vista que flagranteado noticiou
à este juízo agressão policial em razão de abordagem policial, e que teria sofrido lesões em razão
da mesma, encaminhe-se o custodiado para a realização de exame de corpo delito, devendo a
autoridade policial promover a sua juntada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
Outrossim, encaminhe-se os autos à Corregedoria da Polícia Militar para que tome as providências
cabíveis, especificamente em relação as afirmativas prestadas pelo custodiado e seu advogado,
audiência, acerca das condutas dos Policiais Militares que afetuaram a prisão em flagrante. Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0800617-24.2024.8.14.0032 - CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: HUDSON WILLIAN SOUZA DE OLIVERA

 
FLAGRANTEADO: DIEGO DA SILVA SALES

 
ADVOGADO: MARCO AURÉLIO OAB/PA 13499

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (15.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 11h00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca.
Presentes os flagranteados acompanhados do advogado, Dr. Marco Aurélio OAB/PA 13499. Aberta a
audiência de custódia, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal, relativa ao auto de prisão em
flagrante lavrado em desfavor de HUDSON WILLIAN SOUZA DE OLIVERA e DIEGO DA SILVA SALES 
presos pela prática, em tese do (s) delito (s)  tipificado (s) no art. 157, §2°, inciso II, do Código Penal.
Abertos os trabalhos, considerando a disposição do art. 19, §2°, I, da Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que
determina que ?deverá ser assegurada privacidade ao preso na sala em que realizar a videoconferência,
devendo permanecer sozinho durante a realização de sua oitiva (...)?. Passou o MM. Juiz a interrogar o
flagranteado, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro
original permanecerá anexo nos autos. Em seguida o Ministério Público passou a se manifestar
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através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos. Ato contínuo passou à defesa a se manifestar através de registro
audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir decisão: 1. DA
ANÁLISE FORMAL DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE: O Delegado de Polícia Civil de Monte
Alegre, no cumprimento das exigências constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito
dos nacionais HUDSON WILLIAN SOUZA DE OLIVERA e DIEGO DA SILVA SALES, já qualificados,
pela suposta infringência ao art. 157, § 2°, inciso II, do Código Penal Brasileiro. Na análise das peças
que compõe este auto, constato que as formalidades legais foram observadas, tendo sido lavrado por
autoridade competente, com oitiva do condutor e testemunhas, conduzidos sem qualquer irregularidades,
estando o instrumento devidamente assinado por todos, nota de culpa e demais procedimentos, tendo sido
remetido à Justiça no prazo da lei. Constam do auto as advertências legais quanto aos direitos
constitucionais do flagranteado. Na hipótese vertente, verifico que o auto de prisão em flagrante foi
apresentado dentro do prazo legal (art. 310 do CPP) e que o flagrante se encontra formal e materialmente
válido. Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que venham macular a peça, a prisão em
flagrante levada a efeito pela autoridade policial não ostenta qualquer irregularidade, uma vez que
atendidas as disposições constitucionais e legais atinentes à espécie (art. 5° da CF e arts. 301 a 306 do
CPP). Além disso, está presente uma das hipóteses de flagrância (art. 302 do CPP). Importante
ressaltar que quanto à questão meritória isso será analisado em momento oportuno. Assim não vejo
razões para o relaxamento da prisão do autuado, razão pela qual HOMOLOGO o AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE (Art. 310, I, CPP) e passo a analisar a necessidade de decretação da prisão preventiva (art.
310, II, CPP) ou a possibilidade de concessão de liberdade provisória (art. 310,III, CPP). Decido. 2. DA
(DES) NECESSIDADE DE CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. Inicialmente
cumpre ressaltar o dispõe o art. 310 do Código de Processo Penal que ao receber o auto de prisão em
flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em
preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem
inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória,
com ou sem fiança. Sabemos que a prisão preventiva pressupõe a existência do crime e indício suficiente
de autoria, e de perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado, e poderá ser decretada toda vez que
assim o reclame o interesse da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução
criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal. Ou seja, dada sua natureza eminentemente cautelar,
a custódia cautelar reclama a presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis
, tendo por norte, sempre, a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação criminal,
quando vigora o princípio reitor da liberdade. Segundo Fernando da Costa Tourinho Filho: ?Já sabemos
que toda e qualquer prisão que anteceda à decisão definitiva do Juiz é medida drástica, ou, como dizia
Bento de Faria, é uma injustiça necessária do Estado contra o indivíduo, e, portanto, deve ser reservada
para casos excepcionais. Por isso mesmo, entre nós, a prisão preventiva somente poderá ser decretada
dentro naquele mínimo indispensável, por ser de incontrastável necessidade e, assim mesmo, sujeitando-a
a pressupostos e condições, evitando-se ao máximo o comprometimento do direito de liberdade que o
próprio ordenamento jurídico tutela e ampara. [...] Os pressupostos da prisão preventiva estão contidos no
art. 313 do CPP. São eles a "prova da existência do crime e indícios suficientes da autoria.". (Manual de
Processo Penal. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 542-543. No caso dos autos identifico haver o
requisito do ?fumus comissi delicti?, consubstanciado na materialidade e autoria, havidos no auto
de prisão em flagrante, notadamente em face do depoimento dos policiais.  Verifico a  presença do
?periculum libertatis?, há informações nos autos de que o é  contumaz na prática de vários delitos,
o que coloca sem sombra de dúvidas em risco a ordem pública. Extrai-se dos autos que o assalto
fora cometido no período noturno, causando temor na comunidade local. Verifica-se ainda que o
custodiado Diego confirmou os fatos narrados no inquérito policial e mencionou a participação do
custodiado Hudson Willian, indicando ainda o local onde os objetos roubados foram descartados.
Os itens roubados foram encontrados. O custodiado Hudson foi localizado pela polícia, e
confirmou sua participação no crime Insta observar ainda que os flagranteados já possuem
antecedentes, conforme certidões no ID 113238282 e ID 113238283, pelo que se constata a
habitualidade delitiva dos mesmos, sendo que Hudson William está em prisão domiciliar, conforme
consulta ao sistema INFOSEG relatada no inquérito policial no ID 113236452 pág. 04.  Sobre a
garantia da ordem pública, ensina Guilherme de Souza Nucci: A garantia da ordem pública envolve a
própria segurança pública, não sendo necessário abranger toda uma cidade, bastando um bairro, uma
região ou uma comunidade. Demanda requisitos básicos como gravidade concreta do crime, repercussão
social, maneira destacada de execução, condições pessoais negativas do autor e envolvimento com
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quadrilha, bando ou organização criminosa (Prisão e Liberdade: As reformas processuais penais
introduzidas pela Lei 12.403 de 4 maio de 2011. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, p. 63-64).
Assim, indiferente da eventual sanção a ser aplicada à flagrada em tela, em caso de condenação ao final
do processo, a restrição cautelar da sua liberdade nesse momento é necessária como medida de caráter
processual, para assegurar a ordem pública. Portanto, a concessão da liberdade, neste momento, geraria
sentimento de impunidade, serviria de estímulo a reiteração criminosa e colocaria em risco a sociedade.
Nessa linha de raciocínio os seguintes julgados: HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO EM
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
PRÁTICA REITERADA DE INFRAÇÕES CONTRA O PATRIMÔNIO. PACIENTE QUE SE ENCONTRAVA
EM REGIME ABERTO NO MOMENTO DA PRISÃO. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DECRETADA COMO
FORMA DE EVITAR A REITERAÇÃO CRIMINOSA E ACAUTELAR O MEIO SOCIAL. REQUISITO DA
ORDEM PÚBLICA EVIDENCIADO. BONS PREDICADOS QUE NÃO IMPOSSIBILITAM A MEDIDA
EXCEPCIONAL. ORDEM DENEGADA. (TJSC, Habeas Corpus n. 2013.042081-7, de Camboriú, rel. Des.
Torres Marques, j. em 16.7.2013). CRIMINAL. HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO.
INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. INDÍCIOS DE AUTORIA E
MATERIALIDADE. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA APLICAÇAO DA LEI PENAL. REITERAÇAO
CRIMINOSA. AUSÊNCIA DE DOMICÍLIO FIXO. FUNDAMENTAÇAO IDÔNEA. ORDEM DENEGADA. I.
Exige-se concreta motivação para a decretação da custódia preventiva, com base em fatos que
efetivamente justifiquem a excepcionalidade da medida, atendendo-se aos termos do artigo 312 do Código
de Processo Penal e da jurisprudência dominante. II. Hipótese em que o paciente ostenta histórico de
delitos, além de não ter comprovado domicílio fixo, o que revela a necessidade de sua segregação para
garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal. III. Ordem denegada, nos termos do voto do
Relator". (STJ. HC 198675 / MT. Relator Ministro Gilson Dipp. Julgado em 28/02/2012). Registre-se que a
prisão para a garantia da ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas
também acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça, que por certo ficariam abalados com a
soltura da autuada diante das circunstâncias indicativas de atividade criminosa altamente nociva à
sociedade local, uma vez que a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública não se
destina à proteção do processo penal, mas, ao revés, ao resguardo da própria sociedade. Acerca do tema,
confiram-se os ensinamentos do eminente jurista EUGÊNIO PACELLI DE OLIVEIRA, in Curso de
Processo Penal, 11ª edição, Ed. Lumen Juris, Rio de Janeiro, 2009, pág. 452: (...) Chamo atenção que os
fatos ora analisados demostram a aptidão dos requerentes para influírem negativamente com a sociedade
local, o que acarreta considerável risco a ordem pública. É cediço que o crime de roubo é um dos
m a i o r e s  r e s p o n s á v e i s
pelo desencadeamento de tantos outros crimes e, por conseguinte, do elevado índice de violência,
afetando diretamente tanto a incolumidade pública como a própria paz social da comunidade.
Portanto, tais circunstâncias demonstram a periculosidade concreta do custodiado causam temor
à coletividade local, exigindo resposta mais enérgica do Poder Judiciário para evitar que tais
situações se repitam, ainda mais em cidades pequenas como é o caso do município de Monte
Alegre, em que os fatos criminosos praticado pelo requerente repercutem na sociedade,
acarretando medo e intranquilidade as pessoas deste pacífico município, gerando instabilidade
social. Portanto, há evidente perigo a garantia da ordem pública, com o risco considerável de reiteração
de ações delituosas por parte da requerente, caso permaneça em liberdade. Outrossim, ainda que as
provas das condições favoráveis fossem robustas, o que não é o caso, destaca-se que a jurisprudência
mansa e pacífica do E. Tribunal de Justiça do Estado do Pará é no sentido de que ?as qualidades
pessoais são irrelevantes para a concessão da ordem de habeas corpus, mormente quando estiverem
presentes os requisitos da prisão preventiva? (ENUNCIADO N. º 8 DA SÚMULA DO TJPA). Nesse
sentido, faz-se mister trazer à baila recentes julgados do TJPA e do STJ que se amoldam perfeitamente ao
caso sub examine:  PENAL E PROCESSUAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIF ICADO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER.  PRISÃO
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE DA CONDUTA
IMPUTADA. CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS DO CRIME. MODUS OPERANDI E PERICULOSIDADE
DO AGENTE. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 1. A teor do art. 312 do Código de Processo
Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada quando presentes o fumus comissi delicti,
consubstanciado na prova da materialidade e na existência de indícios de autoria, bem como o periculum
libertatis, fundado no risco que o agente, em liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução
criminal ou à aplicação da lei penal. 2. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte de Justiça e do
Supremo Tribunal Federal, a prisão preventiva, por ser medida de caráter excepcional, somente deve ser
imposta, ou mantida, quando demonstrada concretamente a sua necessidade. 3. Hipótese em que a
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segregação cautelar está fundamentada na necessidade de garantia da ordem pública, em razão
da gravidade concreta do delito, evidenciada pelo modus operandi empregado pelo agente na prática da
conduta criminosa, uma vez que, em tese, por motivo torpe (intenção da vítima de se separar) e meio cruel
(asfixia por esganadura), levou a sua companheira a óbito, demonstrando frieza e crueldade. Além do
mais, posteriormente, teria ocultado, dentro do próprio imóvel, em uma vala, o cadáver, o qual, quando
encontrado, já estava em avançada fase de putrefação. Não satisfeito com toda a conduta perpetrada,
ainda se dirigiu à Delegacia de Polícia para comunicar falsamente que a companheira havia abandonado o
lar. 4. As condições pessoais favoráveis do acusado não possuem o condão de inviabilizar a decretação
da custódia preventiva, se existem outros elementos nos autos que respaldam a medida constritiva. 5.
Recurso ordinário em habeas corpus desprovido. (RHC 53.508/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA,
QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 04/05/2015) HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM
PEDIDO DE LIMINAR. ARTIGO 157, §2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE
CARÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A PRISÃO PREVENTIVA.  TESE REJEITADA.
DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. PROVA DA MATERIALIDADE DO CRIME E INDÍCIOS DE
AUTORIA.  ASSEGURAÇÃO DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL E NECESSIDADE DE GARANTIR A
INSTRUÇÃO CRIMINAL E A ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE CONCRETA DO AGENTE
EVIDENCIADA PELO MODUS OPERANDI DA CONDUTA DELITUOSA. INADEQUAÇÃO DAS
MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS A PRISÃO EM RAZÃO DA GRAVIDADE CONCRETA DO
CRIME. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPP. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 321 DO
CPP.  SÚMULA 8  DO TJ /PA .  HABEAS CORPUS CONHECIDO.  DENEGAÇÃO DA
ORDEM. (2016.01495406-92, 158.280, Rel. VERA ARAUJO DE SOUZA, Órgão Julgador CÂMARAS
CRIMINAIS REUNIDAS, Julgado em 2016-04-18, Publicado em 2016-04-20) (grifou-se). Portanto, a
concessão da liberdade, neste momento, geraria sentimento de impunidade e serviria de estímulo a
reiteração criminosa e colocaria em risco a sociedade. Logo, incabível a concessão de liberdade provisória
prevista no inciso terceiro do art. 310, do CPP, considerando que se encontram presentes os requisitos da
prisão preventiva.  Por derradeiro, também não é o caso de substituição pelas medidas cautelares
previstas no art. 319 do CPP, pois diante da necessidade da manutenção da prisão para a garantia
da ordem pública, exclui-se a possibilidade da substituição pelas medidas cautelares, ante a
incompatibilidade entre os institutos além de que foi comprovado que os flagrados não tem
respeito às ordens judiciais. Diante disso, apenas a imposição de medidas cautelares não é o bastante
para evitar a reiteração delitiva. É preciso, para garantir que a incolumidade pública não seja mais exposta
a risco pelo modo despreocupado e irresponsável com que o flagranteado age. Por tais fundamentos, 
CONVERTO a prisão em flagrante em prisão preventiva dos nacionais HUDSON WILLIAN SOUZA
DE OLIVERA e DIEGO DA SILVA SALES. Expeça-se Mandado de Prisão junto ao BNMP. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO: 

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0800607-77.2024.8.14.0032- CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: DIEGO FERREIRA DOS SANTOS

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo segundo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (12.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 10h00min, onde se
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achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca.
Presente o Exmo. Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca.
Presente o flagranteado. Aberta a audiência de custódia, nos termos do art. 310 do Código de Processo
Penal, relativa ao auto de prisão em flagrante lavrado em desfavor de DIEGO FERREIRA DOS SANTOS,
preso pela prática, em tese do (s) delito (s)  tipificado (s) no art. 157, do Código Penal Brasileiro. Abertos
os trabalhos, considerando a disposição do art. 19, §2°, I, da Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que
determina que ?deverá ser assegurada privacidade ao preso na sala em que realizar a videoconferência,
devendo permanecer sozinho durante a realização de sua oitiva (...)?. Passou o MM. Juiz a interrogar o
flagranteado, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro
original permanecerá anexo nos autos. Em seguida o Ministério Público passou a se manifestar
através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos. Ato contínuo passou à Defensoria Pública a se manifestar através
de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir
decisão: 1. DA ANÁLISE FORMAL DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE: O Delegado de Polícia
Civil de Monte Alegre, no cumprimento das exigências constitucionais, informa a este Juízo a prisão em
flagrante delito do nacional DIEGO FERREIRA DOS SANTOS, já qualificado, pela suposta infringência ao 
art. 157, do Código Penal Brasileiro. Na análise das peças que compõe este auto, constato que as
formalidades legais foram observadas, tendo sido lavrado por autoridade competente, com oitiva do
condutor e testemunhas, conduzidos sem qualquer irregularidades, estando o instrumento devidamente
assinado por todos, nota de culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido à Justiça no prazo da lei.
Constam do auto as advertências legais quanto aos direitos constitucionais do flagranteado. Na hipótese
vertente, verifico que o auto de prisão em flagrante foi apresentado dentro do prazo legal (art. 310 do CPP)
e que o flagrante se encontra formal e materialmente válido. Não existem, portanto, vícios formais ou
materiais que venham macular a peça, a prisão em flagrante levada a efeito pela autoridade policial não
ostenta qualquer irregularidade, uma vez que atendidas as disposições constitucionais e legais atinentes à
espécie (art. 5° da CF e arts. 301 a 306 do CPP). Além disso, está presente uma das hipóteses de
flagrância (art. 302 do CPP). Importante ressaltar que quanto à questão meritória isso será analisado em
momento oportuno. Verifica-se que o flagranteado relatou em audiência ter sofrido lesão corporal em
razão da abordagem policial, verificando-se, no entanto, que não há nos autos         quaisquer
elementos à indicar a ocorrência de má conduta policial, o que se verifica inclusive do exame de
corpo de delito, devidamente acostado no ID 113113452 pág. 17 que atestou a não ocorrência de
lesões, bem como a ausência de queixas por parte do flagranteado. Assim não vejo razões para o
relaxamento da prisão do autuado, razão pela qual HOMOLOGO o AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE
 (Art. 310, I, CPP) e passo a analisar a necessidade de decretação da prisão preventiva (art. 310, II, CPP)
ou a possibilidade de concessão de liberdade provisória (art. 310,III, CPP). Decido. 2. DA (DES)
NECESSIDADE DE CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. Inicialmente cumpre
ressaltar o dispõe o art. 310 do Código de Processo Penal que ao receber o auto de prisão em flagrante, o
Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva,
quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou
insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem
fiança. Sabemos que a prisão preventiva pressupõe a existência do crime e indício suficiente de autoria, e
de perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado, e poderá ser decretada toda vez que assim o
reclame o interesse da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou
para assegurar a aplicação da lei penal. Ou seja, dada sua natureza eminentemente cautelar, a custódia
cautelar reclama a presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por
norte, sempre, a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora
o princípio reitor da liberdade. Segundo Fernando da Costa Tourinho Filho: ?Já sabemos que toda e
qualquer prisão que anteceda à decisão definitiva do Juiz é medida drástica, ou, como dizia Bento de
Faria, é uma injustiça necessária do Estado contra o indivíduo, e, portanto, deve ser reservada para casos
excepcionais. Por isso mesmo, entre nós, a prisão preventiva somente poderá ser decretada dentro
naquele mínimo indispensável, por ser de incontrastável necessidade e, assim mesmo, sujeitando-a a
pressupostos e condições, evitando-se ao máximo o comprometimento do direito de liberdade que o
próprio ordenamento jurídico tutela e ampara. [...] Os pressupostos da prisão preventiva estão contidos no
art. 313 do CPP. São eles a "prova da existência do crime e indícios suficientes da autoria.". (Manual de
Processo Penal. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 542-543. No caso dos autos identifico haver o
requisito do ?fumus comissi delicti?, consubstanciado na materialidade e autoria, havidos no auto
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de prisão em flagrante, notadamente em face do depoimento dos policiais.  Verifico a  presença do
?periculum libertatis?, há informações nos autos de que o é  contumaz na prática de vários delitos,
o que coloca sem sombra de dúvidas em risco a ordem pública. Extrai-se dos autos que o suspeito,
ao ser localizado pela polícia, confessou ter praticado o delito no Hospital Municipal de Monte
Alegre, crime este realizado contra profissionais de saúde que ali desempenhavam suas funções,
bem como que vendeu o celular então roubado ao  Sr. Ederlan Moreira Patricio, pelo valor de R$
60,00 (sessenta reais), o que foi confirmado por Ederlan para a autoridade policial, sendo dado voz
de prisão por receptação ao mesmo. O flagranteado já possui antecedentes, inclusive possui
condenação transitada em julgado, estando em cumprimento de pena no regime semiaberto
harmonizado, conforme se denota na certidão de número 113138947. Sobre a garantia da ordem
pública, ensina Guilherme de Souza Nucci: A garantia da ordem pública envolve a própria segurança
pública, não sendo necessário abranger toda uma cidade, bastando um bairro, uma região ou uma
comunidade. Demanda requisitos básicos como gravidade concreta do crime, repercussão social, maneira
destacada de execução, condições pessoais negativas do autor e envolvimento com quadrilha, bando ou
organização criminosa (Prisão e Liberdade: As reformas processuais penais introduzidas pela Lei
12.403 de 4 maio de 2011. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, p. 63-64). Assim, indiferente
da eventual sanção a ser aplicada à flagrada em tela, em caso de condenação ao final do processo, a
restrição cautelar da sua liberdade nesse momento é necessária como medida de caráter processual, para
assegurar a ordem pública. Portanto, a concessão da liberdade, neste momento, geraria sentimento de
impunidade, serviria de estímulo a reiteração criminosa e colocaria em risco a sociedade. Nessa linha de
raciocínio os seguintes julgados: HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO EM FLAGRANTE
CONVERTIDA EM PREVENTIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. PRÁTICA
REITERADA DE INFRAÇÕES CONTRA O PATRIMÔNIO. PACIENTE QUE SE ENCONTRAVA EM
REGIME ABERTO NO MOMENTO DA PRISÃO. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DECRETADA COMO
FORMA DE EVITAR A REITERAÇÃO CRIMINOSA E ACAUTELAR O MEIO SOCIAL. REQUISITO DA
ORDEM PÚBLICA EVIDENCIADO. BONS PREDICADOS QUE NÃO IMPOSSIBILITAM A MEDIDA
EXCEPCIONAL. ORDEM DENEGADA. (TJSC, Habeas Corpus n. 2013.042081-7, de Camboriú, rel. Des.
Torres Marques, j. em 16.7.2013). CRIMINAL. HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO.
INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. INDÍCIOS DE AUTORIA E
MATERIALIDADE. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E DA APLICAÇAO DA LEI PENAL. REITERAÇAO
CRIMINOSA. AUSÊNCIA DE DOMICÍLIO FIXO. FUNDAMENTAÇAO IDÔNEA. ORDEM DENEGADA. I.
Exige-se concreta motivação para a decretação da custódia preventiva, com base em fatos que
efetivamente justifiquem a excepcionalidade da medida, atendendo-se aos termos do artigo 312 do Código
de Processo Penal e da jurisprudência dominante. II. Hipótese em que o paciente ostenta histórico de
delitos, além de não ter comprovado domicílio fixo, o que revela a necessidade de sua segregação para
garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal. III. Ordem denegada, nos termos do voto do
Relator". (STJ. HC 198675 / MT. Relator Ministro Gilson Dipp. Julgado em 28/02/2012). Registre-se que a
prisão para a garantia da ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas
também acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça, que por certo ficariam abalados com a
soltura da autuada diante das circunstâncias indicativas de atividade criminosa altamente nociva à
sociedade local, uma vez que a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública não se
destina à proteção do processo penal, mas, ao revés, ao resguardo da própria sociedade. Acerca do tema,
confiram-se os ensinamentos do eminente jurista EUGÊNIO PACELLI DE OLIVEIRA, in Curso de
Processo Penal, 11ª edição, Ed. Lumen Juris, Rio de Janeiro, 2009, pág. 452: (...) Chamo atenção que os
fatos ora analisados demostram a aptidão dos requerentes para influírem negativamente com a sociedade
local, o que acarreta considerável risco a ordem pública. É cediço que o crime de roubo é um dos
m a i o r e s  r e s p o n s á v e i s
pelo desencadeamento de tantos outros crimes e, por conseguinte, do elevado índice de violência,
afetando diretamente tanto a incolumidade pública como a própria paz social da comunidade.
Portanto, tais circunstâncias demonstram a periculosidade concreta do custodiado causam temor
à coletividade local, exigindo resposta mais enérgica do Poder Judiciário para evitar que tais
situações se repitam, ainda mais em cidades pequenas como é o caso do município de Monte
Alegre, em que os fatos criminosos praticado pelo requerente repercutem na sociedade,
acarretando medo e intranquilidade as pessoas deste pacífico município, gerando instabilidade
social. Portanto, há evidente perigo a garantia da ordem pública, com o risco considerável de reiteração
de ações delituosas por parte da requerente, caso permaneça em liberdade. Outrossim, ainda que as
provas das condições favoráveis fossem robustas, o que não é o caso, destaca-se que a jurisprudência
mansa e pacífica do E. Tribunal de Justiça do Estado do Pará é no sentido de que ?as qualidades
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pessoais são irrelevantes para a concessão da ordem de habeas corpus, mormente quando estiverem
presentes os requisitos da prisão preventiva? (ENUNCIADO N. º 8 DA SÚMULA DO TJPA). Nesse
sentido, faz-se mister trazer à baila recentes julgados do TJPA e do STJ que se amoldam perfeitamente ao
caso sub examine:  PENAL E PROCESSUAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIF ICADO E OCULTAÇÃO DE CADÁVER.  PRISÃO
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE DA CONDUTA
IMPUTADA. CIRCUNSTÂNCIAS CONCRETAS DO CRIME. MODUS OPERANDI E PERICULOSIDADE
DO AGENTE. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 1. A teor do art. 312 do Código de Processo
Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada quando presentes o fumus comissi delicti,
consubstanciado na prova da materialidade e na existência de indícios de autoria, bem como o periculum
libertatis, fundado no risco que o agente, em liberdade, possa criar à ordem pública/econômica, à instrução
criminal ou à aplicação da lei penal. 2. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte de Justiça e do
Supremo Tribunal Federal, a prisão preventiva, por ser medida de caráter excepcional, somente deve ser
imposta, ou mantida, quando demonstrada concretamente a sua necessidade. 3. Hipótese em que a
segregação cautelar está fundamentada na necessidade de garantia da ordem pública, em razão
da gravidade concreta do delito, evidenciada pelo modus operandi empregado pelo agente na prática da
conduta criminosa, uma vez que, em tese, por motivo torpe (intenção da vítima de se separar) e meio cruel
(asfixia por esganadura), levou a sua companheira a óbito, demonstrando frieza e crueldade. Além do
mais, posteriormente, teria ocultado, dentro do próprio imóvel, em uma vala, o cadáver, o qual, quando
encontrado, já estava em avançada fase de putrefação. Não satisfeito com toda a conduta perpetrada,
ainda se dirigiu à Delegacia de Polícia para comunicar falsamente que a companheira havia abandonado o
lar. 4. As condições pessoais favoráveis do acusado não possuem o condão de inviabilizar a decretação
da custódia preventiva, se existem outros elementos nos autos que respaldam a medida constritiva. 5.
Recurso ordinário em habeas corpus desprovido. (RHC 53.508/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA,
QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2015, DJe 04/05/2015) HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM
PEDIDO DE LIMINAR. ARTIGO 157, §2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE
CARÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A PRISÃO PREVENTIVA.  TESE REJEITADA.
DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. PROVA DA MATERIALIDADE DO CRIME E INDÍCIOS DE
AUTORIA.  ASSEGURAÇÃO DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL E NECESSIDADE DE GARANTIR A
INSTRUÇÃO CRIMINAL E A ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE CONCRETA DO AGENTE
EVIDENCIADA PELO MODUS OPERANDI DA CONDUTA DELITUOSA. INADEQUAÇÃO DAS
MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS A PRISÃO EM RAZÃO DA GRAVIDADE CONCRETA DO
CRIME. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPP. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 321 DO
CPP.  SÚMULA 8  DO TJ /PA .  HABEAS CORPUS CONHECIDO.  DENEGAÇÃO DA
ORDEM. (2016.01495406-92, 158.280, Rel. VERA ARAUJO DE SOUZA, Órgão Julgador CÂMARAS
CRIMINAIS REUNIDAS, Julgado em 2016-04-18, Publicado em 2016-04-20) (grifou-se). Portanto, a
concessão da liberdade, neste momento, geraria sentimento de impunidade e serviria de estímulo a
reiteração criminosa e colocaria em risco a sociedade. Logo, incabível a concessão de liberdade provisória
prevista no inciso terceiro do art. 310, do CPP, considerando que se encontram presentes os requisitos da
prisão preventiva.  Por derradeiro, também não é o caso de substituição pelas medidas cautelares
previstas no art. 319 do CPP, pois diante da necessidade da manutenção da prisão para a garantia
da ordem pública, exclui-se a possibilidade da substituição pelas medidas cautelares, ante a
incompatibilidade entre os institutos além de que foi comprovado que a flagrada não tem respeito
às ordens judiciais. Diante disso, apenas a imposição de medidas cautelares não é o bastante para
evitar a reiteração delitiva. É preciso, para garantir que a incolumidade pública não seja mais exposta a
risco pelo modo despreocupado e irresponsável com que o flagranteado age. Por tais fundamentos, 
CONVERTO a prisão em flagrante em prisão preventiva do nacional DIEGO FERREIRA DOS
SANTOS. Expeça-se Mandado de Prisão junto ao BNMP. Tendo em vista que flagranteado noticiou
à este juízo agressão policial em razão de abordagem policial, e que teria sofrido lesões em razão
da mesma, encaminhe-se os autos à Corregedoria para que tome as providencias cabíveis.  Nada
mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:
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PROCESSO Nº 0800609-47.2024.8.14.0032 - CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: EDERLAN MOREIRA PATRICIO

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo segundo dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (12.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 10h30min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca.
Presente o Exmo. Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca.
Presente o flagranteado. Aberta a audiência de custódia, nos termos do art. 310 do Código de Processo
Penal, relativa ao auto de prisão em flagrante lavrado em desfavor de EDERLAN MOREIRA PATRICIO,
preso pela prática, em tese do (s) delito (s)  tipificado (s) no Art. 180 da Código Penal Brasileiro. Abertos
os trabalhos, considerando a disposição do art. 19, §2°, I, da Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que
determina que ?deverá ser assegurada privacidade ao preso na sala em que realizar a videoconferência,
devendo permanecer sozinho durante a realização de sua oitiva (...)?. Passou o MM. Juiz a interrogar o
flagranteado, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro
original permanecerá anexo nos autos. Em seguida o Ministério Público passou a se manifestar
através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos. Ato contínuo passou à Defensoria Pública a se manifestar através
de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original
permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. DA ANÁLISE FORMAL DO AUTO
DE PRISÃO EM FLAGRANTE: O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no cumprimento das
exigências constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito do nacional EDERLAN
MOREIRA PATRICIO, já qualificado, pela suposta infringência Art. 180 da Código Penal Brasileiro. Na
análise das peças que compõe este auto, constato que as formalidades legais foram observadas, tendo
sido lavrado por autoridade competente, com oitiva do condutor e testemunhas, conduzidos sem qualquer
irregularidades, estando o instrumento devidamente assinado por todos, nota de culpa e demais
procedimentos, tendo sido remetido à Justiça no prazo da lei. Constam do auto as advertências legais
quanto aos direitos constitucionais dos flagrados. Na hipótese vertente, verifico que o auto de prisão em
flagrante foi apresentado dentro do prazo legal (art. 310 do CPP) e que o flagrante se encontra formal e
materialmente válido. Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que venham macular a peça, a
prisão em flagrante levada a efeito pela autoridade policial não ostenta qualquer irregularidade, uma vez
que atendidas as disposições constitucionais e legais atinentes à espécie (art. 5° da CF e arts. 301 a 306
do CPP). Além disso, está presente uma das hipóteses de flagrância (art. 302 do CPP). Importante
ressaltar que quanto à questão meritória isso será analisado em momento oportuno. Assim não vejo
razões para o relaxamento da prisão do autuado, razão pela qual  HOMOLOGO o AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE (Art. 310, I, CPP) e passo a analisar a necessidade de decretação da prisão preventiva (art.
310, II, CPP) ou a possibilidade de concessão de liberdade provisória (art. 310,III, CPP). Decido. 2. DA
(DES) NECESSIADDE DE CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. Inicialmente
cumpre ressaltar que o art. 310 do Código de Processo Penal estabelece que ao receber o auto de
prisão em flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em
flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se
revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade
provisória, com ou sem fiança. Sabemos que a prisão preventiva pressupõe a existência de suficientes
indícios para imputação da autoria do crime e poderá ser decretada toda vez que assim o reclame o
interesse da ordem pública, ou da instrução criminal, ou da efetiva aplicação da lei penal. A manutenção
do encarceramento cautelar do autuado somente subsistirá em caso de extrema e comprovada
necessidade, devidamente demonstrada por circunstâncias concretas da realidade, não se podendo impor
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segregação cautelar com base em meras especulações ou em peculiar característica do crime do agente.
É que o princípio da não culpabilidade, insculpido no inciso LVI do art. 5 ° da Constituição da República,
consagra no ordenamento jurídico brasileiro a regra de que a custódia provisória do indivíduo é uma
excepcionalidade no sistema normativo. Pois bem, sabemos que a prisão provisória, dada sua natureza
eminentemente cautelar, reclama a presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum
libertatis, tendo por norte, sempre, a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação
criminal, quando vigora o princípio reitor da liberdade. No caso dos autos, identifico haver fumus comissi
delicti, consubstanciados na materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em flagrante. No caso em
análise, após os relatos dos presos e analisando os elementos concretos existentes nestes autos, entendo
que não emergem fundamentos concretos para a manutenção da prisão cautelar do indiciado. Assim, a
liberdade, que é a regra, deve prevalecer durante o trâmite da persecução penal. Noutro giro, a concessão
das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP mostra-se compatível coma situação em apreço,
sobretudo para impingir ao autuado restrições, como forma de mantê-lo vinculado ao processo e,
consequentemente, garantir a aplicação da lei penal. 3. DISPOSITIVO. Assim, CONCEDO LIBERDADE
PROVISÓRIA, sem fiança, a EDERLAN MOREIRA PATRICIO impondo-lhe ainda as seguintes medidas
cautelares: I) Obrigação de manter o endereço atualizado perante o juízo; II) o comparecimento mensal ao
Juízo para informar e justificar suas atividades; III)  a proibição de ausentar-se da Comarca, sem
autorização do juízo, por mais de 30 (trinta) dias; V) proibição de mudar de endereço sem previa
comunicação ao juízo; VI) proibição de vir a cometer qualquer outro tipo de ilícito, sob pena de
descumprindo as medidas, ser revogada a liberdade provisória.  Deverá o requerido observar TODAS as
medidas acima deferidas, cumprindo as providências que lhe competem, sob pena de serem aplicadas as
sanções legais pertinentes, inclusive, se for o caso, decretada sua prisão preventiva.

 
Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0801157-43.2022.8.14.0032 ? ATO INFRACIONAL

 
ADOLESCENTE INFRATOR: A. B. D. L.

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA 

 
Ao décimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (11.04.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09h00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a
presença do representado acompanhado por sua genitora, Sra. Keila Bezerra de Freitas. Presente as
testemunhas Josiane Barbosa Torres, José Maria Duarte Lima, José da Costa Torres e Gabriel Barbosa
Torres. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual,
anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados
durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Redesigno a presente audiência para o dia 17.07.2024, às 10:00
horas Tendo em vista que a instrução foi marcada sem oportunizar a defesa do adolescente
infrator, chamo o feito à ordem, devendo os presentes autos serem encaminhados à Defensoria
para que apresente defesa prévia. Intime-se as partes e testemunhas de tudo o que foi deliberado.
 Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente
assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.
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JUIZ DE DIREITO: 

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000621-36.2020.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADO: BRENO PEREIRA DOS REIS  

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA 

 
Ao décimo primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (11.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 10h30min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do réu. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de
registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do
CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual,
anexo aos autos. O representante do Ministério Público apresentou proposta de suspensão
condicional do processo, nos seguintes termos: Com a advento da nova lei 13.964/2019, que prevê a
proposta de acordo para não persecução penal em crimes com pena mínima inferior a 04 (quatro) anos, o
MP assim se manifestou: considerando que a ré não é reincidente e atende às condições previstas em lei,
o MP apresenta a seguinte proposta de não continuidade da ação: A acusada, após confessar formal e
circunstanciadamente a prática da infração penal, sem que haja no caso presente violência ou grave
ameaça, com pena mínima inferior a 04 (quatro) anos, deverão cumprir as seguintes condições, nos
termos do art. 28-A do CPP, conforme discriminado abaixo: 1. Acusado BRENO PEREIRA DOS REIS
, pagamento de R$ 600,00 (seiscentos reais), a ser feito em favor da Casa de Acolhimento de
criança e adolescente do Município de Monte Alegre, podendo esse valor ser parcelado em duas
vezes, com 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias, devendo comprovar o pagamento das guias de
pagamento com a apresentação do respectivo comprovante de pagamento, bem como o
comparecimento bimestral em juízo para informar e justificar as suas atividades no período de 02
(dois) anos. O acusado aceitou a proposta. A defesa manifesta-se favorável pela homologação do
acordo. Encerrada a Audiência. 3. DELIBERAÇÃO:  DECISÃO. Considerando que a proposta do MP
atende os requisitos legais, e que o réu, confessou voluntária e circunstanciadamente a prática delitiva, se
manifestando formalmente e de forma circunstanciada, juntamente com seu advogado e/ou defensor
público, o qual, participou ativamente do acordo,  HOMOLOGO o acordo de não continuidade da ação
penal nos moldes e fundamentos da não persecução penal (uma vez que a denúncia foi recebida após a
vigência da lei 13.964/19, sendo que o referido acordo possui unicamente natureza jurídica de direito penal
material, devendo, portanto, ser aplicado nas ações em curso), em razão disto, suspendo o curso da ação
e do prazo prescricional. 2. Após o cumprimento do acordo, façam os autos conclusos para a decisão de
extinção da punibilidade ou a continuação da ação penal em caso de descumprimento. MP, acusado e
advogados intimados em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei
e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO: 
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PROCESSO Nº 0800075-11.2021.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADO: JÚLIO CÉSAR PEREIRA DA COSTA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA 

 
Ao décimo primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (11.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12h00min, onde se achava presente o 
Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o 
Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo.
Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão
constatou-se a presença do réu Júlio Cesar Pereira Costa, neste ato representado pela Defensoria Pública
do Estado. Presente a vítimas Sabrina dos Santos Lopes e Débora Bastos de Sousa. Presentes as
testemunhas Antônio Jorge Alves de Vasconcelos, policial militar, e Alcênio Oliveira Lopes. Aberta a
audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos
conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a
presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO
EM AUDIÊNCIA: conclusos para sentença. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar
Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003828-14.2018.8.14.0032- AÇÃO PENAL 

 
DENUNCIADA: TUNES VIERA DA SILVA 

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELEM NETO OAB/PA 13789 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA 

 
Ao décimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (11.04.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 13h00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a
presença do réu acompanhado de seu patrono judicial Dr. Carim Jorge Melem Neto OAB/PA
13789. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual,
anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados
durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA CRIMINAL COM MÉRITO Vistos etc ... Trata-se de ação
penal promovida pelo Ministério Público do Estado do Pará em desfavor do nacional TUNES VIERA DA
SILVA, já qualificado, imputando-lhe as penas do Art. 303, §1°, do CTB, c/c o art. 61, inciso II, alínea ?h?,
do Código Penal Brasileiro. Versa a inicial acusatória que no dia 06.04.2018, por volta das 22h00m, em via
pública, na Avenida Pinto Martins, o réu estava dirigindo veículo automotor de forma imprudente e
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atropelou a vítima Flávio Daniel dos Santos Carvalho, com 13 (treze) anos à época do fato, causando
lesões que resultaram perigo à vida do ofendido, evadindo-se do local logo após o acidente. É o que basta
relatar. Decido. DECIDO. Tratando de matéria de ordem pública passo a análise da prescrição da
pretensão punitiva. Com a prática do fato definido como crime, surge para o Estado o direito de punir (jus
puniendi), que tem seu prazo delimitado na lei. A prescrição é causa extintiva da punibilidade, conforme
estabelece o art. 107, inciso IV, do Código Penal, dividindo em duas formas: prescrição da pretensão
punitiva (prescrição da ação) e prescrição da pretensão executória (prescrição da pena). É sabido que o
julgador deve analisar se estão presentes em todas as ações, as condições de viabilidade, classificadas
em: possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir e legitimidade para a causa. O interesse de agir
subdivide-se no binômio necessidade-utilidade. Com relação ao interesse-utilidade, Ada Pellegrini
Grinover, Antonio Scarance Fernandes e Antônio Magalhães Gomes Filho assim discorrem: ?Pode-se
também falar no interesse-utilidade, compreendendo a ideia de que o provimento pedido deve ser eficaz:
de modo que faltará interesse de agir quando se verifique que o provimento condenatório não poderá ser
aplicado (como, por exemplo, no caso de a denúncia ou queixa ser oferecida na iminência de consumar-se
a prescrição da pretensão punitiva. Sem aguardar-se a consumação, já se constata a falta de interesse de
agir).?. (GRINOVER, Ada Pellegrini. FERNANDES, Antônio Scarance. FILHO, Antônio Magalhães Gomes.
As Nulidades no Processo Penal. 6. ed. São Paulo: RT, 1998. p. 65). Com relação ao requisito utilidade, a
doutrina e jurisprudência vêm sedimentando o entendimento de que, verificando o julgador,
hipoteticamente, que a pena a ser aplicada, no caso de condenação, restará inexequível, há de ser
reconhecida a prescrição em perspectiva, também denominada de prescrição antecipada. A prescrição da
pretensão punitiva é calculada sobre a pena máxima cominada ao delito. In casu, ao réu foi imputado a
prática do crime de (...), cuja pena máxima comida é de (...), tendo como prazo prescricional A pena
máxima cominada ao crime imputado ao réu é de 02 (dois) anos de detenção, de modo que nos
termos do artigo 109 do Código Penal a pretensão punitiva estatal prescreverá em 04 (quatro) anos.
Importante ressaltar que a causa de aumento de pena deve ser considerada para fins de análise da
prescrição, qual seja, de metade, o que levaria a pena em abstrato para 03 anos de reclusão,
prescrevendo o crime em exatos 08 anos. Ocorre que já se passaram quase 5 anos desde o
recebimento da denúncia. Não obstante seria muito improvável diante das circunstâncias dos fatos
que a pena superasse o prazo de 02 (dois) anos. Assim, considerando que o recebimento da
denúncia se deu em 25.11.2019 e que até a presente data transcorreu mais de 04 (quatro) anos
entende este juízo que em caso de condenação o autor do fato seria agraciado com a prescrição
retroativa. O órgão ministerial em sua manifestação reconheceu a prescrição virtual e a inutilidade
de se dar andamento ao feito, pugnado inclusive pela extinção da punibilidade do réu. Seria
interessante movimentar toda a máquina judiciária para, ao final, julgar extinta a punibilidade em face da
prescrição da pretensão executória? Qual a utilidade do pronunciamento judicial? Existem duas correntes
a respeito da prescrição antecipada. Uma entendendo ser possível seu reconhecimento, outra, achando
que não deve ser aplicada, por falta de previsão legal. A possibilidade do reconhecimento da prescrição
antecipada é bem destacada pelo Desembargador José Antônio Paganella Boschi (Ação Penal - Aide - p.
64), com a enfocada lição de que, quando a prescrição ainda não ocorreu, mas está na iminência de
ocorrer, "carece de sentido a instrução do processo se, fatalmente, poucos dias após, o decurso do tempo
ferirá de morte a pretensão punitiva ante a pena abstratamente cominada na Lei Penal" a ensejar,
assim,por força do artigo 107 do Código Penal, a extinção da punibilidade. Os Tribunais pátrios assim vêm
decidindo: ?De nenhum feito a persecução penal com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio da
Justiça Pública, se, considerando-se a pena em perspectiva, diante das circunstâncias do caso concreto,
se antevê o reconhecimento da prescrição retroativa na eventualidade de futura condenação." (RT
669/315 e RT 668/289) "Deve ser rejeitada a denúncia quando entre a data do fato e a decisão ou o
máximo da pena imponível, previsto na lei penal, transcorrer o lapso de tempo indicado pelo art. 109 do
Código Penal." (TJRGS -APCRI nº 295059257 - Ac. Unân. - 3ª Câmara Criminal) "PRESCRIÇÃO
ANTECIPADA - Validade do raciocínio judicial que antecipa o cálculo prescricional para rejeitar a
denúncia. Ementa Oficial: Princípio do direito administrativo, voltado para a boa aplicação do dinheiro
público, também recomenda que não seja instaurada a ação penal por falta de interesse, quando, em
razão da provável pena, que é uma realidade objetivamente identificável pelo Ministério Público e pelo juiz,
a partir das considerações inerentes ao artigo 59 do CP, for possível perceber que a sentença
condenatória não se revestirá de força executória, em face das regras que regulam a prescrição." (Ap.
295.059.257 - 3º Câm. - j. 12.03.1.996 - Rel. Juiz José Antônio Paganella Boschi) "PRESCRIÇÃO -
DECLARAÇÃO ANTECIPADA. PENA PROJETADA. Fundamenta a declaração antecipada da prescrição
pena que se projeta como máxima possível de ser aplicada, em operação que tem como base
circunstâncias já conhecidas, e que, de regra, não se modificam com o andar da instrução." (TJRS - EMD
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70002674422 - 6ª C.Crim. - Rel. Des.Newton Brasil de Leão - DOERS 23.08.2001). FERNANDO CAPEZ
explica a matéria em sua obra Direito Penal (FERNADO CAPEZ - Curso de Direito Penal - Parte Geral-
Volume 1-Ed. Saraiva - Pág. 568/569), onde verbera: "Prescrição da pretensão punitiva virtual,
perspectiva, projetada ou antecipada: é a prescrição reconhecida antecipadamente, em geral ainda na
fase extrajudicial, com base na provável pena concreta, que será fixada pelo juiz, no momento futuro da
condenação.?. E mais adiante exemplifica: "o promotor de justiça, deparando-se com um inquérito policial
versando sobre furto simples tentado, cometido há 5 anos, não pode requerer seu arquivamento com base
na prescrição, uma vez que, como vimos, antes da condenação, aquela é calculada com base na maior
pena possível. Ocorre que a maior pena possível do furto simples é de 4 anos, e a menor redução
decorrente da tentativa, 1/3 (como se busca a maior pena possível, deve-se levar em conta a menor
diminuição resultante da tentativa, pois, quanto menos se diminui, maior fica a pena). Tomando-se 4 anos
(máximo da pena in abstracto), menos 1/3 (a menor diminuição possível na tentativa), chega-se à maior
pena que um juiz pode aplicar ao furto simples tentado: 2 anos e 8 meses de reclusão. O prazo
prescricional corresponde a 2 anos e 8 meses de pena é de 8 anos (cf. art. 109, IV, do Código Penal).
Ainda não ocorreu, portanto, a prescrição, com base no cálculo pela pena abstrata (cominada no tipo). O
promotor, porém, observa que o indiciado é primário e portador de bons antecedentes, e não estão
presentes circunstâncias agravantes, tudo levando a crer que a pena será fixada no mínimo legal e não no
máximo. Confirmando-se essa probabilidade, teria ocorrido a prescrição, pois a pena mínima do furto
simples é de um ano, e, com a redução da tentativa, qualquer que seja o quantum a ser diminuído, ficará
inferior a um ano. Como o prazo prescricional da pena inferior a um ano é de 2 anos, com base nessa
provável pena mínima já teria ocorrido a prescrição. Assim, prescrição virtual nada mais é do que o
reconhecimento da prescrição, ainda na fase extrajudicial, com base na provável pena mínima, que será
fixada pelo juiz. Fundamenta-se no principio da economia processual, uma vez que de nada adianta
movimentar inutilmente a máquina jurisdicional com processos que já nascem fadados ao insucesso, nos
quais, após condenar o réu, reconhece-se que o Estado não tinha mais o direito de puni-lo, devido à
prescrição.?. Ante o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, reconheço extinta a punibilidade
do denunciado TUNES VIERA DA SILVA, pela prescrição em perspectiva, por medida de economia
processual, em virtude de não se encontrar presente o interesse de agir (utilidade), uma das
condições de viabilidade da ação. Por consequência, julgo extinto o feito com base no artigo 107,
inciso IV, do Código Penal. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público e à defesa do réu. Transitado em
julgado, arquivem-se, dando-se baixa. Serve a cópia da presente ata como mandado judicial, ficando o
denunciado intimado em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei
e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO: 

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003828-14.2018.8.14.0032- AÇÃO PENAL 

 
DENUNCIADA: TUNES VIERA DA SILVA 

 
ADVOGADO: CARIM JORGE MELEM NETO OAB/PA 13789 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA 

 
Ao décimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (11.04.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 13h00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a
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presença do réu acompanhado de seu patrono judicial Dr. Carim Jorge Melem Neto OAB/PA
13789. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual,
anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados
durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. 
DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA CRIMINAL COM MÉRITO Vistos etc ... Trata-se de ação
penal promovida pelo Ministério Público do Estado do Pará em desfavor do nacional TUNES VIERA DA
SILVA, já qualificado, imputando-lhe as penas do Art. 303, §1°, do CTB, c/c o art. 61, inciso II, alínea ?h?,
do Código Penal Brasileiro. Versa a inicial acusatória que no dia 06.04.2018, por volta das 22h00m, em via
pública, na Avenida Pinto Martins, o réu estava dirigindo veículo automotor de forma imprudente e
atropelou a vítima Flávio Daniel dos Santos Carvalho, com 13 (treze) anos à época do fato, causando
lesões que resultaram perigo à vida do ofendido, evadindo-se do local logo após o acidente. É o que basta
relatar. Decido. DECIDO. Tratando de matéria de ordem pública passo a análise da prescrição da
pretensão punitiva. Com a prática do fato definido como crime, surge para o Estado o direito de punir (jus
puniendi), que tem seu prazo delimitado na lei. A prescrição é causa extintiva da punibilidade, conforme
estabelece o art. 107, inciso IV, do Código Penal, dividindo em duas formas: prescrição da pretensão
punitiva (prescrição da ação) e prescrição da pretensão executória (prescrição da pena). É sabido que o
julgador deve analisar se estão presentes em todas as ações, as condições de viabilidade, classificadas
em: possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir e legitimidade para a causa. O interesse de agir
subdivide-se no binômio necessidade-utilidade. Com relação ao interesse-utilidade, Ada Pellegrini
Grinover, Antonio Scarance Fernandes e Antônio Magalhães Gomes Filho assim discorrem: ?Pode-se
também falar no interesse-utilidade, compreendendo a ideia de que o provimento pedido deve ser eficaz:
de modo que faltará interesse de agir quando se verifique que o provimento condenatório não poderá ser
aplicado (como, por exemplo, no caso de a denúncia ou queixa ser oferecida na iminência de consumar-se
a prescrição da pretensão punitiva. Sem aguardar-se a consumação, já se constata a falta de interesse de
agir).?. (GRINOVER, Ada Pellegrini. FERNANDES, Antônio Scarance. FILHO, Antônio Magalhães Gomes.
As Nulidades no Processo Penal. 6. ed. São Paulo: RT, 1998. p. 65). Com relação ao requisito utilidade, a
doutrina e jurisprudência vêm sedimentando o entendimento de que, verificando o julgador,
hipoteticamente, que a pena a ser aplicada, no caso de condenação, restará inexequível, há de ser
reconhecida a prescrição em perspectiva, também denominada de prescrição antecipada. A prescrição da
pretensão punitiva é calculada sobre a pena máxima cominada ao delito. In casu, ao réu foi imputado a
prática do crime de (...), cuja pena máxima comida é de (...), tendo como prazo prescricional A pena
máxima cominada ao crime imputado ao réu é de 02 (dois) anos de detenção, de modo que nos
termos do artigo 109 do Código Penal a pretensão punitiva estatal prescreverá em 04 (quatro) anos.
Importante ressaltar que a causa de aumento de pena deve ser considerada para fins de análise da
prescrição, qual seja, de metade, o que levaria a pena em abstrato para 03 anos de reclusão,
prescrevendo o crime em exatos 08 anos. Ocorre que já se passaram quase 5 anos desde o
recebimento da denúncia. Não obstante seria muito improvável diante das circunstâncias dos fatos
que a pena superasse o prazo de 02 (dois) anos. Assim, considerando que o recebimento da
denúncia se deu em 25.11.2019 e que até a presente data transcorreu mais de 04 (quatro) anos
entende este juízo que em caso de condenação o autor do fato seria agraciado com a prescrição
retroativa. O órgão ministerial em sua manifestação reconheceu a prescrição virtual e a inutilidade
de se dar andamento ao feito, pugnado inclusive pela extinção da punibilidade do réu. Seria
interessante movimentar toda a máquina judiciária para, ao final, julgar extinta a punibilidade em face da
prescrição da pretensão executória? Qual a utilidade do pronunciamento judicial? Existem duas correntes
a respeito da prescrição antecipada. Uma entendendo ser possível seu reconhecimento, outra, achando
que não deve ser aplicada, por falta de previsão legal. A possibilidade do reconhecimento da prescrição
antecipada é bem destacada pelo Desembargador José Antônio Paganella Boschi (Ação Penal - Aide - p.
64), com a enfocada lição de que, quando a prescrição ainda não ocorreu, mas está na iminência de
ocorrer, "carece de sentido a instrução do processo se, fatalmente, poucos dias após, o decurso do tempo
ferirá de morte a pretensão punitiva ante a pena abstratamente cominada na Lei Penal" a ensejar,
assim,por força do artigo 107 do Código Penal, a extinção da punibilidade. Os Tribunais pátrios assim vêm
decidindo: ?De nenhum feito a persecução penal com dispêndio de tempo e desgaste do prestígio da
Justiça Pública, se, considerando-se a pena em perspectiva, diante das circunstâncias do caso concreto,
se antevê o reconhecimento da prescrição retroativa na eventualidade de futura condenação." (RT
669/315 e RT 668/289) "Deve ser rejeitada a denúncia quando entre a data do fato e a decisão ou o
máximo da pena imponível, previsto na lei penal, transcorrer o lapso de tempo indicado pelo art. 109 do
Código Penal." (TJRGS -APCRI nº 295059257 - Ac. Unân. - 3ª Câmara Criminal) "PRESCRIÇÃO
ANTECIPADA - Validade do raciocínio judicial que antecipa o cálculo prescricional para rejeitar a
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denúncia. Ementa Oficial: Princípio do direito administrativo, voltado para a boa aplicação do dinheiro
público, também recomenda que não seja instaurada a ação penal por falta de interesse, quando, em
razão da provável pena, que é uma realidade objetivamente identificável pelo Ministério Público e pelo juiz,
a partir das considerações inerentes ao artigo 59 do CP, for possível perceber que a sentença
condenatória não se revestirá de força executória, em face das regras que regulam a prescrição." (Ap.
295.059.257 - 3º Câm. - j. 12.03.1.996 - Rel. Juiz José Antônio Paganella Boschi) "PRESCRIÇÃO -
DECLARAÇÃO ANTECIPADA. PENA PROJETADA. Fundamenta a declaração antecipada da prescrição
pena que se projeta como máxima possível de ser aplicada, em operação que tem como base
circunstâncias já conhecidas, e que, de regra, não se modificam com o andar da instrução." (TJRS - EMD
70002674422 - 6ª C.Crim. - Rel. Des.Newton Brasil de Leão - DOERS 23.08.2001). FERNANDO CAPEZ
explica a matéria em sua obra Direito Penal (FERNADO CAPEZ - Curso de Direito Penal - Parte Geral-
Volume 1-Ed. Saraiva - Pág. 568/569), onde verbera: "Prescrição da pretensão punitiva virtual,
perspectiva, projetada ou antecipada: é a prescrição reconhecida antecipadamente, em geral ainda na
fase extrajudicial, com base na provável pena concreta, que será fixada pelo juiz, no momento futuro da
condenação.?. E mais adiante exemplifica: "o promotor de justiça, deparando-se com um inquérito policial
versando sobre furto simples tentado, cometido há 5 anos, não pode requerer seu arquivamento com base
na prescrição, uma vez que, como vimos, antes da condenação, aquela é calculada com base na maior
pena possível. Ocorre que a maior pena possível do furto simples é de 4 anos, e a menor redução
decorrente da tentativa, 1/3 (como se busca a maior pena possível, deve-se levar em conta a menor
diminuição resultante da tentativa, pois, quanto menos se diminui, maior fica a pena). Tomando-se 4 anos
(máximo da pena in abstracto), menos 1/3 (a menor diminuição possível na tentativa), chega-se à maior
pena que um juiz pode aplicar ao furto simples tentado: 2 anos e 8 meses de reclusão. O prazo
prescricional corresponde a 2 anos e 8 meses de pena é de 8 anos (cf. art. 109, IV, do Código Penal).
Ainda não ocorreu, portanto, a prescrição, com base no cálculo pela pena abstrata (cominada no tipo). O
promotor, porém, observa que o indiciado é primário e portador de bons antecedentes, e não estão
presentes circunstâncias agravantes, tudo levando a crer que a pena será fixada no mínimo legal e não no
máximo. Confirmando-se essa probabilidade, teria ocorrido a prescrição, pois a pena mínima do furto
simples é de um ano, e, com a redução da tentativa, qualquer que seja o quantum a ser diminuído, ficará
inferior a um ano. Como o prazo prescricional da pena inferior a um ano é de 2 anos, com base nessa
provável pena mínima já teria ocorrido a prescrição. Assim, prescrição virtual nada mais é do que o
reconhecimento da prescrição, ainda na fase extrajudicial, com base na provável pena mínima, que será
fixada pelo juiz. Fundamenta-se no principio da economia processual, uma vez que de nada adianta
movimentar inutilmente a máquina jurisdicional com processos que já nascem fadados ao insucesso, nos
quais, após condenar o réu, reconhece-se que o Estado não tinha mais o direito de puni-lo, devido à
prescrição.?. Ante o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, reconheço extinta a punibilidade
do denunciado TUNES VIERA DA SILVA, pela prescrição em perspectiva, por medida de economia
processual, em virtude de não se encontrar presente o interesse de agir (utilidade), uma das
condições de viabilidade da ação. Por consequência, julgo extinto o feito com base no artigo 107,
inciso IV, do Código Penal. P. R. I. C. Ciência ao Ministério Público e à defesa do réu. Transitado em
julgado, arquivem-se, dando-se baixa. Serve a cópia da presente ata como mandado judicial, ficando o
denunciado intimado em audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo
que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei
e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO: 

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0800703-92.2024.814.0032- CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: RONEI NASCIMENTO DOS SANTOS

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo sexto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (26.04.2024), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 10h00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca.
Presente o Exmo. Sr. Dr. RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca.
Presente o flagranteado. Aberta a audiência de custódia, nos termos do art. 310 do Código de Processo
Penal, relativa ao auto de prisão em flagrante lavrado em desfavor de RONEI NASCIMENTO DOS
SANTOS, preso pela prática, em tese do (s) delito (s)  tipificado (s) no art. 155, do Código Penal
Brasileiro. Abertos os trabalhos, considerando a disposição do art. 19, §2°, I, da Resolução n°. 329/2020
do CNJ, que determina que ?deverá ser assegurada privacidade ao preso na sala em que realizar a
videoconferência, devendo permanecer sozinho durante a realização de sua oitiva (...)?. Passou o MM.
Juiz a interrogar o flagranteado, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja
cópia do registro original permanecerá anexo nos autos. Em seguida o Ministério Público passou a se
manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do
registro original permanecerá anexo nos autos. Ato contínuo passou à Defensoria Pública a se
manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do
registro original permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz
a proferir decisão: 1. DA ANÁLISE FORMAL DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE: O Delegado de
Polícia Civil de Monte Alegre, no cumprimento das exigências constitucionais, informa a este Juízo a
prisão em flagrante delito do nacional RONEI NASCIMENTO DOS SANTOS, já qualificados, pela suposta
infringência ao art. 33 da Lei 11.343/2006 155 da da Lei 2848/1940. Na análise das peças que compõe
este auto, constato que as formalidades legais foram observadas, tendo sido lavrado por autoridade
competente, com oitiva do condutor e testemunhas, conduzidos sem qualquer irregularidades, estando o
instrumento devidamente assinado por todos, nota de culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido
à Justiça no prazo da lei. Constam do auto as advertências legais quanto aos direitos constitucionais dos
flagrados. Na hipótese vertente, verifico que o auto de prisão em flagrante foi apresentado dentro do prazo
legal (art. 310 do CPP) e que o flagrante se encontra formal e materialmente válido. Não existem, portanto,
vícios formais ou materiais que venham macular a peça, a prisão em flagrante levada a efeito pela
autoridade policial não ostenta qualquer irregularidade, uma vez que atendidas as disposições
constitucionais e legais atinentes à espécie (art. 5° da CF e arts. 301 a 306 do CPP). Além disso, está
presente uma das hipóteses de flagrância (art. 302 do CPP). Importante ressaltar que quanto à questão
meritória isso será analisado em momento oportuno. Assim não vejo razões para o relaxamento da prisão
do autuado, razão pela qual HOMOLOGO o AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (Art. 310, I, CPP) e
passo a analisar a necessidade de decretação da prisão preventiva (art. 310, II, CPP) ou a possibilidade
de concessão de liberdade provisória (art. 310,III, CPP). Decido. 2. DA (DES) NECESSIADDE DE
CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. Inicialmente cumpre ressaltar que o art. 310
do Código de Processo Penal estabelece que ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá
fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando
presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes
as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos
que a prisão preventiva pressupõe a existência de suficientes indícios para imputação da autoria do crime
e poderá ser decretada toda vez que assim o reclame o interesse da ordem pública, ou da instrução
criminal, ou da efetiva aplicação da lei penal. A manutenção do encarceramento cautelar do autuado
somente subsistirá em caso de extrema e comprovada necessidade, devidamente demonstrada por
circunstâncias concretas da realidade, não se podendo impor segregação cautelar com base em meras
especulações ou em peculiar característica do crime do agente. É que o princípio da não culpabilidade,
insculpido no inciso LVI do art. 5 ° da Constituição da República, consagra no ordenamento jurídico
brasileiro a regra de que a custódia provisória do indivíduo é uma excepcionalidade no sistema normativo.
Pois bem, sabemos que a prisão provisória, dada sua natureza eminentemente cautelar, reclama a
presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por norte, sempre,
a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora o princípio
reitor da liberdade. No caso dos autos, identifico haver fumus comissi delicti, consubstanciados na
materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em flagrante. No caso em análise, após os relatos dos
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presos e analisando os elementos concretos existentes nestes autos, entendo que não emergem
fundamentos concretos para a manutenção da prisão cautelar do indiciado. Assim, a liberdade, que é a
regra, deve prevalecer durante o trâmite da persecução penal. Noutro giro, a concessão das medidas
cautelares previstas no art. 319 do CPP mostra-se compatível coma situação em apreço, sobretudo para
impingir ao autuado restrições, como forma de mantê-lo vinculado ao processo e, consequentemente,
garantir a aplicação da lei penal. 3. DISPOSITIVO. Assim, CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA, sem
fiança, a RONEI NASCIMENTO DOS SANTOS, impondo-lhe as seguintes medidas cautelares: I) 
Obrigação de manter o endereço atualizado perante o juízo; II) o comparecimento mensal ao Juízo para
informar e justificar suas atividades; III) proibição de frequentar bares, boates e congêneres; IV) a
proibição de ausentar-se da Comarca, sem autorização do juízo, por mais de 30 (trinta) dias; V) proibição
de mudar de endereço sem previa comunicação ao juízo; VI) recolhimento domiciliar após às 22 horas;
VII) proibição de vir a cometer qualquer outro tipo de ilícito, sob pena de descumprindo as medidas, ser
revogada a liberdade provisória. Deverá o requerido observar TODAS as medidas acima deferidas,
cumprindo as providências que lhe competem, sob pena de serem aplicadas as sanções legais
pertinentes, inclusive, se for o caso, decretada sua prisão preventiva. Serve a cópia da presente decisão
como Alvará de Soltura/mandado judicial/ofício à autoridade policial local. Nada mais havendo a tratar, o
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Geovana
Moura da Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0801196-40.2022.8.14.0032- AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADO: G. C. D. S.

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (10.04.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09h00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a
ausência do representado. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de
registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do
CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual,
anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Considerando que não houve êxito na localização
do adolescente representado, se determina então com fulcro no artigo 184, parágrafo terceiro, do
ECA, a expedição de mandado de busca e apreensão em desfavor do representado, com o
consequente sobrestamento do feito até a sua efetiva apresentação. Nada mais havendo a tratar, o
MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Geovana
Moura da Silva, estagiária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0801156-58.2022.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
ADOLESCENTE INFRATOR: L. H. B. M

 
ADVOGADO (DATIVO): RUAN PATRICK NUNES DO NASCIMENTO OAB/PA 26925

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (10.04.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 09h30min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a
presença do representado, L. H. B. M. acompanhado de sua genitora, bem como de seu advogado (dativo)
Ruan Patrick Nunes do Nascimento OAB/PA 26925. Aberta a audiência, as partes foram devidamente
qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº
465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de
registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Redesignação da audiência
para o dia 27.07.2025, às 09hr00min. Tendo em vista que a instrução foi marcada sem oportunizar a
defesa do adolescente infrator, chamo o feito à ordem, devendo os presentes autos serem
encaminhados à Defensoria para que apresente defesa prévia. Intime-se as partes e testemunhas
de tudo o que foi deliberado na presente audiência. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou
encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Geovana Moura da Silva,
estagiária, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0801157-43.2022.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
ADOLESCENTE INFRATOR: A. B. D. L.

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (10.04.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11h00min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a
presença da vítima acompanhada da defensoria pública. Aberta a audiência, as partes foram devidamente
qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº
465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de
registro audiovisual, anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Aguarde-se a audiência de
continuação marcada para o dia 11.04.2024, às 09:00 horas. Encaminhe-se os autos à Defensoria
Pública para que apresente defesa prévia. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar
este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar
Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
 

 
PROCESSO Nº 0800879-42.2022.8.14.0032 - AÇÃO PENAL

 
DENUNCIADO: GUSTAVO HINRIQUE MAGALHAES TAMINCHE

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao décimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (10.04.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11h30min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a
presença do representado acompanhado por sua genitora, Sr. Dayane Magalhaes Pereira, bem como
acompanhado pelo defensor público. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas,
através de registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de
22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro
audiovisual, anexo aos autos. O representante do Ministério Público apresentou proposta de remissão,
nos seguintes termos: Com a advento da nova lei 13.964/2019, que prevê a proposta de acordo para não
persecução penal em crimes com pena mínima inferior a 04 (quatro) anos, o MP assim se manifestou:
considerando que a ré não é reincidente e atende às condições previstas em lei, o MP apresenta a
seguinte proposta de não continuidade da ação: A acusada, após confessar formal e
circunstanciadamente a prática da infração penal, sem que haja no caso presente violência ou grave
ameaça, com pena mínima inferior a 04 (quatro) anos, deverão cumprir as seguintes condições, nos
termos do art. 28-A do CPP, conforme discriminado abaixo: 1. Acusado GUSTAVO HINRIQUE
MAGALHAES TAMINCHE, pagamento de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), a ser feito em favor
da Casa de Acolhimento de criança e adolescente do Município de Monte Alegre, podendo esse
valor ser parcelado em duas vezes, com 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias, devendo comprovar o
pagamento das guias de pagamento com a apresentação do respectivo comprovante de
pagamento, sendo então o processo arquivado. O acusado aceitou a proposta. A defesa manifesta-
se favorável pela homologação do acordo. Encerrada a Audiência. 3. DELIBERAÇÃO:  DECISÃO.
 Considerando que a proposta do MP atende os requisitos legais, e que os réus, confessaram voluntária e
circunstanciadamente a prática delitiva, se manifestando formalmente e de forma circunstanciada,
juntamente com seu advogado e/ou defensor público, o qual, participou ativamente do acordo,  
HOMOLOGO o acordo de não continuidade da ação penal nos moldes e fundamentos da não persecução
penal (uma vez que a denúncia foi recebida após a vigência da lei 13.964/19, sendo que o referido acordo
possui unicamente natureza jurídica de direito penal material, devendo, portanto, ser aplicado nas ações
em curso), em razão disto, suspendo o curso da ação e do prazo prescricional. 2. Após o cumprimento do
acordo, façam os autos conclusos para a decisão de extinção da punibilidade ou a continuação da ação
penal em caso de descumprimento. MP, acusado e advogados intimados em audiência. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800443-83.2022.8.14.0032- BOLETIM DE OCORRÊNCIA CIRCUNSTANCIADA

 
REPRESENTADO: O. D. S. B.

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA 

 
Ao décimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (10.04.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 11h50min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr.
RONDINELLY LOURENÇO SANTOS, Defensor Público desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a
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ausência do representado. Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de
registro audiovisual, anexo aos autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do
CNJ. Os atos realizados durante a presente audiência estão registrados através de registro audiovisual,
anexo aos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:  SENTENÇA Vistos etc ... Verifica-se que o
procedimento visa apurar ato infracional análogo ao crime de furto praticado pelo representado O. D. S. B.
por fato ocorrido em 05.03.2022. Em razão do decurso do tempo o adolescente autor do fato completou a
maioridade. Registra-se que o O.D.S.B., após completar a maioridade penal voltou a praticar atos delitivos,
havendo TCO nos autos 08009362620238140032 pela prática do crime de ameaça. Ante o exposto,
considerando a maioridade penal e a ocorrência de crime após a maioridade entende este juízo que a
medida socioeducativa não se mostra mais eficaz, não havendo mais interesse no processamento nos
presentes autos, razão pela qual, seguindo o parecer ministerial, determino o arquivamento do feito.
Cumpra-se com todas as formalidades exigidas para o ato. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Igor Peixoto
Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO: 

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
Vara Única da Comarca de Monte Alegre

 
PROCESSO Nº 0800260-15.2022.8.14.0032- RECONHECIMENTO/DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL

 
REQUERENTE: MARLI HOLANDA LOPES 

 
ADVOGADO: AFONSO OTAVIO LINS BRASIL OAB/PA 10628

 
REQUERIDO: LUIS NELSON OLIVEIRA SILVA

 
ADVOGADO: HIGO LUÍS NASCIMENTO PEREIRA OAB/PA 25189

 
ATA DE AUDIÊNCIA 

 
 
 

 
Ao décimo dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (10.04.2024), na sala de audiências do
Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre, às 12h10min, onde se achava presente o Exmo. Sr. Dr.
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES, Juiz de Direito Titular desta Comarca. Feito o pregão constatou-se a
presença da requerente acompanhada do seu advogado, Dr. Afonso Otavio Lins Brasil OAB/PA 10628.
Presente o requerido acompanhado do seu advogado, Dr. Higo Luís Nascimento Pereira OAB/PA 25189.
Aberta a audiência, as partes foram devidamente qualificadas, através de registro audiovisual, anexo aos
autos conforme determinado pela Resolução Nº 465 de 22/06/2022 do CNJ. Os atos realizados durante a
presente audiência estão registrados através de registro audiovisual, anexo aos autos. Feito a proposta
de acordo esta logrou êxito nos seguintes termos: As partes reconhecem a união estável no período
estabelecido na inicial, qual seja, entre 12.03.2021 até 06.03.2021, e concordam com a dissolução
consensual. Em relação à partilha dos bens, as partes acordaram da seguinte forma: 1) em relação à
partilha dos bens imóveis descritos na inicial, o requerido ficará com o imóvel medindo 500 (quinhentos)
metros de frente por 2000 (dois mil) metros de fundo, localizado na Comunidade Serra Azul, Ramal da
Bananeira, avaliado em R$ 70.000,00 (setenta mil reais) ? para esse bem, considerando que o requerido
ficará com ele, indenizará a parte autora em R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) até dia 31.12.2024. O
terreno localizado no KM 11 ficará com a requerente; 2) Em relação ao bem descrito na reconvenção,
trata-se de terreno localizado no bairro do Planalto, o referido bem ficará também com o requerido, e
indenizará a parte autora no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), até dia 31.12.2024. 3) Em relação
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aos bens móveis, parte requerida ficará com 01 (uma) motosserra, marca Stihl; 01 (um) gerador de
energia; 01 (um) moinho; 01 (uma) geladeira; 01 (um) sofá; 01 (uma) antena receptora de sinal; 01 (uma)
placa solar com bateria; 01 (uma) penteadeira; 01 (uma) cama com colchão; 01 (um) colchão de solteiro;
01 (um) fogão com 01(uma) botija de gás e 01 (uma) moto. O requerido deverá entregar os bens móveis à
requerente no prazo de 10 (dez) dias. Em relação à requerente, esta ficará com 01 (um) moinho; 01 (uma)
botija de gás; 01 (uma) roçadeira e (01) motor 11 Yamaha. Em relação aos semoventes, estes já não
existem mais. 4) Fica acordado entre as partes cláusula penal em caso de inadimplemento do valor do
acordo, qual seja, R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), fixando-se multa no valor de 15% (quinze por
cento) sob o valor restante. Fica estabelecido assim a posse dos bens, bem como o valor que será pago
pelo requerido em favor da autora no valor total de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) que será
pago até o dia 31.12.2024, bem como a cláusula penal pelo descumprimento. DELIBERAÇÃO EM
AUDIÊNCIA: SENTENÇA: Vistos etc., considerando a regularidade processual, HOMOLOGO por
sentença o acordo de vontade ora celebrado entre as partes, orientando seu fiel cumprimento em vida,
extingo o processo com resolução de mérito com fundamento no art. 487, inciso III, do CPC. Sem custas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Sentença publicada em audiência e ficam os presentes
intimados. Ciência ao MP. Cumpra-se. As partes renunciam ao prazo recursal. Nada mais havendo a
tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______,
Igor Peixoto Pilletti, Auxiliar Judiciário, o digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO: 
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Número do processo: 0800297-11.2023.8.14.0031 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MERCADO PAGO INSTITUICAO
DE PAGAMENTO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO GONCALVES GOMES OAB:
121350/RJ Participação: ADVOGADO Nome: EDUARDO CHALFIN OAB: 23522/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - MOJU

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - MOJU, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria
de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no §2º do art.
46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
PAC: 0800297-11.2023.8.14.0031  

 
  
NOTIFICADO(A):  MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 
  
Advogado(s) do reclamado: EDUARDO CHALFIN (OAB PA 5596)

 
                                             GUSTAVO GONCALVES GOMES  (OAB PA 7203)

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)  MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, para que
proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.  

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 031unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98516-4596 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Moju/PA,26 de abril de 2024.

 

COMARCA DE MOJÚ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MOJU
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MARICLEIDE NASCIMENTO PIMENTEL

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação ? FRJ ? Moju
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Número do processo: 0801700-73.2024.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DIEGO GABRIEL RODRIGUES DA
SILVA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0801700-73.2024.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): DIEGO GABRIEL RODRIGUES DA SILVA 
Endereço: DOS PIONEIROS, 1330, CENTRO, XINGUARA - PA - CEP: 68555-970 
 

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  DIEGO GABRIEL RODRIGUES DA SILVA, para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Xinguara,26 de abril de 2024. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Para? 

 
 

COMARCA DE XINGUARA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE XINGUARA
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Número do processo: 0801008-74.2024.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EVERTON MIRANDA DA SILVA 
 
Processo Judicial Eletrônico 
Tribunal de Justiça do Para? 
Comarca de Xinguara 
 

 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DE XINGUARA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº 8.325/2015 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº
20/2021-TJPA, FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento
que, por esta unidade de arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de
Custas e outras despesas processuais pendentes (PAC) nº 0801008-74.2024.8.14.0065, o qual o Tribunal
de Justiça do Estado do Para? move contra EVERTON MIRANDA DA SILVA, e que pelo presente Edital
fica o(a) devedor (a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) a pagar, no
prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
065unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3205 3129. E para que seja do conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça
Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Xinguara, Estado do Para?, aos 26 de abril de 2024. Eu,
Ana Caroline Feitosa da Silva, Chefe da Unidade Regional de Arrecadação Judicia?ria de Xinguara, que
digitei e conferi. 

 
  
 

 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Chefe de Arrecadação Regional - FRJ 
Unidade Regional de Arrecadação - FRJ 
Xinguara - Para?

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801128-20.2024.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MATHEUS BRITO GUERREIRO 
 
Processo Judicial Eletrônico 
Tribunal de Justiça do Para? 
Comarca de Xinguara 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DE XINGUARA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº 8.325/2015 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº
20/2021-TJPA, FAZ SABER a todos(a) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento
que, por esta unidade de arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de
Custas e outras despesas processuais pendentes (PAC) nº 0801128-20.2024.8.14.0065, o qual o Tribunal
de Justiça do Estado do Para? move contra MATHEUS BRITO GUERREIRO, e que pelo presente Edital
fica o(a) devedor (a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) a pagar, no
prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC
indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 
065unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (91) 3205 3129. E para que seja do conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de Justiça
Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Xinguara, Estado do Para?, aos 26 de abril de 2024. Eu,
Ana Caroline Feitosa da Silva, Chefe da Unidade Regional de Arrecadação Judicia?ria de Xinguara, que
digitei e conferi. 

 
  
 

 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Chefe de Arrecadação Regional - FRJ 
Unidade Regional de Arrecadação - FRJ 
Xinguara - Para?

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801712-87.2024.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 012358/PA Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO
QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade
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judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0801712-87.2024.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
 
 Advogado(s) do reclamado: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a)  EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, na
pessoa do seu advogado , para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Xinguara,26 de abril de 2024. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Para? 
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Número do processo: 0800319-39.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FERNANDA SANTOS DE SOUZA 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800319-39.2024.8.14.0062 
NOTIFICADO(A): FERNANDA SANTOS DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE MEDICI, 12, SETOR INDUSTRIAL, TUCUMã - PA - CEP: 68385-000 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) FERNANDA SANTOS DE SOUZA para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 062unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98409-1939 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Tucumã/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
THAINÁ LUCENA LEITE  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA

 
Matrícula nº 207861
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Número do processo: 0801110-42.2023.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO BEZERRA DE SOUSA 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0801110-42.2023.8.14.0062 
NOTIFICADO(A): ANTONIO BEZERRA DE SOUSA 
ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, 231, PALMEIRA I, TUCUMã - PA - CEP: 68385-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ANTONIO BEZERRA DE SOUSA para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 062unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98409-1939 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Tucumã/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
THAINÁ LUCENA LEITE  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA
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Número do processo: 0800285-64.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LEIDIANNE GONCALVES
PINHEIRO 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800285-64.2024.8.14.0062 
NOTIFICADO(A): LEIDIANNE GONCALVES PINHEIRO 
ENDEREÇO: PAINEIRAS, 180, PALMEIRA UM, TUCUMã - PA - CEP: 68385-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) LEIDIANNE GONCALVES PINHEIRO para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 062unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98409-1939 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Tucumã/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
THAINÁ LUCENA LEITE  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA
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Número do processo: 0801226-48.2023.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VALDIVINO PINHEIRO JUNIOR
Participação: ADVOGADO Nome: LECIVAL DA SILVA LOBATO OAB: 9042/PA 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0801226-48.2023.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra VALDIVINO PINHEIRO JUNIOR, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801359-90.2023.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: IVACI GONTIJO DA SILVA
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Participação: ADVOGADO Nome: ADEVAIR MARIANO COELHO registrado(a) civilmente como ADEVAIR
MARIANO COELHO OAB: 4643/PA Participação: ADVOGADO Nome: ADEVAIR MARIANO COELHO
registrado(a) civilmente como ADEVAIR MARIANO COELHO 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0801359-90.2023.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra   IVACI GONTIJO DA SILVA ,  e que pelo presente Edital  f ica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801287-06.2023.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO CARLOS DA
CONCEICAO SILVA 
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 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0801287-06.2023.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra ANTONIO CARLOS DA CONCEICAO SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801236-92.2023.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JUVENAL OLIVEIRA MONTEIRO 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0801236-92.2023.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra  JUVENAL OLIVEIRA MONTEIRO, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801134-70.2023.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WILLIAN DA SILVA SOUSA
Participação: ADVOGADO Nome: RONALDO ROQUE TREMARIN registrado(a) civilmente como
RONALDO ROQUE TREMARIN OAB: 18142/PA 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
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Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0801134-70.2023.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra WILLIAN DA SILVA SOUSA ,  e que pelo presente Edital  f ica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801222-11.2023.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO MESSIAS FERREIRA
JULIAO 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0801222-11.2023.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra  ANTONIO MESSIAS FERREIRA JULIAO, e que pelo presente Edital fica o(a)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
507



devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800318-54.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PATRICIA DE MORAIS 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800318-54.2024.8.14.0062 
NOTIFICADO(A): PATRICIA DE MORAIS 
ENDEREÇO: RUA FLANBOIANT, 122, PALMEIRA I, TUCUMã - PA - CEP: 68385-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  PATRICIA DE MORAIS para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
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ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 062unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98409-1939 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Tucumã/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
THAINÁ LUCENA LEITE  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800275-20.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANDRE LUCAS SILVA DE MELO
Participação: ADVOGADO Nome: RONALDO ROQUE TREMARIN registrado(a) civilmente como
RONALDO ROQUE TREMARIN OAB: 18142/PA 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0800275-20.2024.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra ANDRE LUCAS SILVA DE MELO, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
509



O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801328-70.2023.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WESLEY LIRA DE SOUSA 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0801328-70.2023.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra  WESLEY LIRA DE SOUSA ,  e que pelo presente Edital  f ica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
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2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801245-54.2023.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE VALDEIS RODRIGUES DE
LIMA 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0801245-54.2023.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra  JOSE VALDEIS RODRIGUES DE LIMA, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 
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Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800284-79.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO HONDA S/A. Participação:
ADVOGADO Nome: ELIETE SANTANA MATOS OAB: 10423/CE Participação: ADVOGADO Nome:
HIRAN LEAO DUARTE OAB: 10422/CE 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0800284-79.2024.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra  BANCO HONDA S/A., e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861
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Número do processo: 0800267-43.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: GLEIKSON PEREIRA LOPES 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0800267-43.2024.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra GLEIKSON PEREIRA LOPES ,  e que pelo presente Edital f ica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800213-77.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RAIMUNDO ALVES DE SOUSA 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7822/2024 - Segunda-feira, 29 de Abril de 2024
513



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0800213-77.2024.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra RAIMUNDO ALVES DE SOUSA, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800122-84.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SAVIO REGYS DE SOUSA NUNES 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0800122-84.2024.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra  SAVIO REGYS DE SOUSA NUNES, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801501-94.2023.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ADEVAIR MARIANO COELHO
registrado(a) civilmente como ADEVAIR MARIANO COELHO Participação: REQUERIDO Nome:
SEBASTIAO GONCALVES DE SOUZA Participação: ADVOGADO Nome: ADEVAIR MARIANO COELHO
registrado(a) civilmente como ADEVAIR MARIANO COELHO OAB: 4643/PA 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
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Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0801501-94.2023.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra  SEBASTIAO GONCALVES DE SOUZA, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800367-95.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VICENTE MOTA DOS REIS
Participação: ADVOGADO Nome: ISAIAS ALVES SILVA OAB: 5458/PA Participação: ADVOGADO Nome:
ISAIAS ALVES SILVA 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0800367-95.2024.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra  VICENTE MOTA DOS REIS ,  e que pelo presente Edital  f ica o(a)
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devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801130-33.2023.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADOEBIS DA SILVA CUNHA 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0801130-33.2023.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra  ADOEBIS DA SILVA CUNHA ,  e que pelo presente Edital f ica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
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PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801305-27.2023.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LEANDRO FERREIRA DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: RONALDO ROQUE TREMARIN registrado(a) civilmente como
RONALDO ROQUE TREMARIN OAB: 18142/PA Participação: ADVOGADO Nome: RONALDO ROQUE
TREMARIN registrado(a) civilmente como RONALDO ROQUE TREMARIN 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0801305-27.2023.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra LEANDRO FERREIRA DA SILVA, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
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forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800577-49.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ELDON CASTRO DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: MIRELLY ALVES DO NASCIMENTO OAB: 43688/CE Participação:
ADVOGADO Nome: MIRELLY ALVES DO NASCIMENTO 
 
 
 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800577-49.2024.8.14.0062 
NOTIFICADO(A):  ELDON CASTRO DA SILVA

 
ADVOGADO (A): MIRELLY ALVES DO NASCIMENTO (OAB/CE Nº 43688)

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ELDON CASTRO DA SILVA, na pessoa de seu/sua
advogado(a) MIRELLY ALVES DO NASCIMENTO (OAB/CE Nº 43688) para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 
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2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 062unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98409-1939 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Tucumã/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
THAINÁ LUCENA LEITE  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801276-74.2023.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA
FILHO Participação: ADVOGADO Nome: JOAO BOSCO PINHEIRO LOBATO JUNIOR OAB: 014169/PA
Participação: ADVOGADO Nome: JOAO BOSCO PINHEIRO LOBATO JUNIOR 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0801276-74.2023.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra  FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA FILHO, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
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conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800368-80.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ELIZABETE ELOI BEZERRA
Participação: ADVOGADO Nome: WEDER COUTINHO FERREIRA registrado(a) civilmente como WEDER
COUTINHO FERREIRA OAB: 14699/PA Participação: ADVOGADO Nome: SHIRLEY LOPES GALVAO
OAB: 11788/PA Participação: ADVOGADO Nome: SHIRLEY LOPES GALVAO Participação: ADVOGADO
Nome: WEDER COUTINHO FERREIRA registrado(a) civilmente como WEDER COUTINHO FERREIRA 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0800368-80.2024.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra ELIZABETE ELOI BEZERRA ,  e que pelo presente Edital f ica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 
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Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800340-15.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ALLAN RODRIGUES FERREIRA OAB: 7248
Participação: ADVOGADO Nome: SYDNEY SOUSA SILVA OAB: 21573/PA Participação: ADVOGADO
Nome: MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO OAB: 17191/PA Participação: ADVOGADO Nome:
CARLOS GONDIM NEVES BRAGA OAB: 014305/PA Participação: ADVOGADO Nome: CARLOS
GONDIM NEVES BRAGA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO
Participação: ADVOGADO Nome: SYDNEY SOUSA SILVA Participação: ADVOGADO Nome: ALLAN
RODRIGUES FERREIRA 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0800340-15.2024.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 
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Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800070-88.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LEOLAR MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO
OAB: 199411/SP Participação: ADVOGADO Nome: JOSE HENRIQUE ROCHA CABELLO 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0800070-88.2024.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra  LEOLAR MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA, e que pelo presente Edital fica
o(a) devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo
de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,
  das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de
expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861
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Número do processo: 0800800-36.2023.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DANIEL ALVES ABREU
Participação: ADVOGADO Nome: GEANNY MARIANO SILVA OAB: 25473/PA Participação: ADVOGADO
Nome: ISAIAS ALVES SILVA OAB: 5458/PA 
 
 

 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-TJPA FAZ SABER
a todos(as) quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta unidade de
arrecadação, esta? em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes (PAC) nº 0800800-36.2023.8.14.0062, o qual o Tribunal de Justiça do Estado do
Para? move contra DANIEL ALVES ABREU, e que pelo presente Edital fica o(a) devedor(a), atualmente
residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A)  a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS,  das quais foi condenado(a)
em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do
PAC indicado acima ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço
 062unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo telefone (94) 98409-1939. E para que seja do conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? publicado no Dia?rio de
Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial de computadores e afixado em local público de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Tucumã, Estado do Para?, aos 26 de abril de
2024, Eu, THAINÁ LUCENA LEITE, Chefe da Unidade Local de Arrecadação de Tucumã/PA, digitei e
conferi.

 
THAINÁ LUCENA LEITE 

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA 

 
Matrícula nº 207861

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800276-05.2024.8.14.0062 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CAMILA CARDOSO DE SOUSA 
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 PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DA COMARCA DE TUCUMÃ/PA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800276-05.2024.8.14.0062 
NOTIFICADO(A): CAMILA CARDOSO DE SOUSA 
ENDEREÇO: AVENIDA DAS INDUSTRIAS, 885, SETOR INDUSTRIAL, TUCUMã - PA - CEP: 68385-000 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) CAMILA CARDOSO DE SOUSA para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 062unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98409-1939 nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Tucumã/PA, datado e assinado eletronicamente. 

 
THAINÁ LUCENA LEITE  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Tucumã/PA

 
Matrícula nº 207861
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Número do processo: 0800181-77.2024.8.14.0125 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ALCIDES NEY JOSE GOMES
Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] Participação:
ADVOGADO Nome: ALCIDES NEY JOSE GOMES OAB: 8659/MS 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800181-77.2024.8.14.0125  
NOTIFICADO(A): BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] 
 
Adv.: ALCIDES NEY JOSE GOMES - OAB MS 8659

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL],
através do seu advogado ALCIDES NEY JOSE GOMES - OAB MS 8659,para que proceda, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 125unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 3331-1166 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 São Geraldo do Araguaia/PA, 26 de abril de 2024

 
 

 
MARIA APARECIDA PEREIRA DE BRITO  
Chefe Local da Unidade de Arrecadação ? FRJ

COMARCA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

Processo Judicial Eletrônico
Poder Judicia?rio
Tribunal de Justiça do Estado do Para?
Vara Única - Comarca de São Geraldo do Araguaia 
 Av. Presidente Vargas, 323 ? Centro. CEP 68570-000. Fone (94) 3331-1166.
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Número do processo: 0800701-37.2024.8.14.0125 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MILTON ROSENO DOS SANTOS 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA (UNAJ-
SGA)

 
Prazo de 15(quinze) dias

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA (UNAJ-
SGA), unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA,
por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º
da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo
delineados:

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento
que, por esta UNAJ-SGA, esta? em curso o PAC (Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e
outras despesas processuais pendentes) nº 0800701-37.2024.8.14.0125, o qual o Tribunal de Justiça do
Estado do Para? move contra: MILTON ROSENO DOS SANTOS, que pelo presente Edital, fica o  
REQUERIDO: MILTON ROSENO DOS SANTOS, brasileiro, estado civil não o informado, profissão não
informada, natural de XXXXXX, nascido em XXXX, filho de XXXXXX e XXXXXXXXX, atualmente residindo
em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
presente edital, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência deste edital de notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 125unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sera? afixado no
lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de São Geraldo do
Araguaia, Estado do Para?, aos 26 de abril de 2024, EU, (Maria Aparecida Pereira de Brito), Chefe da
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local de São Geraldo do Araguaia/PA (UNAJ-SGA), que digitei e
conferi.

 
MARIA APARECIDA PEREIRA DE BRITO

 
Chefe da UNAJ-SGA

 
Matrícula 20257
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Número do processo: 0800183-47.2024.8.14.0125 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUCIANO OLIVEIRA DA COSTA
Participação: ADVOGADO Nome: WANDERSON SIQUEIRA RIBEIRO OAB: 22231/PA Participação:
ADVOGADO Nome: WANDERSON SIQUEIRA RIBEIRO 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800183-47.2024.8.14.0125  
NOTIFICADO(A): LUCIANO OLIVEIRA DA COSTA 
 
Adv.: WANDERSON SIQUEIRA RIBEIRO - OAB PA 22.231-A

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): LUCIANO OLIVEIRA DA COSTA, através de seu
advogado WANDERSON SIQUEIRA RIBEIRO - OAB PA 22.231-A, para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 125unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 3331-1166 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 São Geraldo do Araguaia/PA, 26 de abril de 2024

 
 

 
MARIA APARECIDA PEREIRA DE BRITO  
Chefe Local da Unidade de Arrecadação ? FRJ

 
 

Processo Judicial Eletrônico
Poder Judicia?rio
Tribunal de Justiça do Estado do Para?
Vara Única - Comarca de São Geraldo do Araguaia 
 Av. Presidente Vargas, 323 ? Centro. CEP 68570-000. Fone (94) 3331-1166.
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Número do processo: 0800816-64.2024.8.14.0123 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Part ic ipação: REQUERIDO Nome: ROBERT BRASIL
BENEFICIAMENTO, SECAGEM, LOGISTICA E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA Participação:
ADVOGADO Nome: VLADIA BRASIL COSTA OAB: 018812/PA Participação: ADVOGADO Nome: VLADIA
BRASIL COSTA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR)

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR),
unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu
chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0800816-64.2024.8.14.0123

 
NOTIFICADO (A): ROBERT BRASIL BENEFICIAMENTO, SECAGEM, LOGÍSTICA E EXPORTAÇÃO DE
MADEIRAS LTDA

 
ADVOGADO (A): VLADIA BRASIL COSTA, OAB/PA nº 018.812 

 
FINALIDADE: Notificar o(a) Empresa Requerido(a): ROBERT BRASIL BENEFICIAMENTO, SECAGEM,
LOGÍSTICA E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/,
acessando a opção "2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 123unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98402-0994 nos dias
úteis das 08h às 14h.  

 
Novo Repartimento, 26 de abril de 2024.    
 

 
ANTONIO VITOR SILVA LEITE

 

COMARCA DE NOVO REPARTIMENTO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE NOVO REPARTIMENTO
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Chefe da UNAJ-NR, Matr. 179272
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
PRAZO DE 20 DIAS

 
O(A) Exmo(a). Sr(a). ADRIANA GRIGOLIN LEITE, MMª Juíza de Direito Titular da Comarca de São
Domingos do Capim/PA, na Forma da Lei, etc...

 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que tramita neste Juízo a
Ação Penal n° 0800006-16.2021.8.14.0052, movida pelo Ministério Público, e pelo presente edital 
INTIMAMOS o APENADO:      ANDERLAN PASTANA DA SILVA, brasileiro, natural de  São Domingos
do Capim, nascido em 17/04/1993, filho de  ANA LUCIA PASTANA DA SILVA, último domicilio conhecido
em QUINTA RUA, CENTRO, SÃO DOMIGNOS DO CAPIM-PA, CEP: 68635-000 
para comparecer em audiência admonitória designada para ocorrer na data de 18/07/2024 às 09 horas.

 
 
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de São Domingos do Capim, Estado do Pará, aos 26 de abril de
2024. Eu, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA FROES, Analista Judiciário, o digitei.
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Número do processo: 0801099-40.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SANDRINO LEVI LOBO
Participação: ADVOGADO Nome: ERIVALDO ALVES FEITOSA OAB: 12910/PA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0801099-40.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A):SANDRINO LEVI LOBO 
 
ENDEREÇO: PARA, 920, MONTE CASTELO, TUCUMã - PA - CEP: 68385-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a)SANDRINO LEVI LOBO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 26 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 
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Número do processo: 0801055-21.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CAMILO PEREIRA NETO
Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA OAB: 30262/PA 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede o presente Edital de Notificação nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0801055-21.2023.8.14.0053  
NOTIFICADO(A)CAMILO PEREIRA NETO 
 
Adv.:  GUSTAVO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
por este NOTIFICO o (a) Sr. (a): REQUERIDO: CAMILO PEREIRA NETO 
, atualmente residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que efetue o pagamento das
custas processuais, das quais foi condenado em processo judicial n° 0801789-98.2020.8.14.0045, no
prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos, a contar da presente publicação, sob pena de encaminhamento do
débito para protesto e inscrição em Dívida Ativa, sem prejuízo de adoção de outra forma de cobrança
estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. E, para que não aleguem ignorância, sera? o presente
Edital publicado no Dia?rio Eletrônico da Justiça e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Xinguara, Estado do Para?, República Federativa do Brasil, aos 12 de junho de
2023. Eu, Alan Maciel Silva- Chefe da Unidade de Arrecadação Local de São Félix do Xingu o
confeccionei e assino eletronicamente.

 
 

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção "2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando
o número do PAC  indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 94 3435-1244 nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803400-57.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: DYEGO DE OLIVEIRA ROCHA
Participação: REQUERIDO Nome: RANIELE MONTEIRO DOS SANTOS Participação: ADVOGADO
Nome: DYEGO DE OLIVEIRA ROCHA OAB: 20021/PA 
 
Poder Judicia?rio

 
Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0803400-57.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): RANIELE MONTEIRO DOS SANTOS 
 
ENDEREÇO: CEARA, 2, CENTRO, SãO FéLIX DO XINGU - PA - CEP: 68380-000 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) REQUERIDO: RANIELE MONTEIRO DOS SANTOS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 26 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800352-90.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ORLANDO MARTINS BORGES
Participação: ADVOGADO Nome: RUTHE MACEDO PINHEIRO OAB: 12256/PA 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede o presente Edital de Notificação nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800352-90.2023.8.14.0053  
NOTIFICADO(A):ORLANDO MARTINS BORGES 
 
Adv.:RUTHE MACEDO PINHEIRO

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
por este NOTIFICO o (a) Sr. (a): REQUERIDO: ORLANDO MARTINS BORGES 
, atualmente residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que efetue o pagamento das
custas processuais, das quais foi condenado em processo judicial n° 0000310-36.2007.8.14.0053, no
prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos, a contar da presente publicação, sob pena de encaminhamento do
débito para protesto e inscrição em Dívida Ativa, sem prejuízo de adoção de outra forma de cobrança
estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. E, para que não aleguem ignorância, sera? o presente
Edital publicado no Dia?rio Eletrônico da Justiça e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Xinguara, Estado do Para?, República Federativa do Brasil, aos 12 de junho de
2023. Eu, Alan Maciel Silva- Chefe da Unidade de Arrecadação Local de São Félix do Xingu o
confeccionei e assino eletronicamente.

 
 

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção "2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando
o número do PAC  indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 94 3435-1244 nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800992-93.2023.8.14.0053 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: RONISMAR TAVARES RIBEIRO
Participação: ADVOGADO Nome: WERBTI SOARES GAMA OAB: 015449/PA 
 
Poder Judicia?rio
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Tribunal de Justiça do Estado do Para?

 
Unidade Local de Arrecadação de São Félix do Xingu-FRJ

 
_____________________________________________________________________________________
__________________________

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-SÃO FÉLIX DO XINGU, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800992-93.2023.8.14.0053 
NOTIFICADO(A): RONISMAR TAVARES RIBEIRO 
 
ENDEREÇO: AV. NAZARÉ , 133, Nazaré, BELéM - PA - CEP: 66035-145 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) RONISMAR TAVARES RIBEIRO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 053unaj@tjpa.jus.br  nos dias úteis das 8h às 14h.

 
São Félix do Xingu, 26 de abril de 2024

 
Alan Maciel Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? São Félix do Xingu 
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PROCESSO: 0800213-60.2022.8.14.0058

 
Com prazo de 15 dias

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, JUIZ DE DIREITO
RESPONDENDO PELA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO
PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ETC...FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento, que pelo(a) Nobre Representante do Ministério Público Estadual foi denunciado 
FERNANDO FONSECA DE SOUZA, brasileiro, natural de Senador José Porfírio/PA, nascido em
05/08/1999, filho de Maria Edileia Mineiro Fonseca, inscrito no CPF sob o n. 052.148.942-36, contato: (93)
99133-7391, residente e domiciliado na Rua Henrique Dias, n. 824, bairro Linhares, Senador José
Porfírio/PA, ATUALMENTE EM LOCAL ENGUINORADO, pelo cometimento do crime tipificado no artigo 
147 e 129, §13º ambos do CP c/c Lei n. 11.340/06 (ameaça e lesão corporal no contexto de violência
doméstica. E como não foi encontrado(a) para ser citado(a) pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias (art. 361 e 365 todos do CPP), pelo qual CITA-SE FERNANDO
FONSECA DE SOUZA, para responderem à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do art. 396 do CPP; CITE-SE o denunciado, por edital, para que tome conhecimento dos termos da
denúncia oferecida e responda à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo
396 do CPP, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessar à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário.  Transcorrido com ou sem manifestação, voltem
conclusos.  Cumpra-se. SERVIRÁ a cópia da presente como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do
Provimento de nº 003/2009-CJCI. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. 
Antônio Fernando de Carvalho Vilar Juiz de Direito Titular da Vara Agrária de Altamira/PA, respondendo
cumulativamente pela Vara Única de Senador José Porfírio/PA O Ministério Público, por meio de sua
representante legal ao final assinada, vem, perante V. Exa., oferecer DENÚNCIA em desfavor da pessoa
abaixo qualificada pelos fatos e fundamentos expostos a seguir: FERNANDO FONSECA DE SOUZA,
brasileiro, natural de Senador José Porfírio/PA, nascido em 05/08/1999, filho de Maria Edileia Mineiro
Fonseca, inscrito no CPF sob o n. 052.148.942-36, contato: (93) 99133-7391, residente e domiciliado na
Rua Henrique Dias, n. 824, bairro Linhares, Senador José Porfírio/PA. I - DOS FATOS Consta nos autos
que, no dia 05/09/2021, por volta das 03h, o ora denunciado ameaçou com uma faca e agrediu fisicamente
sua companheira MIRIAN MORAES PIMENTEL, causando-lhe lesões. Segundo apurado, no dia e hora
supramencionados, o casal iniciou uma agressão motivada por ciúmes, ocasião em que FERNANDO
apontou uma faca para o pescoço da vítima lhe ameaçando e, em seguida, bateu com a lâmina da referida
arma branca no rosto de MIRIAN. Ainda segundo a vítima, após os fatos, FERNANDO lhe deixou em um
sítio na zona rural, sem transporte, tendo voltado caminhando e procurado a polícia. No ID 66676712 pág.
08 consta laudo da perícia de lesão corporal realizada na vítima. Interrogado, FERNANDO confirma que
discutiu com MIRIAN por ciúmes, porém afirma que a discussão foi apenas verbal, negando qualquer
agressão contra sua companheira. II - DO DIREITO Com a conduta, o ora denunciado FERNANDO
FONSECA DE SOUZA perpetrou os crimes previstos nos arts. 147 e 129, §13º ambos do CP c/c Lei n.
11.340/06 (ameaça e lesão corporal no contexto de violência doméstica), posto que ameaçou e
agrediu fisicamente sua companheira, pelo que deverá ser processado e julgado na forma da lei. III - DAS
PROVAS A materialidade e a autoria delitivas restaram demonstradas pelo depoimento da vítima e pelo
laudo da perícia de lesão corporal. IV - DOS PEDIDOS Ante o exposto, o Ministério Público requer que
seja recebida a presente inicial acusatória para que o ora denunciado FERNANDO FONSECA DE SOUZA
 seja devidamente citado para responder à acusação pelos crimes previstos nos arts. 147 e 129, §13º
ambos do CP c/c Lei n. 11.340/06 (ameaça e lesão corporal no contexto de violência doméstica),

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO
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prosseguindo-se nos demais termos de direito até final julgamento, de tudo ciente o Parquet. Requer-se
ainda a condenação do ora denunciado nos prejuízos sofridos pela vítima, materiais e morais, nos termos
do art. 387, IV do CPP, conforme entendimento do STJ para os casos de violência doméstica contra
mulher. V - ROL DE TESTEMUNHAS a) MIRIAN MORAES PIMENTEL (vítima) - ID 66676712 págs. 04-
05. b) SMITH VELOSO LEITE (EPC) - a ser intimado na DEPOL de Senador José Porfírio. Datado e
assinado eletronicamente. RENATA VALÉRIA PINTO CARDOSO Promotora de Justiça. Assim, para que
chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
Edital, na forma da Lei. Dado e passado nesta comarca de Senador José Porfírio, aos 18 (dezoito) dias do
mês de abril de 2024 (dois mil e dezenove). Eu, ______( Mario Lima de Oliveira) Auxiliar de Secretaria,
digitei, subscrevi e o Diretor(a) de Secretaria assina.

 
ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR

 
JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO PELA COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO-PA.

 
 

 
 
 
 
E D I T AL INTIMAÇÃO DE JURÍ

 
15 (QUINZE) DIA

 
O Doutor ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito do Estado do Pará,
respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao Sr. EDINILSON
ARAÚJO DA COSTA, brasileiro, paraense, natural de Portel-PA, nascido em 28/04/1995, RG: nº 630639,
CPF: nº 035.725.642-55, filho de Venina Neres Araújo e Manoel Ribeiro da Costa, Residente e Domiciliado
na PASSAGEM ANAPÚ, PRÓXIMO À CASA DO VEREADOR SITUBA, Nº 98, BAIRRO PINHO, NA
CIDADE DE PORTEL-PA, E, aí estando, depois de observadas as formalidades legais, INTIME-AS para
comparecer à SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR 
designada por este Juízo para o dia 21 DE MAIO DE 2024, ÀS 10H00, a ser realizado no prédio do Fórum
desta comarca, sito à Rua 13 de Maio, s/n°, Centro, em obediência ao r. Despacho deste Juízo dos autos
do processo criminal n° 0002747-49.2018.8.14.0058, em que é réu dos crimes previstos nos artigo 121, §
2º, I e VI, c/c § 2º -A, c/c art. 14, ii, todos do CP. Edinilson Araújo da Costa, figurando como vítima Sra.
Alessandra Sanches Braga, que devidos não ter sidos localizados para ser intimados pessoalmente,
expede-se o presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze) dias a fim de ser intimado para o tribunal
do júri popular designado para o dia 21/05/2024, às 10h, nos autos da ação penal nº 0002747-
49.2018.8.14.0058, que, na íntegra diz: DESPACHO/MANDADO REDESIGNO nova Sessão do Tribunal
do Júri para o dia 21 de maio de 2024, às 10 horas.  Renovem-se as diligências e determinações
constantes da decisão que, anteriormente, determinou a realização da Sessão Plenária. Intimem-se os
Jurados sorteados para comparecerem à Sessão do Tribunal do Júri acima designada. Intimem-se as
testemunhas arroladas pelo MP e pela defesa na petição de id. nº 72385863, uma vez que são comuns às
partes, sendo que a testemunha LEONARDO TENÓRIO DA SILVA, deverá ser intimada por meio do
aplicativo de mensagem instantânea WhatsApp pelo seguinte contato telefônico: (91) 99367-4725. 
Ressalto que a diligência intimatória será cumprida por um dos Oficiais de Justiça lotado nesta Comarca
que deverá cercar-se dos cuidados necessários para garantir a autenticidade do número telefônico e da
identidade do destinatário. Cientifique-se o Ministério Público e a Defesa. Expedientes necessários.
Cumpra-se. SERVIRÁ a cópia da presente decisão como MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento
de nº 003/2009-CJCI, Publique-se. Registre-se. Intimações necessárias. Datado e assinado
eletronicamente. Senador José Porfírio-PA, 10 de abril de 2024. Antônio Fernando de Carvalho Vilar
Juiz de Direito Respondendo pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA.
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EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO           

 
O Exmo. Sr. Dr. Juiz da Vara Única de Senador José Porfírio, DR. ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO
VILAR faz ciência aos interessados e, principalmente, aos executados/devedores do presente processo
indicado: 0000650-86.2012.8.14.0058, que venderá, em HASTA PÚBLICA, o bem/lote adiante
discriminado.

 
Valor da execução: R$ 145.505,31 (cento e quarenta e cinco mil, quinhentos e cinco reais e trinta e um
centavos).

 
Exequente: ESTADO DO PARÁ ? CNPJ: 50.548.610/0017-60, representada pela Procuradoria Geral do
Estado do Pará.

 
Executado: JOSÉ BENEDITO DA MOTA ESCHRIQUE ? CPF: 042.224.152-00.

 
                                                            HASTA PÚBLICA   
Primeiro Leilão:  12/06/2024 às 09:00hs.

 
Segundo Leilão: 19/06/2024 às 09:00hs.

 
Local: Os leilões serão realizados, exclusivamente, em meio eletrônico no site www.norteleiloes.com.br 
de domínio do leiloeiro nomeado, Sr. Sandro de Oliveira, JUCEPA nº 20070555214. Telefones: (91)
3033-9009, (91) 99125-0028 e (91) 98233-4700.

 
Venda Direta: durante o período de 26/06/2024 a 23/09/2024 [contar 90 dias corridos] no site
www.norteleiloes.com.br, a cargo do leiloeiro nomeado.

 
                                                                   LOTE   
UM TERRENO URBANO, SITUADO NESTA CIDADE SITO À RUA TIRADENTES, COM OS SEGUINTES
LIMITES E CONFRONTAÇÕES:  PELA FRENTE COM A RUA TIRADENTS POR ONDE MEDE 30:00
METROS, PELO LADO DIREITO COM A RUA DAS FLORES POR ONDE MEDE 30:00 METROS, PELO
LADO ESQUERDO COM O SR. JUAREZ CABRAL POR ONDE MEDE 27,30 METROS E PELOS
FUNDOS COM O SR. ENIO ECKER E COM O SR. NIRAM PEREIRA LIMA POR ONDE MEDE 33,30
METROS, PERFAZENDO UMA ÁREA TOTAL DE 906,77 MTS2 (NOVENCENTOS E SEIS METROS E
SETENTA E SETE CENTÍMETROS QUADRADOS), DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO CONFORME
TÍTULO DEFINITIVO EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL E REGISTRADO EM CARTÓRIO
CONFORME MATRÍCULA Nº 645, ÀS FLS. 154 DO LIVRO 2-C. ÁREA EDIFICADA: 297,00 MTS2 
CONSISTENTE DE: UMA CASA COM DOIS (02) PAVIMENTOS CONSTRUÍDA DE ALVENARIA COM
TRAVEJAMENTO EM MEDEIRAS DE LEI E COBERTA COM TELHAS DE BARRO TIPO COLONIAL,
COM OS SEGUINTES COMPARTIMENTOS: PAVIMENTO TÉRREO COM COZINHA E SALA DE
JANTAR CONTIGUAS, LAVANDERIA, SALA DE VISITA, TRÊS SUITES COM BANHEIRO INTERNO E
UM BANHEIRO SOCIAL. PAVIMENTO SUPERIOR: UM ÚNICO COMPARTIMENTO SERVINDO DE
ESCRITÓRIO MEDINDO APROXIMADAMENTE 56,00 MTS2 O BEM ORA PENHORADO ESTÁ
ALUGADO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ONDE FUNCIONA UM
POSTO DO SUS-SERVIÇO ÚNICO DE SAÚDE DENOMINADO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA
FAMILÍA ? NASF. AVALIAÇÃO: UM TERRENO COM 906,77 MTS2 COM ÁREA EDIFICADA DE 297,00
MTS2, AVALIADO A RAZÃO DE R$-1.2000,00 POR METRO QUADRADO, PERFAZENDO UM TOTAL
DE R$1.088.124,00 (HUM MILHÃO OITENTA E OITO MIL CENTO E VINTE E QUATRO REAIS).

 
Observação: Matrícula nº 645, Às Fls. 154 no Livro 2-C, Cartório Único Ofício de Senador José Porfírio.

 
Ônus, Gravames ou Recursos Pendentes:

 
·       Reserva de meação, visto que a Sra. Lívia Tereza Silva Eschrique (cônjuge) não compõe o polo
passivo da demanda;
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·       Imóvel igualmente penhorado nos autos dos Processos 0003069-45.2013.8.14.0058 e 0000651-
71.2012.8.14.0058, que tramitam junto a Vara Única de Senador José Porfírio.

 
Localização: Rua Tiradentes de esquina com a Rua das Flores, Centro, Município de Senador José
Porfírio.

 
Fiel Depositário: José Benedito da Mota Eschrique.

 
Última avaliação: R$ 1.088.124,00 (um milhão, oitenta e oito mil, cento e vinte e quatro reais)

 
Lance Inicial em 1º Leilão: R$ 1.088.124,00 (um milhão, oitenta e oito mil, cento e vinte e quatro reais)

 
Lance Inicial em 2º Leilão: R$ 816.093,00 (oitocentos e dezesseis mil e noventa e três reais)

 
*Vide título *LANCES*

 
                                               CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 
A arrematação poderá ser quitada na modalidade à VISTA ou PARCELADO.

 
*O valor de R$ 544.062,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil e sessenta e dois reais) referente à quota-
parte do preço pertencente ao cônjuge alheio à execução deverá ser pago À VISTA.

 
                                                            PARTICIPAÇÃO

 
1.      Ao se cadastrar e participar do leilão, o interessado adere integralmente às   condições do mesmo,
responsabilizando-se, civil e criminalmente, a qualquer tempo, pelos documentos enviados, pelas
informações lançadas ou fornecidas e pelo uso da senha pessoal e intransferível, ainda que indevido;

 
1.1.    O interessado em arrematar, capaz, na livre administração de seus bens e não impedido nos termos
do art. 890 do CPC, deverá cadastrar-se prévia e gratuitamente no site www.norteleiloes.com.br em até
24:00hs (vinte e quatro horas) que antecedem ao leilão;

 
1.2.    Só poderão ofertar lances, aqueles que estiverem com seu cadastro liberado até o início do leilão e
preencherem o campo denominado ?aceite do edital?;

 
1.3.    Em todos o procedimento dos leilões judiciais designados, serão observadas as regras sobre
certificação digital;

 
                                                    VALOR MÍNIMO DE LANCES 
2.      No primeiro leilão, o bem será arrematado pela maior oferta, não inferior ao valor da avaliação (art.
885 do CPC);

 
2.1.    Se os lances para aquisição do bem não alcançar o valor indicado no item anterior, haverá segundo
leilão (art. 886, V, do CPC) no qual, não será aceito lanço inferior R$ 816.093,00 (oitocentos e dezesseis
mil e noventa e três reais), resultante da somatória:

 
2.2.    do valor de R$ 544.062,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil e sessenta e dois reais)  referente à
quota-parte do preço pertencente ao cônjuge alheio à execução, e

 
2.3.    do valor de R$ 272.031,00 (duzentos e setenta e dois mi e trinta e um reais) referente a 50%
(cinquenta por cento) da quota-parte do preço pertencente ao executado;
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2.4.    Respeitando as determinações no sentido contrário, o bem não arrematado em segundo leilão será
disponibilizado para venda direta a cargo do leiloeiro, no site www.norteleiloes.com.br pelo prazo de 90
(noventa) dias;

 
                                           LANCE CONSIDERADO VENCEDOR 
3.      Será considerado vencedor o lance de maior valor;

 
LEILÃO                        

 
4       Uma vez que o edital esteja publicado, o bem será disponibilizado para receber lances, os quais não
suspendem o leilão;

 
4.1   Nos dias e horários designados, o leiloeiro dará início ao ato, apregoando o bem; havendo lance,
aguardará 03 (três) minutos      por novos lançamentos, antes de encerrar a disputa do lote, seguindo-se à
oferta do próximo bem ou encerramento do leilão (Art. 21 da Resolução 236/2016 ? CNJ);

 
4.2   Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito ao  arrependimento; 
4.3   O leiloeiro expedirá o auto de arrematação, que deverá ser assinado com o uso de certificado digital;

 
4.4   Qualquer que seja a modalidade, assinado o auto pelo(a) juiz(a), pelo(a) arrematante e pelo leiloeiro,
a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma (§4º do art. 903 do CPC), assegurada a
possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos.

 
                                                            VENDA DIRETA 
5.    O bem incluído em venda direta será disponibilizado no site para receber ofertas no dia que suceder
ao segundo leilão negativo ou a contar da intimação da determinação judicial;

 
5.1   As ofertas da venda serão apresentadas pelo leiloeiro, ao juízo competente, para análise e não
poderão ser inferiores ao valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação do bem,
acrescida da comissão do leiloeiro de 5% (cinco por cento), seja para pagamento à vista ou parcelado;

 
TRANSMISSÃO EM MEIO ELETRÔNICO           

 
 6. Os interessados deverão ofertar lances exclusivamente por intermédio do site 
www.norteleiloes.com.br;

 
 6.1 Nos dias e horários indicados, os leilões ocorrerão de forma automática (cronometrada) ou em tempo
real (o leiloeiro informará os intervalos de tempo e incrementos);

 
 6.2 Na hipótese, da transmissão não ser possível ou venha a sofrer  interrupções totais ou parciais em
razão de problemas técnicos, o leiloeiro comunicará a decisão do r. Juízo da execução sobre a
continuidade do leilão, cientes, os interessados, que todos os atos realizados via internet estão sujeitos ao
bom funcionamento do sistema, ficando o Poder Judiciário e/ou leiloeiro, desde já, isentos de qualquer
responsabilidade;

 
                       ARREMATAÇÃO COM CRÉDITOS DO PRÓPRIO PROCESSO   
7.      Poderá o exequente arrematar o(s) lote(s) utilizando os créditos do próprio processo, observado o
previsto no art. 892, §§1º ao 3º do CPC, acrescido de comissão do leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da arrematação efetuada no leilão (independente de exibir ou não o preço).

 
                                       EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
8.      Nas hipóteses em que houver previsão legal do exercício do direito de preferência, este deverá ser
exercido em igualmente de condições com eventuais outros licitantes, cabendo ao titular do direito
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acompanhar o leilão e exercer seu direito de preferência, com base no maior lance (e nas mesmas
 condições de pagamento) recebido pelo leiloeiro durante o leilão ou com base no valor do lance inicial
(quando não comparecerem interessados na arrematação do bem), até a assinatura do auto de
arrematação ou homologação do leilão pelo Juízo competente, sob pena de preclusão, devendo, para
tanto, recolher o preço e a comissão de comissão do leiloeiro.

 
                                                                                      CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   
9.  Nos pagamentos mediante guia judicial, deverão ser desconsideradas as datas de vencimento
indicadas nas     guias, cabendo ao arrematante observar os prazos estabelecidos no presente edital;

 
   9.1 A comissão do leiloeiro poderá ser quitada por transferência eletrônica ou pagamento de boleto
bancário sujeito a protesto ao Tabelionato de Protestos de Títulos e/ou ação de execução (art. 884 do
CPC c/c art. 19 c/c art. 35 e art. 39 do Decreto 21.981/32);

 
 9.2 O arrematante deverá apresentar ao leiloeiro os comprovantes de pagamentos do lance integral/valor
do sinal e da comissão do leiloeiro no prazo improrrogável de até 24:00hs do horário de realização do
leilão;

 
 9.3 Caso as comprovações dos pagamentos não sejam apresentadas no prazo indicado, a arrematação
estará desfeita/resolvida (art. 903, §1º, III do CPC), e o lote será incluído no segundo leilão ou venda
direta, conforme o caso, do  qual o arrematante faltoso ficará impedido de participar e    lhe serão
impostas as penalidades previstas neste edital;

 
 9.4 As arrematações nos processos em que constar pendência de recurso estão   sujeitas a desfazimento
a depender do teor da decisão no recurso pendente nos Tribunais, permanecendo os valores do preço e
os pagos a título de honorários de leiloeiro depositados em juízo, em garantia da arrematação, até que os
recursos transitem em julgado.

 
                                                  ARREMATAÇÃO PARCELADA   
10.   Nesta modalidade, o interessado deverá informar as condições diretamente no site, observando o
lance mínimo do respectivo leilão, sobre o qual será acrescida a comissão do leiloeiro de 5% (cinco por
cento);

 
  10.1 Qualquer oferta parcelada deverá contemplar o sinal mínimo equivalente a 50% (cinquenta por
cento) do valor do lance à vista e em se tratando de propostas de parcelamento esta se dará em 6 (seis)
parcelas mensais e sucessivas, mediante autorização deste juízo;

 
  10.2 A comissão do leiloeiro não poderá ser parcelada, devendo  ser quitada de forma integral junto com
o pagamento do sinal; As parcelas serão vencíveis a cada 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
assinatura do auto/carta de arrematação, e deverão ser depositadas em conta bancária vinculada aos
  autos a que se refere o presente edital, mediante guias judiciais  a serem emitidas para "pagamento em
continuidade", indicando    a mesma conta bancária constante na primeira guia emitida   para pagamento
do valor do sinal mínimo de 50%;

 
 10.3   É de exclusiva responsabilidade do arrematante emitir as guias judiciais para recolhimento do valor
devido, bem como atualizar as parcelas mensalmente por indexador de correção monetária de sua
escolha;

 
 10.4  Caso o vencimento de alguma parcela recaia em final de semana ou feriado, o mesmo ficará
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente;

 
 10.5  Deverá o arrematante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após o vencimento de cada
parcela, comprovar a quitação da mesma mediante juntada do comprovante nos autos do processo a que
se refere o presente edital;
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 10.6  No caso de atraso no pagamento de qualquer das parcelas, incidirá multa de (10%) dez por cento
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas;

 
10.7  O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face
do arrematante, a execução  do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da
execução em que se deu a arrematação.

 
                                  GARANTIAS DA ARREMATAÇÃO PARCELADA   
11.   Em caso de parcelamento do valor da arrematação, o saldo parcelado será garantido por caução
idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca judicial a ser gravada sobre o próprio bem, quando
se tratar de imóveis.

 
  11.1  A Carta de Arrematação será expedida depois de transcorridos o prazo para impugnações

 
           (10 dias úteis) e poderá ser assinada com certificado digital;

 
11.2  A ordem de entrega ou mandado de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito
ou prestadas as garantias do saldo parcelado pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da
comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução.

 
                                                       DÉBITOS ANTERIORES   
12.   A arrematação será considerada originária, sendo subrrogado no preço, quaisquer ônus e débitos
que recaiam sobre o bem até a data da efetiva entrega bem ou imissão na posse, inclusive aqueles de
natureza proptem rem e condominiais (art. 130, p.u. do CTN c/c art. 908, §1º do CPC); havendo hipoteca
sobre bens imóveis, estas serão levantadas (art. 1.499 do CC);

 
 12.1 Os credores a que se refere o item anterior, deverão habilitar seus créditos nos autos onde foi
deferida à arrematação;

 
 12.2 Os ônus e débitos mencionados no presente edital devem ser considerados meramente informativos,
não acarretando obrigação do arrematante suportar os mesmos;

 
                                                          CONDIÇÃO DO BEM   
13.   Para todos os efeitos, considera-se a venda como sendo ad corpus, não cabendo qualquer
reclamação posterior em relação  as medidas, confrontações e/ou demais peculiaridades das
 áreas/imóveis, cabendo aos interessados vistoriarem os  bens/áreas antes de ofertarem lances no leilão,
inclusive no  que se refere às edificações existentes nos imóveis, se houver; As medidas e confrontações
dos imóveis e/ou benfeitorias    devem ser consideradas meramente enunciativas, já que extraídas dos
registros imobiliários, laudos de avaliações e demais documentos anexados aos autos;

 
 13.1  Eventuais informações acerca de  ocupação/invasão/desocupação dos imóveis, bem como
 restrições construtivas, ambientais e outras, deverão ser   levantadas pelos interessados na arrematação,
posto que não se confundem com ônus, permanecendo mesmo após o leilão; Em se tratando de unidade
autônoma de vaga de garagem, cabe ao interessado consultar as normas previstas na Convenção do
Condomínio (art. 1331, §1º CC), não sendo    aceitas reclamações após o leilão;

 
   13.2 Os bens serão entregues nas condições em que se encontram, inexistindo qualquer  espécie de
garantia (inclusive de funcionamento);

 
   13.3 Caberá ao arrematante arcar com todos os custos com a desmontagem, retirada e transporte, do
bem arrematado, do local onde o mesmo se encontra, devendo a retirada ocorrer no prazo máximo de 10
(dez) dias contados da data de expedição da carta de arrematação ou mandado de entrega, sob pena de
perdimento do bem para pagamento dos custos de armazenamento;

 
  13.4  Os autos das execuções estão disponíveis aos interessados para consulta na Secretaria da Vara ou
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mediante consulta pública ao sistema PJE, especialmente no que se refere às matrículas dos bens
imóveis indicados nas descrições dos bens.

 
                                                    SUSPENSÃO DO LEILÃO   
14.   Em caso de remição/adjudicação ou qualquer fato que venha a suspender o leilão designado, os
bens serão tornados indisponíveis para recepção de lances, restando suspensas as ofertas anteriormente
lançadas;

 
 14.1   A suspensão ou retirada do bem da fase de lances será precedida de determinação judicial;

 
 14.2  O adjudicante deverá arcar com as custas judiciais e comissão do leiloeiro de 2% (dois por

 
         cento) do valor de avaliação do bem;

 
 14.3 Em caso de remição, acordo ou parcelamento do débito antes do leilão, será devida comissão do
leiloeiro de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação do bem penhorado;

 
 14.4 Aplica-se o disposto neste item à adjudicação/remissão pelo cônjuge, descendente ou ascendente
que trata o art. 876, §6º do CPC;

 
     14.5 O leilão somente será suspenso, mediante prova do pagamento   de TODAS as   despesas

 
             processuais, inclusive ressarcimento do leiloeiro e honorários advocatícios.

 
                                                        CONDIÇÕES GERAIS   
15.   Caberá ao arrematante arcar com as custas judiciais que forem necessárias, cujos valores deverão
ser recolhidos diretamente ao autos do processo;

 
   15.1  Caberá ao arrematante arcar com todos os custos e tributos eventualmente  incidentes sobre a
arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ITBI (junto à Prefeitura Municipal da
situação do bem imóvel), ICMS, IRPF e/ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros;

 
  15.2 Na hipótese de arrematação de veículo, ficam os interessados cientes que, para a transferência do
veículo para o nome do arrematante, será necessária a desvinculação dos débitos com fato gerador
anterior ao leilão, bem como o cancelamento de eventuais ônus e/ou bloqueios que recaiam sobre o
veículo, para o que se faz necessário aguardar os trâmite legais, não tendo o Poder Judiciário e/ ou
leiloeiro qualquer responsabilidade pelas providências (a exceção da expedição dos ofícios necessários
pelo r. juízo) e prazos dos órgãos de trânsito e demais órgãos responsáveis, sendo de responsabilidade do
arrematante acompanhar os procedimentos;

 
   15.3  Havendo determinação juidicial em caso de desfazimento ou nulidade da arrematação, após
intimado, o leiloeiro restituirá a comissão recebida corrigido pela Taxa Referencial (TR),  afastado qualquer
outro índice;

 
   15.4 Todo aquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial, afastar ou procurar
afastar concorrente ou   licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem, estará sujeito a penalidade prevista no art. 358 do CP, sem prejuízo da reparação do dano na
   esfera cível (art. 186 e art. 927 do CC);

 
  15.5   Casos omissos serão decididos pelo MM. Juízo de Execução;

 
                                                            INADIMPLÊNCIA   
16.   Em caso de inadimplemento ou da execução de ato atentatório à   dignidade da justiça (art 903, §6º
do CPC) poderá o r. Juízo, dentre outras sanções cabíveis, impor/determinar: multa de até 20% (vinte por
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cento) em favor do exequente, e de 5% (cinco por cento) em favor do leiloeiro, calculados sobre o valor
atualizado do bem; impedimento à participação em leilões no âmbito da Comarca pelo período de 6 (seis)
meses a 1 (um) ano; remessa ao Ministério Público para responsabilização criminal.

 
                            MANIFESTAÇÃO DO ARREMATANTE NO PROCESSO 
17.   A manifestação do arrematante nos autos é de sua exclusiva iniciativa e responsabilidade. devendo
constituir advogado, especialmente na hipótese de desistência prevista no art. 903, § 5º, I, II e III do CPC.

 
                                                        FUNDAMENTAÇÃO   
18.   Condições constantes nos art. 881 a art. 903 e correlatos CPC/2015, Resolução nº 236/2016 do CNJ,
art. 10, §1º da Medida Provisória n. 2.200-2/2001, Decreto nº 21.981/ 1932 e o   presente edital.

 
                                                             INTIMAÇÕES   
19.   Caso não sejam encontrados para intimação pessoal, ficam desde já intimados, por este edital, das
datas designadas para  o 1º e 2º Leilões do bem penhorado e dos demais dados constantes deste
expediente: o(s) executado(s), o(s) coproprietário(s), o(s) titular(res) e/ou proprietário(s) de usufruto, uso,
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão
de direito real de uso, o(s) credor(es) pignoratício(s), hipotecário(s), anticrético(s), fiduciário(s) ou com
penhora anteriormente averbada, o(s) promitente(s) comprador(es)/ vendedor(es), a União, o Estado e o
Município, no caso de alienação de bem tombado, condômino(s), usufrutuário(s), locatário(s),
cônjuge/convivente e o administrador provisório do Espólio, por si ou na(s) pessoa(s) de seu(s)
respectivo(s) representante(s) legal(is);

 
19.1  Fica intimado, o Depositário Fiel, ou seu(s) representante(s) legal(is) se houver, de que a

 
        recusa na entrega do bem arrematado incidirá em multa por ato atentatório à dignidade da   Justiça
(art. 774 do CPC c/c Decreto nº 10.543, de 13 de  novembro de 2020);

 
                                                 PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO   
20.   E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o
presente edital deverá ser publicado e afixado na forma da Lei.

 
DR. ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR

 
VARA ÚNICA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO.
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Número do processo: 0800555-15.2024.8.14.0054 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA
PIGNANELI Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A. Participação: ADVOGADO
Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/RO 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0800555-15.2024.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n. 0800031-23.2021.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA
FERREIRA PIGNANELI - RO5546
, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa,
sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera? imprimir o boleto banca?rio e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Para?, República Federativa do Brasil, aos
 26 de abril de 2024, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino eletronicamente.

São João do Araguaia/PA, 26 de abril de 2024.
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Número do processo: 0800543-98.2024.8.14.0054 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/RO
Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0800543-98.2024.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n.0800287-29.2022.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA
FERREIRA PIGNANELI - RO5546
, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa,
sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera? imprimir o boleto banca?rio e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Para?, República Federativa do Brasil, aos
 26 de abril de 2024, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino eletronicamente.
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Número do processo: 0800542-16.2024.8.14.0054 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR registrado(a)
civilmente como WILSON SALES BELCHIOR OAB: 17314/CE Participação: ADVOGADO Nome: WILSON
SALES BELCHIOR registrado(a) civilmente como WILSON SALES BELCHIOR 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0800542-16.2024.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n. 0006073-92.2019.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: WILSON SALES BELCHIOR REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO WILSON
SALES BELCHIOR

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

São João do Araguaia/PA, 26 de abril de 2024.

Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa Advogado do(a) REQUERIDO: WILSON SALES BELCHIOR -
CE17314
, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa,
sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera? imprimir o boleto banca?rio e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 
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Número do processo: 0800541-31.2024.8.14.0054 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES OAB:
76696/MG Participação: ADVOGADO Nome: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: 15674/PA
Participação: ADVOGADO Nome: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES Participação: ADVOGADO Nome:
KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0800541-31.2024.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n.0800060-10.2020.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES, KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Para?, República Federativa do Brasil, aos
 26 de abril de 2024, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino eletronicamente.

São João do Araguaia/PA, 26 de abril de 2024.

Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa Advogados do(a) REQUERIDO: FELIPE GAZOLA VIEIRA
MARQUES - MG76696, KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - PA15674-A
, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa,
sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera? imprimir o boleto banca?rio e relatório de conta, através do
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sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Para?, República Federativa do Brasil, aos
 26 de abril de 2024, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino eletronicamente.

São João do Araguaia/PA, 26 de abril de 2024.

Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA
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